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PREFEITURA MUNICIPAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

Departamento de Licitações e Contratos 

PROCESSO ADMINISTRATIVO INTERNO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

MODALIDADE PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N°. 045/ 2024 682 / 2024 

TIPO FORMA DE EXECUÇÃO 
CONTRATAÇÃO DIRETA CONFORME CONTRATO 

REGÊNCIA LEGAL 
Art. 74, Inciso Ili, "c" da Lei 14133/21. 

DATA DO INICIO DO PROCESSO 
08/07/2024 

OBJETO 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS 

CONTENCIOSOS E ACOMPANHAMENTO PROCESSUAL EM TODOS OS GRAUS DE JURISDIÇÃO, DA 

JUSTIÇA FEDERAL PARA APURAR E REAVER OS VALORES CONSTANTES DA "TABELA DE 

PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS E HOSPITALARES DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS", COM 

APLICAÇÃO, NO MÍNIMO, DA TABELA ÚNICA NACIONAL DE EQUIVALÊNCIA DE PROCEDIMENTOS (TÍJNEP), 

NOS TERMOS DAS DECISÕES MAIS RECENTES DO TRF1, STJ E STF. A GERAÇÃO DOS RESULTADOS 

EXITOSOS NA RECUPERAÇÃO DE CRÉDITO, SEGUE UMA LINHA COM DIVERSOS PRECEDENTES EM 

CELERIDADE PROCESSUAL, PARA AJUIZAMENTO DE PROCEDIMENTO JUDICIAL OS VALORES 

ATUALIZADOS E O RESSARCIMENTO DE VALORES FINANCEIROS EM ATRASO, QUE FORAM RECEBIDOS 

PELA UNIDADE HOSPITALAR A TÍTULO DE VERBAS DO SUS REPASSADOS PELO GOVERNO FEDERAL. 

COMPREENDERÁ UM RETORNO DOS ÚLTIMOS 60 MESES DA ATUALIZAÇÃO DA TABELA SUS, INCLUINDO 

GLOSA ORÇAMENTÁRIA DA TITULARIDADE DO MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO ALMEIDA/BA. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 2.3.5.09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE (FMS) 

ATIVIDADE/PROJETO: 10.122.003.4008 Gestão das Ações Técnicas e Administrativas da Secretaria . 

CÓDIGO/ELEMENTO: 3.3.9.0.39.00.0000 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

FONTE: 1500 

CONTRATADA: . 
NILO & ALMEIDA ADVOGADOS ASSOCIADOS, P'êssoa Jurídica do direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº. 

. -."-... 
22.964.948/0001-08, sediada na Quadra SAUS, Quadra 5, Bíàco K, Salas 812 a 815, Brasília/DF. 

·' 
VALOR DOS SERVIÇOS - VAILOR/CONDIÇOES DE PAGAMENT s 

O valor_ estimado para a contr {ação dos serviços é de 20% (vinte por~to), ad exitum, sobre o benefício econômico 

efetivamente proporcionado a Município con~jfTõna.~,º ao ingresso ~~~\cursos no erário Municipal. 

VIGENCIA ... >,,._ 
O contrato terá vigência de 12 ( \ ua assinatura, tjue poderá ter sua vigência 

I 
prorrogada apenas para efeitos d 7 da Lei federal nº 14.133/2021. 

I 
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA (DFD) 

SECRETARIA SOLICITANTE: 

SETOR REQUISITANTE: 

RESPONSÁVEL PELA SOLICITAÇÃO DA 

DEMANDA: 

E-MAIL: calmeida.pm@gmail.com 

(X) Serviço não continuado 

Secretaria Municipal Saúde 

Processo Administrativo n° 682/2024 

Sueli Campos Sobral de Andrade 

TELEFONE: (75) 3629-2161 

( ) Serviço continuado SEM dedicação exclusiva de mão de obra 
( ) Serviço continuado COM dedicação exclusiva de mão de obra 
( ) Material de consumo 

PREFEJTU 

( ) Material permanente/equipamento 

· F:Órm~ de"Oonfratàçã~ Súgeriétá: 
1, - ' "' " . 

( ) Modalidades da Lei nº 14.133/2021 
( ) Pregão Eletrônico 
( X ) Dispensa/ lnexigibilidade 

O município de Conceição do Almeida vem realizando um trabalho contínuo e 
dedicado para atender as demandas da população, especialmente no que tange à 
execução de políticas públicas na área da saúde. A administração tem investido 
em manter a qualidade e expandir os serviços prestados, sempre buscando o 
melhor para seus cidadãos. Contudo, para fortalecer ainda mais a capacidade de 
investimento e assegurar a continuidade desses serviços, há a necessidade de 
viabilizar um aporte financeiro adicional, em razão da defasagem observada nos 
repasses do Sistema Único de Saúde (SUS). 

Secretaria Municipal de Saúde 

O público diretamente impactado abrange toda a população do Município de 
Conceição do Almeida, especialmente os usuários dos serviços de saúde pública. 
Este grupo inclui crianças, idosos, pessoas com condições crônicas e demais 
cidadãos que dependem dos serviços municipais de saúde. 
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Municí io de Concei ão do Almeida 
Secretaria Municipal de Saúde 

A obtenção de recursos adicionais permitirá a ampliação e a melhoria dos serviços 
prestados, beneficiando diretamente esses segmentos da população. 

A obtenção do aporte financeiro adicional permitirá ao Município a continuidade da 
execução das políticas públicas na área da saúde, evitando interrupções ou 
limitações que possam prejudicar o atendimento à população. Com os recursos 
adicionais, espera-se: 

a) Ampliar a oferta de serviços de saúde, reduzindo tempos de espera e 
aumentando a eficiência dos atendimentos. 
b) Investir na modernização da infraestrutura das unidades de saúde e na aquisição 
de novos equipamentos. 
c) Promover programas de prevenção e promoção da saúde, visando a melhoria da 
qualidade de vida dos munícipes a longo prazo. 

Os principais resultados a serem alcançados com a obtenção do aporte financeiro 
são: 

a) Expansão e Qualificação dos Serviços de Saúde: Aumentar a capacidade de 
atendimento e melhorar a qualidade dos serviços prestados, através de 
investimentos em infraestrutura, equipamentos e pessoal. 

b) Sustentabilidade Financeira: Assegurar o equilíbrio financeiro necessário para a 
execução das políticas públicas, permitindo à administração municipal planejar e 
executar suas ações com segurança e previsibilidade. 

c) Transparência e Eficiência na Gestão: Fortalecer a confiança da população na 
gestão pública, por meio de práticas de gestão transparente e responsável dos 
recursos. 

A administração tem implementado diversas medidas para otimizar a gestão dos 
recursos disponíveis, incluindo a adoção de boas práticas de governança, a 
capacitação de servidores e a modernização de processos internos. Tais iniciativas 
visam maximizar a eficiência operacional e garantir que os serviços prestados 
continuem atendendo aos padrões de qualidade exigidos pela população. 

A administração mantém o compromisso de buscar constantemente soluções 
inovadoras e eficazes para ampliar a sua capacidade de investimento em políticas 
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públicas. Atualmente, a Administração Municipal encontra-se em um estágio 
avançado de desenvolvimento de suas políticas públicas, com diversos projetos 
em execução e planejados para atender às necessidades da população. No 
entanto, para que esses projetos possam ser plenamente realizados e para que os 
serviços públicos possam ser ampliados, é essencial a correção da defasagem nos 
repasses do SUS, o que demanda a viabilização de um aporte financeiro adicional. 

A administração permanece focada em superar esses desafios e em garantir a 
continuidade de seus esforços na promoção do bem-estar social 

Existem diversas alternativas para atender à necessidade de ajuste financeiro, 
dentre as quais se destaca a contratação de um escritório especializado em Direito 
Tributário e Financeiro, com experiência comprovada na recuperação de créditos 
públicos. Este serviço é considerado o mais adequado para conduzir as ações 
necessárias à recuperação dos valores devidos pelo SUS e IR, com o modelo de 
remuneração por êxito, alinhando os interesses do Município com os resultados a 
serem alcançados. 

Outras alternativas incluem a busca por parcerias com entes federais, estaduais e 
privados para captação de recursos, bem como o fortalecimento dos controles 
internos de gestão financeira, visando aprimorar a eficiência na aplicação dos 
recursos públicos. 

Diante do exposto, a viabilização do aporte financeiro adicional é de suma 
importância para que o Município de Conceição do Almeida possa continuar 
executando suas políticas públicas com eficácia e sustentabilidade. 

A contratação de um escritório especializado representa uma solução estratégica 
para corrigir a defasagem nos repasses do SUS, permitindo à administração 
municipal seguir com seu compromisso de servir à população com qualidade e 
responsabilidade. 

A contratação visa recuperar valores significativos que são devidos ao município, 
aumentando as receitas disponíveis para investimentos em serviços públicos, 
especialmente na área da saúde. Essa recuperação financeira contribuirá para 
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equilibrar o orçamento municipal, permitindo maior estabilidade e capacidade de 
planejamento. 

2. Melhoria dos Serviços de Saúde: Com os recursos recuperados, o município 
poderá investir na expansão e melhoria dos serviços de saúde, incluindo a 
aquisição de novos equipamentos, a modernização da infraestrutura das 
unidades de saúde e a contratação de mais profissionais, resultando em um 
atendimento mais eficiente e de qualidade para a população. 

3. Fortalecimento da Sustentabilidade Financeira: A recuperação desses 
valores fortalecerá a sustentabilidade financeira do município, reduzindo a 
dependência de repasses federais e permitindo maior autonomia para a 
execução de políticas públicas. Isso facilita o planejamento a longo prazo e reduz 
os impactos de eventuais atrasos ou defasagens em repasses futuros. 

4. Promoção da Eficiência na Gestão Pública: Ao contratar um escritório 
especializado, o município se beneficia da expertise técnica e jurídica na 
recuperação de créditos públicos, otimizando os processos e garantindo que as 
ações sejam conduzidas com eficácia e eficiência. Isso contribui para uma gestão 
mais profissional e focada em resultados. 

5. Transparência e Prestação de Contas: A contratação de um escritório com 
compromisso de fornecer relatórios detalhados sobre o progresso das ações 
judiciais e os valores recuperados promoverá maior transparência na gestão dos 
recursos públicos. Isso reforça a confiança da população e dos órgãos de 
controle na administração municipal. 

6. Minimização de Riscos Financeiros: Com o modelo de remuneração por êxito 
(ad exitum), o município evita custos iniciais e só realiza pagamentos sobre os 
valores efetivamente recuperados, minimizando riscos financeiros e garantindo 
que o investimento seja diretamente proporcional aos resultados alcançados. 

7. Incremento na Capacidade de Investimento: Os recursos recuperados 
possibilitarão ao município inve·stir em outras áreas prioritárias, além da saúde, 
como educação, infraestrutura e segurança, contribuindo para o 
desenvolvimento geral do município e o_ bem-estar da população. 

8. Alinhamento com Objetivos Estratégicos: A contratação está alinhada com 
os objetivos estratégicos da administração municipal de fortalecer a governança 
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financeira, melhorar a qualidade dos serviços públicos e promover um 
desenvolvimento sustentável para o município. 

Esses benefícios visam não apenas solucionar questões financeiras imediatas, 
mas também fortalecer a capacidade da administração municipal de planejar e 
executar políticas públicas de forma mais eficiente, transparente e sustentável. 

Para viabilizar a contratação de um escritório especializado em Direito Tributário e 
Financeiro com o objetivo de recuperar valores devidos ao município pelo SUS e 
pela retenção inadequada do Imposto de Renda (IR), é essencial realizar uma 
estimativa detalhada dos recursos financeiros necessários para a execução dos 
serviços. 

1. Metodologia de Estimativa: A estimativa dos recursos financeiros baseia-se no 
modelo de remuneração por êxito (ad exitum), onde os honorários advocatícios são 
pagos com base nos valores efetivamente recuperados pelo escritório. Essa 
abordagem evita custos iniciais para o município e alinha os interesses do 
escritório com os resultados esperados, garantindo que o pagamento seja 
proporcional ao sucesso das ações judiciais. 

2. Cálculo dos Honorários : Os honorários advocatícios foram estimados com 
base em um percentual sobre os valores recuperados, prática comum nesse tipo 
de contratação. Considerando a complexidade dos serviços e a experiência do 
escritório, estima-se que o percentual aplicável seja de aproximadamente 20% 
sobre os montantes recuperados. Essa taxa é competitiva e reflete a 
especialização necessária para conduzir ações judiciais de alta complexidade 
envolvendo repasses do SUS e retenções de IR. 

3. Recursos Adicionais e Suporte: Além dos honorários, foi considerada a 
necessidade de recursos adicionais para cobrir eventuais custos processuais, 
como taxas judiciais, custas de cartórios e despesas com peritos ou consultores 
técnicos que possam ser requeridos durante o andamento das ações. Esses 
custos serão monitorados e geridos pelo escritório contratado, que deverá prestar 
contas regularmente à administração municipal. 
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4. Análise de Viabilidade Econômica : A análise de viabilidade econômica 
confirmou que a recuperação dos valores devidos proporcionará um retorno 
substancial em relação ao investimento realizado na contratação do escritório 
especializado. A previsão de incremento nas receitas municipais excede 
significativamente os custos estimados, assegurando que a contratação é 
financeiramente vantajosa e que o município obterá um benefício líquido positivo. 

5. Planejamento Orçamentário: Para garantir que os recursos necessários 
estejam disponíveis no momento oportuno, a administração municipal incluirá as 
estimativas de custos no planejamento orçamentário anual, àssegurando. a 
alocação adequada de verbas para cobrir as despesas associadas à contratação e 
aos pagamentos futuros. A previsão de receitas adicionais oriundas da 
recuperação dos valores será também considerada no planejamento financeiro, 
contribuindo para o equilíbrio e a sustentabilidade orçamentária do município. 

A estimativa de recursos necessários para a contratação de um escritório 
especializado é fundamentada em critérios técnicos e econômicos que priorizam 
a eficiência e a transparência. A abordagem por êxito garante que os pagamentos 
sejam diretamente vinculados aos resultados alcançados, protegendo o interesse 
financeiro do município e maximizando os benefícios da contratação .. Com um 
planejamento orçamentário cuidadoso, a administração está preparada para 
conduzir essa contratação de forma responsável e estratégica, alinhando-se aos 
objetivos de recuperação financeira e melhoria dos serviços públicos. 

Conceição do Almeida/BA, 08 de julho 2024. 

Sueli Cam~~Almelda 
Secretária Municipal de Saúde 
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1. Identificação da Contratação: 

Nome do Projeto: Recuperação de Valores do SUS e Imposto de Renda 
Órgão Requisitan.te: Secretaria de Saúde do Município de Conceição do Almeida/BA 

1 

jl. Descrição.da Necessidade da Contratação! 

O município de Conceição do Almeida enfrenta uma situação crítica no que se refere 
à gestão financeira de seus recursos destinados à saúde pública. Especificamente, o problema 
reside na defasagem significativa dos repasses de verbas provenientes do Sistema Único de 
Saúde (SUS) e na inadequada retenção do Imposto de Renda (IR) sobre os serviços prestados. 
Esses fatores têm gerado um déficit orçamentário substancial, impactando diretamente a 
qualidade e a continuidade dos serviços de saúde oferecidos à população, especialmente aos 
grupos mais vulneráveis. 

Do ponto de vista do interesse público, essa situação compromete não apenas o 
equilíbrio financeiro do município, mas também a capacidade de atendimento do setor de 
saúde, refletindo-se em filas de espera, falta de insumos, e, em última instância, na 
deterioração da qualidade de vida dos cidadãos. O problema é ainda mais acentuado pela 
escassez de recursos financeiros que poderiam ser utilizados para a manutenção de 
programas essenciais de saúde e para a implementação de melhorias no sistema de 
atendimento. 

A necessidade de contratação de um escritório especializado em Direito Tributário e 
Financeiro justifica-se pela complexidade técnica envolvida na recuperação judicial desses 
valores devidos. A atuação de um escritório especializado permitirá não só a condução 
eficiente dos processos judiciais necessários para a recuperação dos valores pagos a menor 
pelo SUS e do IR não retido, mas também oferecerá uma análise técnica detalhada que pode 
identificar outras oportunidades de recuperação financeira e otimização dos recursos públicos. 

Além disso, a recuperação desses valores é essencial para o reequilíbrio financeiro do 
município, permitindo uma melhor alocação de recursos para o setor de saúde. A contratação 
visará não apenas a correção imediata dos déficits identificados, mas também a criação de 
uma base sólida para a gestão financeira futura, possibilitando a implementação de práticas 
mais efiçientes e transparentes no controle dos recursos públicos. 

A necessidade dessa contratação também se alinha com o planejamento estratégico 
da Administração Municipal, que busca otimizar a gestão de seus recursos e assegurar a 
prestação de serviços de saúde de qualidade para todos os cidadãos. Ao abordar de maneira 
sistemática e especializada os problemas financeiros identificados, a Administração não 
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apenas cumpre com suas obrigações legais e institucionais, mas também reforça seu 
compromisso com o bem-estar social e com a responsabilidade fiscal. 

Portanto, a contratação de um escritório especializado é uma medida estratégica e 
necessária para a resolução do problema financeiro enfrentado pelo município, com impacto 
direto e positivo na vida dos munícipes e na sustentabilidade dos serviços de saúde. Essa 
solução é essencial para assegurar que o município consiga reverter as perdas financeiras e 
investir na melhoria contínua dos serviços públicos, atendendo assim ao interesse público de 
maneira eficaz e responsável. 

ln. Demonstração da Previsão da Contratação no Plano de Contratações Anuaij 

Embora o Plano de Contratações Anual (PCA) do município de Conceição do Almeida 
para o ano de 2024 ainda não tenha sido formalmente elaborado, a necessidade de contratar 
um escritório especializado para a recuperação de valores devidos pelo Sistema Único de 
Saúde (SUS) e pela retenção inadequada do Imposto de Renda (IR) é uma medida estratégica 
fundamental para a estabilidade das finanças municipais. A previsão dessa contratação, 
mesmo que inicialmente fora do escopo formal do PCA, é respaldada pela urgência e relevância 
de ingressar receitas adicionais que podem contribuir significativamente para o equilíbrio 
orçamentário do município. 

A recuperação desses recursos financeiros representa uma oportunidade única de 
corrigir distorções históricas nos repasses e retenções que têm prejudicado a saúde financeira 
do município. Ao viabilizar a entrada de recursos extras, essa contratação se alinha 
diretamente com os objetivos maiores da Administração Municipal, que incluem a promoção 
de políticas públicas eficazes e a melhoria contínua dos serviços prestados à população, 
especialmente na área da saúde. 

Essa possibilidade de ingresso de receita adicional não é apenas um ajuste pontual 
nas finanças municipais; ela tem o potencial de proporcionar uma base mais robusta para o 
planejamento e execução de políticas públicas sustentáveis. Com o reforço dos recursos, o 
município terá melhores condições para investir em áreas prioritárias, como ampliação da 
cobertura de serviços de saúde, aquisição de novos equipamentos, melhoria das 
infraestruturas existentes, e promoção de programas preventivos e de qualidade de vida para 
os cidadãos. 

Além disso, a inserção de recursos extras através dessa recuperação judicial permite 
que o município atue com mais flexibilidade e eficiência na gestão orçamentária, reduzindo a 
dependência exclusiva de repasses regulares e mitigando os riscos associados a flutuações 
nas receitas municipais. Esse fortalecimento financeiro também possibilita que o ·município 
avance em iniciativas de longo prazo que podem ser mais difíceis de implementar em cenários 
de restrição orçamentária. 

. ' ..... '.. . . " ..... ' ........ , ......... -· ........ . 
--~~~ . . ,•, !?ry.,_.:: n' ,1En1n .. ~-~~t·'U'.'('.-'~-~~reé~~'::T~j~~~~1~·~;'>f.~~,1t~·~~W.<!~i;~,i,,~,1~,=~:h;;,,,, 

Rua José Campos, s/nº - Centro - Conceição do Almeida - Bahia CEP. 44.540-000 

CNPJ: 13.695.028/0001-32 -Telefax: (75) 3629-2161 - E-mail: calmeida.pm@gmail.com 



ESTADO DA BAHIA 
Município de Conceição do Almeida 
SECRETARIA MUNICIPAL SAÚDE 

Portanto, a contratação de um escritório especializado para recuperar valores do SUS 
e IR, mesmo sem a formalização do PCA no momento, deve ser vista como uma prioridade 
estratégica para a Administração Municipal. A medida reflete não apenas uma ação corretiva 
frente aos desafios financeiros atuais, mas também uma visão proativa para assegurar a 
sustentabilidade financeira e a qualidade das políticas_ públicas municipais. A incorporação 
desses recursos extras será um passo decisivo para a estabilidade das finanças municipais e 
para a geração de benefícios concretos e duradouros para a comunidade de Conceição do 
Almeida. 

1111, Requisitos da Contrataçã~ 

Para atender de forma adequada e eficiente à necessidade de recuperação de valores 
devidos pelo Sistema Único de Saúde (SUS) e pela retenção inadequada do Imposto de Renda 
(IR), a contratação deve atender a requisitos específicos que garantam a execução qualificada 
e o alcance dos resultados esperados. Os requisitos estabelecidos visam assegurar que o 
escritório a ser contratado possua as competências técnicas, a experiência e a capacidade 
operacional necessárias para lidar com a complexidade da demanda, além de se alinhar aos 
interesses estratégicos do município de Conceição do Almeida. Os principais requisitos da 
contratação são: 

1. Expertise em Direito Tributário e Financeiro: A natureza dos serviços a serem 
prestados requer um conhecimento profundo e especializado em Direito Tributário 
e Financeiro, com ênfase nas áreas de repasses de verbas públicas e retenção de 
impostos. O escritório deve demonstrar domínio das legislações pertinentes, 
incluindo normativas específicas do SUS e do IR, além de jurisprudência 
consolidada que afete diretamente a recuperação desses recursos. 

2. Experiência Comprovada em Recuperação de Valores Públicos: É essencial 
que o escritório possua experiência comprovada em casos semelhantes, 
especialmente na recuperação de valores devidos a entes públicos. Essa 
experiência deve ser demonstrada por meio de portfólio, decisões favoráveis em 
processos judiciais anteriores e histórico de sucesso em ações que envolvam a 
recuperação de verbas de saúde e retenções fiscais. A experiência prática é um 
indicativo. da capacidade do escritório de navegar pelos desafios judiciais e 
administrativos que acompanham tai~ demandas. 

3. Capacidade Técnica para Cálculos e Gestão de Ações Judiciais Complexas: 
A contratação exige que o escritório tenha não apenas a expertise jurídica, mas 
também habilidades técnicas específicas para realizar cálculos complexos 
relacionados aos valores a serem recuperados.· Isso inclui a capacidade de 
identificar inconsistências nos repasses e retenções, calcular os montantes 
devidos, e apresentar essas informações de forma clara e precisa nas ações 
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judiciais. O escritório deve demonstrar capacidade para gerir processos judiciais de 
alta complexidade, garantindo agilidade e precisão na tramitação das ações. 

4. Disponibilidade para Fornecimento de Relatórios Técnicos Detalhados: A 
transparência e a prestação de contas são aspectos cruciais para a Administração 
Municipal. O escritório contratado deve estar apto a fornecer relatórios técnicos 
detalhados, tanto para acompanhamento interno quanto para atender às 
exigências dos órgãos de controle externo. Esses relatórios devem conter análises 
precisas dos progressos obtidos, dos valores recuperados e das próximas etapas 
a serem seguidas, permitindo uma visão clara do andamento das ações e dos 
resultados alcançados. 

5. Capacidade de Comunicação e Alinhamento com as Diretrizes Municipais: 
Além das habilidades técnicas e jurídicas, é fundamental que o escritório 
contratado tenha a capacidade de se comunicar de forma eficiente e de manter um 
alinhamento constante com as diretrizes e prioridades da Administração Municipal. 
Isso envolve participação ativa em reuniões, disponibilidade para esclarecimentos 
e um compromisso contínuo com a adaptação das estratégias às necessidades e 
aos objetivos do município. 

6. Infraestrutura e Recursos Adequados _ para Execução dos Serviços: O 
escritório deve dispor de infraestrutura e recursos adequados para a execução dos 
serviços, incluindo equipe qualificada, sistemas de gestão de processos judiciais e 
acesso a tecnologias que facilitem a coleta, análise e gestão dos dados 
necessários para a recuperação dos valores. A existência de uma equipe 
multidisciplinar, que inclua especialistas em áreas complementares, é um 
diferencial importante para a contratação 

7. Compromisso com Prazos e Resultados: É imprescindível que o escritório 
tenha um histórico de cumprimento rigoroso de prazos processuais e um 
compromisso com a entrega de resultados concretos. A Administração Municipal 
deve poder contar com um parceiro que não apenas inicie as ações, mas que 
também persista até a conclusão exitosa dos processos, garantindo que os valores. 
recuperados sejam efetivamente integrados ao orçamento municipal. 

Esses requisitos. estabelecem um padrão de qualidade e eficiência que a 
Administração Municipal de Conceição do Almeida considera essencial para a contratação. Ao 
atender a esses critérios, o escritório selecionado estará capacitado para oferecer um serviço 
que não só atende às necessidades legais e financeiras do município, mas que também 
contribui significativamente para a melhoria das finanças públicas e para a realização de 
políticas públicas mais eficazes e sustentáveis. 

IIV -Estima~ivas das Quantidades para a Contrataçã~ 
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A estimativa das quantidades para a contratação de um escritório especializado em 
Direito Tributário e Financeiro, para a recuperação de valores devidos pelo SUS e pela retenção 
bloqueada do Imposto de Renda (IR), é uma etapa crucial para garantir a alocação adequada 
de recursos e o sucesso das ações judiciais. Esta estimativa envolve uma análise detalhada 
das necessidades específicas do município de Conceição do Almeida, considerando o volume 
de trabalho previsto, as interdependências com outras contratações, e a busca pela economia 
de escala, sempre alinhando com o interesse público e a eficiência na utilização dos r 

1. Análise das Necessidades e Volume de Trabalho Previsto 

Para determinar as quantidades necessárias para a contratação, foi realizada uma 
análise abrangente dos valores devidos ao município, incluindo um levantamento detalhado 
dos repasses do SUS que foram subdimensionados e das retenções de IR que não foram 
devidamente realizadas. Essa análise permitiu estimar o número de ações judiciais que serão 
permitidas para recuperar os valores, bem como o volume de cálculos financeiros e tri 

Estima-se que o escritório contratado deverá conduzir múltiplas ações, considerando 
diferentes períodos de inadimplência e variações nos repasses e retenções. Cada ação judicial 
envolverá a preparação de petições, protocolos, audiências e, possivelmente, recursos, o que 
define a necessidade de uma equipe técnica robusta, com expertise em gestão de processos 
judiciais complexos e cálculos tributários es 

2. Memórias de Cálculo e Documentos de Suporte 

A estimativa quantitativa é suportada pela memória de projeto prevista, que 
contempla os montantes a serem recuperados, as taxas de sucesso esperados com base em 
precedentes semelhantes, e os custos associados a cada etapa do processo. Essas memórias 
de projeto foram desenvolvidas considerando dados históricos fornecidos pela administração 
municipal, auditorias prévias e relatórios financeiros que mapeavam as perdas acumuladas por 
falhas nos repasses 

Os documentos de suporte incluem estimativas de custos diretos e indiretos 
associados à execução de ações judiciais, incluindo honorários advocatícios, custos 
processuais e eventuais despesas com peritos ou consultores técnicos. A análise levou em 
conta também as interdependências com outras contratações e serviços, como auditorias 
financeiras e suporte tecnológico, para garantir que as estimativas reflitam um panorama 
completo das necessidades 

3. Consideração das Interdependências com Outras Contratações 

Ao estimar os detalhes para a contratação, foi considerado o impacto de 
interdependências com outras contratações já previstas ou em andamento, tais como serviços 
de auditoria, consultoria financeira e suporte tecnológico. Essas interdependências desativam 
um planejamento coordenado para evitar duplicidade de esforços e para maximizar a economia 
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Por exemplo, a contratação de auditorias financeiras que fornece análises 
preliminares de valores devidos é fundamental para embasar as ações judiciais, fornecendo o 
volume de trabalho necessário por parte do escritório contratado e fornecendo uma abordagem 
mais focada e eficiente. Essa coordenação entre as contratações correlatas é essencial para 
otimizar os recursos municipais e 

4. Economia de Escala e Racionalização dos Recursos 

A busca por economia de escala é um dos princípios norteadores na estimativa das 
especificações para a contratação. A centralização dos serviços em um único escritório 
especializado permite a consolidação de esforços e a negociação de condições mais 
vantajosas, como honorários ajustados com base no volume total de trabalho. Isso não apenas 
reduz os custos unitários, mas também simplifica a gestão contratual e o monitoramento da 
execução dos 

Além disso, a racionalização dos recursos é conseguida para evitar a fragmentação 
dos serviços em múltiplos contratos que poderiam aumentar a complexidade administrativa e 
os custos indiretos associados à coordenação entre diferentes fornecedores. A estimativa, 
portanto, visa garantir que as quantidades contratadas sejam suficientes para atender 
plenamente às necessidades do município, sem excessos ou desperdício. 

5. Justificativa Técnica e_ !:conômica das Estimativas 

As estimativas foram fundamentadas com base em critérios técnicos e econômicos 
específicos, que consideram tanto a complexidade dos serviços quanto os benefícios 
financeiros esperados com a recuperação dos valores devidos. A análise abrangeu a avaliação 
de diferentes planos de contratação, optando por aquele que oferece o melhor equilíbrio entre 
custo e benefício, sempre alinhado aos objetivos estratégicos do município de garantir a 
sustentabilidade financeira e a melhoria dos serviços públicos 

A escolha pela contratação integral, com base em estimativas previstas e 
interdependentes, reflete uma abordagem téénica que prioriza a eficiência e a eficácia na 
recuperação de recursos. Essa estratégia não apenas facilita a execução do contrato, mas 
também fortalece a capacidade do município de responder de forma ágil e integrada. 

As estimativas das quantidades para a contratação foram elaboradas com o intuito de 
garantir que o município de Conceição do Almeida tenha acesso a serviços especializados 
necessários para a recuperação_ dos valores devidos de forma eficaz e econômica. Com base 
em uma análise detalhada das necessidades, das interdependências e da busca por economia 
de escala, as quantidades estimadas refletem um planejamento estratégico que visa 
maximizar o retorno sobre o investimento e contribuir significativamente para a estabilidade e 
o fortalecimento das finanças públicas 
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lv, Levantamento de Mercad~ 

O levantamento de mercado é um passo fundamental no Estudo Técnico Preliminar 
para identificar as melhores alternativas disponíveis e justificar tecnicamente e 
economicamente a escolha do tipo de solução a ser contratada. O objetivo é garantir que a 
contratação de um escritório especializado para a recuperação de valores devidos pelo SUS e 
pela retenção inadequada do Imposto de Renda (IR) seja realizada de forma eficiente, 
econômica e alinhada às necessidades do município de Conceição do Almeida. 

1 ~ Análise das Alternativas Disponíveis 

O mercado de serviços advocatícios especializados em Direito Tributário e Financeiro 
é amplo e diversificado, com vários escritórios atuando na recuperação de valores devidos a 
entes públicos. Durante o levantamento, foram considerados escritórios com notória 
especialização e experiência comprovada na área de recuperação de créditos tributários e 
repasses de verbas públicas, especialmente em contextos municipais. 

As alternativas analisadas incluíram escritórios de diferentes perfis, desde grandes 
bancas com atuação nacional e estrutura robusta até escritórios de médio porte que oferecem 
atendimento personalizado e focado em demandas específicas de municípios. A análise levou 
em conta aspectos como à reputação no mercado, a experiência em casos semelhantes, a 
infraestrutura disponível, a capacidade de atendimento e a flexibilidade para adaptar-se às 
necessidades específicas do município. 

2. Critérios de Avaliação das Alternativas 

Para garantir a escolha da solução mais adequada, foram estabelecidos critérios de 
avaliação que incluem: 

• Experiência e Expertise: O conhecimento técnico e a experiência específica na 
recuperação de valores devidos pelo SUS e retenções de IR são considerados 
fundamentais. Escritórios com histórico de sucesso comprovado e atuação 
consolidada em questões semelhantes foram priorizados. 

• Capacidade Técnica e Infraestrutura: A infraestrutura do escritório, incluindo 
equipe multidisciplinar e recursos tecnológicos para gestão de dados e processos 
judiciais, foi avaliada para assegurar que o escritório selecionado possui a 
capacidade operacional necessária para lidar com a complexidade dos casos. 

• Eficiência e Economia: O modelo de contratação por remuneração ad exitum 
foi destacado como uma solução econômica, pois minimiza os custos iniciais para 
o município, com os honorários sendo pagos apenas em caso de sucesso. Essa 
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abordagem foi preferida devido à sua eficiência e alinhamento com os interesses. 
financeiros do município. 

• Qualidade no Atendimento e Relacionamento com a Administração: A 
. disposição dos escritórios para manter um relacionamento próximo e transparente 
com a Administração Municipal foi um diferencial. Escritórios que demonstraram 
prontidão para fornecer relatórios detalhados e participar ativamente no 
acompanhamento das ações foram considerados mais alinhados com as 
expectativas da Administração. 

3. Justificativa Técnica e Econômica da Escolha 

Com base na análise de mercado, a escolha recai sobre a contratação de UIT) escritório 
especializado que ofereça a combinação ideal de experiência, capacidade técnica, eficiência 
econômica e alinhamento com as necessidades do município. A especialização em Direito 
Tributário e Financeiro é crucial para a complexidade dos cálculos e das demandas judiciais 
envolvidas na recuperação dos valores devidos. 

A justificativa econômica para essa escolha baseia-se na adoção do modelo de 
contratação ad exitum, que evita a ne~essidade de desembolso inicial por parte do município e 
garante que os honorários advocatícios · sejam pagos proporcionalmente ao sucesso nas 
recuperações. Essa abordagem não apenas reduz os riscos financeiros para o município, mas 
também incentiva o escritório a buscar a máxima eficiência e eficácia nas ações propostas. 

Além disso, o levantamento de mercado destacou a importância de selecionar um 
escritório que possa atuar com agilidade e precisão, minimizando o tempo de tramitação das 
ações e maximizando as chances de êxito. A escolha do tipo de solução contratada leva em 
consideração esses fatores, assegurando que a contratação seja não apenas uma medida 
corretiva, mas também um investimento estratégico para o fortalecimento das finanças 
públicas municipais. 

O levantamento • de mercado confirma que a contratação de um escritório 
especializado é a melhor solução para atender à necessidade de recuperação dos valores 
devidos pelo SUS e pela retenção de IR. 

A escolha se justifica tanto pela análise técnica quanto pela viabilidade econômica, 
assegurando que o município de Conceição do Almeida· disponha de uma solução eficaz e 
eficiente para enfrentar os desafios financeiros atuais e futuros. Esse processo não só contribui 
para o reequilíbrio das finanças municipais, mas também fortalece a capacidade da 
·Administração em implementar políticas públicas que atendam aos interesses da pop~lação. 

jv1. Estimativa do Valor da Contrataçã~ 
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A estimativa do valor da contratação é um elemento crucial para assegurar que o 
município de Conceição do Almeida realize uma contratação ·eficiente e economicamente 
viável, atendendo aos princípios de responsabilidade fiscal e eficiência administrativa. A 
contratação de um escritório especializado para a recuperação de valores devidos pelo SUS e 
pela retenção inadequada do Imposto de Renda (IR) deve ser cuidadosamente dimensionada 
para garantir o melhor custo-benefício ao município, considerando o impacto potencialmente. 
significativo dessas receitas sobre.as finanças públicas. 

1. Metodologia de Estimativa de Valor 

A metodologia para a estimativa do valor da contratação baseia-se no modelo de 
remuneração por êxito (ad exitum), onde os honorários advocatícios são pagos somente em 
caso de sucesso nas ações judiciais para a recuperação dos valores. Esse modelo é 
especialmente vantajoso para o município, pois elimina a necessidade de desembolsos iniciais 
e alinha os interesses do escritório contratado com os resultados desejados pelo município. 

Para calcular a estimativa dos honorários, considerou-se um percentual padrão de 
20% sobre os valores efetivamente recuperados, prática comum em contratações dessa 
natureza. Esse percentual reflete a complexidade dos serviços prestados, o nível de 
especialização exigido e o risco envolvido no processo de recuperação judicial. Além disso, 
foram analisadas contratações similares realizadas por outros municípios, cujos percentuais 
variam dentro dessa faixa, confirmando a razoabilidade da estimativa adotada. 

2. Memórias de Cálculo e Documentos de Suporte 

As memórias de cálculo utilizadas para chegar à estimativa do valor da contratação 
incluem uma análise detalhada dos montantes esperados a serem recuperados com base em 
dados históricos de repasses do SUS e retenções de IR que não foram devidamente realizadas. 
Estes cálculos consideram não apenas os valores principais, mas também possíveis correções 
monetárias e juros apUcáveis aos montantes devidos ao município . 

. Os docull]entos de suporte incluem relatórios financeiros e auditorias internas que 
detalham os valores não recebidos ou retidos inadequadamente, bem como estimativas 
baseadas em precedentes judiciais de outras administrações públicas que obtiveram êxito em 
ações semelhantes. Esses documentos serão mantidos em anexo, com a possibilidade de 
classificação como sigilosos até a conclusão do processo licitatório, a fim de preservar a 
confidencialidade estratégica da Administração. 

3. Justificativa Econômica e Análise de Viabilidade 

O modelo ad exitum não só elimina custos antecipados, como também distribui o 
risco financeiro entre o município e o escritório contratado. A justificativa econômica para a 
adoção desse modelo se sustenta na capacidade do escritório em atuar de forma diligente para 
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maximizar os valores recuperados, já que sua remuneração está diretamente _atrelada ao 
sucesso das ações. Isso cria um incentivo natural para a busca de resultados positivos, 
alinhando os interesses do contratado com os objetivos do município. 

A análise de viabilidade econômica também considerou os benefícios intangíveis 
dessa recuperação de valores, como a possibilidade de reequilibrar o orçamento da saúde, 
ampliar investimentos em programas de saúde pública e melhorar a qualidade dos serviços 
prestados à população. A injeção desses recursos extras proporcionará uma melhoria 
significativa na capacidade financeira do município, justificando o investimento na contratação 
especializada. 

4. Comparativo com Outras Modalidades de Contratação 

Embora o modelo de remuneração por êxito seja o preferido, foram comparadas 
outras modalidades, como contratos por tempo e materiais ou por preço fixo. No entanto, 
essas alternativas se mostraram menos vantajosas, pois envolvem custos iniciais e não 
garàntem a recuperação efetiva dos valores, além de transferirem o risco de insucesso para o 
município. A escolha pelo modelo ad exitum, portanto, representa uma solução mais segura e 
financeiramente equilibrada. 

5. Considerações Finais sobre a Estimativa do Valor 

A estimativa do valor da contratação reflete uma abordagem prudente e responsável 
da Administração Municipal, focando na maximização dos recursos públicos e na minimização 
de riscos financeiros. A adoção do modelo de remuneração por êxito é justificada não apenas 
pela sua eficácia econômica, mas também pela garantia de alinhamento entre os resultados 
esperados pelo município e a atuação do escritório especializado. 

Ess·a estratégia de contratação é fundamental para assegurar que o município de 
Conceição do Almeida possa recuperar os valores devidos com o menor impacto possível 
sobre o orçamento vigente, utilizando esses recursos para fortalecer as finanças municipais e 
promover políticas públicas mais robustas e sustentáveis. 

!vil. Descrição da Solução como um Todo! 

A solução proposta para a recuperação dos valores devidos ao município de 
Conceição do Almeida pelo SUS e pela retenção inadequada do Imposto de Renda (IR) envolve 
a contratação de um escritório especializado em Direito Tributário e Financeiro. Essa solução 
é desenhada para abordar de forma abrangente todas as etapas necessárias para garantir a 
recuperação eficiente e eficaz dos recursos, com um enfoque estratégico na maximização dos 
resultados para o município. A descrição da solução inclt.:1i os seguintes componentes 
principais: 
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1. Análise Inicial e Diagnóstico Financeiro 

A primeira etapa envolve uma análise detalhada da situação financeira do município 
em relação aos repasses do SUS e às retenções de IR. Essa análise inicial inclui o Levantamento 
de dados financeiros, a revisão de documentos contábeis e fiscais, e a identificação dos 

montantes devidos que não foram corretamente repassados ou retidos. Esse diagnóstico é 
crucial para mapear o escopo da recuperação e definir a estratégia jurídica a ser adotada. O 

escritório especializado realizará uma auditoria minuciosa para garantir a precisão das 
informações que fundamentarão as ações judiciais. 

2. Elaboração e Protocolo de Ações Judiciais 

Com base. no diagnóstico inicial, o escritório especializado desenvolverá uma 
estratégia jurídica para a recuperação dos valores. Essa etapa envolve a elaboração de 

petições judiciais detalhadas, baseadas em fundamentação técnica e jurídica sólida, para exigir 
a correção dos repasses do SUS e a recuperação dos valores de IR retidos inadequadamente. 

O protocolo dessas ações será conduzido de forma a priorizar casos com maior potencial de 
êxito, utilizando precedentes legais e estratégias processuais que maximizem as chances de 
sucesso. 

3. Acompanhamento e Gestão dos Processos Judiciais 

Após o protocolo das ações, o escritório especializado assumirá a gestão ativa dos 

processos judiciais, monitorando constantemente o andamento das causas e adotando 

medidas proativas para acelerar os julgamentos. Essa gestão inclui a participação em 
audiências, a elaboração de recursos quando necessário, e o diálogo contínuo com o judiciário 

para assegurar que as ações avancem de forma célere. A eficiência no acompanhámento dos 
processos é fundamental para minimizar o tempo de recuperação dos recursos e garantir que 

os valores sejam reintegrados ao orçamento municipal o mais rápido possível. 

4. Extração, Interpretação e Aplicação de Dados 

Um componente essencial da solução é a capacidade do escritório de manejar dados 
complexos provenientes dos sistemas de gestão do SUS e da arrecadação de IR. Isso envolve 

a extração de dados precisos, a interpretação de informações financeiras e a aplicação desses 
dados na fundamentação das ações judiciais. A expertise em cálculos específicos e a 

habilidade em traduzir dados técnicos para o contexto jurídico são diferenciais que garantem a 
robustez das ações propostas e aumentam as chances de êxito na recuperação dos valores. 

5. Relatórios Técnicos e Transparência com a Administração 

A trarisparência e a prestação de contas são pilares da solução proposta. O escritório 

especializado deverá fornecer relatórios técnicos regulares, detalhando o progresso das ações 
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judiciais, os valores recuperados, e as etapas seguintes previstas. Esses relatórios são 
essenciais para o controle interno do município e para manter os órgãos de controle externos 
informados sobre o andamento do processo. A comunicação clara e frequente entre o 
escritório e a Administração Municipal garante que todos os stakeholders estejam alinhados e 

cientes dos resultados e desafios enfrentados. 

&m. Justificativas para o Parcelamento ou Não da Contratação! 

A decisão sobre o parcelamento ou não da contratação de um escritório especializado 
para a recuperação de valores devidos pelo SUS e pela retenção inadequada do Imposto de 
Renda (IR) é estratégica e visa otimizar a eficiência, a qualidade e a continuidade dos serviços. 
Após uma análise criteriosa, concluiu-se que o parcelamento da contratação não é a 
abordagem mais adequada, sendo mais vantajoso para o município de Conceição do Almeida 
optar pela contratação integral. As justificativas para essa decisão estão fundamentadas nos 
seguintes aspectos: 

1. Natureza Complexa e Interdependente dos Serviços 

Os serviços necessários envolvem múltiplas etapas que são intrinsecamente ligadas 
entre si, incluindo diagnóstico financeiro, elaboração de estratégias jurídicas, protocolo de 
ações judiciais, e acompanhamento constante dos processos. A fragmentação desses 
serviços por meio de parcelamento poderia comprometer a coesão e a fluidez das atividades, 
uma vez que cada etapa depende diretamente do sucesso da anterior. Essa interdependência 
torna a gestão integrada e centralizada essencial para garantir que todas as ações sejam 
executadas de forma harmoniosa, sem interrupções ou desalinhamentos que possam 
impactar negativamente o resultado final. 

O parcelamento poderia introduzir barreiras adicionais, como a necessidade de 
coordenação entre diferentes fornecedores e a possibilidade de discrepâncias nos padrões de 
qualidade e metodologias adotadas. Isso aumentaria o risco de falhas na execução e atrasos 
nos resultados, o que é particularmente prejudicial em um contexto onde o tempo e a precisão 
são fatores críticos para a recuperação financeira do município. 

A contratação integral de um único escritório especializado proporciona ganhos 
significativos em termos de eficiência operacional e redução de custos. Ao consolidar todos os 
serviços em um único contrato, o município evita redundâncias e elimina a necessidade de 
gerenciar múltiplos fornecedores, o que poderia resultar em sobreposição de atividades e 
aumento das despesas administrativas. A centralização permite um melhor controle sobre os 
processos, facilita a comunicação e assegura que todos os esforços estejam direcionados para 
um objetivo comum. 
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Uma das principais justificativas para não parcelar a contratação é a necessidade de 
manter um alto padrão de qualidade e uniformidade ao longo de todo o processo de 
recuperação dos valores devidos. Contratar um único escritório garante que todas as fases do 
trabalho sejam conduzidas com a mesma abordagem metodológica, assegurando a 
consistência e a integridade das ações jurídicas e técnicas. 

O parcelamento, por outro lado, poderia resultar em abordagens divergentes e na 
aplicação de estratégias distintas, o que poderia comprometer a eficácia global da 
recuperação. A uniformidade na execução dos serviços é fundamental para assegurar que os 
procedimentos adotados estejam alinhados com as melhores práticas e com as expectativas 
da Administração Municipal, reduzindo o risco de falhas e aumentando as chances de sucesso. 

A análise da viabilidade técnica e econômica reforça que a contratação integral é a 
escolha mais prudente para o município. A abordagem integral possibilita uma visão 
abrangente de todas as necessidades e desafios, permitindo um planejamento estratégico 
mais preciso e uma execução eficiente. Essa opção não só maximiza os recursos disponíveis, 
como também assegura que o investimento realizado pelo município seja amplamente 
justificado pelos benefícios financeiros a serem obtidos com a recuperação dos valores. 

Além disso, a contratação integral facilita o acompanhamento do cumprimento dos 
prazos e dos resultados, uma vez que um único prestador será responsável portado o ciclo do 
serviço. Isso evita problemas de coordenação e garante uma resposta mais ágil e eficaz às 
demandas da Administração Municipal. 

Diante da análise apresentada, conclui-se que o parcelamento da contratação não 
atende de forma plena aos interesses do município de Conceição do Almeida. A contratação 
integral de um escritório especializado é a estratégia mais adequada para garantir a eficácia, a 
eficiência e a segurança jurídica dos processos de recuperação dos valores devidos. 

j1x. Demonstrativo dos Resultados Pretendidos! 

A contratação de um escritório especializado para a recuperação dos valores devidos 
pelo SUS e pela retenção inadequada do Imposto de Renda (IR) visa alcançar resultados que 
vão além da simples reposição de recursos financeiros ao município de Conceição do Almeida. 
Os resultados esperados abrangem uma série de impactos positivos que contribuirão para o 
fortalecimento das finanças públicas, a melhoria dos serviços de saúde e a promoção de uma 
gestão mais eficiente e sustentável dos recursos municipais. Os resultados pretendidos 
incluem: 

1. Recuperação Financeira Significativa 

O principal resultado almejado é a recuperação substancial dos valores devidos ao 
município, o que representará um incremento direto nas receitas disponíveis para a 
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administração pública. Essa recuperação permitirá reverter defasagens históricas nos 
repasses do SUS e nas retenç.ões de IR, corrigindo distorções que têm impactado 
negativamente o orçamento municipal. A entrada desses recursos extras é essencial para o 
reequilíbrio das finanças municipais, possibilitando a redução do déficit orçamentário e criando 
uma base financeira mais robusta para a éontinuidade e expansão dos serviços públicos. 

2. Melhoria na Gestão Orçamentária e Planejamento Financeiro 

A recuperação dos valores devidos proporcionará ao município uma oportunidade de 
aprimorar sua gestão orçamentária e seu planejamento financeiro. Com o aumento das 
receitas, o município poderá reestruturar seu orçamento, direcionando recursos para áreas 
prioritárias, especialmente a saúde pública. A disponibilidade de recursos adicionais permitirá 
a execução de políticas públicas que antes estavam comprometidas pela falta de verba, como 
a ampliação de programas de saúde, compra de insumos, melhoria de infraestrutura e 
contratação de profissionais qualificados. 

Além disso, a recuperação desses valores incentivará o município a adotar práticas de 
gestão mais rigorosas e preventivas, fortalecendo os controles internos e a governança fiscal. 
A experiência obtida com essa recuperação pode ser utilizada para implementar melhorias nos 
processos administrativos e financeiros, reduzindo a probabilidade de ocorrência de 
problemas semelhantes no futuro. 

3. Impactos Positivos na Qualidade dos Seiviços de Saúde 

Os recursos recuperados terão um impacto direto na qualidade dos serviços de saúde 
oferecidos à população de Conceição do Almeida. Com o reforço financeiro, o município 
poderá investir na ampliação e melhoria dos serviços de atendimento, reduzindo filas de 
espera, adquirindo equipamentos médicos necessários e garantindo o fornecimento contínuo 
de medicamentos e outros insumos essenciais. 

Esse investimento refletirá em uma capacidade de atendimento mais eficiente e em 
uma elevação dos padrões de qualidade dos serviços prestados, promovendo maior satisfação 
dos usuários e contribuindo para a saúde e o bem-estar da comunidade. Além disso, o 
fortalecimento dos serviços de saúde pública pode gerar efeitos indiretos, como a redução da 
pressão sobre outras áreas da administração municipal, permitindo uma gestão mais integrada 
e equilibrada. 

4. Melhor Aproveitamento dos Recursos Humanos, Materiais e Financeiros 

Um dos objetivos centrais da contratação é garantir o melhor aproveitamento dos 
recursos disponíveis, sejam eles humanos, materiais ou financeiros. Com a recuperação dos 
valores, o município poderá otimizar a alocação de seus recursos, direcionando-os para áreas 
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que necessitam de reforço e eliminando gargalos que comprometem a eficiência da 
administração pública. 

A contratação integral do escritório especializado assegura que o município contará 
com uma equipe capacitada para conduzir o processo de recuperação de forma eficaz, 
reduzindo a necessidade de deslocar recursos internos para essa finalidade.- Isso libera os 
servidores municipais para focarem em outras atividades estratégicas e de alta prioridade, 
melhorando a produtividade e a efetividade geral da administração. 

5. Promoção de Maior Transparência e Prestação de Contas 

A recuperação dos valores devidos e a aplicação eficiente desses recursos na gestão 
municipal também têm como resultado esperado a promoção de maior transparência e 
prestação de contas à população e aos órgãos de controle. O escritório contratado deverá 
fornecer relatórios detalhados sobre o progresso das ações judiciais, os valores recuperados e 
a destinação desses recursos, garantindo que o processo seja conduzido de maneira 
transparente e alinhada aos princípios da administração pública. 

Essa transparência é fundamental para reforçar a confiança dos cidadãos na gestão 
municipal, demonstrando o compromisso da administração com a responsabilidade fiscal e 
com a aplicação adequada dos recursos públicos. Além disso, a prestação de contas regular 
permite que os órgãos de controle possam acompanhar e validar as ações realizadas, 
fortalecendo o controle social e institucional sobre a gestão financeira do município. 

6. Fortalecimento da Sustentabilidade Financeira a Longo Prazo 

Por fim, um dos resultados mais importantes pretendidos é o fortalecimento da 
sustentabilidade financeira de longo prazo do município de Conceição do Almeida. A 
recuperação dos valores devidos não apenas resolve questões financeiras imediatas, mas 
também cria uma base mais sólida para -o futuro, permitindo que o município desenvolva 
estratégias de crescimento e desenvolvimento contínuos. 

Essa sustentabilidade financeira contribuirá para a capacidade do município de 
responder a desafios futuros, seja em momentos de crise econômica ou em períodos de 
expansão, garantindo a manutenção e a melhoria contínua dos serviços públicos oferecidos à 
população. Ao inve~tir na recuperação e na gestão eficiente dos recursos, o município assegura 
que estará melhor preparado para enfrentar as demandas e as necessidades da comunidade 
ao longo dos próximos anos. 

X. Providências a Serem Adotadas pela Administração Previamente à Celebração 

Antes da celebração do contrato para a contratação de um escritório especializado 
em Direito Tributário e Financeiro, o município de Conceição do Almeida deve adotar uma série 
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de precauções para garantir que a contratação seja realizada de forma eficiente, segura e 
verificada aos interesses públicos. Estas medidas são essenciais para preparar a 
administração para o acompanhamento adequado da execução contratual e para garantir que 
todas as cóndições devem vigorar desde o início. As medidas preventivas incluem: 

1. Capacitação de Servidores para Fiscalizàção e Gestão Contratual 

Uma das etapas críticas é a capacitação dos servidores municipais que serão 
responsáveis pela fiscalização e gestão do contrato. É fundamental que esses servidores 
conheçam as especificidades dos serviços a serem prestados pelo escritório especializado, 
bem como com os requisitos legais e normativos aplicáveis à execução contratual. 
Treinamentos específicos devem ser realizados para habilitar a equipe a monitorar o 
cumprimento das obrigações contratuais, avaliar a qualidade dos serviços prestados e 
identificar eventuais desvios ou irregularidades. 

A capacitação deve abranger aspectos como gestão de contratos, análise de 
relatórios técnicos, técnicas de fiscalização, e procedimentos para comunicação e resolução 
de problemas com o contratado. Essa preparação é essencial para garantir que o município 
tenha uma supervisão eficaz e possa intervir rapidamente para obter problemas identificados 
durante a exe·cução dos serviços. 

2. Estruturação de um Plano de Monitoramento e Avaliação 

Antes da celebração do contrato,· a administração deve estruturar um plano de 
monitoramento e avaliação que contemple todas as etapas da execução contratual. Esse plano 
deve incluir indicadàres de desempenho, ·metas e prazos que permitam acompanhar o 
progresso das ações e medir o sucesso da contratação. O plano deve prever, ainda, os 
mecanismos de controle necessários para garantir que o contratado cumpra todas as suas 
obrigações de forma garantida. 

O desenvolvimento de um cronograma detalhado de entregas, a definição de marcos 
para revisões periódicas dos serviços, e a elaboração de procedimentos claros para a coleta e 
análise de dados são componentes cruciais desse plano. Com um sistema de monitoramento 
robusto, a administração estará na melhor posição para garan_tir a eficiência e a eficácia da 
contratação, além de manter a transparência e a prestação de contas. 

3. Disponibilidade e Organização dos Dados e Documentos Necessários 

Para que o escritório contratado possa iniciar seus trabalhos de forma imediata e 
eficaz, a administração deve garantir_a disponibilidade e organização de todos os dados e 
documentos necessários. Isso inclui relatórios financeiros, registros de repasses do SUS, 
informações sobre retenções de IR, auditorias internacionais e quaisquer outros documentos 
que sejam relevantes para o diagnóstico e a execução dos serviços contratados. 
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É essencial que esses dados sejam consolidados, revisados e disponibilizados em 
formato que permita fácil acesso e interpretação pelos contratados. A· ausência ou 
desorganização de informações pode atrasar o início dos trabalhos e comprometer a eficácia 
das ações judiciais, por isso, essa providência deve ser priorizada pela administração. 

4. Verificação do Cumprimento de Requisitos Legais e Normativos 

Antes da assinatura do contrato, a administração deve verificar o cumprimento de 
todos os requisitos legais e normativos aplicáveis ao processo de contratação. Isso inclui a 
conformidade com a Lei de Licitações e Contratos Administrativos, a verificação de 
documentação do escritório contratado, como certificados negativos, comprovantes de 
regularidade fiscal e trabalhista, e outros documentos que atestam a idoneidade e a 
capacidade do contratado para prestar os serviços. 

Além disso, é importante garantir que todas as autorizações e aprovações internas 
aplicáveis, como pareceres jurídicos e· autorizações de instâncias superiores, estejam 
devidamente formalizadas. O cumprimento rigoroso desses requisitos reduz os riscos de 
questionamentos legais e fortalece a segurança jurídica da contratação. 

5. Comunicação e Alinhamento-Interno com Todos os Setores Envolvidos 

A contratação e a execução dos serviços para recuperação dos valores devidos ao 
município envolvimento a colaboração de diversos setores da administração. Portanto, é 

crucial que haja uma comunicação clara e um alinhamento interno entre todos os setores 
envolvidos, como controladoria, finanças, saúde, jurídico e auditoria interna. As reuniões de 
alinhamento devem ser realizadas para garantir que todos compreendam o papel do escritório 
contratado, os objetivos do' contratado e as expectativas de desempenho. 

Esse alinhamento é fundamental para garantir que todas as áreas da administração 
estejam conscientes de suas responsabilidades e prontas para fornecer o suporte necessário 
ao contratado, facilitando o fluxo de informações e a resolução de eventuais desafios que 
possam surgir durante a execução do contrato. 

6. Estabele.cimento de Protocolos.de Relacionamento com o Contratado 

A administração deve definir, previamente à celebração do contrato, protocolos claros 
de relacionamento com o escritório contratado. Isso inclui a designação de pontos de contato 
na administração, definição de canais de comunicação, horários para reuniões regulares de 
acompanhamento e procedimentos para relatório de avan·ços e problemas. A criação desses 

· protocolos visa facilitar a interação entre as partes e garantir que as comunicações sejam feitas 
de forma eficiente e organizada . 
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O estabelecimento de expectativas claras desde o início do contrato contribui para um 
relacionamento de trabalho positivo e produtivo, minimizando mal-entendidos e promovendo 
uma cooperação alinhada com os objetivos contratuais. 

7. Planejamento Financeiro para a Execução dos Pagamentos 

Embora o modelo de pagamentos para.sobreviver minimize os desembolsos iniciais, 
é fundamental que a administração planeje considerar os pagamentos futuros com base nos 
valores recuperados. O município deve prever, no seu planejamento financeiro, a destinação 
correta dos recursos a serem recuperados e a programação dos pagamentos ao escritório 
contratado conforme os termos acordados. 

Esse planejamento garante que, uma vez recuperados, os recursos sejam alocados de 
maneira que maximizem os benefícios para o município, cumpridos com as obrigações 
contratuais de forma transparente e dentro dos prazos estipulados. 

As disposições a seremcumpridas pela administração municipal antes da celebração 
do contrato são determinantes para o sucesso da contratação e para a eficácia dos serviços a 
serem prestados. A preparação; cuidados e cumprimento específicos dessas etapas garantem 
que o município esteja totalmente preparado para administrar o contrato de maneira eficiente, 
garantindo que os recursos públicos sejam utilizados de forma responsável e que os resultados 
previstos sejam realizados. 

pc1. Contratações Correlatas e/ou Interdependente~ 

Nenhum processo de contratação de um escritório especializado para a recuperação 
de valores devidos pelo SUS e pelas restrições impostas ao Imposto de Renda (IR), é essencial 

· considerar contratações correlatas e interdependentes que possam influenciar ou ser 
influenciadas por este contrato. A análise dessas interdependências visa garantir que todas as 
ações da admin.istração municipal sejam coordenadas de forma eficiente, evitando 
sobreposições, redundâncias e lacunas que possam comprometer os resultados pr'?tendidos. 

1. Contratações de Serviços de Auditoria e Consultoria Financeira 

Uma das contratações correlatas mais relevantes envolve serviços de auditoria e 
consultoria financeira, que são frequentemente utilizadas para fornecer uma técnica base 
robusta para a recuperação de valores devidos. Essas auditorias são essenciais para validar os 
montantes a serem recuperados, identificar falhas nos processos de retenção de impostos e 
repasses de .verbas, e fornecer subsídios técnicos que apoiem as ações judiciais a serem 
movidas pelo escritório contratado. 

A interdependência entre os serviços de auditoria e a atuação do escritório 
especializado exige uma cooperação significativa entre as partes, de modo que os 
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2. Contratações Relacionadas à Gestão e Fiscalização de Contratos Públicos 
Outra interdependência significativa é com os serviços de gestão e fiscalização de 

contratos públicos. A eficácia na recuperação dos valores devidos depende, em parte, de uma 
gestão rigorosa do contrato com o escritório especializado, o que pode exigir suporte de 
equipes ou consultorias que gerenciem contratos complexos e garantam o cumprimento dos 
requisitos legais e contratuais 

Essa interdependência destaca a importância de ter uma estrutura de controle interno 
bem desenvolvida -e capacitada para fiscalizar a execução dos serviços contratados, bem 
como para gerenciar possíveis contratações auxiliares que possam surgir como 
desdobramentos da atuação do escritório especializado. A administração deve prever essa 
necessidade e estabelecer mecanismos de integração entre as diferentes áreas 

3. Contratações de Tecnologia da Informação e Gestão de Dados 

Dada a natureza técnica de recuperação _de valores, que envolve análise de grandes 
volumes de dados financeiros e fiscais, há uma interdependência relevante com contratações 
na área de tecnologia da informação (TI) e gestão de dados. Sistemas adequados para coleta, 
armazenamento, processamento e análise de dados são fundamentais para suportar as 
atividades do escritório contratado, oferecendo um ambiente seguro e eficiente para o 
gerenciamento de informações sensíveis e complexas. 

Essas contratações de TI podem incluir a aquisição de softwares especializados, 
serviços de segurança da informação e suporte técnico que garantam a integridade e a 
disponibilidade dos dados necessários para a execução das ações judiciais. A administração 
deve garantir que os recursos tecnológicos disponíveis atendam às necessidades do escritório 
especializado e envolvidos em operações operacionais 

4. Contratações para Capacitação e Treinamento de Servidores 

A necessidade de capacitação e treinamento de servidores, já mencionada 
anteriormente, pode configurar também uma contratação correlata ou interdependente. 
Capacitar o quadro de funcionários da administração para gerenciar e fiscalizar o contrato de 
recuperação de valores é uma etapa essencial que pode exigir serviços especializados de 
treinamento e desenvolvimento. 

Essas contratações de treinamento devem ser planejadas de forma complementar 
aos serviços do escritório contratado, garantindo que uma equipe interna possua as 
competências necessárias para apoiar a execução contratual, monitorar o desempenho e agir 
prontamente em caso de desvio de conformidade ou necessidade 

5. Integração com Outras Iniciativas de Recuperação de Créditos 
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A contratação do escritório especializado deve ser integrada com outras iniciativas de 
recuperação de créditos já existentes ou planejadas pelo município. Isso inclui, por exemplo, 
ações de recuperação de ativos, renegociação de dívidas fiscais e a implementação de 
programas de regularização tributária. A coordenação entre essas iniciativas é fundamental 
para evitar sobreposições e garantir que todos os esforços de recuperação sejam 
complementares e maximizem 

XIII -Descrição de Possíveis Impactos Ambientais e Respectivas Medidas 
Mitigadoras 

Apesar de a contrataç~o de um escritório especializado para a recuperação de valores 
devidos ao município de Conceição do Almeida ter um foco primordialmente administrativo e 
jurídico, é importante adotar uma abordagem abrangente que considere potenciais impactos 
ambientais, ainda que indiretos, decorrentes das atividades relacionadas à execução dos 
serviços contratados. Essa perspectiva amplia a responsabilidade da administração pública 
para além das obrigações legais e financeiras, incorporando princípios de sustentabilidade e 
responsabilidade ambiental, que são cada vez mais exigidos na gestão pública moderna. 

XIII. Posicionamento Conclusivo Sobre a Adequação da Contratação para o 
Atendimento da Necessidade a que se Destina 

Após uma análise detalhada das necessidades do município de Conceição do Almeida 
e das soluções disponíveis para a recuperação de valores devidos pelo SUS e pela retenção 
inadequada do Imposto de Renda (IR), conclui-se que a contratação de um escritório 
especializado em Direito Tributário e Financeiro é a alternativa mais adequada pàra enfrentar 
os desafios financeiros identificados. Esta conclusão se baseia em uma série de fatores que 
demonstram a pertinência, viabilidade e eficácia dessa contratação para o atendimento das 
necessidades do município. 

1. Adequação ao Problema Identificado e aos Objetivos Estratégicos 

A contratação proposta é diretamente alinhada ao problema identificado: a 
defasagem nos repasses do SUS e a inadequação na retenção do IR, que têm gerado um déficit 
significativo nas finanças municipais. O escritório especializado possui a capacidade técnica 
necessária para conduzir ações judiciais complexas que buscam a recuperação desses 
valores, atendendo assim ao objetivo estratégico de reequilibrar as finanças públicas e garantir 
a continuidade e melhoria dos serviços de saúde para a população. 

Ao optar por um escritório com expertise comprovada em recuperação de créditos 
públicos, o município alavanca uma solução que não apenas aborda o problema imediato de 
insuficiência de recursos, mas também contribui para uma gestão financeira mais eficiente e 
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transparente a longo prazo. Essa contratação está em consonância com as metas da 
administração de fortalecer a governança fiscal e otimizar a alocação de recursos públicos. 

2. Viabilidade Té_cnica e Econômica da Solução Proposta 

A análise de viabilidade técnica e econômica confirma que a contratação integral de 
um escritório especializado é a abordagem mais vantajosa para o município. Do ponto de vista 
técnico, a contratação possibilita o uso de metodologias avançadas de análise e recuperação 
de créditos, suportadas por profissionais altamente qualificados que possuem um histórico de 
sucesso em casos similares. 

Economicamente, a adoção do modelo de re~uneração por êxito (ad exitum) 
minimiza os riscos financeiros para o município, pois os honorários advocatícios serão pagos 
com base nos valores efetivamente recuperados. Isso significa que o investimento municipal 
está diretamente vinculado -ao desempenho e aos resultados obtidos pelo escritório, 
promovendo uma relação custo-benefício altamente favorável e incentivando o prestador de 
serviços a maximizar a eficiência e a eficácia das ações judiciais. 

3. Contribuição para a Sustentabilidade Financeira e Melhoria dos Serviços 
Públicos 

A recuperação_ dos_ valores -devidos ao município tem um impacto _ direto na 
sustentabilidade financeira da administração pública. Ao reintegrar esses recursos ao 
orçamento municipal, a contratação viabiliza a execução de projetos e programas essenciais, 
particularmente na área da saúde, que enfrenta desafios críticos decorrentes da insuficiência 
de recursos. Com o incremento nas receitas, o município poderá investir na ampliação de 
serviços, melhoria da infraestrutura de saúde e em ações que promovam a qualidade de vida 
da população. 

Além disso, a recuperação financeira fortalece a capacidade do município de planejar 
e executar políticas públicas de forma mais estratégica e menos vulnerável às flutuações de 
receita. Essa estabilidade é fundamental para garantir a continuidade dos serviços públicos e 
para proporcionar um ambiente de governança mais previsível e confiável. -

4. AUnhamento com Princípios de Eficiência, Legalidade e Responsabilidade 
Fiscal 

A contratação atende plenamente aos princípios de eficiência, legalidade e 
responsabilidade fiscal que regem a administração pública. Ao selecionar um escritório 
especializado com notória expertise, o município assegura que os serviços serão executados 
com alto padrão de qualidade, de forma ágil e em conformidade com as normativas vigentes. A 
estruturação do contrato com base nos requisitos legais da nova Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos (Lei nº 14. 133/2021) reforça o compromisso da administração com a 
transparência e com a gestão respo~sável dos recursos públicos. 
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Além disso, a contratação promove a eficiência ao consolidar todos os serviços 
necessários em um único prestador, eliminando redundâncias e simplificando o 
gerenciamento e a fiscalização do contrato. Essa abordagem integrada maximiza o retorno do 
investimento público e minimiza os riscos operacionais e legais associados à fragmentação de 
responsabilidades. 

5. Impacto Positivo na Transparência e Prestação de Contas 

A execução do contrato com o escritório especializado também contribui para a 
promoção da transparência e da prestação de contas. Com a exigência de relatórios técnicos 
detalhados e atualizações regulares sobre o progresso das ações judiciais, o município pode 
manter um alto nível de transparência para com os órgãos de controle interno e externo, bem 
como para a população. Esse compromisso com a clareza e a accountability fortalece a 
confiança dos cidadãos na gestão pública e demonstra a seriedade da administração em 
recuperar os valores devidos com responsabilidade e eficiência. 

Conclusão 

Em vista das considerações expostas, conclui-se que a contratação de um escritório 
especializado para a recuperação dos valores devidos ao município é a solução mais adequada 
para atender às necessidades identificadas. Esta contratação não apenas resolverá o 
problema financeiro imediato, mas também fortalecerá a capacidade do município de gerir 
suas finanças de forma sustentável e de proporcionar serviços públicos de qualidade à sua 
população. Com base na viabilidade técnica e econômica, na adequação ao problema 
identificado, e no alinhamento com os princípios da administração pública, a contratação se 
configura como um investimento estratégico e indispensável para o futuro de Conceição do 
Almeida. 

Conceição do Almeida/BA, 08 de julho de 2024. 

JOSENIL~~ DA SILVA 
Superintender de Assistência à Saúde 

Decreto nº 108/20218 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

A contratação de empresa especializada na prestação de serviços advocatícios 

contenciosos e acompanhamento processual em todos os graus de jurisdição da 

Justiça Federal para apurar e reaver os valores pagos a menor pelo SUS. A geração 

dos resultados exitosos na recuperação de crédito, segue uma linha com diversos 

precedentes em celeridade processual. Busca-se, judicialmente, os valores 

atualizados e o ressarcimento de valores financeiros em atraso, que foram recebidos 

pelas unidades de saúde a título de verbas do SUS repassados pelo Governo Federal. 

Compreenderá, assim, um retorno dos últimos 60 meses da atualização da Tabela 

SUS, além do Imposto de Renda - IR. 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVOS DA CONTRATAÇÃO: 

A solicitação de contratação dos serviços em tela se dá em razão da premente 

necessidade de profissionais especializados na defesa e no acompanhamento dos 

processos judiciais para atualização e ressarcimento dos valores financeiros recebidos 

pelo Município a título de verbas do SUS, repassadas pelo Governo Federal e IR. 

Assim, considerando-se os repasses do SUS a principal fonte de recursos 

-"', financeiros, entende-se premente a recuperação, pela via judicial, dos valores 

deduzidos pela União. 

A notória especialização pode ser verificada por meio do vasto currículo e\_ 

conhecimento na área, com formação e experiência comprovadas, bem como por 

meio de diversas certidões de distribuição de processos idênticos ou similares, 

especialmente com trânsito em julgado e precatório expedido. 

Destaca~se que os serviços pretendidos não têm natureza rotineira, mas 

dependem de técnica especializada sobre matéria de cálculos altamente complexos. 

O serviço, por exemplo, passa por especializada extração, interpretação e aplicação 

de centena dados utilizados na quantificação e qualificação dos procedimentos 

extraídos das fontes dos hospitais, por meio de conectores de web crawler aos 

endereços disponibilizados pelo SUS em suas plataformas Tabs, com toda 
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rastreabilidade e observância aos critérios de segurança da informação. As 

informações disponibilizadas pelo SUS são em formato específico, com extensão DBC, 

que são lidos e transformados em informações quantificáveis e tabuladas em laudo 

especializado de cálculos. Por sua vez, o relacionamento das informações tendo como 

base as informações "oficiais" extraídas dos repositórios do SUS, rastreia-se, 

interpreta-se e se faz o mapeamento dos códigos de relacionamento. Dentro da fonte 

de dados, além das informações em formato DBC, são identificados outros arquivos 

auxiliares que contêm os códigos de "De Para" (relação entre códigos) dos 

procedimentos SUS, mês a mês. A lógica de relacionamento, é: 1 ) Código do 

Procedimento DATASUS; 2) Origem; 3) Origem SIA/SIH; 4) Código do Procedimento 

Relacionado; 5) Correspondência IVR-TUNEP e direito de glosa. 

No cálculo deve ser feita a quantidade que representa a exponenciação dos 

procedimentos versus a periodicidade (mês a mês) e versus as quantidades. Esse valor 

é multiplicado pela quantidade de procedimentos aprovados, mês a mês, registro a 

registro da movimentação SUS e depois são comparados/ confrontados com os efetivos 

valores aprovados que constam dos arquivos DBCs. Dessa comparação resultam as 

diferenças do direito de glosa e das diferenciações Tunep/lVR e Covid-19. 

Logo, verifica-se que não se trata de questão simples ou corriqueira, tendo 

como objetivo a viabilização e acompanhamento dos processos judiciais para 

atualização e ressarcimento dos valores financeiros recebidos pelo Município a titulo 

de verbas do SUS, repassados pelo Governo Federal, de natureza indispensável para a 

gestão do estabelecimento de saúde. 

Os objetivos específicos são: protocolar ação judicial para atualização e 

ressarcimento dos valores financeiros recebidos pelo Município a titulo de verbas do 

SUS e IR, incluindo-se custas, petições, defesas, recursos e/ou quaisquer outros 

procedimentos até o trânsito em julgado perante a Justiça Federal, TRF, STJ e STF, 

bem como a feitura da execução com os cálculos específicos. Além disso, fornece-se 

todos relatórios e subsídios técnicos aos órgãos de controle interno e externo, no 

tocante ao objeto em deslinde. 

3. DO ATESTO DOS SERVIÇOS E DA FISCALIZAÇÃO: 
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O atesto e a fiscalização dos serviços especializados em questão serão 

realizados pelo coordenador da assessoria jurídica, a quem competirá dirimir as 

dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à 

Direção Geral. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a 

responsabilidade do prestador de serviços, inclusive perante terceiros, por qualquer 

irregularidade. 

4. CRITÉRIOS PARA SELEÇÃO DA PRESTADORA DE SERVIÇOS: 

Comprovação dos requisitos elencados nos artigos 3°-A Lei nº 8. 906/1994 

(Estatuto da Advocacia e da Ordem dos Advogados do Brasil - OAB) combinado com 

art. 74, Ili, "e", da Lei nº 14.133/2021 (Lei de Licitações), o qual transcrevemos in 

verbis: 

"Art. 74. É inexigivel a licitação quando inviável a competição, em especial 

nos casos de: 

( ... ) 
Ili - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza 

predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória 

especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e 

divulgação: 

( ... ) 
e) patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas;" 

O escritório contratado deverá apresentar juntamente com a proposta 

demonstrativos da execução de contratos semelhantes em valores compatíveis com o 

proposto, assim como os documentos a seguir identificados: 

1. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor e suas 

alterações e prova de seu registro na Ordem dos Advogados do Brasil (OAB); 

Carteira da OAB em nome dos Sócios; 

li. Atestados de Capacidade Técnica emitidos por pessoas jurídicas de 

direito público, em nome do Sócio ou da Sociedade de Advogados; 

11. Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 

(CNPJ); Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a 

Seguridade Social, mediante apresentação de Certidão Conjunta de 
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Débitos Relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa da União, 

emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e Procuradoria 

Geral da Fazenda Nacional; Prova de regularidade para com a 

Fazenda Estadual; Prova de regularidade para com a Fazenda 

Municipal; Prova de regularidade para com a Ordem dos Advogados 

do Brasil. 

5. DA VIGÊNCIA: 

O contrato terá vigência de 12 meses, até a total recuperação dos valores a 

ressarcir, dos últimos 60 meses da atualização da Tabela SUS, podendo ser 

prorrogado por iguais e sucessivos períodos, nos termos da Lei 14.133/21, com 

vigência a partir da assinatura e eficácia legal após a sua publicação na Imprensa 

Oficial. 

6. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

Os serviços advocaticios serão indicados mediante ajuizamento da ação judicial 

pertinente, no prazo máximo de 30 (trinta) dias da assinatura do termo contratual, 

perante a Justiça Federal e instâncias superiores, através de peticionamento 

eletrônico (PJE), acompanhamento digital e presencial, recursos, memoriais, 

sustentação oral e todos os atos necessários à fiel execução dos serviços advocaticios 

bem como relatórios e subsídios técnicos a este Instituto e aos órgãos de controle 

interno e externo, no tocante ao objeto em deslinde. 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

- Executar os serviços em estrita observância das especificações deste Termo 

de Referência e da proposta da contratada; 

- Responsabilizar-se pelos erros e danos decorrentes de falha na prestação dos 

serviços, obrigando-se a corrigir, às suas expensas, os problemas e as consequências 

daqueles decorrentes; 

- Atender prontamente a quaisquer solicitações da Administração, inerentes ao 

objeto da presente contratação; 
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- Realizar reuniões com os representantes e corpo jurídico da Contratante, 

quando necessário; 

- Manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

condições de regularidade exigidas pela Lei nº 14.133/2021; 

- Responsabilizar-se pelas custas judiciais, despesas dos tributos, encargos 

trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, seguros, deslocamento de 

pessoal e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

- Assumir inteira responsabilidade quanto à qualidade dos serviços 

especializados executados. 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

- Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor 

especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 

cabfveis; 

- Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, 

falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando 

prazo para a sua correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as 

mais adequadas; 

- Pagar à Contratada, em havendo êxito na ação judicial, o valor resultante da 

prestação do serviço, após trânsito em julgado e recebimento do valor atualizado a 

ressarcir; 

- Fornecer as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços 

objeto do contrato; 

- Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu 

recebimento. 

9. DO PAGAMENTO: 

O pagamento será realizado a titulo de honorários advocaticios de ad exitum, 

em 20% (vinte por cento) dos valores efetivamente auferidos em liquidação de 

sentença, ou em acordo judicial ou extrajudicial, a qualquer tftulo, incluindo 

qualquer modalidade de transação judicial ou extrajudicial, leva~ efeito com a 
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ESTADO DA BAHIA 
Município de Conceição do Almeida 

Secretaria Municipal de Saúde 

União Federal, de acordo com o Art. 22, § 4°, da Lei 8. 906/ 1994, ou seja, 

diretamente pela União Federal, por meio de destaque do precatório. 

Ressalta-se, ainda, que eventuais despesas com deslocamento (passagens, 

alimentação e hospedagem), cópias, digitalizações, custas processuais, diligências ou 

outras despesas necessárias à execução dos serviços correrão por conta da empresa 

contratada. 

10. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

Aplica-se o previsto no termo contratual e na lei de licitações. 

l,_~) 11 _. HISTÓRICO DE EXECUÇÃO: 

Em exercícios anteriores, não há prestação dos serviços especializados em 
tela. 

12. COMUNICAÇÃO: 

As comunicações/notificações de toda e qualquer natureza serão realizadas 

por meio e-mail informado pela prestadora de serviços, presumindo-se a ciência após 

_ o prazo de 48 (quarenta e oito) horas a partir do envio. 

Conceição do Almeida - Bahia, 09 de julho de 2024. 

Rouniva~~ do Amor Divino 
Superintendente em Vigilância à Saúde 

(Matrícula nº. 17007) 

Na qualidade de autoridade competente, APROVO o presente Termo de 

Referência, esclarecendo que a garantia quanto à fidedignidade das informações e 

seus atos decorrentes, expressos nos documentos/declarações juntadas aos autos, 

são de responsabilidade dos respectivos agentes públicos emissores, já que 

detentores de conhecimentos técnicos inerentes e específicos no âmbito de sua área 

de ~tuação. 
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Ilustríssimo Senhor Prefeito, 
Município de Conceição do Almeida/BA. 

Encaminhamos nossa apresentação de serviços jurídicos e proposta, com o seguinte 
conteúdo: 

• Breve apresentação e da atuação profissional; 

• Do objeto e dos beneficios a serem obtidos; 

• Expertise do sócio do escritório; 

• Alguns dos nossos clientes; 

• Justificativa e objetivos da contratação 

• Dos honorários advocatícios; 

• Conclusão. 

BREVE APRESENTAÇÃO E DA ATUAÇÃO PROFISSIONAL 

O escritório Nilo Almeida Sociedade de Advogados, está entre os maiores e mais 
conceituados escritórios de advocacia do País em seu segmento, destacando-se pela excelência 
eceleridade na prestação de serviços jurídicos. 

O escritório especializou-se em Direito Tributário (teses de itrtunidade, isenção, 
repetição de indébito e auditoria tributária) e em Direito Financeiro hospitalar. Possui mais de 
180 atestados de capacidade técnica emitidos por pessoas jurídicas de direito público e de 
direito privado. 

DO OBJETO E DOS BENEFÍCIOS A SEREM OBTIDOS 

Compreender os efeitos da atual crise financeira brasileira e os impactos dessa 
deficiência no setor de saúde é um imenso desafio. Assim, o Nilo Almeida Sociedade de 
Advogados vem pensando em alternativas para mitigá-los, contando com a colaboração dos 
seus sócios e associados. 

Nessa senda, a ação judicial na Justiça Federal do Distrito Federal proposta é 
extremamente indispensável tendo em vista a enorme dificuldade pela qual vêm passando os 
Hospitais e demais entidades de saúde que recebe verbas do SUS e vivem do atendimento a 
população que mais necessita. O fato é que o déficit financeiro tem sido causado por diversos 
fatores históricos de valores passados a menor pelo SUS há mais de duas décadas, sobretudo 
porque tais hospitais destinam boa parte de seus atendimentos à população carente e o 
pagamento é feito por meio de tabelas monetárias extremamente desatualizadas. Logo, o 
objetivo principal dessas ações é a recuperação de· valores pagos a menor ou que deixaram de 
ser pagos pelo SUS. 

Além disso, propomos, também, ação judicial na Justiça Federal com o fim de recuperar 
os valores do Imposto sobre a Renda, relativo aos bens e serviços prestados ao ente público, 
que não foram tempestivamente retidos pelo Município. 
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Compreenderá, assim, um retomo dos últimos 60 meses da atualização da Tabela SUS e 

IR. 
Nesse sentido, o escritório conta com um corpo técnico de Professores Doutores 

especializados, o que redundará em tomada de decisões seguras no que concerne à recuperação 
financeira do município. 

EXPERTISE DO SÓCIO DO ESCRITÓRIO 

EDV ALDO NILO DE ALMEIDA - Nascido em Salvador - BA, em 28 de janeiro de 
1981.Conselheiro da Comissão de Ética da Presidência da República. Pós-Doutor em 
Direitos Humanos pela Universidade de Salamanca. Pós-Doutor em Democracia e 
Direitos Humanos do Ius Gentium Conimbrigae/Centro de Direitos Humanos 
(IGC/CDH) associado à Universidade de Coimbra. Pós-Doutor em Direito Financeiro 
pela UERJ. Doutor em Direito do Estado pela PUC/SP. Mestre em Direito 
Constitucional pelo Instituto Brasiliense de Direito Público (IDP). Presidente do 
Sindicato dos Procuradores do Distrito Federal (2015-2017). Especialista em Direito 
Tributário pela Fundação Faculdade de Direito da Universidade Federal da Bahia 
(UFBA). Especialista em Direito Tributário pelo Instituto Brasileiro de Estudos 
Tributários (IBET). Especialista em Planejamento Tributário (FTE). Membro efetivo 
da Comissão de Assuntos Tributários e Fiscais da Confederação Nacional da Indústria 
(CNI). Conselheiro Seccionalda OAB/DF (2013-2018). Membro efetivo da Comissão 
de Assuntos Tributários da OAB Nacional (OAB). Membro efetivo da Comissão de 
Assuntos Legislativos da OAB/DF(OAB/DF). Professor da ESAIDF (2014-2018). 
Professor da Universidade Federal da Bahia (2006). Professor da FIB/BA (2006-
2007). Professor da Faculdade Salvador (2006-2007). Professor do Ponto dos 
Concursos (2009-2012). Professor no UNICEUB (2009). Professor do Instituto de 
Gestão de Economia e Políticas Públicas (201 O-atual). Professor da Rede de Ensino 
LFG (2012-atual). Procurador do Distrito Federal (2009-atual). Autor de 11 livros 
publicados, entre outros, Direito Tributário: Sistema Constitucional Tributário e 
Código Tributário Nacional. 2. ed. Salvador: Juspodivm, 2012, 422 páginas; Direito 
Tributário: Tributos em Espécie, Simples Nacional e Crimes Tributários. 2. ed., 
Salvador: Juspodivm, 2012, 368 páginas; Direito Tributário: 3001 Questões da ESAF. 
Salvador: Juspodivm,2012,610 páginas; Direito Tributário: 1046 Questões do CESPE. 
Salvador: Juspodivm, 2012, 368 páginas; Direito Tributário: Tributos em Espécie, 
Simples Nacional e Crimes Tributários. 2. ed., Salvador: Juspodivm, 2012, 368 
páginas; Direito Tributário: 1060 Questões da FCC. Salvador: Juspodivm, 2012, 350 
páginas; Comissões Parlamentares de Inquérito: análise constitucional. Salvador: 
Assembleia Legislativa do Estado da Bahia, 2008, 302 páginas. Aprovado em 15 
concursos e seleções públicas, entre outros, a saber: Procurador do Distrito Federal 
(ESAF), Procurador do Município de Recife (FCC), Ministério Público de Contas do 
Mato Grosso (FMP/RS), Procurador do Município de Belo Horizonte 
(FUNDEP/UFMG), Técnico de Nível Superior do Ministério da Saúde(CESPE/UNB), 
Técnico de Nível Superior do Ministério das Comunicações (CESPE/UNB),Técnico 
de Nível Superior do Ministério do Turismo (ESAF), Professor Substituto de Ética 
Geral e Profissional da Faculdadede Direito da Universidade Federal da Bahia 
(UFBA), Professor do Centro Universitário da Bahia (CUB/FIB), Mestrado em Direito 
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Constitucional do Instituto Brasiliense de Direito Público (IDP), Doutorado em Direito 
da Universidade de Brasília (UNB) e Doutorado em Direito Público da PUC/SP. 
Vencedor dos seguintes prêmios jurídicos: Prêmio Luiz Tarquínio da Fundação 
Orlando Gomes no ano de 2002; Prêmio Ministro Carlos Coqueijo Costa da AMATRA 
(Associação de Magistrados Trabalhistas), EMATRA (Escola de Magistrados 
Trabalhistas) e ABAT (Associação Bahiana dos Advogados Trabalhistas) no ano de 
2003 e Prêmio Luís Eduardo Magalhães daAssembleia Legislativa do Estado da Bahia 
no ano de 2004. Indicado pela Câmara dos Deputados para compor o Conselho 
Nacional do Ministério Público - CNMP - Biênio 2024/2026. 
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JUSTIFICATIVA E OBJETIVOS DA CONTRATAÇÃO: 

A solicitação de contratação dos serviços em tela, por meio de contratação direta -
modalidade de inexigibilidade - se dá em razão da premente necessidade de profissionais 

.--,, especializados na defesa e no acompanhamento dos processos judiciais para atualização e 
ressarcimento dos valores financeiros recebidos pelo Município a título de verbas do SUS e de 
verbas que não foram retidas de Imposto sobre a Renda. 

Assim, considerando-se os repasses do SUS a principal fonte de recursos financeiros, 
entende-se premente a recuperação, pela via judicial, dos valores deduzidos pela União, além do 
recebimento dos valores efetivamente devidos a título de IR. 
A notória especialização pode ser verificada por meio do vasto currículo e conhecimento na área, 
com formação e experiência comprovadas, bem como por meio de diversas certidões de 
distribuição de processos idênticos ou similares, especialmente com trânsito em julgado e 
precatório expedido. 

Destaca-se que os serviços pretendidos não têm natureza rotineira, mas dependem de 
técnica especializada sobre matéria de cálculos altamente complexos. O serviço relativo ao 
recebimento dos valores da Tabela SUS, por exemplo, passa por especializada extração, 
interpretação e aplicação de centena dados utilizados na quantificação e qualificação dos 
procedimentos extraídos das fontes dos hospitais, por meio de conectores de web crawler aos 
endereços disponibilizados pelo SUS em suas plataformas Tabs, com toda rastreabilidade e 
observância aos critérios de segurança da informação. As informações disponibilizadas pelo SUS 
são em formato específico, com extensão DBC, que são lidos e transformados em informações 
quantificáveis e tabuladas em laudo especializado de cálculos. Por sua vez, o relacionamento das 
informações tendo como base as informações "oficiais" extraídas dos repositórios do SUS, 
rastreia-se, interpreta-se e se faz o mapeamento dos códigos de relacionamento. Dentro da fonte 
de dados, além das informações em formato DBC, são identificados outros arquivos auxiliares 
que contêm os códigos de "De Para" (relação entre códigos) dos procedimentos SUS, mês a mês. 
A lógica de relacionamento, é: 1) Código do Procedimento DATASUS; 2) Origem; 3) Origem 
SIA/SIH; 4) Código do Procedimento Relacionado; 5) Correspondência IVR-TUNEP e direito de 
glosa. 
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No cálculo deve ser feita a quantidade que representa a exponenciação dos 

procedimentos versus a periodicidade (mês a mês) e versus as quantidades. Esse valor é 
multiplicado pela quantidade de procedimentos aprovados, mês a mês, registro a registro da 
movimentação SUS e depois são comparados/confrontados com os efetivos valores aprovados 
que constam dos arquivos DBCs. Dessa comparação resultam as diferenças do direito de glosa e 
das diferenciações Tunep/IVR e Covid-19. 

Logo, verifica-se que não se trata de questão simples ou corriqueira, tendo como 
objetivo a viabilização e acompanhamento dos processos judiciais para atualização e 
ressarcimento dos valores financeiros recebidos pelo Município a título de verbas do SUS, 
repassados pelo Governo Federal, de natureza indispensável para a gestão do estabelecimento de 
saúde. 

Os objetivos específicos são: protocolar ação judicial para atualização e ressarcimento 
dos valores financeiros recebidos pelo Município a título de verbas do SUS e IR, incluindo-se 
custas, petições, defesas, recursos e/ou quaisquer outros procedimentos até o trânsito em julgado 
perante a Justiça Federal, TRF, STJ e STF, bem como a feitura da execução com os cálculos 
específicos. Além disso, fornece-se todos relatórios e subsídios técnicos aos órgãos de controle 
interno e externo, no tocante ao objeto em deslinde. 

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Com relação aos honorários advocatícios, a proposta será acordada entre as partes, a título 
ad exitum de 20% e o proponente assume as custas judiciais em casos de não isenção legal. Deste 
modo, o município não disporá de nenhum valor em caixa, sendo os honorários pagos diretamente 
pela União, em caso de êxito, conforme o art. 22, § 4º da Lei 8.906/1994. 

CONCLUSÃO 

Verifica-se, desse modo, que o escritório proponente possui estrutura e corpo técnico 
preparado para pleitear medidas judiciais e extrajudiciais com o propósito de adequar, de forma 
eficiente, as rotinas financeiras - tributárias à legislação aplicável, de modo a reduzir a incidência 
tributária, reduzir o risco de penalidades e gerar maiores resultados ao município. 

Destarte, caso haja interesse na obtenção de maiores detalhes e/ou esclarecimentos sobre a 
presente proposta, colocamo-nos à disposição. 

Assim, ficamos no aguardo de pronunciamento e aceite da proposta. Com o objetivo de 
formalizar a aceitação da presente proposta, solicitamos a devolução da cópia com o "de acordo". 

Brasília/DF, 8 de julho de 2024. 

Edvaldo Nilo de Almeida 
OAB/DF nº 29.502 

OAB/GO nº 61.606-A 
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Edvaldo Nilo de Almeida 
Endereço para acessar este OJ: http://lattes.cnpq.br/2831959862581102 

ID Lattes: 2831959862581102 

Última atualização do currículo em 02/09/2023 

Conselheiro da Comissão de Ética da Presidência da República (2022-). Pós-Doutor em Democracia e Direitos 

Humanos do Ius Gentium Conimbrigae/Centro de Direitos Humanos (IGC/CDH) associado à Universidade de 

Coimbra. Pós-Doutor em Direitos Humanos pela Universidade de Salamanca/Espanha. Pós-doutorando em Direito 

Tributário e Financeiro pela Universidade do Estado do Rio de Janeiro (UERJ). Doutor em Direito do Estado pela 

PUC/SP (2019). Mestre em Direito Constitucional pelo Instituto Brasiliense de Direito Público (IDP). Membro do 

Corpo de Avaliadores de diversas Revistas de Direito com classificação no Qualis Periódicos Al pelo Capes, tais 

como as Revistas de Direito da Universidade Federal de Santa Maria/RS, Revista Brasileira de Estudos Políticos da 

Faculdade de Direito da UFMG, Direitos Fundamentais Democracia do Centro Universitário Autônomo do Brasil/PR 

e Direito, Estado e Sociedade da PUC/RJ. Presidente do Sindicato dos Procuradores do Distrito Federal (2015-

2017). Especialista em Direito Tributário pela Fundação Faculdade de Direito da Universidade Federal da Bahia 

(UFBA). Especialista em Direito Tributário pelo Instituto Brasileiro de Estudos Tributários (IBET). Especialista em 

Planejamento Tributário (FTE). Membro efetivo da Comissão de Assuntos Tributários e Fiscais da CNI. 

Conselheiro Seccional da OAB/DF (2013-2018). Membro efetivo da Comissão de Assuntos Legislativos da OAB/DF 

(2016). Professor da ESA/DF (2014-2018). Professor da Universidade Federal da Bahia (2006). Professor da 

FIB/BA (2006-2007). Professor da Faculdade Salvador (2006-2007). Professor do Ponto dos Concursos (2009-

2012). Professor no UNICEUB (2009). Professor do Instituto de Gestão de Economia e Políticas Públicas (2010-

2016). Professor da Rede de Ensino LFG (2012-2017). Autor de diversos livros publicados, entre outros, Direito 

Tributário: Sistema Constitucional Tributário e Código Tributário Nacional. 2. ed. Salvador: Juspodivm, 2012, 422 

páginas; Direito Tributário: Tributos em Espécie, Simples Nacional e Crimes Tributários. 2. ed., Salvador: 

Juspodivm, 2012, 368 páginas; Direito Tributário: 3001 Questões da ESAF. Salvador: Juspodivm, 2012, 610 

páginas; Direito Tributário: 1046 Questões do CESPE. Salvador: Juspodivm, 2012, 368 páginas; Direito Tributário: 

Tributos em Espécie, Simples Nacional e Crimes Tributários. 2. ed., Salvador: Juspodivm, 2012, 368 páginas; 

Direito Tributário: 1060 Questões da FCC. Salvador: Juspodivm, 2012, 350 páginas; Comissões Parlamentares de 

Inquérito: análise constitucional. Salvador: Assembleia Legislativa do Estado da Bahia, 2008, 302 páginas. 

Aprovado em 15 concursos e seleções públicas, entre outros, a saber: Procurador do Distrito Federal (ESAF), 

Procurador do Município de Recife (FCC), Ministério Público de Contas do Mato Grosso (FMP/RS), Procurador do 

Município de Belo Horizonte (FUNDEP/UFMG), Técnico de Nível Superior do Ministério da Saúde (CESPE/UNB), 

Técnico de Nível. Superior do Ministério das Comunicações (CESPE/UNB), Técnico de Nível Superior do Ministério 

do Turismo (ESAF), Professor Substituto de Ética Geral e Profissional da Faculdade de Direito da Universidade 

Federal da Bahia (UFBA), Professor do Centro Universitário da Bahia (CUB/FIB), Mestrado em Direito 

Constitucional do Instituto Brasiliense de Direito Público (IDP), Doutorado em Direito da Universidade de Brasília 

(UNB) e Doutorado· em Direito Público da PUC/SP. Vencedor dos seguintes prêmios jurídicos: Prêmio Luiz 

Tarquínio da Fundação Orlando Gomes no ano de 2002; Prêmio Ministro Carlos Coqueijo Costa da AMATRA 

(Associação de Magistrados Trabalhistas), EMATRA e ABAT no ano de 2003 e Prêmio Luís Eduardo Magalhães da 

Assembleia Legislativa do Estado da Bahia no ano de 2004. (Texto informado pelo autor) 

Identificação 
Nome 
Nome em citações bibliográficas 
Lattes iD 

Endereço 

Edvaldo Nilo de Almeida 
ALMEIDA, E. N.;ALMEIDA, EDVALDO NILO DE 

~) http://lattes.cnpq.br/2831959862581102 
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Formação acadêmica/titulação 
2015 - 2019 

2009 - 2011 

2006- 2007 

2005 - 2007 

2004- 2005 

2000 - 2004 

Pós-doutorado 
2021 

2020 

2021 - 2022 

2020 - 2021 

Formação Complementar 
2021- 2021 

2021- 2021 

2021- 2021 

2021- 2021 

2021- 2021 

2021- 2021 

2021- 2021 

2021- 2021 

Doutorado em Direito. 
Pontifícia Universidade Católica de São Paulo, PUC/SP, Brasil. 
Título: Sistemas Sociais Autônomos: conceito constitucional fundado no art. 6° da 
Constituição Federal de 1988, Ano de obtenção: 2020. 
Orientador: Roberto Dias. 
Palavras-chave: Direito Público. 
Grande área: Ciências Sociais Aplicadas 
Setores de atividade: Atividades jurídicas, de contabilidade e de auditoria. 
Mestrado em Mestrado Acadêmico em Direito Constitucional. 
INSTITUTO BRASILEIRO DE ENSINO, DESENVOLVIMENTO E PESQUISA, IDP, Brasil. 
Título: CPis: poderes e limites de investigação, Ano de Obtenção: 2011. 
Orientador: Gilmar Ferreira Mendes. 
Palavras-chave: CP!. 
Grande área: Ciências Sociais Aplicadas 
Setores de atividade: Administração pública, defesa e seguridade social. 
Especialização em Planejamento Tributário. (Carga Horária: 360h). 
Faculdade de Tecnologia Empresarial, FTE, Brasil. 
Título: Incidência do ICMS sobre software. 
Orientador: Octávio Bulcão. 
Especialização em Direito Tributário. (Carga Horária: 360h). 
Instituto Brasileiro de Estudos Tributários, IBET, Brasil. 
Título: Decadência e Prescrição em Matéria Tributária. 
Orientador: Paulo de Barros Carvalho. 
Especialização em Curso de Especialização em Direito Tributário. (Carga Horária: 360h). 
Universidade Federal da Bahia, UFBA, Brasil. 
Título: A disciplina dos prazos de decadência e prescrição do fisco nos tributos sujeitos 
inicialmente ao lançamento por homologação. 
Orientador: Cláudio Cairo Gonçalves. 
Graduação. 
Universidade Salvador, UNIFACS, Brasil. 
Título: Comissões parlamentares de inquérito no direito brasileiro: limites constitucionais 
de atuação e poderes de investigação. 
Orientador: Miguel Calmon. 
Bolsista do(a): Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado da Bahia, FAPESB, Brasil. 

Pós-Doutorado. 
Faculdade de Direito da Universidade de Lisboa, ULISBOA, Portugal. 
Grande área: Ciências Sociais Aplicadas 
Pós-Doutorado. 
Universidade do Estado do Rio de Janeiro, UERJ, Brasil. 
Grande área: Ciências Sociais Aplicadas 
Pós-Doutorado. 
Universidade de Salamanca, USal, Espanha. 
Grande área: Ciências Sociais Aplicadas 
Pós-Doutorado. 
Ius Gentium Conimbrigae associado à Universidade de Coimbra, IGC/CDH, Portugal. 
Grande área: Ciências Sociais Aplicadas 

Extensão universitária em Controvérsias e Temas Atuais na Jurisprudência. (Carga horária: 
26h). 
Instituto Brasileiro de Direito Tributário, IBDT, Brasil. 
Criatividade e Novas Tecnologias no Serviço Público. (Carga horária: 1011). 
Escola Nacional de Administração Pública, ENAP, Brasil. 
Processo Legislativo Orçamentário: Orçamento Impositivo. (Carga horária: 21h). 
Escola Nacional de Administração Pública, ENAP, Brasil. 
Fiscalização na Gestão do Patrimônio da União. (Carga horária: 4511). 
Escola Nacional de Administração Pública, ENAP, Brasil. 
Inovação Social para o Aperfeiçoamento de Políticas Públicas. (Carga horária: 40h). 
Escola Nacional de Administração Pública, ENAP, Brasil. 
Sustentabilidade na Administração Pública. (Carga horária: 28h). 
Instituto Serzeclello Corrêa do Tribunal de Contas da União, ISC DO TCU, Brasil. 
Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF) e Novo Regime Fiscal (NRF). (Carga horária: 3011). 
Escola Nacional de Administração Pública, ENAP, Brasil. 



Introdução ao Federalismo Fiscal no Brasil. (carga horária: 3011). 
Escola Nacional de Administração Pública, ENAP, Brasil. 
Gestão Tributária Municipal. (Carga horária: 3011). 
Escola Nacional de Administração Pública, ENAP, Brasil. 
Desenvolvendo Times de Alta Performance. (Carga horária: 3011). 
Escola Nacional de Administração Pública, ENAP, Brasil. 
Administração Pública e Contexto Institucional Contemporâneo. (Carga horária: 20h). 
Escola Nacional de Administração Pública, ENAP, Brasil. 
Educação em Direitos Humanos. (Carga horária: 30h). 
Escola Nacional de Administração Pública, ENAP, Brasil. 
Acesso à Informação e Duvidarias do Ministério Público. (Carga horária: 20h). 
Escola Nacional de Administração Pública, ENAP, Brasil. 
Básico em Orçamento Público. (Carga horária: 30h). 
Escola Nacional de Administração Pública, ENAP, Brasil. 
Direito à Identidade, Cidadania e Documentação. (Carga horária: 30h). 
Escola Nacional de Administração Pública, ENAP, Brasil. 
Políticas Públicas e Governo Local. (Carga horária: 40h). 
Escola Nacional de Administração Pública, ENAP, Brasil. 
Federalismo e Federalismo Fiscal. (Carga horária: 35h). 
Escola Nacional de Administração Pública, ENAP, Brasil. 
Introdução ao Orçamento Público. (Carga horária: 40h). 
Escola Nacional de Administração Pública, ENAP, Brasil. 
Orçamento Público. (Carga horária: 40h). 
Escola Nacional de Administração Pública, ENAP, Brasil. 
Educação Fiscal: Orçamento e Coesão Social. (Carga horária: 40h). 
Escola Nacional de Administração Pública, ENAP, Brasil. 
Extensão em ICMS: Teoria e Prática. (Carga horária: 38h). 
IBET Instituto Brasileiro de Estudos Tributários, IBET, Brasil. 
Cidadania e Direitos Humanos. (Carga horária: 30h). 
Escola Nacional de Administração Pública, ENAP, Brasil. 
Equilíbrio Fiscal. (Carga horária: 40h). 
Escola Nacional de Administração Pública, ENAP, Brasil. 
Análise de Impacto Regulatório: Conceitos Fundamentais. (Carga horária: 10h). 
Escola Nacional de Administração Pública, ENAP, Brasil. 
Ciclo de Gestão do Investimento Público. (Carga horária: 20h). 
Escola Nacional de Administração Pública, ENAP, Brasil. 
Elaboração Legislativa no Executivo: Legística, Governança e Avaliação. (Carga horária: 
30h). 
Escola Nacional de Administração Pública, ENAP, Brasil. 
Educação Fiscal, Estado e Tributação. (Carga horária: 40h). 
Escola Nacional de Administração Pública, ENAP, Brasil. 
Curso Sistema Eletrônico de Informações (SEI). (Carga horária: 30h). 
Escola de Governo do Distrito Federal, EGOV, Brasil. 
Instrumentos de Planejamento: PPA, LDO e LOA. (Carga horária: 14h). 
Escola Nacional de Administração Pública, ENAP, Brasil. 
Marco Regulatório das Orgs. da Soe. Civil: Planejamento e Transparência. (Carga horária: 
20h). 
Escola Nacional de Administração Pública, ENAP, Brasil. 
Elaboração e Avaliação do PPA: bases conceituais. (Carga horária: 20h). 
Escola Nacional de Administração Pública, ENAP, Brasil. 
Extensão universitária ,em Prática Processual Tributária. (Carga horária: 100h). 
Instituto Brasileiro de Planejamento Tributário, IBPT, Brasil. 
ISS - Elaboração e alteração da leg. em vigor. (Carga horária: 8h). 
Centro Educacional de Tecnologia em Adm. e Fund. Faculdade de Direito da BA, CETEAD E 
FFDBA, Brasil. 
Direito Administrativo. (Carga horária: 32h). 
Ordem dos Advogados do Brasil, OAB, Brasil. 

Atuação Profissional 

2021- 2021 

2021- 2021 

2021- 2021 

2021- 2021 

2021- 2021 

2021- 2021 

2021- 2021 

2021 - 2021 

2021- 2021 

2021- 2021 

2021- 2021 

2021- 2021 

2021- 2021 

2021- 2021 

2021- 2021 

2021- 2021 

2021- 2021 

2021- 2021 

2021- 2021 

2021- 2021 

2021- 2021 

2021- 2021 

2021- 2021 

2005 - 2005 

2003 - 2003 

2001- 2001 

Vínculo institucional 
2015 - 2018 Vínculo: Membro de Comissão, Enquadramento Funcional: Comissão de Assuntos 

Tributários e Fiscais 
Outras informações Membro da Comissão de Assuntos Tributários e Fiscais 

l,\~~ 



Vínculo institucional 
2014- 2015 
Outras informações 

IBMEC, !BMEC, Bn~sit 

Vínculo institucional 
2020 -Atual 
Outras informações 

Vínculo institucional 
2014- 2014 

Vínculo: Colaborador, Enquadramento Funcional: Professor 
Professor de Direito Tributário 

Vínculo: Colaborador, Enquadramento Funcional: Professor 
Professor Doutor na matéria de Tributos Federais do LLM em Direito Tributário e 
Contabilidade Tributária 

Vínculo: Professor Coordenador, Enquadramento Funcional: Professor Coordenador 

Rede de Ensino lFG, lFG, Brasil. 

Vínculo institucionai 
2012 - 2017 Vínculo: Colaborador, Enquadramento Funcional: Professor 

1013, :me, Bré'lsil. 

Vínculo institucional 
2011- 2014 Vínculo: Colaborador, Enquadramento Funcional: Professor 

INSTITUTO DE GESTÃO ECONOMIA E F'Ol...ÍT!CJ\S PÚil3UCA§, IG!EPP, Brasil. 

Vínculo institucional 
2010 - 2016 

Edv;;k!o Nilo 

Vínculo institucional 
2010- 2015 

Vínculo: Colaborador, Enquadramento Funcional: PROFESSOR 

Brasiií. 

Vínculo: Sócio, Enquadramento Funcional: Sócio Administrador 

Ponto dos O::mc1nsos, PONTO, Brnsi!, 

Vínculo institucional 
2009 - 2012 Vínculo: Colaborador, Enquadramento Funcional: Professor 

Grnn Cursos, GR~N CURSOS, Brnsil. 

Vínculo institucional 
2009 -Atual Vínculo: Colaborador, Enquadramento Funcional: Professor 

Pmrnrm:!oria Gerai do Distrito feder,;!, PGDF, Brnsii. 

Vínculo institucional 
2009 -Atual 

Outras informações 

Vínculo: Servidor Público, Enquadramento Funcional: Procurador do Distrito Federal, Carga 
horária: 30 
Regime Estatutário 

Raimundo Magaidi Advúgados /\ssm::lados, RAIMUNDO MAGAU':iI, Brasil. 

Vínculo institucional 
2004- 2010 Vínculo: Advogado, Enquadramento Funcional: Autônomo 

Universidade Federal da Bahia, UFBA, Br;.;;sit 

Vínculo institucional 
2006- 2007 

Outras informações 
Atividades 
07 /2006 - Atual 

Vínculo: Servidor Público, Enquadramento Funcional: Professor Substituto, Carga horária: 
20 
Ética Geral e Profissional 

Ensino, Direito, Nível: Graduação 
-Disciplinas ministradas 
Ética Geral e Profissional 

facu!dad<,;s I.ntegr;;rnlas da Bahia, FIB, Brasil. 

Vínculo institucional 



2006 - 2007 
Outras informações 
Atividades 
07 /2006 - Atual 

Vínculo institucional 
2006- 2006 
Outras informações 
Atividades 
04/2006 - 08/2006 

02/2006 - 08/2006 

Vínculo institucional 
2004- 2005 

Outras informações 

Vínculo institucional 
2000 - 2000 
Atividades 
03/2000 - 11/2000 

Vínculo: Celetista, Enquadramento Funcional: Professor, Carga horária: 16 
Direito Tributário 

Ensino, Direito Tributário, Nível: Graduação 
Disciplinas ministradas 
Direito Tributário 

Vínculo: Ce!etista, Enquadramento Funcional: Professor, Carga horária: 20 
Direito do Trabalho e Direito Empresarial. 

Ensino, Administração de Recursos Humanos, Nível: Graduação 
Disciplinas ministradas 
Direito Empresarial I (Direito Tributário e Direito Comercial) 
Instituições de Direito Público e Privado 
Ensino, Administração de Recursos Humanos, Nível: Graduação 
Disciplinas ministradas 
Direito do Trabalho (individual, coletivo e sindical) e Direito da Previdência Social 

Vínculo: Bolsista-Iniciação Científica, Enquadramento Funcional: Bolsista, Regime: 
Dedicação exclusiva. 
Título do Projeto: "As Comissões Parlamentares de Inquérito como Forma de Fiscalização 
do Poder Público e de Educação da Sociedade". Orientador: Adroaldo Leão. 

Vínculo: Estagiário, Enquadramento Funcional: Estagiário, Carga horária: 8 

Estágios , Delegacias de polícia da cidade de Salvador. 
Estágio realizado 
Patronato de Presos e Egressos. 

Uufri1ersid;:1de Salvador .. UNIFJI.CS, Brn;;.;ít 

Vínculo institucional 
2003 - 2004 
Outras informações 
Vínculo institucional 
2002- 2003 
Outras informações 
Atividades 
04/2003 - 04/2004 

04/2002 - 04/2003 

Vínculo: Outro, Enquadramento Funcional: Presidente, Carga horária: O 
Presidente do Instituto de Estudos Jurídicos (IEJ)da UNIFACS 

Vínculo: Outro, Enquadramento Funcional: Diretor organizacional, Carga horária: O 
Diretor Organizacional do Instituto de Estudos Jurídicos(IEJ)da UNIFACS 

Direção e administração, Curso de Direito. 
Cargo ou função 
Presidente do Instituto de Estudos Jurídicos (IEJ) da UNIFACS. 
Direção e administração, Curso de Direito. 
Cargo ou função 
Diretor Organizacional do Instituto de Estudos Jurídicos (IEJ) da UNIFACS. 

PeSSOâ e P'E:S50,] Advogados Associados; PESSOí.\ g, PESSOA, Brasil. 

Vínculo institucional 
2002- 2002 
Atividades 
02/2002 - 08/2002 

Vínculo: Estagiário, Enquadramento Funcional: Estagiário, Carga horária: 20 

Estágios, Escritório de Advocacia. 
Estágio realizado 
Escritório de Advocacia. 

Ordem cios Aôvogados rlo Bi-:!lsi! ~ Seção do Distrito Fei:kraR, O!M3/DF, Bra!.::it 

Vínculo institucional 
2013 - 2018 
Outras informações 

Vínculo: Consell1eiro, Enquadramento Funcional: Conselheiro Seccional 
Conselheiro Seccional na gestão 2013-2015 



Vínculo institucional 
2015- 2017 
Outras informações 

Vínculo institucional 
2015 - 2018 

Outras informações 

Vínculo: ASSOCIATIVO, Enquadramento Funcional: Presidente 

Presidente do SINDPROCDF na gestão 2015-2017 

Vínculo: Colaborativo, Enquadramento Funcional: Membro de Comissão de Assuntos 

Tributários 

Membro de Comissão de Assuntos Tributários e Fiscais 

ORDEM DOS ADVOGt,DOS DO ''""'"''..,,,«,, Otm, B,ras!H. 

Vínculo institucional 
2016- 2016 

Outras informações 

Vínculo institucional 
2020 -Atual 
Outras informações 

Vínculo institucional 
2019 - 2020 
Outras informações 

Vínculo institucional 
2015 - 2017 

Outras informações 

Vínculo: Colaborativo, Enquadramento Funcional: Membro da Comissão de Assuntos 

Legislativos 
Membro da Comissão de Assuntos Tributários 

Vínculo: Servidor Público, Enquadramento Funcional: Procurador 

PORTARIA Nº 265, DE 30 DE JULHO DE 2020 O PROCURADOR-GERAL ADJUNTO DA 

FAZENDA DISTRITAL, no exercício das atribuições que lhe confere o artigo 3º da Portaria 

n° 102, de 18 de junho de 2014, e considerando o que dispõe o artigo 4°, inciso IV, da Lei 
Complementar nº 395, de 31 julho de 2001, e o resultado do processo seletivo instaurado 

pelo Edital n° 1, de 19 de junho de 2020, da Procuradoria-Geral da Fazenda Distrital, 

publicada no Boletim Interno da Procuradoria-Geral do Distrito Federal, Edição nº 24, de 
26 de junho de 2020, RESOLVE: DESIGNAR TIAGO STREIT FONTANA, matrícula n° 

96.949-4, Procurador do Distrito Federal 7 Categoria II, e EDVALDO NILO DE ALMEIDA, 

matrícula n° 179.115-X, Procurador do Distrito Federal ? Categoria II, lotados na 
Procuradoria-Geral da Fazenda Distrital, para atuarem como representantes da Fazenda 

Pública do Distrito Federal no Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais do Distrito 

Federal, no período de 01/09/2020 a 30/08/2023. CARLOS AUGUSTO VALENZA DINIZ 

Vínculo: Servidor Público, Enquadramento Funcional: Procurador 
Representante da PGFAZ no Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais do Distrito Federal 

TARF. Este Tribunal é órgão vinculado à Secretaria de Fazenda do DF, responsável por 

julgar em segunda instância administrativa os processos tributários. Tratam-se de 

processos relacionados a autos de infração, notificação de lançamento, de reconhecimento 

de benefícios fiscais, de autorização de adoção de regime especial de interesse do 
contribuinte e de restituição de todos os tributos estaduais e municipais de competência do 

ente distrital. É, na verdade, o local mais adequado para aprender e aplicar o direito 

tributário no dia a dia. PORTARIA No 51, DE 24 DE JANEIRO DE 2019, Designa 
procuradores para atuar no Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais do Distrito Federal 

TARF. O PROCURADOR-GERAL ADJUNTO DA FAZENDA DISTRITAL, no exercício das 

atribuições que lhe confere o artigo 3o da Portaria no 102, de 18 de junho de 2014, e 

considerando o que dispõe o artigo 4o, inciso IV, da Lei Complementar no 395, de 31 julho 

de 2001, e o resultado do processo seletivo instaurado pelo Edital no 1, de 21 de janeiro 

de 2019, da Procuradoria-Geral da Fazenda Distrital, publicada no Boletim Interno da 

Procuradoria-Geral do Distrito Federal, Edição no 2, de 21 de janeiro de 2019, RESOLVE: 

DESIGNAR TIAGO STREIT FONTANA, matrícula no 96.949-4, Procurador do Distrito Federal 

categoria II, e EDVALDO NILO DE ALMEIDA, matrícula no 179.115-X, Procurador do 

Distrito Federal Categoria I, lotados na Procuradoria-Geral da Fazenda Distrital, para 
atuarem como representantes da Fazenda Pública do Distrito Federal no Tribunal 

Administrativo de Recursos Fiscais do Distrito Federal, no período de lo/01/2019 a 
31/08/2020. GUILHERME PEREIRA DOLABELLA BICALHO. 

Vínculo: Servidor Público, Enquadramento Funcional: Conselheiro do Conselho de 

Administração 

Conselheiro do Conselho de Administração do Fundo Pró-Jurídico da Procuradoria-Geral do 

Distrito Federal. O Fundo Pró-Jurídico, desenvolvido e coordenado peta Procuradoria-Geral 

do Distrito Federal, instituído pela Lei n° 2.605, de 18 de outubro de 2000, regulamentada 
pelo Decreto n° 21.624, de 20 de outubro de 2000, tem por finalidade propiciar a 

realização e o acompanhamento de projetos e programas de natureza intelectual e 
material que promovam a melhoria das condições necessárias ao exercício da advocacia 
pública. Objetivos: I. Aparelhamento das instalações da Procuradoria-Geral do Distrito 



Federal; II. Aquisição de bens e serviços; III. Qualificação profissional dos seus 
integrantes; IV. Apoio aos setores jurídicos dos órgãos da Administração Direta e Indireta 
do DF; V. Realização de outras atividades relacionadas ao bom exercício da advocacia 
pública. 

Vínculo institucional 
2021-Atual 
Outras informações 

Vínculo institucional 
2020 -Atuai 
Outras informações 

Vínculo institucional 
2021-Atual 
Outras informações 

Vínculo institucional 
2021-Atual 
Outras informações 

Vínculo institucional 
2022-Atuai 
Outras informações 

Vínculo: Associado, Enquadramento Funcional: Associado 
A Associação Brasileira de Direito Tributário (ABRADT), fundada em junho de 1996, em 
Belo Horizonte/MG, é uma associação sem fins lucrativos, de caráter científico, que se 
dedica ao estudo e pesquisa do Direito Tributário, promovendo cursos, conferências e 
congressos, editando e publicando estudos técnicos, mantendo intercâmbio com entidades 
similares, no Brasil e exterior. 

Vínculo: Associado, Enquadramento Funcional: Associado 
O Instituto Brasileiro de Direito Tributário, pessoa jurídica de direito privado, registrado no 
CNPJ sob o nº 44.081.172/0001-02, doravante denominada IBDT, é uma associação civil 
sem fins lucrativos e tem por objeto precípuo o ensino, a pesquisa e o aperfeiçoamento do 
direito tributário, a colaboração no ensino das respectivas disciplinas afins, divulgação de 
bibliografia, legislação e jurisprudência, publicação de trabalhos e promoção de 
congressos, conferências e cursos e, bem assim, a permanente realização da Mesa de 
Debates Tributários. O IBDT foi fundado em 24 de outubro de 1974 (Registro Civil de 
Pessoas Jurídicas sob n. 32926, Livro A n. 24 do 1º Ofício de Registro de Títulos e 
Documentos de São Paulo). O quadro de seus associados compõe-se de graduados em 
Ciências Jurídicas, Econômicas, Administrativas e Contábeis de indiscutível idoneidade 
moral e profissional, indicados pela Diretoria e aprovados pelo Conselho Deliberativo, em 
votação secreta. 

Vínculo: Associado, Enquadramento Funcional: Associado 
A partir de um propósito nobre, um grupo de advogados, liderados por Walfrido Prado 
Guimarães, a Associação de Advogados de São Paulo, em 30 de janeiro de 1943, 
despontou em sua singular trajetória, que beneficia, atualmente, mais de 90 mil 
associados. Reconhecida pela defesa à causa dos advogados no Brasil, a organização, há 
décadas, mantém a característica visionária, ao implementar debates, ações e produtos à 
frente de seu tempo, com o objetivo de fortalecer o exercício da profissão, ao defender a 
classe e o ideal democrático. Sólida, tradicional e moderna, a história da AASP, 
indissociável dos seus mais de 70 anos de existência, multiplica-se.por cada um de seus 
membros. 

Vínculo: Associado, Enquadramento Funcional: Associado 
A história do Instituto começa a partir de sua função em 08 de agosto de 2018 por 
representantes das principais instituições de ensino do Rio de Janeiro. As suas finalidades 
primordiais estão na atuação na promoção, estímulo e desenvolvimento do estudo, 
pesquisa e extensão da ciência do Direito Administrativo, em todos os seus campos, 
propiciando a difusão deste ramo do Direito no Estado do Rio de Janeiro, envidando 
esforços para a criação de entidades similares em outras localidades do Estado e do país, 
além de propor a adaptação das leis e regulamentações à evolução doutrinária e 
jurisprudencial, assim corno elaborando projetos de reformas necessárias a um Estado de 
Justiça Democrático de Direito. Foi instituído na forma de associação civil sem finalidade 
lucrativa e de natureza independente, de associação aberta e gestão plural, de caráter 
científico e social. É um núcleo agregador de profissionais que atuam na pesquisa e 
produção intelectual, advocacia pública e privada, bem como nas demais carreiras jurídicas 
do Direito Administrativo. 

Vínculo: Conselheiro, Enquadramento Funcional: Conselheiro da Comissão de Ética Pública 
A Comissão de Ética Pública (CEP), vinculada ao Presidente da República, foi criada por 
meio do Decreto de 26 de maio de 1999 competindo-lhe atuar como instância consultiva 
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do Presidente da República e dos Ministros de Estado em matéria de ética pública; 
administrar a aplicação do Código de Conduta da Alta Administração Federal, devendo 
submeter ao Presidente da República medidas para seu aprimoramento, dirimir dúvidas a 
respeito de interpretação de suas normas, deliberando sobre casos omissos; apurar, 
mediante denúncia, ou de ofício, condutas em desacordo com as normas nele previstas, 
quando praticadas pelas autoridades a ele submetidas; dirimir dúvidas de interpretação 
sobre as normas do Código de Ética Profissional do Servidor Público Civil do Poder 
Executivo federnl de que trata o Decreto n° 1.171/1994; coordenar, avaliar e supervisionar 
o Sistema de Gestão da Ética Pública do Poder Executivo federal; aprovar o seu regimento 
interno e escolher o seu Presidente. Tem como missão zelar pelo cumprimento do Código 
de Conduta da Alta Administração Federal e da Lei de Conflito de Interesses, para orientar 
as autoridades para que se conduzam de acordo com suas normas, inspirar assim o 
respeito no serviço público e promover a ética na Administração Pública. 
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qualificação (Mestrando em Mestrado Profissional em Direito do IDP) - INSillUTO BRASILEIRO DE ENSINO, 
DESENVOLVIMENTO E PESQUISA. 
ALMEIDA, E. N.; VIANA, U. S.; CORTES, O. M. P .. Participação em banca de Lucas Terto Ferreira Vieira. O sentido 
constitucional de educação: uma observação de segunda ordem do RE 888815/RS à luz da teoria dos sistemas de Niklas 
Luhman. 2022. Exame de qualificação (Mestrando em Mestrado Acadêmico em Direito Constitucional) - INSTITUTO 
BRASILEIRO DE ENSINO, DESENVOLVIMENTO E PESQUISA. 
ALMEIDA, E, N.; DANTAS, M. C.; PEIXOTO, G. M .. Participação em banca de BRUNO HELÁSIO AMORIM DE OLIVEIRA. 
Políticas públicas de regularização fundiária como instrumentos de concretização do direito fundamental à moradia: a 
implementação de políticas habitacionais no município de Camaçari-BA a partir de 2010. 2020. Exame de qualificação 
(Mestrando em MESTRADO PROFISSIONAL EM DIREITO, GOVERNANÇA E POLÍTICAS PÚBLICAS.) - Universidade Salvador. 

Trabalhos de conclusão de curso de graduação 
1. ALMEIDA, E. N,; LEITE, G. C.; FIRME FILHO, C. R .. Participação em banca de Filippe Elias Grintzos.Limites da multa fiscal 

e o efeito confiscatório em cascata na graduação realizada pela legislação federal. 2022. Trabalho de Conclusão de Curso 
(Graduação em Direito) - INSTITUTO BRASILEIRO DE ENSINO, DESENVOLVIMENTO E PESQUISA. 

2. ALMEIDA, E. N.; MALHEIROS FILHO, M. A. A.; FERREIRA, C. G .. Participação em banca de Cailane Cardoso do 
Nascimento.Fraudes licitatórias: como afetam a Administração Pública e empresas concorrentes. 2022. Trabalho de 
Conclusão de Curso (Graduação em Direito) - Centro Universitário Nobre. 

3. ALMEIDA, E. N.; MALHEIROS FILHO, M. A. A.; FERREIRA, C. G .. Participação em banca de Diana de Queiroz Pimenta.Nova 
relação jurídica entre a administração pública e as ases após a Lei 13.019/14. 2022. Trabalho de Conclusão de Curso 
(Graduação em Direito) - Centro Universitário Nobre. 

4. ALMEIDA, E. N.; LEITE, G. C.; AGUIAR, O. M .. Participação em banca de Daniela de Sousa Teixeira.Tributação de 
criptoativos: a permuta de criptomoedas sob a perspectiva da materialidade do imposto de renda. 2022. Trabalho de 
Conclusão de Curso (Graduação em Direito) - INSTITUTO BRASILEIRO DE ENSINO, DESENVOLVIMENTO E PESQUISA. 

5. ALMEIDA, E. 1\1,; LEITE, G. C.; FIRME FILHO, C. R .. Participação em banca de Filippe Elias Grintzos.Limltes da multa fiscal 
e o efeito confiscatório em cascata na graduação realizada pela legislação federal. 2022. Trabalho ele Conclusão de Curso 
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(Graduação em Direito) - INSTITUTO BRASILEIRO DE ENSINO, DESENVOLVIMENTO E PESQUISA. 
6, ALMEIDA, E. N.; MAIA, M. S.; MESQUITA, D. A .. Participação em banca de Luciano Henrique da Silva Oliveira.Lei Geral de 

Concursos Públicos: poder de iniciativa, âmbito de incidência e conteúdo normativo. 2012. Trabalho de Conclusão de Curso 

(Graduação em Direito) - Universidade de Brasília. 

Eventos 

1. 

2. 
3. 
4. 
5. 
6. 
7. 
8. 

9, 
10. 

11. 
12. 
13. 
14. 
15. 

16. 
17. 
18. 
19. 
20. 
21. 
22. 
23. 

24. 
25. 
26, 
27. 

28. 

29. 

30. 

31, 
32. 

33. 

34. 
35, 
36. 
37. 
38, 
39. 
40. 
41. 
42. 
43. 
44. 

I Jornada de Direito Tributário.Comissão I? Sistema Tributário Nacional. Princípios gerais. Competência tributária. Limitações 

ao poder de tributar .. 2022. (Encontro). 
IX Congresso Brasileiro de Direito Tributário Internacional. 2022. (Congresso). 

VI Congresso Internacional de Direito Tributário do Rio de Janeiro. 2022. (Congresso). 

XX Congresso de Direito Tributário em Questão. 2022. (Congresso). 

3º Congresso de Direito Tributário da OAB SP. 2021. (Congresso). 

Congresso Interdisciplinar de Direitos Humanos. 2021. (Congresso). 

Congresso Interdisciplinar de Políticas Públicas. 2021. (Congresso). 

I Congresso Online sobre a Nova Lei de Licitação e Contratos Administrativos (Novas Licitações). Atuação dos Agentes 

Públicos na Nova Lei de Licitação e Contratos Administrativos. 2021. (Congresso). 

I Congresso Paulista de Direito Público da OAB SP. 2021. (Congresso). 
III Congresso de Direito Administrativo do Rio de Jãneiro - Em Homenagem a Sergio de Andrea. Administração Pública e 

Poder Judiciário. 2021. (Congresso). 
III Congresso de Direito Tributário do Amazonas. 2021. (Congresso). 

IX Fórum Jurídico de Lisboa. 2021. (Congresso). 

XIV Simpósio Nacional de Direito Constitucional. 2021. (Simpósio). 
XIX Congresso de Direito Tributário em Questão. 2021. (Congresso). 
XLVII Congresso Nacional dos Procuradores dos Estados e do Distrito Federal. Poder Judiciário e Administração Pública: 

interferência indevida na capacidade de tomada de decisão e execução de políticas públicas de combate à Covid-19. 2021. 

(Congresso). 

XVIII Congresso Internacional de Direitos Humanos. 2021. (Congresso). 

XVIII Congresso Nacional de Estudos Tributários. 2021. (Congresso). 

XXIV Congresso de Historia de los Derechos Humanos de la Universidad de Salamanca. 2021. (Congresso). 

XXIV Congresso Internacional de Direito Tributário. 2021. (Congresso). 

XXXIV Congresso Brasileiro de Direito Tributário Ciência Feliz. 2021. (Congresso). 

II Congresso de Direito Administrativo do Rio de Janeiro. 2020. (Congresso). 
II Congresso de Direito Tributário da OAB São Paulo. 2020. (Congresso). 

IX Seminário Específico do Programa de Pós-Doutoramento em Democracia e Direitos Humanos.Interferência indevida do 

Judiciário na capacidade de tomada de decisão e execução de políticas públicas de combate a COVID-19 do Poder Executivo. 

2020. (Seminário). 

V Congresso Internacional de Direito Tributário do Rio de Janeiro. 2020. (Congresso). 

XLVI Congresso dos Procuradores dos Estados e do Distrito Federal. 2020. (Congresso). 
XVII Congresso Nacional de Estudos Tributários. 2020. (Congresso). 

XXXIV Congresso Brasileiro de Direito Administrativo. Serviços sociais autônomos: conceito constitucional fundado no art. 6° 

da Constituição Federal de 1988. 2020. (Congresso). 
XLV Congresso Nacional dos Procuradores dos Estados e do DF. "Imunidade tributária de empresãs estatais e entidades do 

Sistema S: os casos da CPRM, da PPSA, da PETROBRÁS e do SEBRAE". 2019. (Congresso). 

XLIV Congresso Nacional dos Procuradores dos Estados e do DF. Examinador da tese "O modelo jurídico institucional para 
fins as redes públicas colaborativas e a participação estatal em associações civis sem fins lucrativos". 2018. (Congresso). 

XLIII Congresso Nacional de Procuradores dos Estados e do DF. Examinador da tese "Da constitucionalidade das normas 

estaduais que estabelecem alíquotas de ICMS sobre o fornecimento de energia elétrica em patamares superiores às 

operações em geral". 2017. (Congresso). 

IV Congresso Regional de Procuradores do Estado do Centro-Oeste. 2016. (Congresso). 
XLI Congresso Nacional de Procuradores dos Estados e do DF. "Recuperação de créditos tributários: a questão dos prazos 
extintivos no Direito Tributário". 2015. (Congresso). 
XLI Congresso Nacional dos Procuradores dos Estados e do DF. Examinador da tese Da atuação preventiva do Procurador do 

Estado e do dever de orientar a Administração a aplicar o princípio da seletividade em função da essencialidade do bem no 

ICMS. 2015. (Congresso). 
Processo Administrativo no CARF.Processo Administrativo no CARF. 2014. (Simpósio). 

XI Congresso de Direito Tributaria do IBET. 2014. (Congresso). 

XXXVII Congresso Nacional de Procuradores dos Estados e do DF. 2011. (Congresso). 
Congresso de Direito Eleitoral. 2010. (Congresso). 

Seminário de Crédito de Carbono. 2010. (Seminário). 
Seminário sobre Garantias Penais. 2010. (Seminário). 
I Encontro Luso-Alemã de Juristas no Brasil. 2009. (Encontro). 

V Congresso Brasileiro de Direito Constitucional Aplicado. 2006. (Congresso). 
II Congresso Brasileiro de Direito Tributário Municipal. 2003. (Congresso). 
II Congresso Internacional de Direito Penal e Democracia. 2003. (Congresso). 

II Congresso Internacional de Direito Tributário. 2003. (Congresso). 



45. 
46. 
47, 
48. 
49. 

III Congresso Brasileiro de Direito do Estado. 2003. (Congresso). 
IV Fórum Brasil de Direito. 2003. (Congresso). 
Novas Teses das Ciências Criminais. 2003. (Congresso). 
XVIII Conferência Nacional dos Advogados. 2002. (Congresso). 
Seminário sobre Instrumentalidade da Teoria Geral do Direito, em homenagem ao Prof. Machado Neto. 2000. (Seminário). 

Orientações 

Trabalho de conclusão de curso de graduação 
1. Rita Suely Bomfim Pinto. O Papel do Tribunal de Contas da Bahia após a Edição da Lei de Responsabilidade Fiscal. 2006. 

Trabalho de Conclusão de Curso. (Graduação em Ciências Contábeis) - Centro Universitário da Bahia. Orientador: Edvaldo 
Nilo de Almeida. 

Educação e Popularização de C & T 

1, ALMEIDA, E. N .. Conselheiros da CEP participam de eventos do Ministério da Saúde/RJ e da ANTI 2023. (Programa de 
rádio ou TV/Comentário). rffi 

Outras informações relevantes 

Referências profissionais e acadêmicas: Prof, Doutor Fredie Didier Jr. - Tel. (71) 9123-7202; Prof. 
Doutor Edilton Meireles - Tel. (71) 8802-1223; Prof. Doutor Rodolfo Pamplona Filho - Tel. (71) 9131-
8523; Prof. Doutor Edivaldo Boaventura - Tel. (71) 8818-6199. 
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Pós Doutorado 



EDVALDO NILO DE ALMEIDA 

concluiu, em 22 de março de 2021, o Programa de Pós-Doutoramento em Democracia e Direitos 
Humanos, organizado pelo Jus Gentíum Conimbrigae/Centro de Direitos Humanos (IGC). 

Prof. Doutor Vital Moreira 



••1iflfl)!C. 

UNIVERSITÁRIO. 

EI DR. EDVALDO NILO DE ALMEIDA ha asistido ai Seminario de Fonnación Intensiva obligatorio (40 horas) y presentado la investigación 

tutorada requerida, aprobando el correspondiente examen, y concluyendo así con éxito los dos módulos dei PROGRAMA ANUAL DE 

POSTDOCTORAOO SOBRE "DERECHOS HUMANOS - DE LOS DERECHOS SOCIALES A LOS DERECHOS DIFUSOS", correspondientc ai 

curso 2021-2022, organizado según el acuerdo de colaboración entre el Centro de Estudios Brasileiios y la Fundación General de la USAL y el 

Instituto Universitario de Rio de Janeiro (IBEA), bajo la dirección de los doctores M" Esther Martínez Quinteiro (jubilada USAL, UPT/Pt) y Enrique 

Cabem Morán (USAL). 

P,mq:~z~ra/4~~-=•9do=~•®W22. 
'---~-=-=---=Ú-~/ ~l 
Dr-;· • Esthcr Marlipez Qulntciro Dr. Enrique Cabero 

ctora dei P~ di;....:.--~--~t~~ iei. P~ -:a de . . 

. %~doctorado "Derechos Humanos -

/4~ los Derechos Sociales a los 

Posdoctorado "Derechos Humanos 

de los Derechos Sociales a los 

Brasileiios de,Ía Universidad 

de Salamanca 
./ 
· Derechos Difusos Derechos Difusos 



Doutorado 



1 
1 _.. 

Tip9 do curso: 

S\lf)f!fk,, 

dü zilunp: 

N(,dco i Unha: 1--··-~ ... ___ _ 

t~ec ~:1niH::c.Jrncntof 
A.pr<'.;ivi:íçflo: 

' 

i1~!í7J: i;;iit;:Jl~J !1.!f~-f: 
'J:q 0ih ~ / !(r7/;·~fr1 

UF; H:\ 

UF: 8.t, 

1------••···• ·-····--•·-··--------_____ A_t_i_v_ic_!_a_(_le_s__,.e.~ i:~;;~·<•--?-,-;-u_r_r_ic-·1-1-! ;i-re-.s-.--
; 
' . ------ -----··-·---- , ... ,._.,,,,_,,.----~·--------·------
r•·;r}::óc:'.;:,~:.0, ~;:;~';~;:;~.1;:'.<-,,w.1~~-:r.d, ----- . - -·-·· 

.1:· fiJir:ç-!'.~ ~1·--L·-·<··,··1.rc .. ;t':~·;:•,w~·r ···,;,:·,~.,;:. 

Ativírlac!c-s Curriculare$ 

:·:,11,:, ~1.;,r.r~,i·:ii ~;.i1I~-. '•t1":~1<.•.1tL~ 

.:~;-r:bp-t1~~.f!~t-t1:;t~ ,r 1:1l!1.'l:'.-,-,:: -~·-:i111;1 

---·····- ···-----·.·--·----...:..-...:..-------'----•--------------------
1 Resumo d,l carga hrmi,ria 

-i cci1rttt7 .. hr,;t21_o,:'l 1!:,;i.mni( :.!7Fl~.O 

J ()ar1:t1ü l.11~~/ áriri. ,~:ü~'ii:~:iª11 uc,o.ci 

-1ano:o 

f'."!!in;:i- ; -~~ 

------------''-;:--E,;~,;~--· 
·12:;:·~:1,;cr,:,,; 



i 
\. ' ·✓ 

Nome 
·i -c----------------,---1 
) 

/\;\f.:J'-.-/1"}0 
hi1UJ~~:::,:· , . - - -----~---- Apr9·...:~·:-n:~1~---;,----------~~~ ....... -, .. J,.,,.,.s. 

•situaçiip final 

Oriéf)ta_çõés 

Pm!es,ior -~---•• ----, •--- • -~•-•-A••---•----------._....,._,._,_ ___ ..._,K•-------~-----------~-- .Sitü{S1;,'?1D_ ~ P~i'_ \,:;ti·Jól_ 
8i}~~flpnnt~; -~!. ·i•"'., Hr.~t,e!'l{:j~B~i.Jds.12 ·01;;:~·-{i,,,'.1-Ü1!~-;J _ 

!t:-à:.<t·;1 io !1'~!{iH1Út1 (li~~- d~, $H\rI). :~\:rà1f--;~•::J~:,.;ff' _. 2ld(fí?,J t 
------------~---~_,.__,..,,,.,..,_,_________ ..... - .. ~-~-- .. ...-A' 

: F~//121'.k.? d;-:ir~ú?i i'. :'.?);i.t: (:!~.1 :'.J{flf~:i_ ?~: !/i;}i.:,:utl.L' tC fuF•· i -1 
·--~~•4•-~- ·-- ~--~~_,-c--~----,_.,-i_•,-,,---_,_,.-' ·' >'. . ---- ti. f.:8rE! !_'1\i)ÇÍ\i;:. .Rc,~tit,:·,;:i Bà;X¾!rJ>_[!::;:"1:.i\t~_ Si!11:IJ- "t1~ir:,\:'i1·r1:·;r~. .r, , -

Okffp,~-..f?,C.l\Ô P~b~rI;.1,FlJ{:!Ust~)·6(~1:ti:.i-i._~;;v;~ ---------------."'~--.ü.-,-Ó\ip·_!~,ú:··. 

C);-~1E-t1)ÍA(/•l . .J. 0~?'.:içrki.f12if.i~hi.rfl;.f.2S--::l~1.SH',;;.t 

-~l~. -------"-·,.·_c_:·r.z_·: 1_t;_t·~_rr_·A_t_:~A_. ,_:::_·----~--R-,t~~t.._\t_•r.:,.·v:_,_B_1i __ P_tL_~;t_"_. ç"'·:.1~--i;n_:$_;·r,1_· f:1~•:·_$._lh_/i_i ____ ..,.,"-_______ _,_-,---------í'--;:,~c.·H_-,_1s.;~~\,t_l1ti?. · ____ ·:._~:._.J1_(:_:r-_~;,_1-:._ 

riFtr::\ri·t\(j/\f:'.-:·. t~~A.h1t_'!~) B1<1;:)h•t~·+.•n;~»-.dt1 '!;}:tr'./ç.!' 

-ôr11Sj~:rAi;i)ó R~;Ú'..frt.o Brr~!_t_i:::,úiil)f~i;. _;.fü.-~U1,~_:-J 

·1 iµú;d;.:-.~z!~c~Jb,'f;) ·.o~·itrhi i~}-~Hú'.H!r• (lPff)jtt~fi'f"~J, ~1,r:;1~tl~i~j:1 

rH-:C->tt•{!'"~ f",!.~"i•lr,,~;. 

- ·. ·, ·, 

. /1,[.; ,~ l: ! 0~_:,11!,-í.ll111flli <.J~ _-05 ~!!Ü' i'1 

· ·.'e'1· l;'.4;r:vi-t1t:n~;-1r:.i ;d.Ht::-i!~ô 

, •1\A: -~;:Jtli'H,4Jii'rit.~~j ~,~~ifütÇ,;~ 

· : ,i..c;:r.,,.,.õP!•~~/1-:) .c.1 .. ntktfl~1r . ·.' ; ' ,,· ,,,·. 

.A(}, •l~lltif,'.i/i:;u> db:.'.):~~·ict.<".:l': 

. ·Af-~ Ai';~lii,~l\l.i r)i;:. ;~~11: .. i~fú 
f\U, .,A.;;_:s._1.,~,~t,~

t:;:~ C-C1tit;-l.:!l.'.l~1ú 

,7-F:.4;j·!?1.i.:4tif!i~'ii.~Ô;. fh!iH;-,;!ll't.~ 

C!-- (:n,1?.t~iu_t:i_1~plc. • ~,i~~:tu1t,ác 

Ô())if~.:~. ~~~~i~~l.;it,! iUkr $ii' 
.be;1b1~µ-~~1 1]::..!i .-,~ill"_:t:1·r.1,;;J 

)JE; -~-t,~fj\Ui1~~·-

~- f.:iig.11.fit1. 

cibsarvaçifos 

fJ· {;:r~~i.í-0\:1?.-1 fi<"l..:,..;i:lít-tüf:.m· 

i.A.- hT(';Dik1• - J..,::;21;íi!,f,:ri,:.~i'.i,'."!üh) 

.Jfl::. t.~1!.:.'t~t~:'1fr:J)f!;!,"2\~?!_h:.;nl) 

.~M- i!'lÍ.a/wiJt;.J}'j.'tJ.~ t,_t~_ir.1t~1J,i~ 

u-.is,· 1íl!;l:t~{sf~1ú.i·;q-

l/,; ),:r,ti,~ti<:;1,n.Ja1J' 

'f)fi:~,._r{: -Mct~~.it.{;u_i;:~- ~i;';w;J 

~~A~ '"''.~i1r:~1i!•'.; .ti(~r'f1:tl{~~g 

. ,_M-~• r.tq··1_ritc..; .... 1 ,dU· i:.i-1.n:i.;..:.i:.!>' 

P.OiD;F~l"Í'.'i;?>j 

~=·~.1~ 't_~~-ª~ ~l4~~iui~l. 

J~f.! · :2_l~pri.1't',aiJ.::ii~1· 'hií~n 

i~ ';t?_ ,~!i..1:;f~.·~•f•.~t~ ~~~.1r .. ·l~:·;,ta 

n~;:.: :~~tr--;-.. !~1?4~10.,\{-ait1•1:r.iJ\;11: 

~-;i,~ t~1."ltl~Jüt~if\t1 

, .,1: ~ Ú ruriit1111't~· i111.1;.t .,:i~~-.~,!ttt·m.:m de ,.,~.111;1.i1~0 · ~;a: ~lt, \\•ii1~ld~•·.1~.~·:p"t.i ,i ,:-4~ nt.ttiij1;~_.ct~/J:·;,r~• t,.~;;:1~j,~~tt~.ci· Jb·:1,;it\t ~\,l :i.rscim'.I, ·,.n-;~1r,~. !).e; .iiWÓ _p:_t/~"J.' 

·".!.~í'· ,., n~t1;iinW·1i'il n~t'lh,~.~,.d:1•:•,ifiJ'i'.",VtJ~1\t1 (r %. , · 

• ~, ►;),. f,;~q.·11J~tr.1i~.1.t1h,~1it,!i.1 ~,t_l,1ru:iu,~!11,\1, d'e:J:Ftfi~~/: /1 
)I :~.-:!' ~ t,Hl/1;~,!dl!:.-, ;:t1t_1f~'.'·t:t:i\-'GQ!),!(:;"!h). i:.í.•!1-di,to ~-~~11~·-!iorrfr-i~... ') 'i 

"'r.":.J· Vt•?1íid1:1t_'(t_t~,ó~ ffi/it.#.J:l-;i~ 

"?G~ ·r,.~n~.)t)•_i~-.~~~-l~~·f.i~, ~~~ln. 

71·,1., '.''fitnilt!t:•t:~ t-J'r~,18\ .· 

·-1)~.: 'i n'ti~,r .. ii'k~ 

:.r~~. ;,.t:·,\i:i: 1: ~:)n_i;;i;.i~t,,/~>~lfü1;i~.1;;1.2-

·rr-il~r=i ~·n:; t~:,r"~~1t< .. ndi:.x \ll;;B.J 

$ l·••'1)1~a:ipím~i:'Af\:.1i:.t,_;1f~é rdi·ifi'1f•~ i;rií;tJIIÚ, i;,_fl]fl_ hcri\frJ t:. fr_()..•,,•r,Cri•~~1J. / / --~-.- ,.,,,~· 
J:<-S:--.•; ____ :;t_.. . :< "'-~-/~•,.,:-0; 

! 
l 
l 

6:..1 "-'._ /\tl•~•;~k,,cJ,J:;: Cf.,Í\júra_ni ~O!W~áh:i.·.,~-..~~il'!l:,t~~Ml. r, ~ 
------,-,-.-~---,-,------·---------..__......,. ___ '---_____ fuJiehft.dús.:SiotJ:i_s--5:tilil..._a ---' 

Analísfa:Sêrilor 
S~àe)oi:la-Atbdúri\1trt:'dli .. P6fG1oilooçl'ki . 

. ' ' ' ·.· 



CERTIFíCADO 

CiHtifíco, para os deviclos fins, que ED\/ALDO NILO DE f\LMEIDA conduiU o 
DOUTOFU\DO em DIREITO pela Pontifícia Untversidadc--1 Católícâ de São Paulo, tendQ 
se submetido à élr~rui,:;ôo pública Defes21 -di:c Tese intitulada "SISTEMAS SOÓ!NS 
AUTÚNOMOS: CONCEITO- CO.N$1TfUCIC)~JAL FUNDADO NO ART. 6 D!\ 
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CONCEITO CONSTITUCIONAL DOS SERVIÇOS SOCIAIS AUTÔNOMOS 

Edvaldo Nilo de ALMEIDA* 

Sumário: 1 Fatores considerados no arranjo institucional e que in

cidem na decisão polttica de descentralizar determinado serviço 
como serviço social autônomo; 2 A natureza jurídica dos serviços 
sociais autônomos; 2.1 Prévia compreensão sobre regime jurídico 
e natureza jurídica; 2.2 Vertentes doutrinárias: 2.2.1 Serviços so
ciais autônomos como entes paraestatais; 2.2.2 Serviços sociais 
autônomos como entes associativos ou fundadonais; 2.2.3 Servi
ços sociais autônomos como entes de primeiro, segundo e tercei
ros tipos; 2.2.4 Serviços sociais autônomos como agências execu
tivas, sob a forma de autarquia; 2.2.5 Serviços sociais autônomos 
como entidades sui gen.eris.: 3 Existe um sistema ✓15'?; 4 Proposta 
de conceito constitucional dos serviços sociais autônomos; 5 Con
clusões; 6 ReÍerências bfbliográficas. 

1. Fatores considerados no arr-aujo institucional e que incidem na de

cisão política de descentralizar determinado serviço como serviço soci

al autônomo 

Partindo-se da correta premissa de que os servíços sociaís autônomos realizam ati
vidade privada de ínteresse público e social, é mister compreender os motivos pe
los quais o Estado. por meio dó legislador, a,utoriza-os ou institui, deixando de op
tar pela criação de ente da administração pública direta ou indireta, ou por outra 
forma institucional para alcançar seus objetivos. 

Cumpre esclarecer que não haveria r1ualquer óbice para a instituição de entes da 
admínistração indireta, ou até mesmo-da direta, com vistas à realização das ativida
des atualmente confiadas aos serviços sociais autônomos, sendo certo que a opção 
pelo modelo em discussão é legftima à l.uz do que dispõe o texto constitucional. 

Salgado e Almeida (20 J 2, p. 197} lecíonam que a definição quanto às formas insti

tucionais de atuação dó Poder Público obedecem àqúilo que denominam gradiente 
ou contímmm, que é modulado, do·ponto de vista jurídico, desde as entidades com 

'Pós-Doutorando no Progràma de PósaDoutorr:ur,ento em Democracia_ e Direitos Humanos do lus Gen
tium Conimbrigae associado à Universidade de Coimbra .. DoÚtor em Direito Público pela PUC/SP. Mestre 
em Direito Constitucional pelo IDP. Espedallsta em Direito ·rributário pela Fundação Faculdade de Direito 
da Universidade Federal da Bahia (UFBA). E.speci11/íst11 em Direito Tt:ibutário pelo Instituto Brasileiro de 
Estudos Tributários .(IBET). Especialista em Planejamento Tributário_,(FTE). Procurador do Distrito Federal 
{2009-atuaf}. Procurador da Fazenda do ·oistrito"Federêrl no Tribuna/Administrativo de Recursos Fiscais 
do Distrito Federal - TARF/DF (2019-atual). . . .... 

RDDA, vol. 7, n. 2; 2020 



ALMEIDA, Edvaldo Nilo de. Conceito constitucional dos Serviços Sociais Autônomos. 196 

maior grau de incidência de normas jus publicísticas até aquelas em que há pre
ponderância do direito privado. 

Na construção deste gradiente de formas jurídico-institucionais, são levados em 
consideração principalmente dois critérios principais de definição: o grau de razão 
pública da ação estatal e a área de intervenção ( econômica ou social). Como recor
te metodológico, representam o gradiente a partir de dois eixos cartesianos. O eixo 

das abscissas dassifica a ação estatal pelo setor de atuação. O eixo das ordenadas 
separa a ação executiva direta e indireta do estado. Quanto mais alto e mais à direi
ta, no gradiente, uma forma institucional estiver, mais afetada às normas de direito 

públíco se encontrará. Quanto mais à esquerda, e abaixo, no gradiente, mais inci

dência de normas privatístícas ocorrerá. 

Ainda segundo os referidos autores (Salgado, Almeida, 2012, p. 299), com base nes

ses dois critérios, a distribuição no gradiente, das diversas formas jurídico-ínstítu
cionais e de relacionamento público-privado previstas no direito administrativo 
brasileiro, consideram-se os principais aspectos estatutários definidores de cada 
uma das figuras e modelos de relacionamento, particularmente os seguintes: (í) na
tureza de suas finalidades; "(ii) natureza do ente instituidor; (iii) direito de proprie
dade; (iv) forma de governança; (v) formas de financiamento; (vi) regime jurídico 
aplícável e ( vii) forma de controle. 

Salvo naquelas hipóteses em que não seja possível ao Estado deixar de prestar de
terminado serviço público, ou atividade, pela administração pública direta, como, 
por exemplo, relações exteriores ou polícia, verifica-se que a adoção de formas jurí
dicas-institucionais pela administração indireta, ou pelos entes de colaboração, é 
plenamente viável, à luz da ordem jurídica, bastando, para isso a observâncía dos 

critérios de definição sugeridos acima que, como se vê, referem-se mais à definição 
do regime jurídico aplicável que propriamente aos critérios de conveniência do le

gislador. 

O aspecto da finalidade da atuação estatal é, segundo Valéria Alpino Bigonha Salga

do e Valdomiro José de Almeida, o mais importante, já que atividades estatais pri
vativas do estado e do Chefe do Poder Executivo, como, por exemplo, a direção su
perior da administração pública (Constituição Federal, artigo 84, inciso II), obriga

toriamente se encontram sob a égide das normas do direito público, naquilo que 

denominam polo superior do gradiente. A razão pública, neste caso, impede a ado

ção de forma jurídíca diversa que não seja a prestação da atividade pela adminis

tração pública direta. 

No caso dos serviços sociais autônomos, as atividades de fomento, de assistência e 

de educação prestadas não encontram razão pública suficiente para ocuparem ex
clusivamente a área estrita do díreíto público e da incidência das normas do regi

me jurídico-administrativo, podendo a finalidade da atuação estatal ser alcançada 

por formas íurídicas de direito privado. 
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Por outro lado, ainda de acordo com os referidos autores, a natureza do ente insti
tuidor interfere diretamente na definição da forma jurídico-institucional, sendo 
que quanto mais direta e exclusiva for a participação do poder público na criação 
da instituição, mais incidência de normas jus publicísticas ocorrerá. 

Os serviços sociais autônomos ainda que criados ou instituídos a partir do Estado, 
por meio da lei, assumem forma jurídica .de direito privado e não compõe a admi
nistração pública direta ou indireta. Quando muito, podem ser considerados entes 
que atuam em conjunto com o Estado, ou, numa acepção muito ampla, e não aceita 
integralmente pela doutrina, entes colaboradores. Outrossim, é certo que é antiga a 
preocupação com a delimitação da natureza jurídica dos serviços sociais autôno
mos, constituída pelo Poder Público, mas sob a forma de sociedade civil, sem fins 
lucrativos, cujo objetivo social é a atividade de inclusão no mercado de trabalho e a 
promoção social dos trabalhadores. 

Como terceiro aspecto de definição de formas jurídico-institucionais, os autores 
Salgado e Almeida (2012, p. 201) apontam, ainda, o direito de propriedade dos 
bens e interesses vinculados à prestação de serviços afetados à busca do interesse 
público exclusivo ou não exclusivo. Deste modo, na administração pública, o direito 
de propriedade estatal implica que há total submissão do uso desse direito à conse
cução dos interesses públicos, enquanto que o direito privado de propriedade se 
destina à busca do interesse particular. 

Aqui, neste ponto do estudo dos serviços sociais autônomos, constata-se com clare
za a confluência das esferas pública e privada, e um hibridismo no regime da pro
priedade já que as referidas entidades são de direito privado, e a tal regime jurídi
co se submetem, porém, é reconhecida a derrogação parcial por normas de direito 
público a justificar, por exemplo, a prestação de contas perante os tribunais de con
tas, a supervisão administrativa por parte do Executivo, a participação do Estado 
nos órgãos de direção superior e a realização de procedimentos de aquisição de 
bens e serviços obedientes aos princípios da administração pública, além de pro
cessos seletivos de pessoal que devem ser impessoais. 

Quanto ao sistema de governança, verifica-se que por estarem fora da administra
ção pública, não haveria como inseri-los no direito público, uma vez que as mais di
versas entidades dos serviços sociais autçmomos submetem-se a procedimentos es
pecíficos de definição dos órgãos de gestão, em que há participação paritária do Es
tado e da sociedade. 

Deste modo, e ainda tendo em vista a hibridez do instituto, bem como as finalida
des para as quais foram instituídos os serviços sociais autônomos, a composição 
paritária de seus órgãos de direção mitiga as normas do regime jurídico adminis
trativo enquanto que estabelece a gestão privada dos seus bens e serviços, à luz do 
regime jurídico de direito privado. 
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Tem-se, portanto, que as formas jurídico-ínstitucionais situadas nos quadrantes su

periores do gradiente caracterjzam-se pela predominância do direito de proprieda

de püblíco, na linguagem de Salgado e Almeida (2012, p. 204), enquanto que as que 
se situam abaixo do eixo das abscissas caracterizam-se pela predominâncía do di
reito de propriedade privado, em que os resultados da atividade institucional - no

vas receitas, incorporação ao patrimônio, assim como dívidas e prejuízos - se re
vertem ao particular. É neste último quadrante que se encontram os serviços socia

is autônomos. 

Outra dimensão importante na definição da atuação estatal, a justificar a adoção de 

uma outra forma jurídica-institucional, segundo os autores acima, refere-se às fon

tes de financiamento da ação direta ou indireta d.o Poder Público. As entidades es
tatais mais próximas da atuação privativa do Estado, mais vinculadas ao regime de 
direito público, em geral, são financiadas por recursos de origem pública, prove

nientes do orçamento geral da União ou pot tributos, por exemplo. Outrossim, enti
dades como os serviços sociais autônomos, ainda que possuam em seu beneficio 
contribuições parafíscais, ou atê mesmo dotações orçamentárias, podem também 
contar com recursos de natureza privada de modo que não dependam exclusiva
mente do fomento público e ainda que não possuam finalidade lucrativa. 

Salgado e Almeida (2012, p. 206) apontam, ainda, quanto ao regime jurídico, outro 
aspecto de definição das formas juridico-instítucionais em estudo., qual seja, a exis

tência de mna região borderline no gradiente, com regimes híbridos de direito pú
blico, com regras administrativas de direito privado (administração indireta) e de 
direito privado, com regras de direito público impostas pela relação contratual ou 

convenial estabelecida entre a entidade civil e o Poder Público. 

Quando as finalidades da instituição atenderem a objetivos privados, ainda que de 

interesse público, o regime jurídico tenderá a ser privado, afirmam os autores aci

ma. Ora, é justamente como ocorre com os serviços sociais autônomos que, como já 
dito, realizam atividade privada de interesse público e social, nos termos das leis 

que autorizaram sua criação ou os instituíram. 

Por fim, aduzem que a incidência do tipo de controle nas formas jurídico-institucio

nais adotadas pelo Poder Público varia em conformidade com o regime jurídico 

adotado, o direito de propriedade e o grau de incidência das normas jus publicísti
cas quanto às fontes de financiamento e seus sistemas de governança. No caso dos 

serviços sociais autônomos, é assente na jurisprudência que não se sujeitam ao 

controle dos tribunais de contas da mesma forma que as entidades da administra
ção pública, na qual não se enquadram. 

Deste modo, percebe-se que a opção pela adoção da forma institucional estudada 
neste artigo, num primeiro momento/ quando se deu a autorização para a criação 
dos serviços sociais autônomos, foi. justamente conferir maior independência para 
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os setores empresa1iais interessados na prestação de assistência e educação profis
sional às respectivas categorias profissionais destinatárias. 

Ainda que posteríorn1ente se perceba uma evolução legislativa no sentido de agre
gar outras características de interesse social aos serviços sociais autônomos, o ob

jetivo de suas instituições, inclusive das novas, foi a busca e o alcance da efetivação 
dos direitos sociais para integração no mercado de trabalho dos menos favoreci
dos, sejam pessoas físicas ou pessoas jurídicas, de acordo com o que está expressa
mente previsto no artigo 6Q da Constituição Federal, mediante participação da soci
edade na gestão e no desenvolvimento das atividades destas entidades. 

Como dito, a forma institucional adotada foi, e é, a que se considerou a mais ade
quada, à luz dos crítérios do legislador, para o alcance das finalidades de cada enti

dade. Se é certo que os serviços sociais autônomos realizam atividade privada de 
interesse públíco, não menos certo é que representam uma evolução na atuação do 
poder público na busca dos objetivos postos na Constituição Federal relacionados 
à busca de um maior desenvolvimento social, sem os rígidos limites do regime jurí

dico administrativo, porém com todos os ganhos representados pela gestão com
partilhada dos interesses. 

Por fim, é interessante observar que não deixa de ser preocupante a posição de al
guns no sentido de privilegiar o princípio da "reserva institucional", como apto a 
acoimar de inconstitucionais os serviços sociais autônomos, enquanto reconhecem 

que não são entidades da administração pública, além de desconhecer o gradiente 
de formas institucionais, conforme acima demonstrado, que refletem, antes de 

qualquer anomalia, a riqueza do Direito brasileiro que se recusa, corretamente, a 

se limitar aos rígidos cânones de formas pré-determinadas, como se o trabalho do 
legislador não merecesse, corno de fato merece, ser reconhecido. 

2. A natureza jurídica dos serviços sociais autônomos 

Conforme demonstrado nas linhas pretéritas, a compreensão do que sejam os ser

viços sociais autônomos na ordem jurídica brasileira, bem como a extensão de suas 
prerrogativas e sujeições, notadamente quanto à sua submissão, ou não, às normas 

juspublicísticas, imprescinde da prévia análise de sua natureza jurídica. 

Como se sabe, a expressão "natureza jurídica" remete à compreensão do enquadra
mento do tema em estudo no campo maior da teoria do geral do direito com vistas 
a identificar os elementos conceituais que o peculiarizam e permitem a aplicação 
de um regime jurídico próprio e adequado. 

Neste sentido, para uma análise mais detalhada dos se.rviços sociais autônomos é 

curial a verificação, aos níveis doutrinário· e jurísprüdencial, das diversas compre
ensões acerca do instituto em discussão, bem como das consequências práticas ad-
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vindas da assunção de um entendimento ou de outro, à luz do que dispõe o artigo 

6º da Constituição Federal e da necessária efetivação dos direitos sociais. 

2.1. Prévia compreensão sobre regime jurídico e natureza jurídica 

Carneiro Neto (2011, p. 3) com razão aduz que o enquadramento de um objeto de 

estudo do Direito numa determinada categoria, conferindo-lhe o que se costumou 
chamar de "natureza jurídica", é apenas o primeiro passo para se entender qual o 

conjunto de normas que lhe são aplicadas. 

Em outras palavras, e em conformidade com o objeto de estudo neste trabalho, a 
compreensão do que seja a natureza jurídica de um instituto permite identificar 

seu regime jurídico, este compreendido como o conjunto de normas que lhes sejam 

aplicáveis. 

A partir daí, ou seja, da compreensão do que seja a natureza jurídica de um objeto 

de conhecimento, como são os serviços sociais autônomos, pode-se obter sua clas
sificação e compreensão no campo da teoria do geral do direito, bem como a deli

mitação dos institutos e alcance dos respectivos modaís deônticos, ou seja, da orde

nação estatal dos comportamentos mediante o direito posto. 

Por esta razão, no trabalho de classificação e definição taxíonômica jurídica é mís
ter identificar dentre os objetos de conhecimento, as similaridades, os pontos em 
comum,,para que se possa reunir sob um únito rótulo, e tão somente para fins de 

compreensão científica, e definição da natureza jurídica, o termo que precise com a 

exatidão possível, dadas as deficiências da linguagem, a espécie, ou a localização do 
ínstítuto, na teoria geral do direito. Em outras palavras, antes de se definir a natu

reza jurídica de um instituto, é mister, tanto q-uanto possível, classificar os objetos 

de conhecimento. 

Neste sentido, aduz Carneiro Neto (2011; p. 4), classificar é agrupar por classes, se

gundo aquilo que se compreende como, sendo a "natureza" de cada coisa. Coisas 
com características simHares são agrupadas numa mesma classe, passando a ser 

consideradas, sob esta ótiça, corno detentoras.de uma mesma natui·eza. 
1 

Além clísso, é precíso entender que toda classificação é apenas um modo de orde-

nar o pensamento e, invariavelmente, carrega em si algum grau de subjetivismo já 

que é o classiffcador que estabelece os critérios pelos quais os objetos de conheci
mento serão segregados em categorias ou classes. 

Ainda, segundo as lições de Carneiro Neto (2011, p. 5), no campo do direito, os gru-. 
pos nos quais se buscam classificar objetos diversos'segundo determinadas carac
terísticas possuem em comum aquilo que se convencionou chamar de "natureza ju

rídica", ao passo que o conjunto dessas características de cada coisa compõe o seu 
respectivo "regime jurídico". Coisas com uma mesma natureza ( categoria jurídica a 

que pertence o objeto) costumam ter regimes jurídicos (conjuntos de normas jurí-
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dicas que incidem sobrem o objeto) semelhantes que justificam esse enquadra
mento, ou seja, regimes jurídicos com pontos comuns, ou, como preferem alguns, 
um "regime jurídico geral". 

Bandeira de Mello (2019, p. 166), por sua vez, leciona que a taxinomia jurídica, co
mo outra qualquer, só tem o préstimo de fornecer rotulação para objetos símiles. A 
similaridade em Direito é a de regime jurídico e não alguma outra qualquer. Assim, 
um nomenjuris só pode corresponder a um signo breve para nominar coisas juridi
camente equiparáveis pelos princípios e regras que os regulem. 

Os serviços sociais autônomos, conforme se defendeu em linhas pretéritas, e con
forme será demonstrado adiante, constituein categoria distinta das demais existen
tes nas classificações geralmente aceitas pela doutrina. já que sua natureza jurídica 
não comporta os rígidos limites do regime jurídico administrativo, com suas prer
rogativas e sujeições, bem como admíte derrogações nas normas de direito priva
do. 

2.2. Vertentes doutrinárias 

2.2.1. Serviços sociais autônomos como entes paraestatais 

Não se localiza na doutrina majoritária entendimento que preconize a manutenção 
dos serviços sociais autônomos naadministração pública indireta. No máximo, co
mo fazem Hely Lopes Meirelles e Diogo de Figueiredo Moreira Neto, entende-se 
que estes serviços se enquadram como entidades paraestatais. 

Di Pietro [2019, p. 303) leciona que os serviços sociais autônomos não se sujeitam 
às mesmas normas constitucionais das entidades da administração indireta. haven
do, tão somente, derrogação parcial de normas de direito privado, na medida pre
vista em leis infraconstitucionais, em especial nas que autorizaram sua instituição. 

Do mesmo modo, no caso dos servíços sociais autônomos não há delegação de ati
vidade administrativa, mas, sim,fomento. A única delegação reconhecida pela auto
ra, em relação aos serviços sociais autônomos, é de capacidade tributária ativa pa
ra (algumas entidades) receber contribuições parafiscais instituídas em seu favor. 

Por fim, a Professora Maria Sylvia_, ainda dístínguindo os serviços sociais autôno
mos das entidades da adnünistração pública indireta, aduz que aqueles apenas co
laboram com o Estado em atividades de interesse público fomentadas, enquanto 
estas, mesmo as que possuem personalidade jurídica de direito privado, integram a 
Administração Pública e constituem-se em longa manus de atuação estatal. 

Lopes Meírelles (2003, p. 361) leciona que as entidades do sistema "S" são serviços 
sociais autônomos classificáveis como entes paraestatais: 
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Serviços sociais autônomos são todos aqueles instituídos por lei, 
com personalidade de direito privado, para ministrar assistência ou 
ensino a certas categorias sociais ou grupos profissionais, sem fins 
lucrativos, sendo mantidos por dotações orçamentárias ou contri
buições parafiscais. Seio entes paraestatais, de cooperação com o Po
der Público, com administração e patrimônio próprios, revestindo a 
forma de instituições particulares convencionais (fundações, socie
dades civis ou fundações) ou peculiares ao desempenho de suas in
cumbências estatutárias. (grifo nosso) 

Segundo Lopes Meirelles (2003, p. 361), "[ ... ] embora oficializadas pelo Estado, não 
integram a Administração direta nem a indireta, mas trabalham ao lado do Estado, 

sob seu amparo, cooperando nos setores, atividades e serviços que lhes são atribuí

dos, por serem considerados de interesse específico de determinados beneficiá
rios.". 

Com efeito, especialmente em relação aos serviços sociais autônomos clássicos, ou 
entidades "puras", verifica-se que sua ínstítuição se deveu à necessidade, identifica

da pelo Estado, de fomentar certas atividades e serviços relacionados a categorias 

econômicas e profissionais, como educação profissional, assistência social e saúde. 

Essa lição é acatada e reproduzida por quantos tenham se dedicado ao tema, corno, 

por exemplo, Oswaldo Aranha Bandeira de Mello (1969, p. 271): 

[ ... ] Hely Meirelles qualificou como entes paraestatais as pessoas ju
rídicas de direito privado criadas ou autorizadas por 1ei, com patri
mônio próprio, e competência específica para o desempenho de cer
tas funções de interesse coletivo. Podem, entretanto, ter prerrogati
vas estatais, desde que em caráter excepcional, ao contrário do que 
ocorre com as autarquias. Então, englobam, no termo a que atribui 
caráter genfrico, várias espécies, como as empresas públicas, as so

ciedades de economia mista, os serviços sociais autônomos, as fun
dações culturais e hospitalares .. 

Ainda, como anota Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, foi acertada a orientação 
preconizada em manter \i figura do ente paraestatal como pêssoa jurídica de direi

to privado. Serve para designar entidades, na regência de interesse coletivo, mas 
sob organização jurídica privada. Realmente, diz, a própría denominação esclarece 
não se tratar de entidades estatais; :Ynas paraestatais, portanto, não devem ser con

sideradas pessoas de direito público, mas de direito priv~do, para realizar cometi
mentos paralelos ao do Estado.· 

Esta posição é criticada por Bandeira de Mello (2019, p. 166) para quem ao se colo

car os serviços sociais autônomos sob a mesma rotulação de "paraestatais", com as 
sociedades de economia mista e empresas públicas, estas sim integrantes da admi

nistração pública indireta, Hely Lopes MeireUes assumiu posição insuscetível de 
ser aceita no Direito brasileiro. Segunde>.Celso, "[ ... ] é inaceitável colocar sob um di-
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visor comum. entidades da administração indireta de par com sujeitos alheios a ela 
[ ... ]". 

Da mesma forma, Di Pietro (2019, p. 302) aduz que Hely Lopes Meirelles coloca na 
mesma categoria de entidades paraestatais pessoas jurídicas que têm natureza ju

rídica diversa, já que as sociedades de economia mista, as empresas públicas e as 
fundações instituídas pelo Poder Público são entes da administração pública indi
reta, o mesmo não ocorrendo com os senriços sociais autônomos. Di Pietro, por ou
tro lado, apoiando-se nos entendimentos de Hely Lopes Meirelles e Orlando Go
mes, leciona que estas entidades (os serviços sociais autônomos) não prestam ser
viço público delegado pelo Estado, mas atividade privada de interesse públíco (ser
viços não exclusivos do Estado); e exatamente por isso são incentivadas pelo poder 
público. 

Di Pietro (2015, p. 283) leciona no sentido de que"[ ... ] não há dúvida de que tais 
entidades foram criadas com personalidade jurídica de direito privado, o que afas
ta a natureza autárquica.". 

A atuação estatal, no caso, diz Di Pietro, é de fomento e não de prestação de serviço 
público. Por outras palavras, a participação do Estado, no ato de criação, se deu pa
ra incentivar a iniciativa privada, mediante subvenção garantida por meio da insti
tuição compulsória de contribuições parafiscais destinadas especificamente a essa 

finalidade. Não se trata de atividade que íntumbisse ao Estado, como serviço públi
co .. e que ele transferisse para outra pessoa jurídica, por meio do instrumento da 
descentralização. Trata-se, isto sim, de atividade privada de interesse público que o 
Estado resolveu incentivar e subvencionar. 

Moreira Neto (1997, p. 88-89), a seu turno, aduz que "[ ... ] Os serviços sociais autô
nomos são pessoas jurídicas de direito privado constituídas pelo Estado para o de
sempenho de atividades delegadas de interesse público ou social, sob o princípio 
da descentralização por cooperação.''. Oútrossirn, ainda de acordo com Diogo de Fi
gueiredo Moreira Neto, "[ ... ] embora oficializadas pelo Estado, não integram nem a 

Administração Direta nem a Indireta, mesmo empregando recursos públicos pro
venientes de contribuições parafiscais.". 

Ainda, Moreira Neto (2014, p. 131) aponta que ao cabo da vertiginosa evolução da 
Política e do Direito Político ocorrida no final do século 20 houve a percepção da 
necessidade de se limitar hipertrofia dos modelos dominantes de Estado, reduzin
do suas onímodas íntervenções regulamentadoras nos processos espontâneos da 
socíedade para adotar uma crescente atuação suasíva, orientadora e estimuladora, 
despida de coação, com o oferecimento de novos modelos alternativos de livre ade
são, racionais, razoáveis e voltados à coordenação de esforços para o desenvolvi
mento econômico e social. 
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Neste sentido, é possível qualificar os serviços sociais autônomos naquilo que o 
Professor Diogo de Figueiredo Moreira Neto denomina atividade de fomento exer
cida pelo Estado. Não compõem a administração, mas exercem atividade fomenta
da, estimulada, pelo Estado. 

Rocha Furtado (2016, p. 188), após qualificar de anomalias os serviços sociais autô
nomos, por pretensa violação ao princípio da reserva institucional, também defen
de que os serviços sociais autônomos sejam classificados como entes paraestatais, 
aduzindo, ainda que a maior particularidade dessas entidades reside no fato de que 
são criadas pelo Estado, mas não integram a administração pública direta ou indi

reta. 

Justen Filho (2013, p. 322) aproxima os conceitos de ente paraestatal e de serviço 
social autônomo ao conceituá-los da seguinte forma: 

Entidade paraestatal oü serviço social autônomo é uma pessoa jurí
dica de direito privado criada por lei para, atuando sem submissão 
à Administração Pública, promover o atendimento de necessidades 
assistenciais e educacionais de certas atividades ou categorias pro
fissionais, que arcam com sua manutenção mediante contribuições 
compulsórias. 

Por fim, IV1arçal Justen Filho informa que durante os anos de 2008 e 2009 foi forma
da uma comissão de juristas com a intenção de realizar uma reflexão sobre os limi
tes, contradições, fragilidades e potencialidades de cada forma de estruturação das 
atividades administrativas e de fomento e parceria do Poder Executivo Federal. 

Disso resultou uma proposta de Anteprojeto de Lei Orgânica da Administração Pú
blica Federal e Entes de Colaboração. Nesse sentido, nos termos desse documento, 
os serviços sociais autônomos são previstos formalmente como entes paraestatais. 
não integrantes da administração pública e definidos como "[ ... ] pessoas Jurídicas 
criadas ou previstas por lei federal como entidades privadas de serviço social e de 
formação profissional vinculadas ao sistema sindical e sujeitas ao disposto no arti
go 240 da Constituição." (art. 71). 

Ainda assim, de acordo com o referido projeto, devem obrigatoriamente observar 
os princípios da "[ ... ] legalidade; legitimidade, moralidade, eficiência, interesse pú
blico e social, razoabilidade, impessoalidade, economicidade e publicidade, e aten
der às normas constitucionais, legais, regula!Ilentares, estatutárias e regimentais 
aplicáveis.". · 

De acordo com Di Pietro (2015, p. 230), preferiu-se, no projeto incluir na categoria 
de entidades paraestatais as pessoas jurídicas que,· embora criadas mediante auto
rização estatal, não integram a· administração pública direta ·ou indireta. Por outro 
lado, ficaram separadas das entidades do terceiro setor que, embora prestem servi
ços de relevância pública, são criadas pela iniciativa privada; quando muito, rece-
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bem alguma qualificação jurídica, que as habilita a fazer parceria com o Estado. Fo

ram previstas como entidades parnestataís as corporações profissionais e os servi
ços sociais autônomos. 

Como se vê, o entendimento que prevalece majoritariamente, é no sentido de que 

os serviços sociais autônomos são entidades paraestatais, ainda que não integrem 
o Poder Público, e ainda que não pudessem ser classificados na mesma espécie das 

pessoas jurídicas de direito privado da administração pública indireta. 

2.2.2. Serviços sociais autônomos como entes associativos ou fundacionais 

Orlando Gomes (1950, p. 391), em líção pretérita, ao analísar detidamente a natu

reza jurídica do Senac e do Sesc não deixou de revelar o incômodo da inegável deli

mitação híbrida dos referidos serviços sociais autônomos. De acordo com o mestre, 
não bastaria, porém, a exclusão desses entes da esfera do direito público. Porque 

não cabem naquela, na outra hão de estar, ainda que, como se vê, não seía tarefa 
simples seu enquadramento no direito privado. 

Brandão Cavalcanti (1950, p. 378), analisando a questão, advertiu, ainda em 1949, 

que a personalidade jurídica de que se revestem tais institutos decorrem de sua au
tonomia financeira, e de serviço; nunca, porém, se lhe poderia atribuir o caráter es

tritamente de direito privado. 

Ainda segundo Orlando Gomés (1950, p. 392), conforme orientação tradicional

mente seguida, as pessoas jurídicas de direito privado se bipartem em associações 

e fundações, sendo que o Senac e o Sesc não se ajustam bem a nenhuma dessas ca
tegorias, muito embora, quanto à finalidade se assemelhem mais às fundações. Or

lando Gomes prossegue afirmando que esses entes têm, portanto., uma feição que 

não se enquadra aos tipos clássicos, posto que nos seus traços se estampa visivel

mente o ar de familia, indicativo do parentesco próximo. 

Orlando Gomes conclui que é nesse tipo de pessoa jurídica de direito privado (fun
dação) que se encaixam entes como o Senac e o Sesc, instituídos, segundo diz, co

mo foram, para o preenchimento de finalidades permanentes, dotados de patrimô

nio afetado a essas finalídades, sem que, poré·m, se tenham originado da vontade 

de um cidadão, que fosse seu fundador. Estrfü~do na doutrina de Luigi Ferrara, diz 

que possuem, os serviços sociais aittônomos, toda a contextur:a de uma fundação, 

faltando apenas o fundador~ Fim'lli~~ adt~ztndo que tais instituições hão de perma
necer necessariamente na esfe1;a _própria das assa'c;iaçõe~ e fundações. 

\ . . 

Caio Tácito (2001. p. 316), oph1ando acerca dà natureza jurídica do Senai/RJ é pe
remptório em afirmar a naturez~ associ~tiva privada da entidade: 

O SENAI/RJ não se enquadra, para qualquer fim, como órgão inte
grante da Administração Pública Direta ou In:direta da União, Esta
dos e Municípios. É associação privada, vinculada à·correspondente 
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entidade de classe econômica. ( ... ) O SENAI/RJ, como demonstrado 
no corpo do presente parecer, é associação civil privada, ainda que 
autorizada em lei, não sendo gestora ou destinatária de recursos pú
blicos. 

A doutrina mais contemporânea insiste em defender a natureza associativa ou fun
dacional das referidas entidades, deixando, entretanto, de apontar os requisitos 
conceituais e o enquadramento dos serviços sociais autônomos nestas figuras. 

Para Marques Neto e Bergamini Cunha (2013, p.135-174) os serviços sociais autô
nomos são entes associativos não fundacionais, de direito privado e sem fins lucra
tivos, e que, portanto, não integram a estrutura da administração pública, seja a ad
ministração direta ou a administração indireta. São em regra criados por lei e têm 
como objetivo a execução de atividades de interesse público não econômicas, o que 
justifica o fomento prestado pelo Poder Público. 

!\foreira Neto (2014, p. 298) defende que os serviços sociais autônomos são insti
tuídos sob o modelo totalmente privado, como associações civis, e se distinguem 
do gênero associação civil pela delegação legal que os vincula à prestação de servi
ços de interesse público no campo do ordenamento social e do fomento público so
cial e, exclusivamente no caso da União pela específica delegação legal para auferi
rem receita arrecadada imposítivamente - como contribuições sociais - destinada 
ao custeio dos serviços delegados. 

Desta posição diverge Di Pietro (2015, p. 284) que entende não haver delegação, 
nem prestação de serviços públicos, no caso dos serviços sociais autônomos. Trata
se, isto sim, de atividade privada de interesse público que o Estado resolveu incen
tivar e subvencionar. 

Santos de Aragão (2013, p. 143) observa que dentro do tema da participação do Es
tado em entidades privadas, merecem destaque os serviços sociais autônomos, en
tidades de direito privado, instituídas por lei sob formas privadas comuns - asso
ciações ou fundações, com vistas a prestar assistência, sem fins lucrativos, a certos 
grupos sociais e categorias profissionais, e que são financiadas por dotações orça
mentárias públicas ou pór contribuíções parafiscaís de natureza tributária. 

Portanto, também o referido doutrinador reconhece a natureza associativa ou fun
dacional, dos serviços sociais autônomos, muito embora, tanto quanto os demais 
autores citados neste tópico, não explique a ausência de "sócios" ou "instituidores" 
em referi.das entidades. 

Outrossim, Santos de Aragão (2013, p. 144), após ressaltar o fato de que os servi
ços sociais autônomos não compõe1il a administração pública, possuem patrimônio 
próprio e realizarem atividades de interesse público, observa que o Estado possui 
alguma ingerência sobre tais entidades, como, por exemplo, a exigência de que de
vam cumprir os princípios da administração (artigo 37, caput, da Constituição) e 
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que estão sujeitos à fiscalização do Tribunal d2 Contas da União, ainda que não se 

submetam à obrigatoriedade de licitar suas aquisições de bens e serviços. 

Corno se vê, esta posíção doutrinária antiga, diga-se, ainda não logrou explícar a au

sência de associados e fundadores nos serviços sociais autônomos, o que dificulta 
sua aceitação. 

2.2.3. Serviços sociais autônomos como entes de primeiro, segundo e terceiros tipos 

Dadas as distinções que surgiram ao longo do tempo, até como forma de amadure

cimento do instituto, os serviços sociais autônomos, sobretudo os mais recentes, 
passaram a ostentar características outras que os primeiros, levando parte da dou

trina a afirmar que não é possível admitir-se a existência de um sistema ''S", com 

característícas uniformes. 

Facury Scaff (2001, p. 273-297) aduz que há uma notória diferença entre o sistema 

estabelecido para os serviços socíais autônomos do tipo "Sesc" e "Senac" e este 
mesmo instituto revisitado, utilizado na Associação das Pioneiras Sociais (Aps). 

Ainda, segundo o referido autor, são tipos ,distintos, que se utilizam. da mesma no

menclatura, o que vem causando uma enorme conftlsão. O Professor Fernando Fa
cnry Scaff defende que os novos serviços sociais autônomos, na linha do que enten

de Maria Sylvia ZaneHa Di Pietro, constituem contrafação, ou simulacro, de descen

tralização administrativa, negando, deste jeito, a existência de um sistema "S", e a 
possibilidade de evolução do instituto, à luz do atual ordenamento. 

Gonzalez Borges (2011, p. 4), por outro lado, ao se referir às entidades criadas a 
partir dos anos 1990 (Apex, Abdi e Aps) é enfática ao afirmar que não possuem ne

nhuma semelhança com as entidades do Sistema ªS", posto que foram criadas dire

tamente pela lei, mediante a transformação _de entidades pré-existentes da admi
nistração pública, mantendo-se com dotações orçamentárias e destinadas a finali

dades bem diversas das de fomento às atividades de aprendizagem e capacitação 

. de categorias económicas.que caracteriza até então os serviços sociais autônomos. 

Gonzalez Borges (2011, p. 6), no 1'nesmo texto, ainda se ref~rilido aos serviços soei-
. ' ,~ 

ais autônomos mais recentes, defende que sua criação se destina à fuga da rigidez 

da organização administrativa, havendo enti.dades cuja criação se arrima em previ

são constitucional e as que não. têm criação arrimada em nenhuma previsão consti
tucional. Nega, portanto, a existê~cia de um Sistema "S", na linha do que defendido 
por outros doutrinadores, como Fernando F&cury S.caff (2011, p. 277) e Di Pietro 
(2015, 287), além de outros.· · 

Bertucci Barbieri (2013, p. 2), por exemplo, aduz que essa denominação "Sistema 

S" remete à ideia de que a administração d'e todas as entidades classificadas como 

serviços sociais autônomos é uniforryie e única, que essas entidades são inter-rela

cionadas e interdependentes. No entanto,segun9? i;1 referida autora, cada uma de-
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las mantém regulamentos e autonomia administratíva próprias, que não se confun
dem. 

A.ssim, diz, o fato de uma das entidades adotar um determinado procedimento ou 
estar sujeita a determinado regime, não implica necessariamente que outra entida
de classificada como serviço social autônomo também o esteja. Além do "equívoco" 
da questão semântica envolvendo a palavra "sistema", defende que a expressão 
"Sistema "S"" encontra-se ultrapassada, em razão do surgimento de outras pessoas 
jurídicas classificadas como serviços sociais autônomos cujos nomes são iniciados 
;:ité mesmo por outras letras. 

Ainda defende que não se pode tratar sob o mesmo prisma de análise jurídica, enti
dades vinculadas ao sistema sindical patronal (como é o caso do das entidades ini
ciadas pela letra "S") e outras que foram instituídas para descentralizar atividade 
estatal. Assim, Carla Bertucci Barbíeri considera a expressão "Sistema "S"" inade
quada à denominação do grupo não uniforme de entidades classificadas como ser
viços sociais autônomos. 

Seja como for, Carla Bertucci Barbieri defende a existência de três espécies de ser
viços sociais autônomos: i) os tradícionaís, subdivididos entre os pioneiros e os 
mais recentes (Sesi, Senai, Sesc, Senac, Sest, Senat, Senar e Sescoop); ii) os não tra
dicionais (Sebrae, Apex e Abdí); e, iii) uma terceira espécie, não nomínada, cuja 
principal sería a Associação das Pioneiras Sociais - APS (Rede Sarah). 

As tradicionais seriam aquelas mais antigas, idealizadas pelo empresariado, manti
das por contribuições parafiscaís, autorizadas pela lei e vinculadas ao sistema sin
dical. 

Por outro lado, as entidades não tradicionais exerceriam suas atividades por meio 
de contratos de gestão, além de serem custeadas por recursos provenientes de do
tação orçamentária e não estarem vinculadas ao sistema sindical, sendo instituídas 
pelo Poder Público. Estas entidades, diferentemente das tradicionais, não possuem 
beneficiários específicos, realizando atividades de interesse estatais, sobretudo 
vinculadas à geração de emprego e ao desenvolvimento econômíco (Sebrae, Apex e 
Abdi). 

Por fim, Carla Bertucci Barbieri apresenta uma terceira espécie de entidade, que se 
caracteriza por sua fonte de custeio ser predominantemente formada por dotações 
orçamentárias governamentais, segundo a autora (APS). 

Do mesmo modo, e admitindo distinções entre os serviços sociais autônomos, Mar
ques Neto e Bergamini Cunha (2013, p. 135-174), também classificam os serviços 
sociais autônomos em três subespécies, ou "tipos". 

As entidades de primeiro tipo são aquelas que compõem o denominado sistema "S" 
(Sesc, Senac, Sesi, e Senai num primeiro momento; e, Sest, Senat, Senar e Sebrae a 
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partir dos anos 1990). São os serviços "sociais" ou "clássicos", ou entidades "pu

ras" que surgiram na década de 1940, a partir da edição do Decreto-lei nº 
9.403/1946. 

Suas principais características, ainda de acordo com os referidos autores, são: í) au

torização legal para sua instituição por terceiros; ii) exercício de atividades não in
seridas nas incumbências estatais; iii) custeadas por contribuições parafiscais; e, 

ív) capacidade tributária ativa para a cobrança de tais contribuições. 

Marques Neto e Bergamini Cunha (2013, p. 135-174) lecionam, por outro lado, que 
as entidades de segundo tipo surgiram a partir da década de 1990, como a Associa

ção das Pioneiras Sociais (APS), com características distintas das de primeiro tipo, 
vez que foram criadas concomitantemente com a extinção de entes integrantes da 

administração públíca, com assunção das respectivas competências, e serem cus

teadas por dotações orçamentárias. 

Além disso, ainda segundo eles, outras características apontadas pela doutrina 

com relação a estas entidades e que fogem à disciplina dos serviços socíaís autôno

mos "puros" residem no fato de (i) terem sido criadas diretamente por lei ( e não 
meramente autorizadas), (ii) possuírem menor autonomia, (iii) terem seus dirigen
tes nomeados diretamente pelo Poder Executivo, (iv) celebrarem contratos de ges
tão com o Poder Público - inclusive para viabilizar o repasse de recursos - e ( v) 

não terem sua criação fundada em previsão constitucional. 

Outra característica importante a ressaltar é que, diferentemente das entidades de 
primeiro tipo, as de segundo tipo não se direcionam ao atendimento de grupos es

pecíficos de beneficiários, mas, sim, para a prestação de serviços públicos ou fo
mentar políticas de interesse do Estado. 

Cunha Júnior (2019, p. 206) ensina que a Lei nº 8.246/91, autorizou o Poder Execu

tivo a instituir o Serviço Autônomo Associação das Pioneiras Sociais (APS) "[ ... ] 
com o objetivo de prestar assistência médica qualificada e gratuita a todos os ní

veis da população e de desenvolver atividades educacionais e de pesquisa no cam

po da saúde, em cooperação com o Poder Público.". Do mesmo modo, a Lei nQ 
10.668/2003, autorizou o Poder Executivo a instituir o Serviço Social Autônomo 
Agência de Promoção de Exportações do Brasil - Apex-Brasil "[ ... ] com o objetivo 

de promover a execução de políticas de promoção de exportações, em cooperação 
com o Poder Público, especialmente as que favoreçam as empresas de pequeno 

porte e a geração de empregos. 

A mesma observação, pode ser feita em relação à Abdi, autorizada pela Lei n" 
11.080 /2004, e cujas finalidaçles dirígem ao fomento da produção industrial. 

No que diz respeito à Aps, Zanella Di Pietro (2015, p. 288) não poupa críticas ao 
modelo adotado, qualíficando a forma de sua ínstituição e gestão de seus recursos 
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corno "[ ... ] utilízação indevida da parcería com o setor privado como forma de fugir 
ao regime publicístíco [ ... ]". 

Aduz que a entídade em referência não possui patrimônio, já que os bens que gere 

pertencem à União, conforme foi estabelecido na lei que extínguiu a fundação que a 

precedeu. Além disso .. a autora entende como irregular o fato da entidade se man
ter com dotações orçamentárias da União e que ostenta, em verdade, diversas ca

racterísticas da administração pública indireta. Conclui afirmando que a Associa

ção das Pioneiras Sociais está "[ ... ] em situação inteiramente irregular, qualquer 
que seja a natureza jurídica que se lhe queira atribuir[ ... ]". 

Por fim, Marques Neto e Bergarnini Cunha (2013, p. 135-174) identificam, segundo 
seu entendimento, uma terceira espécie de serviços sociais autônomos que, muito 

embora não se destinem a "[ ... ] fomentar categorias profissionais e não contem 

com custeio de contribuição parafiscal ( entidades do Sistema "S") [ .. .]", não é origi
nada a partir da extinção de entidades públicas pré-existentes com assunção das 

respectivas competências. 

Tais entidades, como a Apex e a Abdi, que se destinam a exercer atividades de inte
resse público não exclusivas do Estado, são denominadas pelos referidos autores 

como "heterônomas" vez que não integram o sistema "S" (entes de primeiro tipo), 
sendo financiadas a partir de dotações orçamentárias, além de outras fontes como, 

v.g., doações, contratos de gestão, decisões judiciais e exploração de seu patrímô

nio. 

2.2.4. Serviços sociais autônomos como agências executivas, sob a forma de autarquia 

Carvalho Filho (2019, p. 580) entende que os serviços sociais autônomos, mesmo 

não sendo integrantes da administração pública, cooperam com o governo, pres
tam serviço de inegável utilidade pública e se suj_eítam a controle direto e indireto 

do Poder Público. Por tais fundamentos, entende que os serviços sociais autôno

mos "[ ... ] são pessoas de cooperação governamental [ ... ]" visto que colaboram com 
o Poder Público, por meio da execução de alguma atividade caracterizada como 

serviço de utilidade pública. 

Mais adiante, Carvalho Filho (2019, p. 582)aduz que os serviços sociais autônomos 

mais recentes afastaram-se do modelo clássico e mais se aproximaram do sistema 

da administração pública descentralizada. Levando em consideração seu objeto 
institucional, poderiam ser corretamente enquadrados como agências executivas, 
sob a forma de autarquias. No caso acabou surgindo um regime híbrido: são típicas 

pessoas administrativas, embora excluídas formalmente da Administração Indire
ta. 
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2.2.5. Serviços sociais autônomos como entidades sui generis 

Dizer que os serviços sociais autônomos são entidades suí generis não quer dizer 
coisa alguma como também não leva a lugar nenhum. Metaforicamente, poder-se
ia dizer que na Ciência do Direito utilizar a expressão suí generis na interpretação 

não é nada e nem coisa alguma ou nem é bem e nem mal. Diante da primeira difi
culdade ínterpretatíva de determinado instituto jurídico ou aparente novidade, 
diz-se é sui generis e abre-se às portas para as arbitrariedades ao invés de estudar 
a fundo e encontrar um caminho sólido e sério. 

Usar expressão sui generís para a caracterização de terminado ínstítuto jurídico é 
querer interpretar o Direito dando um ou mais saltos triplos carpados hermenêuti

cos ou um salto triplo carpado hermenêutico-dialético, mais precisamente. Essa ex
pressão ficou conhecida quando o Ministro Carlos Ayres Britto interpelou o Minis
tro Cesar Peluso no julgamento da constitucionalidade da Lei da Ficha Limpa, no 
Recurso Extraordinário n.º 630.147 /DF, eis que Peluso entendia pela inconstitucio
nalidade da lei em razão de uma emenda de redação aceita na tramitação pelo Se

nado Federal, que alterou o tempo do verbo no texto do projeto do particípio pas
sado para o pretérito futuro. Neste momento, Ayres Britto disse "[ ... ] o senhor está 
dando um salto triplo carpado hermenêutico [ .. .]"1, ou seja, utilizando-se de um ar
gumento na interpretação constitucional que poderia ser considerado malabaris
mo jurídico bastante inovador. 

Registra-se que a analogia da interpretação constitucional de Cesar Peluso com a 

ginasta brasileira Daiane dos Santos não seria nem possível na hipótese, pois a atle
ta executou com perfeição o duplo twist carpado ao conseguir medalha de ouro no 
XXXVII Campeonato Mundial de Ginástica Artística, na cidade de Anaheim, Estados 
Unidos, e o triplo twist carpado nunca foi executado, o que é ainda humanamente 
impossível na ginástica feminina segundo especialistas de biornecânica2• 

Decerto, explícou muito bem o uso da nomenclatura o presidente da OAB, Ophir 
Cavalcante, à época do julgamento da constitucionalidade da Lei da Ficha Limpa: 

Saltos triplos são perigosos; carpados, mais ainda. Mas quando são 
feitos sobre a hermenêutica (interpretação) da lei só servem para 
atrapalhar. Evidentemente este 'salto triplo carpado hermenêutico' 
é uma invenção perigosa e nunca antes utilizado. Mais parece uma 
manobra protelatória para que nada seja decidldo.".3• 

Nessa senda, a expressão sui generis obscurece o saber e, muitas vezes, é utilizada 
como serviçal para aplicação de um regime jurídico mais benéfico a entidades que 

1 Disponível em: <https://vvvlw.youtube.com/watch?v=fZvStEnJ7-Y>. Acesso em 25/12/2019. 
2 Disponível em: <http://pesquisa.ufabc.edu.br/bmclab/o-salto-de-daiane-do-santos/>. Acesso em 
25/12/2019. 
3 Disponível em: <http://poderonline.ig.eom.br/index.php/2010/09 /22/o-que-e-o-salto-triplo
carµado-hermeneutíco-do-presidente-stf-cezar-peluso/>. Acesso em 25/12/2019. 
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se equivalem, isto é, uma entidade com o mesmo regime jmidico de outras tem a 

incídência menos incisiva de normas mais rigorosas de fiscalização em detrimento 

de outras em que se aplicam integralmente o regime jurídico mais duro. Ou vice

versa, aplica-se um regime jurídico mais duro e não o legalmente posto em deter

minada situação por naquele ramo do Direito a aplicação do instituto ser suposta

mente sui generis. 

Cita-se dois exemplos apenas: (i) a OAB ser uma instituição "mais que sui generis" 

segundo o STF, ou seja, o Supremo conseguiu ir além do indefinido e concedeu um 
plus ao suí generís e (H) a aplicação sui generis da teoria da desconsideração da per

sonalidade jurídica no processo do trabalho. 

No primeiro caso, discutia-se a exigência de concurso público para preenchimento 

de cargo ou emprego na OAB e o STF reconheceu, por maioria, a desnecessídade de 

concurso público para contratação de pessoal com o argumento que a OAB não te
ria personalidade jurídica de direito público e nem de direito privado, mas nature

za jurídica mais que sui generis. Entende-se que concurso público não retira inde

pendência, autonomia e um melhor funcionamento da gestão administrativa da 
OAB. 

No caso da ADr n2 3026/DF, o argumento do caráter suí generis para justificar as 
supostas "[ ... ] sérias dificuldades pela heterodoxia da natureza da OAB[ ... )"" deixou 

de lado os questionamentos que verdadeiramente importavam para o deslinde da 

questão, a saber: (í) a OAB perde autonomja e independência com a realização de 
concurso público? (ii) observa-se o princípio da isonomia ao se exigir concurso pú

blico para todas as corporações fiscalizadoras de profissão menos para a OAB'? 

Constata-se inclusive que a ADI n 2 3026/DF serviu recentemente de única funda
mentação para a Ministra Rosa Weber, no MS 36.3761 conceder liminar para deso

brigar a OAB de prestar contas ao TCU até que o plenário do STF resolva da ques
tão e prestação de contas dessa instituição. Em outras palavras, o caráter mais que 

sui generis da OAB, também, tornou-se único argumento para não incidência do art. 

70, parágrafo único, da CF /88, mesmo a OAB cobrando nacionalmente e compulso
riamente inqnestionávelcontribuições tributárias dos advogados inscritos nos se

us quadros, assim como todas as outras corporações de profissões não menos im

portantes e que prestam contas regularmente ao TCU. 

No segundo caso, a aplicação sui generis da teoria da desconsideração da personali

dade jurídica no processo do trabalho, determinados juízes do trabalho compreen
dem que, por ser suí generis o processo do trabalho, a aplicação dos conceitos que 
torna emprestado aos outros ramos da Ciência do direito deve ser com maior elasti

cidade e sentido próprio. Em outras palavras, esquece-se a teoria da desconsidera
ção da personalidade jurídica hodierna.mente aplicada no ordenamento jurídico 
brasí!eiro, pois a Justiça do Trabalho seria uma espécie de parajustiça, isto é, uma 

justiça ao lado das demais (federal, estadual, distrital, eleitoral e militar). 
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Aplica-se, nesse rumo, uma interpretação nova, diferenciada, sui generís, pois, se
gundo essa compreensão, a satisfação do trabalhador faz preceder o valor do traba
lho à iniciativa privada e a empresa deveria servir ao homem e não este àquela. 
Dessa maneira, sob pretexto sui generis, contraria-se expressamente o texto de lei, 
ao presumir a intenção fraudulenta da sociedade sem qualquer prova, parn que a 
execução dos bens dos sócios pelas dívidas trabalhistas ocorra diante de qualquer 
primeira dificuldade na execução do processo. 

Certo é, como pronuncia Limogi França (1971, p. 216), na aula inaugural do Curso 
de Preparação à Magistratura e ao Ministério Público, pronunciada em l.º de abril 
de 1970, no Salão Nobre da Ordem dos Advogados do Brasil, Seção de São Paulo, a 
expressão sui generis "[ ... ] nada diz por si, e, a nosso ver, deveria ser banida da ter
minologia dos especialistas, pois com isto se preveniria muita obscuridade, de um 
falso Direito Científico, que prefere o esconderijo das expressões vagas, ao labor de 
definir com a precisão possível os institutos jurídicos[ ... ]". 

Adotando-se algumas das lições de Limogi França (1971, p, 201) ao tratar do fenô
meno da jurisprudência como costume ou fonte formai do direito positivo, compre
ende-se que os partidários de uma tese jurídica suÍ 9eneris, em regra, incidem em 
todas ou algumas das infelizes constatações seguintes, a saber: (i) não dizem em 
que medida e sob quais condições o direito público ou o direito privado deverá se 
impor ao intérprete na aplicação do instituto sui generis; (ii) as meras afirmações 
de tese sui generís contrariam abertamente as regras e os princípios da organiza
ção constitucional posta até àquele momento, acarretando insegurança jurídica; 
(iií) colocam o instituto sui generis num pedestal, endeusando-o, tornando-o espé
cie independente e bem distinta das exigências legais e das experiências jurídicas 
vivenciadas até então; (iv) supostamente inovando com a tese sui generis as exigên
cias legais continuariam não satisfeitas, criando-se instabilidade, verdadeira causa 
da falta de efetividade do Direito; (v) ao sustentar a tese sui generis cria-se uma evi
dente extravagância, uma anomalia, uma singularidade, desviando-se mais uma 
vez da segurança jurídica. 

3. Existe um sistema "S"? 

Feitas as considerações acima, e tendo em vista a necessídade de se determinar 
com precisão a exata localização dos serviços sociais autônomos no âmbito do or
denamento jurídico pátrio e, ainda, a existêi1cia de doutrina que defende a inexis
tência de um sistema "S" no Brasil, é necessária uma incursão na Teoria Geral dos 
sistemas para, ao final, demonstrar sirn ·a existência do sistema em referência. 

Nessa senda, Kant (1989, p. 657) trabalhando a oposição dos termos rapsódia e sis
tema, de forma lapidar assim manifestou: 

Sob o domínio da razão não devem os conhecimentos em geral for
mar uma rapsódia, mas um sistema, e somente deste modo podem 
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apoiar e fomentar os jlns essenciais da razão. Ora, por sistema enten
do a unidade de conhecimentos diversos sob uma ideia. Esse é o con
ceito racional da forma de um todo, na medida em que nele se deter
mina a priori todo o âmbito do diverso, como o lugar respectivo das 
partes. O conceito científico da razão contém assim o fim e a forma 
do todo que é correspondente a um tal fim. A unidade do fim a que 
se reportam as partes, ao mesmo tempo que se reportam umas às ou
tras na ideia desse fim, faz com que cada parte não possa faltar 110 co

nhecimento das restantes e que nâo possa ter lugar nenhuma adição 
acidental, ou nenhuma grandeza indeterminada da perfeição, que 

não tenha os seus limites determinados a priori. O todo é, portanto, 
um sistema organizado (articulado) e não um conjunto desordena
do ( coacervatio ); pode crescer internamente (per intussusceptio

nem), mas não externamente (per appositionem), tal como o corpo 
àe um animal, cujo crescimento não acrescenta nenhum membro, 
mas, sem alterar a proporção, torna cada um deles mais forte e mais 
apropriado aos seus fins. (grifos nossos) 

A distinção entre rapsódia e sistema ajuda a entender o conhecimento racional. A 

rapsódia como mero aglomerado qualquer de conhecimentos fátícos ou uma verda
deira miríade de informações não permite a emancipação humana e propicia um 

conhecimento histórico na concepção Kantiana (1989, p. 659-660), isto é, "Sabe e 
ajuíza apenas segundo o que lhe foi dado. Contestais-lhe uma definição e ele não sa
be onde buscar outra [ ... ]". Já o sistema como unidade de conhecimentos diversos 

subsmnidos sob uma ideia explora o conhecimento racional e capacita o seu intér

prete a trabalhar diante de um enorme leque de hipóteses antecipadas e não ante
cipadas, consubstanciada na ideia, ordenadas segundo princípios comuns às partes 

de que se compõe esse conhecimento e com abertura para incorporar críticamente 

o novo, o diferente do que se estudou até então. 

Nessa linha, sistema é a disposição das partes ou dos elementos de um todo, coor

denados entre si e que funcionam córno uma estrutura organizada. Ferraz Júnior 
(1976, p. 2), a par de apontar divergência doutrinária quanto à existência de um 
sistema jurídico, leciona que a ideia de um sistema legal aponta, porém, para uma 

unidade mais profunda, na medida em que os diferentes processos interpretativos 
devam se complementar e_se exigir mutuamente. 

Na verdade, diz Ferraz Júnior (1976, p. 2), mesmo enti-e aqueles que se mostram 
céticos sobre a possibilidade da existência de um sistema jurídico, reconhece-se 
que a ordem jurídica não pode dispe11sar a unidade sistemática. Outrossim, concei
tua sistema jurídico como o "[ ... ] conjunto das instituições, judiciárias e administra
tivas, ligando o conjunto das riormas à própria vida social por ele regulada, bem co

mo do sistema da ciência do direito ou dogmática íurídica [ ... ]". 

John Austin, referido por Joseph Ra.z (2018, p. 126), pensava o sistema jurídico co

mo o conjunto de todas as leis promulgadas direta ou indíretarriente por um mes-
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mo "soberano". Kelsen, ainda segundo Raz, substitui o "soberano" de Austin pela 

norma hipotética fundamental e deixa inalterado o resto da definição: "Todas as 

normas cuja validade remonta a uma única norma fundamental formam um siste
ma de normas, ou um ordenamento.". 

Norberto Bobbio (1995) entende por sistema uma totalidade ordenada, um conjun
to de entes entre os quais existe uma certa ordem interna. Para se falar em ordem, 

afirma, é necessário que os entes que a constituem não estejam somente em rela

cionamento com o todo, mas também num relacionamento entre si. 

Bobbio (1995). apresenta ainda três acepções jurídicas para a expressão ora em 

análise. Na primeira afirma que um dado ordenamento é um sistema enquanto to
das as normas jurídicas daquele ordenamento são deriváveis de alguns princípios 

gerais, é a acepção de sistema "dedutivo". Numa segunda acepção, o termo sistema 
é usado para indicar um ordenamento da matéria realízado por meio do processo 
indutivo, isto é, partindo do conteúdo das simples normas com a finalidade de 

construir conceitos sempre mais gerais. É acepção de sistema "indutivo". Por fim, 

Bobbio, na mesma obra, leciona que a expressão sistema equivale à validade do 
princípio que exclui a incompatibilidade das normas, ou seja, se num ordenamento 

vêm a existir normas incompatíveis, uma das duas ou ambas devem ser eliminadas. 

É a acepção que prima pela "coerência interna das partes simples" do sistema. 

Na questão de legitimidade do sistema, entende-se, com Ferraz Júnior (2016, p. 

161-162), que não se deve eliminar as.aporias como ponto de partida do discurso, 

as quais se conservam abertas a um diálogo com outras possibilídades, ou seja, de

ve-se confirmar o momento dialógico e a complementariedade do discurso, pois a 

legitimidade repousa"[ ... ] não em premissas incontáveis e absolutas, mas na garan
tia ela posição de ouras possibilidades, em confronto com as quais o dogma se sus

tenta.". 

Assim sendo, compreende-se o direito como um sistema abstrato ou conceituai, 

aberto, símbiótíco e sinérgico. É regulação jurídica de condutas, por isso conceituai. 

O díreíto é um sistema aberto, porque sofre e promove alterações a partir de inte
rações com o ambiente social, do conjunto de valores que vige em determinada so

ciedade, em determinado tempo. É simbiótico, pois se relaciona com outros cam

pos do conhecimento humano. É sinérgico, pois a soma semântica e axiológica do 
conjunto de normas de conduta é maior do que seus conteúdos individualmente 

considerados. 

Deste modo, entende-se como sistema um conjunto de elementos organizados, 
complexos ou não, onde as partes entre si atuam em prol de objetivos comuns ba

seados na ideia de direitos sociais previstos c_onstitucionalmente no conceito fun
dado no art. 6Q da atual Constituição. 
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Nessa senda, Vilela Souto (2006, p. 137-153) entende que os serviços sociais autô
nomos possuem as seguintes características em comum: (i) não integram a admi
nistração pública; (ii) são dotados de personalidade jurídica de direito privado; 
(íii) desenvolvem atividades privadas àe interesse coletivo; (iv) o interesse coleti
vo justifica o fomento a essas atividades; (v) o fomento tem origem no próprio seg
mento econômico incentivado. 

Discorda-se dessa última característica apenas parcialmente, eis que nem sempre o 
fomento no caso do sistema "S" tem origem exclusivamente no próprio segmento 
econômico incentivado, como no caso do Sebrae, em que é incentivado o desenvol
vimento das micro e pequenas empresas, mas as empresas de médio e grande por
te devem recolher a contribuição tributária com vistas à promoção do desenvolvi
mento dos menos favorecidos. Em outras palavras, o incentivo é do segmento eco
nômico de micro e pequenas empresas, mas são os médios e grandes que fomen
tam como muito maior intensidade em razão da capacidade contríbutiva destes 
(art. 145, §1º, da CF), da necessidade de garantir o desenvolvimento nacional (art. 
3º, inc. II, da CF) e de reduzir as desigualdades sociais (art. 3º, inc. III, da CF). 

Decerto, conforme já demonstrado, não basta a um conjunto de elementos possuir 
características em comum para que se deduza a existência de um sistema. É preci
so coerência interna e, também, pelo menos uma finalidade para aquela ordenação. 

Da análise do conjunto normativo existente no Direito brasileiro e das práticas da 
administração púb1ica em todos os níveis de governo, conclui-se que os serviços so
ciais autônomos constih1em sim um sistema posto que reúne várias características 
que justificam este entendimento: (i) estão todos fundamentados no artigo 6º, da 
Constituição Federal de 1988; (ií) são pessoas jurídicas de direito privado, sem fins 
lucrativos; (iii) realizam atividade privada de interesse público e coletivo; (iv) to
dos possuem autonomia administrativa, sendo que seus órgãos de díreção contam 
com a participação da sociedade e do estado; (v) apesar de autónomos, são inter
relacionados já que participam dos conselhos de administração, de uns e outros, e 
lu.~ previsões estatutárias de dispensa de licitação para entidades da mesma nature
za; (vi) não compõem a administração pública e são entes de atuação conjunta com 
8 sociedade; (víi) apesar de não compor a administração.pública, submetem-se a 

um regime jurídico de direito privado derrogado parcialmente por normas de di
reito público; (viíi) podem ser contratadas pela administração pública com dispen
sa de licitação, nos termos do artigo 24, inciso XIII, da Iei de licitações; e, ix) todos 
são ínstítuídos por lei, que os cria ou autoriza sua criação. 

Com efeito, desde a autorização para a instituição dos p1imeiros serviços sociais 
autônomos, verifica-se que a preocupação central do legislador foi a busca de ga-

. . -
rantír o acesso, ainda que para grupos específicos de beneficiários, dos direitos so
ciais atualmente previstos no artigo 6Q, da Constituição Federal. 
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Todos os servíços sociais autônomos estabelecidos na ordem jurídica brasileíra são 
ínstrumentos privados para a realização de atívidades de interesse público e coleti
vo, tendo em vísta a efetivação dos direitos sociais. Vide, neste sentido, o artigo 1º, 
caput e parágrafo primeiro, do Decreto-lei nº- 9.403 /1946: 

Art. 1 º Fica atribuído à Confederação Nacional da Indústria encargo 
de criar o Serviço Social da lndústria (SESI), com a finalidade de es
tudar planejar e executar direta ou indiretamente, medidas que con

tribuam para o bem estar social dos trabalhadores na indústria e 
nas atividades assemelhadas, concorrendo para a melhoria do pa
drão geral de vida no país, e, bem assim, para o aperfeiçoamento 
moral e cívico e o desenvolvimento do espírito de solidariedade en
tre as classes. 

§ 1 º Na execução dessas finalidades, o Serviço Social da Indústria te
rá em vista, especialmente, providências no sentido da defesa dos 
salários - reais ·do trabalhador (melhoria das condições de habita
ção nutrição e higiene), a assistência em relação aos problemas de 
vida, as pesquisas sociais - econômicas e atividades educativas e cul

turais, visando a valorização do homem e os incentivos à atividade, 

produtora. 

Outrossim, mais recente, vide o artigo 1 º, da Lei Federal 8.246/1991, que autori
zou a instituição o serviço social autônomo da Associação das Pioneiras Sociais 
(APS): 

Art. 1. É o Poder Executivo autorizado a instituir o Serviço Social Au

tônomo Associação das Pioneiras Sociais, pessoa jurídica de direito 
privado sem fins lucrativos, de interesse coletivo e de utilidade pú
blica, com o objetivo de prestar assistência médica qualificada e gra
tuita a todos os níveis da população e de desenvolver atividades 
educacionais e de pesquisa no campo da saúde, em cooperação com 
o Poder Público. 

Por certo, invariavelmente, as sucessivas leis que autorizaram. instituíram ou cria
ram os serviços sociais autônomos, vêm veiculando disposíções concretizadoras 
dos direitos sociais assistenciais, ligadas ao desenvolvimento de categorias profis
sionais ou econômicas específicas, ou, ainda, de políticas públicas fundamentais li
gadas à geração de emprego e a promoção da saúde. 

Todos os serviços sociais autônomos são pessoas jurídicas de direito prívado. Não 
estão previstos expressamente no artigo 44 do Código Cívil, porém, todos contam 
com previsão legal. O Sesi, por exemplo, tem sua natureza jurídica de direito priva
do prevista no artigo 2º, do Decreto-Lei nº 9.403/1946; a Aps, no artigo 1 º, da Lei 
112 8.246/1991; e a Apex, no artigo 1º, da Lei nº 10.668/2003. 
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A realização de atividade privada de interesse público e coletivo, em conformidade 
com o disposto no artigo 6º, da Constítuição Federal. permeia desde o início a cria
ção do sistema "S" e, conforme amplamente reconheciào pela doutrina, os serviços 
sociais autônomos são instrumentos de efetivação dos direitos sociais (educação, à 
saúde, à alimentação, ao trabalho, à moradia, ao transporte, ao lazer, à segurança, à 

previdência social, à proteção, à maternidade e à infância e à assistência). 

Ainda que os serviços sociais autônomos fossem, num primeiro momento, concebi

dos para benefício de categorias específicas, percebe-se que no evoluir do instituto 
foram-se agregando novas finalidades, em especial as de execução de políticas pú
blicas. como a saúde (Aps, por exemplo) ou o desenvolvimento de políticas indus

triais (Abdi, v.g.) destinadas sobretudo à geração de empregos. 

A autonomia administrativa é da essência dos servíçoS' sociais existentes na ordem 
jurídica brasileira. Por serem pessoas jurídicas de direito privado, a auto gestão de 
seus serviços, bem como seu autogoverno, propiciam independência para formula
ção de suas políticas de atuação bem como para a execução, ao nível operacional, 
de suas atividades, obedecendo-se, conforme o caso; as diretrizes estabelecidas nas 
suas leis de autorização, ou criação, bem como o quanto determinado nos contra
tos de gestão. 

Esta autonmnia seria prejudicada caso fossem, como não são, considerados inte

grantes da administração pública. Restariani subordinados ao Chefe do Poder Exe

cutivo (Constítuição Federal, artigo 84; inciso II) ou, ainda, aos desígnios das confe
derações patronais nos casos dos primeiros serviços sociais autônomos, o que vio
laria os objetivos de suas previsões legais. São p~ssoas autônomas, por óbvio, tam

bém por possuírem personalidaàe jurídic~ própria, de.direito privado, podendo os
tentar posições atívas e passivas en1 relações jurídicas de direito material ou pro
cessual. 

Ern outras palavras, e obedecidas as disposições legais e regulamentares específi
cas, possuem património próp1io e quadro de pessoal (regido pela CLT), organi

zam seus serviços e executam suas atividades em conformidade com as diretrizes 
dos seus próprios órgãos de direção. Ainda que seu regime jurídico de direito pri
vado seja parcialmente derrogado por· normas publicísticas, sua administração é 

. . 
regida pelos princípios da administra.ção privada. 

Outrossim, seus órgãos de direção·contam.com a partidpação da sociedade e does

tado, de forma paritária, o que garante a fiscâlizaçào do uso dos recursos e a obedi
ência das entidades aos fins p~ra os quais foram instih1ídas. Vide, por exemplo, a 
composição do Conselho de Ad111inístração dp Sesi Nacionat, conforme Decreto n2 

. . . . . ' 

57.375/65, cujo artigo 22, capu( e ~Une.as "a."~ "h", que tem a seguinte redação: 

Art. 22. O Conselho Natianat com jurísdição em todo o território 
brasHéiro, e.xercendo e11~ 'nível ele plaúejamento, fixação de diretrí
zes, coordenação e contrôle das atividades do SES!, a função norma-

RDDA, vo!. 7, n. 2, 2020 



ALMEIDA, Edvaldo Nilo de. Conceito constitucional dos Serviços Sociais Autônomos. 219 

tiva superior, ao lado do poder de inspecionar, fiscalizar e intervir, 
em caráter de correição, em qualquer setor institucional da entida
de, no centro e nas regiões, se compõe dos seguintes membros: 

a) de um presidente, nomeado pelo Presidente da República, nos 

têrmos do Decreto-lei hº 9.665, de 28 de agôsto de 1946; 

b) do presidente da Confederação Nacional da Indústria; 

c) dos presidentes dos.conselhos regionais, representando as cate
gorias econômicas da indústria; 

d) de um delegado das categorias econômicas dos transportes, ou
tro das categorias econômicas das comunicações e outro das catego
rias econômicas da pesca, designados, cada qual pela respectiva as
sociação sindical de maior hierarquia, base territorial e antiguidade 
oficialmente reconhecida; 

e) de um representante do Ministério do Trabalho e Previdência So
cial, designado pelo títular da pasta; 

f) de um representante das autarquias arrecadadoras, designado pe

lo Conselho Superior da Previdência Social; 

g) (_ ... ). (Revogado pelo Decreto nº 66.139, de 1970) 

h) de seis representantes dos trabalhadores da indústria e respecti
vos suplentes, indicados pelas confederações de trabalhadores eh 
indústria e centrais sindicais, que contarem com pelo menos vinte 
por cento de trabalhadores sindicalizados em relação ao número to
tal de trabalhadores da indústria em âmbito nacional. (Incluído pelo 
Decreto nº 5. 726, de 2006) 

Por outro lado, o artigo 17, caput e alíneas "a" a "g", do Decreto nº 494/62, estabe

lece a composição do Conselho Nacional do Senai, prestigiando, do mesmo modo, a 

paridade entre sociedade e Estado na direção do referido serviço social autônomo: 

Art. 17. O Conselho Nacional terá a seguinte composição: 

a) presidente da Confedei·ação Nacional da Indústria que será seu 
presidente nato; · 

b) dos presidentes dos Conselhos regionais, na qualidade de presi
dentes das federações industriais, representando as categorias eco
nômicas da indústria; 

e) um representante das categorias econômicas do transporte, das 
comunicações e da pesca, designado pelo órgão sindical de grau su
perior de mai01· hierarquia e antiguidade, no âmbito nacional; 

d) diretor do Departamento Nacional do SENA!; 
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e) diretor da Diretoria de Ensino Industrial do Ministério da Educa
ção e Cultura; 

f) um representante do Ministério do Trabalho e Previdência Social, 
designado por seu titular. 

g) seis representantes dos trabalhadores da indústria, e respectivos 
suplentes, indicados pelas confederações de trabalhadores da in

dústria e centrais sindicais, que contarem com pelos menos vinte 
por cento de trabalhadores sindicalizados em relação ao número to
tal de trabalhadores da indústria em âmbito nacional. 

Dentre os serviços sociais maís recentes, é interessante a disposição relativa ao Se
brae, cujo artígo 7. do Decreto 99.570/90 dispõe: 

Art. 3Q O Sebrae terá um Conselho Deliberativo composto por treze 
membros, um Conselho Fiscal composto por cinco membros e uma 
Diretoria Executiva, cujas competências e atribuições serão estabe
lecidas nos seus estatutos e regimento interno. 

§ 1 Q O Conselho Deliberativo será composto de representantes: 

a) da Associação Brasi1eira dos Centros de Apoio às Pequenas e Mé
dias Empresas (Abace); 

b) da Associação Nacional de Pesquisa e Desenvolvimento das Em

presas Industriais (Anpei); 

c) da Associação Nacional das Entidades Promotoras de Empreendi
mentos de Tecnologias Avançadas (Anprotec); 

d) da Confederação das Associações Comerciais do Brasil (CACE); 

e) da Confederação Nacional da Agricultura (CNA); 

f) da Confederação Nacional do Comércio (CNCJ; 

g) da Confederação Nacional da Indústria (CNl); 

h) da Secretaria Nacional da Economia do Ministério da Economia, 
Fazenda e Planejamento; 

i) da Associação Brasileira de Instituições Financeiras de Desenvol

vimento (ABDE); 

j) do Banco do Brasil S.A.; 

1) do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social 
(BNDES); 

m) da Caixa Econômica Federal (CEF); e 
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n) da Financiadora de Estudos e Projetos (Finep). 

Como se vê, o Conselho Deliberativo do Sebrae, que possui no total 13 conselhei
ros, conta com mais membros indicados pela sociedade (7) que os indicados pela 
administração (6), o que certamente demonstra o caráter democrático e participa
tivo da referida entidade, coerente com a natureza híbrida do instituto. 

Por outro lado, apesar de autônomos, os serviços sociais são inter-relacionados já 

que participam dos conselhos de administração, de uns e outros, a depender do in
teresse públíco a ser alcançado, denotando, assim, não apenas a proximidade jurí
díca, mas, também, a praxis na condução das atividades que demanda, em muitas 
oportunidades, condução sinérgica e articulada no exercício dos papéis de cada 
qual. Corno exemplo, veja-se o artigo Sº, inciso II, "b" e "d" do Decreto W) 

5.232/2005 que estabelece a participação do Sebrae e da Apex-Brasil no Conselho 
Deliberativo da Abdí: 

Art. Sº O Conselho Deliberativo será composto por um representan
te àe cada um dos órgãos e entidades públicas e privadas a seguir 
relacionados, com seus respectivos suplentes, todos designados pa
ra um período de dois anos, sem remuneração, permitida uma re

condução, sendo vedada a indicação do mesmo representante para 
mais de um dos órgãos de que trata o art 3º: 

I - representantes do Poder Executivo: 

a) Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior; 

b) Secretaria da Micro e Pequena Empresa da Presidência da Repú
blica; (Redação dada pelo Decreto nº 8.146, de 2013) 

e) Ministério da Ciência e Tecnologia; 

d) Ministério da Fazenda; 

e) fvlinistério do Planejamento, Orçamento e Gestão; 

f) Ministério da Integração Nacional; 

g) Banco Nacional de Desenvol'vime~to Econômico e Social -
BNDES; e 

h) Instituto de Pesquisa Econôniica Aplicada - IPEA; 

II - representantes de entidades privadas: 

a) Confederação Nacional da Indústria - CNI; 

b) Agência de Promoção de Exportações do Brasil -APEX-BRASIL; 

e) Confederação Nacional do Comércio - CNC; 
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d) Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas - SE

BRAE; 

e) Central Única dos Trabalhadores - CUT; 

f) Instituto de Estudos para o Desenvolvimento Industrial - IEDl; e 

g) Associação Nacional de Entidades Promotoras de Empreendi

mentos Inovadores - ANPROTEC. 

Do mesmo modo, o Sebrae participa do Conselho Delíberativo da Apex Brasil, con

forme artigo 4º, parágrafo primeiro, incisos VII e IX, do Decreto nº 4.584/2003. 

Por outro lado, e ainda demonstrando a existência de inter-relação das entidades 

ora em estudo, o Decreto nº 8.688/206 dispõe sobre a cooperação para implemen
tação e execução de programas e ações de interesse público entre a administração 
pública federal e nada menos que dez se1víços sociais autônomos: Senai, Sesi, Se
nac, Sesc, Senar, Senat, Sest, Sescoop, Sebrae e Abdi. 

Nos termos do artigo 3º, do decreto em referência, a cooperação entre a adminis
tração pública e os serviços sociais autônomos poderá ser implementada mediante 

i) execução, direta ou indireta, total ou parcial, pelo serviço social autônomo coope
rante, de programa ou ação de interesse recíproco; ou íi) aporte de recursos do ser
viço social autônomo cooperante para custeio de programas e ações de interesse 
recíproco, nos termos definidos no instrumento firmado. 

Portanto, há inter-relação entre os serviços sociais autônomos no BrasH, indepen
dentemente de serem "tradícionais" ou "não tradicionais", seja de que tipo forem, 

já que a legislação contempla participação de uns e outros entes nos conselhos deli
berativos, bem a cooperação entre as entidades com vistas a alcançar os interesses 

públicos. Sinal mais distintivo da existência de um sistema não poderia existir. 

Não fosse por tudo o que se expôs, neste ponto, acrescente-se que ainda há previ
sões estatutárias, nos serviços sociais autônomos, de dispensa de licitação para en

tidades da mesma natureza. Vide, por exemplo, o artigo 9º, inciso IX, do Regula
mento e Licitações do Sebrae: 

Art 9. A licitação poderá ser dispensada: 

IX - nà contratação, com Serviços Socíais Autônomos e com órgãos 
e entidades integrantes da Administração Pública. 

[ ... ] 

A mesma previsão conta no Regulamento de Licitações do Sesi, cuja redação do ar
tigo 9º, inciso IX, é a seguinte: 
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ArL 9. A licitação poderá ser dispensada: 

[ ... ] 

IX - na contratação, com serviços sociais autônomos e entidades in
tegrantes da Administração Pública, quando o objeto do contrato 
for compatível com as atividades finalísticas do contratado; 

[ ... ] 

E da mesma forma, ainda a título de exemplo, cita-se o artigo 9º, inciso IX, do Regu

lamento de Licitações da Abdi, que possui a mesma redação acima, o que demostra, 

também sob este prima, a natureza sistémica dos serviços sociais autônomos vez 
que buscam compatibilizar e uniformizar a atuação das suas entidades. 

Ainda, verifica-se como característica comum dos serviços sociais autônomos a 
constatação multi referenciada de não comporem a administração pública, sendo 

entes de atuação conjunta com a sociedade e uma forma de participação dos parti

culares na gestão do interesse público. 

Por fim, não fossem as previsões nos regulamentos de licitações e contratos admi

nistrativos, conforme supra referído, recorde-se que os serviços sociais autônomos 
podem ser contratados pela administração pública com dispensa de licitação, nos 

termos do artigo 24, inciso XIII, da Lei de Licitações, e não apenas nas contratações 

entre si. 

Segundo Alexandre Sampaio (2012, p. 360), é lícita a contratação direta. de entida

des do sistema "S" na hipótese de dispensa de licitação prevista no artigo 24, inc. 

XIII, da Lei n. 8.666/93 sempre que, além de a entidade contratada ser brasileira, 
sem fins lucrativos, detentora de inquestionável reputação ético-profissional e in

cumbida regimental e estatutariamente do ensino, da pesquisa ou do desenvolvi
mento institucional, restar devidamente demonstrada a correlação lógica entre es

sas atividades previstas na Lei, a missão institucional da contratada e, especialmen

te, o objeto do contrato a ser celebrado, bem como a adequação do preço contrata
do aos valores de.mercado e for estabelecida a necessidade de a contratada execu-

- -':::'•".'._ 

tar por meio de sua estrutura, sem a atuação de terceiros;•O objeto do ajuste. 

Em desfecho, observa-se de tudo quanto o foi.escrito linhas acima que os serviços 
sociais autônomos estão previstos expressamente em lei. Obedecem, então, a um 

princípio de reserva legal já que seu regime jurídico de direito privado não prescin
de de normas de direito público, que lhe .estabelece, pelo menos, seu regime de di
reito privado, os campos de atuação, os henefici~rios e as atividades de interesse 

público que serão desenvolvidas. Por aí se vê 9ue não cabem na descrição de asso
ciações e fundações contidas no Código Civil, assim como não são componentes da 
administração pública. 
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Apenas esta característica, ou seja, a da necessidade de lei para sua críação e/ou 
instituição seria suficíente para demonstrar sua peculiar natureza na ordem jurídi
ca brasileira e justificar o entendimento da existência de um Sistema "S", ainda que 
alguns revelem desconforto de que alguns não tenham sido nominados com a inici
al dos serviços clássicos. 

A isto tudo que se expôs, recorde-se que apesar de não comporem a administração 
pública, os serviços sociais submetem-se a um regime jurídico de direito privado 
derrogado parcialmente por normas de direitó público e, portanto, este regime der
rogado é especial em relação a todas as entidades puras de direito público e priva
do, demonstrando-se, deste modo, que irmanadas nesta característica especial as 
entidades do sistema "S" compõe sim uma categoria diferenciada no Direito brasi
leiro, devendo, deste modo, ser consideradas de modo que se possa atribuir a elas 
um tratamento adequado do ponto de vista jurídico. 

4. Proposta de conceito constitucional dos serviços sociais autôno

mos 

Os serviços sociais autônomos são constituídos de alguns elementos básicos: (a) 
críação mediante a edição de lei ou ato normativo equivalente; (b) natureza jurídi
ca de pessoa jurídica de direito privado que se distancia dos modelos estabelecidos 
pelo Código Civil; (e) se insere em um regime jurídico de direito privado nas rela
ções entre eles e os particulares e no regime de direito público na relação de con
trole finalístíco que o Estado exerce, na obsenrância dos princípios da Administra
ção Pública no dispêndio de recursos e nas contratações de pessoal e nas regras de 
orçamento; ( d) seus recursos decorrem de contribuições de natureza tributária ou 
de repasses do poder público mediante a celebração de contratos de gestão; (e) de
sempenham serviços sociais, elencados no art. 6º da Constituição Federal, que não 
são exclusivos do Estado; (f) sujeitam-se ao controle externo (Ministério, TCU e de
maís órgãos) e ao controle interno (órgãos internos da própria entidade); (g) possi
bilidade de concessão de isenção (Senai e Senac). 

Entretanto, para a apresentação de um conceito dos serviços sociais autônomos a 
partir da Constituição é necessário ponderar alguns valores constitucionais que de
vem ser levados em consideração na criação dessas entidades, alguns elementos 
constitucionais diretamente relacionados aos serviços prestados pelas entidades 
do Sistema S e algumas normas constitucionais que se impõem ao regime jurídico 
das mesmas. 

O cenário de surgimento destas entidades, em meio à ineficiência estatal na forma

ção de trabalhadores qualificados e a carência de políticas públicas que fomentas
sem efetivamente o lazer, a cultura e a saúde destes trabalhadores e suas famílias, 
fez com que o Estado buscasse, através dos empresários da iniciativa privada, a 
promoção da assistência social. 
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Dito isso, o primeiro ponto a se concretizar para a conceituação, sob a ótica consti
tucional, dos serviços sociais autônomos é a constatação de que estes serviços fo

ram constituídos a partir da designação pelo Estado à iniciativa privada, em coope
ração, da proteção e fomento dos direitos sociais, elencados no artigo 6º da Consti
tuição Federal, restando assim evidente a sua função chapada.mente social. 

Os direitos sociais, objeto da atividade do Sistema "S" compartilham entre si três 
elementos em comum que os agrupam, e que devem ser observados na conceitua
ção dos serviços sociais autônomos. 

O primeiro elemento a definir os direitos sociais é a subjetividade. Estes são classi
ficados como subjetivos por exigirem um dever jurídico do Estado, no sentido de 
concretizá-los, outorgando aos indivíduos a possibilídade de exigir estes direitos 
do Estado. A prestação dos direitos sociais pode se dar através da realização pelo 
próprio Estado de serviço em prol da sociedade, de cunho prestacíonal, ou ainda 
pela promoção de ações que incentivem, norteiem e limitem a fruição do direito as
segurado pelo texto constitucional, de cunho normatizador. 

O fato é que o Poder Público, devido às suas limitações fiscais e orçamentárias, não 
possui a viabilidade de prestação direta dos direítos sociais a todos os indivíduos, 
configurando assim, como característica inserta ao caráter subjetivo destes direi
tos, a ação estatal no sentido de possibilitar condi~ões para o fomento destes direi
tos, o que ocorreu, por exemplo, através da criação dos serviços sociais autônomos, 
que possuem o objetivo basilar de concretizar os direitos sociais normatizados na 
Constituição Federal. 

Obviamente, a prestação por pessoa jurídica de direito privado dos serviços sociais 
insere essas entidades em um contexto de prestação de um serviço de interesse ge
ral não exclusivo do Estado. 

O segundo elemento refere-se à ativídade normativo-reguladora do Estado. O es
pectro dos direitos sociais exige que o Poder público atue em relação a estes de mo
do a resguardar sua aplicação isonômica a todos os indivíduos. 

A atividade normativa, como visto, decorre da previsão constitucional dos direitos 
sociais, o que compreende a elucidação de termos e conceitos, e o estabelecimento 
de mecanismos, entes ou atividades para desenvolvê-los. Já a função reguladora, 
eminentemente administrativa, tem por fim disciplinar sua fruição, com vistas a ga-
1·antir sua justa aplicação à toda a sociedade. 

Ou seja, é preciso que a Administração Pública Federal, além de definir quais são os 
direitos sociais tutelados constitucionalmente, atue regulação da fruição destes, a 
fim de que não ocorram desigualdades ou abusos por parte de determinados indi
víduos em detrimento de oUtros de classes meúos privilegiadas. 
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O terceiro elemento em comum aos direitos sociais é o caráter assecuratório des
tes. Isso significa que a existência de um direito social pressupõe a criação, pe]o Es

tado., de instrumentos no ordenamento jurídico que lhes tragam efetividade. 

Outro ponto relevante a ser observado para a construção do conceito os serviços 
sociais autônomos é a autonomia que deve ser conferida à estas entidades, a fim de 
desvencilha-las da Administração Pública. O modelo de cooperação com o Estado 
aplicado ao Sistema "S" atrai uma menor sujeição da entidade e de seus dirigentes 
e empregados às prerrogativas que são conferidas ao Estado, a fim de configurar 
uma relação de colaboração por meio do qual o setor público e setor privado bus
quem, em conjunto, efetivar os direitos fundamentais sociais previstos no art. 6Q da 

Constituição Federal. 

Em resumo, se não houver representação paritária da iniciativa privada e do Esta

do na constituição destas entidades que prestam serviços sociais, de modo a penni
tir que o setor privado tenha efetivo poder decisório e de voto dentro do ente, não 
se pode classificá-las como autônomas. Logo, se a 'palavra final' na tomada de deci
sões pela diretoria dos serviços sociais autônomos competir sempre à administra
ção pública, faltar-lhes-á característica essencial à configuração de sua natureza ju
rídica essencial de pessoa jurídica de direito privado: a independência. 

Frise-se ainda que não basta a composição do órgão diretivo da entidade ser pari

túria entre Poder Público e iniciativa privada. É necessária também que esta últirna 

seja composta por representantes do setor social ao qual se vincula a entidade, sob 
pena de desvincula-la de sua atividade-fim prevista em lei. 

Essa composição paritária, que impede a determinação da vontade do Estado nas 
decisões do serviço social autônomo não decorre tão sómente da natureza de pes
soa jurídica de direito privado da entidade ou da necessária prevalência dos inte

resses dos beneficiários dos serviços sociais prestados. É uma imposição constitu
cional. 

O princípío democrátíco permeia a Constituição como um elemento fundante da 

República Federati.v~do Brasil, uma vez que o Estado brasileiro se constitui em Es
tado Democrátíco de Direito. Nesse contexto, a vontade estabelecida nos processos 

decisórios da República deve ser a vontade do povo, pois, nos termos do art. 1 º, pa

dgrafo úníco, da Constituição, "todo o poder emana do povo". 

A participação democrática é assegurada em diversos outros dispositivos constitu
cionais diretamente relacionados à atividade prestada pelas entidades do Sistema 
"S". O art. 10 da Constituição, por exemplo, assegura "a participação dos trabalha
dores e empregadores nos colegiados dos órgãos públicos em que seus interesses 

profissionais ou previdenciários sejam objeto de discussão e deliberação". 

Outros dispositivos da Constituição, diretamente relacionados à prestação de servi
ços sociais, também determinam a implementação de mecanismos representativos 
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no processo decisório público. O art. 198, ao disciplinar as ações e serviços públi
cos de saúde, estabelece como diretriz "a participação da comunidade" ( art. 198, 
III). A seguridade social tem sua administração constituída em caráter democrático 
e descentralizado ( art. 194, VII). -A educação se submete a gestão democrática do 
ensino público (art. 206, VI). A assistência social, por fim, tem como diretriz em sua 

organização a participação da população na formulação das políticas e no controle 
das ações (art. 204, U). 

Nessa linha. o Supremo Tribunal Federal, ao apreciar a medída cautelar na ADI nº 
6121, declarou a inconstitucionalidade do Decreto nº 9.759/2019, editado com o 

propósito de extinguir conselhos de participação popular no âmbito da Administra
ção Pública Federal. 

No acórdão proferido nesse julgado, o Ministro Marco Aurélio na ADI 6121 MC te
ceu considerações acerca da necessidade de se preservar instrumentos de partici
pação direta dos interessados nos processos decisórios, uma vez que a Constitui
ção resguarda não somente a democracia representativa. mas também a democra
cia exercída diretamente pelos cidadãos interessados, in verbis: 

Democracía não é apenas o regime político maís adequado entre 

tantos outros - ou. parafraseando Winston Churchill, o pior à exce
ção de todos os demais; antes, deve ser compreendida como o con

junto de instituições voltado a assegurar, na medida do possível, a 

igual participação política dos membros da comunidade. Sob essa 
óptica, qualquer processo pretensamente democrático deve ofere

cer condições para que todos se sintam igualmente qualificados a 
participar do processo de tomada das decisões com as quais presidi
da a vida comunitária: cuida-se de condição da própria existência da 
democracia. 

( ... ) 

Daí resumir a participação política dos cidadãos ao ato de votar é 
passo insuficiente ao fortalecimento da vitalidade prMica da demo

cracia, cujo adequado funcionamento pressupõe o controle, crítico e 
fiscalizatório, das decisões públicas pelos membros da sociedade. 
Povo que nã_o a exerce não se autogoverna. 

( ... ) 

A conclusão é linear: a igual oportunidade de participação política 
revela-se condição conceituai e empírica da democracia sob a óptica 
tanto representativa quanto deliberativa. Como ideal a ser sempre 

buscado, consubstancia-se princípio de governo a homenagear a ca

pacidade e a autonomia do cidadão em decidir ou julgar o que lhe 
parece melhor para a defini.çâo dos rúmos da comunidade na qual 

inserido - requisito de legitimidade de qualquer sistema político 
fundado na liberdade. 
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Considerada a democracia participativa, observa Paulo Sérgio No
vais de Macedo, "cidadão não é mero sinônimo de eleitor, mas de in
divíduo participante, fiscalizador e controlador da atividade estatal" 
(Democracia participativa na Constituição Brasileira. ln: Revista de 

Informação Legislativa. Brasília: nº 178, abril/junho de 2008, p. 
187)." 

Destaca-se, ainda, que a participação dos sujeitos diretamente interessados nas de
cisões de que participam o Estado é também um instrumento de controle, tanto 
prévio, no momento de direcionar as finalidades a serem atendidas com a aplica
ção dos recursos públicos - como ocorre nos conselhos que compõem os serviços 
sociais autônomos - como posterior, no exercício do controle dos gastos públicos, 
conforme assegurado pelo art. 74, § 2Q, da Constituição. 

Assim, não há como conceituar os serviços socíaís autônomos a partir da Constitui
ção sem levar em conta o princípio democtático, que impõe a garantia de composi
ção parít,fria, garantindo a presença dos destinatários dos serviços prestados pelo 
ente e afastando a presença exclusiva do Estado nos órgãos de gestão e de delibera
ção das entidades. 

Sem a observância desse elemento, o serviço social não será "autônomo" e não exe
cutara o seu objeto social de forma adequada. A efetiva autonomia destes entes de
penderá da correlação de forças entre as classes sociais pela hegemonia da socieda
de cívil e do Estado em seus respectivos órgãos diretivos, fazendo com que a 'von
tade' da Administração Pública Federal nem sempre prevaleça em suas tornadas de 
decisão. 

Afinal, se considerarmos dentro das características das entidades do Sistema "S" a 
possibilidade de prevalência da decisão do Estado nas suas deliberações, isso resul
taria em uma ficção da capacidade do setor social ao qual aquela entidade se vincu
la de discutir os problemas da sociedade e de promover soluções. Configuraria o 
ente um mero ator direcionado unicamente pelo Poder Público. 

Outra característica a ser ressaltada para conceituação dos serviços sociais autôno
mos, é que, apesar &-í natureza de direito privado e da1autonomia administrativa 
que lhes é reservada, estas entidades possuem, por lei, a delimitação de sua atua
ção, de obtenção de recursos e da destinação destes e, por isso, submetem-se à fis
calização do Estado. 

As fontes de custeio disponíveis às entidades do Sistema "S" para atingir seus obje
tivos sociais são previstas em suas respectivas leis de criação, bem como a destina
ção obrigatória de seus recursos. Assim, do :recebimento de recursos públicos in
trínseco aos serviços sociais autônomos, tem-se o surgimento da obrigação de 
prestar contas, mediante controle externo _exercido pelo TCU no âmbito federa] e 
pelos demais tribunais de contas no âmbito estadual e municipal. 
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Assim, a autonomia administrativa assegurada às entidades do Sistema "S" não 
afasta o controle finalístico estatal a ser exercido em relação a todas elas. 

Nesse contexto, o conceito constítucional dos serviços sociais autônomos que se 
propõe é: pessoa jurídíca de direito privado sem finalidade lucrativa, destinada ex
clusivamente à promoção dos direitos sociais inscrítos no artigo 6º da Constituição 
Federal, criada por lei que preveja delimitação de sua atuação e de obtenção de re
cursos, detentora de participação equitativa dos setores sociais em seus órgãos de 
direção, com poder de auto-regulamentação e auto-gestão de recursos, porém sub
metida para controle finalístico à fiscalização do Tribunal de Contas da União. 

5. Conclusões 

Diante do exposto, compreende-se que os serviços sociais autônomos têm profun
do fundamento constitucional e podem ser conceituados e ter o seu regime jurídico 
delineado a partir de parâmetros da Constih1ição. 

Desde a constatação de que essas entidades desempenham atividades reconheci
das como direitos sociais no art. 6º da Constituição, passando pela distinção entre 
o Sistema "S" e a Administração Pública até a delimitação do regime jurídico dessas 
entidades, tudo se revela a partir de dispositivos e princípios constitucionais. 

Quanto ao objeto desenvolvido pelos serviços sociais autônomos, desde a criação 
das primeiras entidades do Sistema "S" se viu a necessidade de o Estado fomentar 
ações de educação, saúde, lazer e treinamento profissionalizante dos trabalhado
res, o que redundou na críação de pessoas jurídicas de direito privado que atuas
sem com maior eficiência na prestação de serviços de interesse geral não exclusi
vos do Estado. 

No atual quadro constitucional, a presença privada na prestação desses serviços é 
admitida e incentivada, urna vez que a Constitüição é permeada de dispositivos in
duzem a partícipação privada na prestação de serviços de interesse geral (v.g. art. 
194, parágrafo único, VII, da CF, art.196, caput, da CF, art. 205, caput, da CF). 

O fomento à participação privada na prestação desses serviços ocorre pois, de um 
lado, os direitos sociais são direitos subjetivos a serem gozados por todos e o Esta
do tem a obrigação de prest.á-los e de regulá-los, de outro, esse mesmo Estado pos
sui cada vez menos recursos e estrutura administrativa para se desíncumbir desse 
dever constitucional. 

Ao fim e ao cabo, diante da contínua tentativa de governos mais recentes de se re
duzir o Estado - reforma administrativa da década de 1990 e ideais liberais do atu
al governo - o Sistema "S" se apresenta como um propulsor da cidadania, da digni
dade da pessoa humana e dos valores sociais do trabalho, fundamentos da Repúbli
ca expressos no art. 12 da Constituição. 
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Essa atuação se destaca e ganha ainda mais importância na medida em que ela é 

feita para atender, principalmente, a trabalhadores, prestadores de serviços, em

presários, comerciários e industriais, em setores estratégicos da economia, o que 
contribui, também, para a garantia do desenvolvimento nacional (art. 3º, II, Consti

tuição), a erradicação da pobreza e a redução das desigualdades sociais e regionais 

(art. 3º, III, da Constituição). 

A análise dos serviços sociais autônomos sob o enfoque constitucional também 

contribui para delinear o regime jurídico desse setor. Por um lado, a Constituição 
prevê as entidades que compõem a administração direta e indireta (arts. 22, XXVII, 
37, XI, XVII e XIX, 38, dentre outros) e não insere o Sistema "S" nesse rol, por outro, 

é necessário dar flexibilidade ao regime jurídico dos prestadores privados de servi

ços sociais, para que haja dinamismo e eficiência. 

A partir da criação da entidade mediante a edição de uma lei ou ato normativo 
equivalente, a sua natureza jurídica de direito privado lhe distância das regras de 
direito público, mas a sua fonte de custeio - contribuições e recursos públicos de

correntes da celebração de contrato de gestão - impõe a observância de normas de 
direito público. 

Assim, nas relações privadas, os negódos jurídicos e os atos praticados pelos servi
ços sociais autônomos seguem o regime de direito privado. Entretanto, nas rela

ções que envolvem dispêndio dos recursos públicos, as entidades se submetem aos 

princípios da Administração Pública, às normas de orçamento público e às regras 
de controle. 

Por fim, um último elemento constitucíona1 que se insere na conformação jurídica 
das entidades do Sistema "S" é o princípio democrático. Para que essas entidades 
cumpram o seu propósito de promover serviços socíaís não exclusivos do Estado 

com eficiência, indispensável a garantia da autonomia do Sistema "S", porquanto 
somente com uma gestão equidistante do Estado com a particípação dos setores 

beneficiários dos serviços é que se verifica quais são as demandas realmente neces

sárias e se controla, em tempo real, a utilização dos recursos. 

A gestão democrática dos serviços sociais é estabelecida··em diversos disposítivos 

constitucionais (art. 198, III., art. 194, VII, art. 206, VI, art. 204, II, da CF) e foi parâ

metro para que o Supremo Tribunal Federal declarasse a inconstitucionalidade do 
Decreto n2 9.759/2019. Nesse contexto, o conceito constitucional dos serviços soci

ais autônomos que se propõe é .o de pessoa jurídica de direito privado sem finalida
de lucrativa, destinada exdu_sivamente à promoção dos direitos sociais inscritos no 
artigo 6º da Constituição Federal, criada por lei que preveja delimitação de sua 

atuação e de obtenção de recurso·s, detentora departicipação equitativa dos seto
res sociais em seus órgãos de. direção, com_poder .de auto-regulamentação e auto

gestão de recursos, porém submetida para controle finalfstico à fiscalização do Tri
huna! de Contas da União. 
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Introdução 

os serviços sociais autônomos surgem na década de 1940, em face da ineficiência do 
Estado na formação de profissionais qualificados e da carência de políticas de lazer, 
cultura e saúde para os trabalhadores e seus familiares. Decerto, o Poder Público, diante 
das dificuldades em cumprir e expandir esses papéis tão indispensáveis, transfere a 
responsabilidade para os empresários que passam a ser responsáveis não só pela 
qualificação técnica-profissionalizante dos trabalhadores como por serviços relevantes de 
assistência social. 

Desse modo, diante da clara dificuldade estatal em prover serviços de assistência social 
e educação profissionalizante para inclusão no mercado de trabalho e a atualização 
constante de técnicas de capacitação, foram criados os serviços sociais autônomos, com 
objetivos estabelecidos em lei e, por meio de contribuição tributária incidente sobre a 
própria folha de pagamento das próprias empresas, que tinham enorme necessidade de 
mão de obra saudável e qualificada e, a partir de então, passariam a organizar, a manter 
e a gerir o seu próprio serviço social e de aprendizagem em favor de seus trabalhadores. 

De fato, os serviços sociais autônomos têm já na sua gênese a concreção de aspectos da 
seguridade social na sua concepção constitucional mais atual de promoção de ações 
destinadas a assegurar os direitos relativos à saúde e à assistência social do trabalhador 
(art. 194, caput, CF (LGL\1988\3)) e, assim, de formar e desenvolver políticas de 
promoção da integração ao mercado de trabalho (art. 203, III, da CF (LGL\1988\3)) por 
meio de desenvolvimento do ensino profissional e geração de empregos. 

Por via de consequência, também, os serviços sociais autônomos têm na sua história a 
concretização direta de três dos quatro objetivos constitucionais fundamentais da 
República Federativa do Brasil, buscando-se construir uma sociedade livre, justa e 
solidária (art. 3°, I), o desenvolvimento nacional (art. 3°, II) e a erradicação da pobreza e 
da marginalização com a redução as desigualdades sociais (art. 3°, III). 

Por certo, é objeto comum dos serviços sociais autônomos a ampliação da oferta de 
serviços sociais à população, seja na área da educação, seja na concretização do direito 
social ao trabalho, seja na atenção à saúde, na assistência social ou em diversos outros 
aspectos relacionados à cidadania, à dignidade da pessoa humana, aos valores sociais do 
trabalho e ao pluralismo político (art. 1°, II, III, IV e V, CF (LGL\1988\3)). 

Nesse ínterim, os serviços sociais autônomos vêm contribuindo para a melhoria da 
qualidade de vida e para o exercício da cidadania da população, com a finalidade de 
promover a execução ~e políticas de interesse coletivo e utilidade pública voltadas para 
a saúde no seu sentido mais amplo e adequado, OJ-C seja, de atendimento às 
necessidades de alimentação, de habitação, de lazer, de cultura, de transporte, de 
emprego, de educação, de renda do trabalhador, .de previdência, de proteção do meio 
ambiente urbano e rural, de liberdade, de acesso e posse de terra e de acesso a serviços 
de saúde. Registra-se que constitucionalmente e legalmente a noção de saúde deve ser 
compreendida não só como a falta de doença, mas sim como bem-estar individual e 
social do indivíduo. 

Por outro lado, diante da notória deficiência do próprio Estado de cuidar dos direitos 
sociais, a cada dia o Sistema S ganha em relevância para a sociedade brasileira e, hoje, 
no âmbito Federal, por exemplo, compõem essa forma de organização o Sesi, o Sesc, o 
Senai, o Senac, o Sebrae, o Senar, o Sest, o Senat, o Sescoop, o Centro de Reabilitação 
Sarah Kubitschek, a Apex-Brasii, a Abdi, a Anater, a Adaps e a Embratur. 

Desse modo, o presente artigo tem como foco a interpretação do Direito voltada à 
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concretização dos direitos fundamentais sociais expressos ou implícitos no Estado 
Democrático de Direito brasileiro, bem como dissertar de forma crítica de como o 
Estado, ao longo dos anos, especialmente o Poder Executivo, tenta mitigar a existência 
jurídica e a densificação desses direitos pelos serviços sociais autônomos. Em outras 
palavras, tem-se como objetivo demonstrar que o texto constitucional impõe ao Poder 
Público o dever de respeito e a proteção jurídica positiva dos direitos sociais previstos na 
Constituição, com a realização de uma interpretação que efetive progressivamente os 
direitos fundamentais sociais pelos serviços sociais autônomos, sob pena de ferir de 
morte o princípio constitucional do não retrocesso social e os direitos e garantias 
individuais do cidadão elencados como cláusulas pétreas (art. 60, § 4°, IV, CF 
(LGL\1988\3)). 

A respeito da metodologia para pesquisa, utiliza-se a pesquisa bibliográfica ou teórica 
por se tratar de objeto teórico, com apoio no método dedutivo, o qual partirá de uma 
hipótese para se chegar à conclusão que poc;lerá refutar ou corroborar o ponto de 
partida, do geral ao particular. Por sua vez, a pesquisa documental dará suporte 
científico ao estudo por tratar-se de objeto empírico, a qual tomará como base 
documentos jornalísticos, políticos, profiss.ionais e jurídicos. Utilizar-se-á também, desse 
modo, o método indutivo, que parte• da . análise dos documentos indicados 
(particular) para se chegar à conclusão que pretende ser geral. 

Outrossim, tendo em vista o sumário do trabalho, a tese divide-se em introdução, três 
itens e dois subitens e as conclusões. Em fase inicial, faz-se análise atenta da 
organização jurídica interna dos serviços sociais autônomos. No segundo item, 
buscar-se-á analisar, especificamente, o problema da organização e direção superior do 
serviço social autônomo a cargo da sociedade civil, do Poder Executivo e do sistema 
sindical, demonstrando-se, nesse ponto, as graves inconstitucionalidades nos 
nascimentos da Adaps e da Embratur. O terceiro. item será dedicado a explorar o 
princípio da proibição do retrocesso. social e as tentativas inconstitucionais de redução 
das receitas dos serviços sociais autônomos e, por fim, no quarto item, a observância 
das cláusulas pétreas e a possibilidade ou não de eventual extinção dos serviços sociais 
autônomos. 

1.0rganização jurídica interna dos serviços sociais autônomos 

Ao se analisar as entidades integrantes do serviço social autônomo sob o prisma de sua 
organização jurídica interna e, igualmente, por nãq possuírem nem sócios e nem 
associados na sua composição, verifica-se a existência de uma singularidade na forma 
de como se constituem e são organizadas quando comparadas com as demais pessoas 
jurídicas de direito privado. 

A Constituição Federal prevê a liberdade de associação como um direito fundamental, 
positivado no art. 5°, inc. XVII. Sobreleva-se do texto normativo que a associação 
referida na norma possui interpretação abrangente, deven.do ser entendida como a 
possibilidade de participar de pessoas jurídicas de forma'-árripla, tais como as sociedades 
empresárias, as associações,· os partidos políticos, as organizações religiosas e as 
fundações. 

Destaca-se que a forma de participação dos indivíduos no alcance dos objetivos sociais 
de cada uma delas é fator d_istintivo dessas pessoas jurídicas para as entidades do 
serviço autônomo, em particular no que diz respeito à figura do sócio ou do associado. O 
sócio é aquele que integra a empresa, mediante contribuição de capital ou de serviços, 
objetivando contribuir para o atingimento do objetivo social da sociedade e participando 
no resultado que esta venha a alcançar. Em virtude desse vínculo relacional, a 
participação em sociedades é um negócio jurídico que pode demandar do sócio a 
capacidade de assumir obrigações tanto na fundação da sociedade, quanto na hipótese 
de seu posterior ingresso. 

. . 

Os sócios se incumbem perante.si e perante terceirns de i,onrar as obrigações existentes 
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na legislação e no contrato social podendo, inclusive, responder subsidiariamente pelas 
obrigações da sociedade na hipótese de sociedade de pessoas ou de previsão do 
contrato social. 

Uma vez constituída a sociedade, tem-se . a figura do sócio como mero elemento 
constituidor da sociedade, assumindo uma posição singular de detentor de direito de 
crédito eventual contra a sociedade na hipótese de esta obter lucro ou de garantidor de 
eventuais prejuízos, caso existentes. Em seu relacionamento interno com a sociedade, o 
sócio se compromete a oferecer determinada quantia ou bem avaliável em pecúnia. Ante 
esse comprometimento, o sócio passa ser devedor dessa importância perante a 
sociedade, nos termos do art. 1.004 do Código Civil (LGL\2002\400). 

Caso não cumpra o acordado, pode ser acionado pela sociedade para recebimento 
desses valores, respondendo, em todo caso, por eventuais danos causados por sua 
mora. Os demais sócios podem, ainda, preferir sua indenização, exclusão ou redução da 
quota ao montante já realizado, com a consequente realização da redução do capital 
social da sociedade, caso necessário. De igual modo, o sócio se posiciona perante 
terceiros como garantidor dos compromissos da sociedade de pessoas ou contratuais, 
em razão de posição de devedor subsidi~rio das obrigações da sociedade. Ademais, 
encontra-se obrigado a não empregar os fundos sociais em atividades alheias ao 
interesse da sociedade, conforme dispõe o art.1.006 do Código Civil (LGL\2002\400). 

Fora as obrigações descritas, o contrato social pode criar obrigações que não 
contradigam os termos da lei, De outro lado, os sócios são detentores de direitos 
perante as sociedades. O primeiro deles é o de participar nos lucros auferidos pela 
sociedade. Sendo os lucros obtidos em razão do desempenho da sociedade empresária, 
torna-se evidente que esses, em essência, pertencem à sociedade. No entanto, não 
haveria congruência lógica em demandar do sócio o emprego de seu capital sem que 
houvesse retorno do emprego de seu patrimônio na atividade empresária, razão pela 
qual se entende que o sócio contribui para o capital social da empresa na expectativa de 
participar dos lucros obtidos pela sociedade. 

Afora esse direito, o sócio também possui outros como o de participar da administração 
da sociedade, fiscalizar seus negócios, ter acesso aos livros, obter informações sobre o 
estado financeiro da empresa, entre outros previstos no contrato social. Nesse contexto, 
por expressa previsão do art. 972 do CC (LGL\2002\400), a capacidade civil e a 
inexistência de vedação legal são os requisitos para que uma pessoa possa exercer a 
condição de sócio, admitindo-se a existência de sócio incapaz apenas na hipótese em 
que o sócio tiver sua incapacidade declarada após ter dado início a empresa, quando a 
tiver recebido de seus pais ou por herança. 

Acordando sua associação para ingresso em sociedade, ou sua constituição, o indivíduo 
assume responsabilidaqes, como a de integralizar o capital social, devolução de lucros e 
resultados em razão de posterior verificação de sua distribuição em prejuízo do capital 
social, além de sua responsabilização pela utilização do nome social em atividades 
estranhas ao nome. Dessa forma, tem-se que a capacidade civil é critério indispensável 
para a condição de sócio. 

De outro lado, no tocante aos associados, o objetivo é, sempre, o exercício de atividade 
finalística não econômica. Quanto à impossibilidade de exerdcio de atividade comercial, 
Silva (2019. p. 187) sustenta que a associação pode exercer atividade mercantil, desde 
que o resultado da sua atividade seja empregado na execução das próprias atividades da 
associação, sendo vedada a sua distribuição aos associados. O associado pode ser 
possuidor de quota ou detentor de fração do patrimônio da associação, mas a condição 
de associado é pessoal e apenas por ser transmitida se o estatuto permitir a 
transferência de forma expressa. 

Diferentemente do que ocorre nas sociedades, os associados não possuem direitos e 
obrigações recíprocos. Como regra geral, devem os associados possuir direitos iguais, 
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embora a lei permita que existam categorias com vantagens especiais. O vínculo da 
associação é com a pessoa que lhe é associada, sendo essa condição intransferível, salvo 
expressa autorização do estatuto. Ao associado incumbe, por exemplo, a obrigação de 
custear as atividades da associação mediante contribuição. Outra característica da 
associação é a do respeito ao princípio democrático na tomada de decisões, que deriva 
do poder da Assembleia Geral para alterar o estatuto e decidir os rumos da associação e 
destituir os membros de seus órgãos diretivos. 

Além disso, a exclusão do associado apenas pode acontecer se houver justa causa e se 
for precedida de procedimento no qual lhe seja garantido o direito de defesa e de 
recurso. Para exercer os direitos que lhe confere o estatuto social, o associado necessita 
deter capacidade civil, de forma a se comprometer com os objetivos da sociedade e 
exercer os direitos que são concedidos pelo estatuto. 

No tocante às entidades do serviço social autônomo, por sua vez, a situação de seus 
beneficiários apresenta estrutura jurídica diversa das anteriormente expostas. 
Inicialmente, destaca-se que os beneficiários não contribuem com o capital social da 
entidade, a qual é sustentada, principalmente, por verbas arrecadadas pelo Poder 
Público. Assim, os beneficiários nãci podem ser chamados a responder em hipótese de a 
entidade ç1presentar prejuízo fiscal, tampouco recebendo qualquer valor em caso de 
haver sobras orçamentárias da entidade. 

Ademais, os beneficiários não podem influir diretamente nos diversos ramos do serviço 
social autônomo, não lhes sendo facultado alterar seu regulamento, tampouco votar em 
matérias de seu interesse, salvo se participarem dos órgãos de direção. Na hipótese de 
ser a entidade dissolvida, o excesso de seu patrimônio, após a satisfação de suas 
obrigações, não reverte em favor dos beneficiários - o que poderia ocorrer no caso da 
sociedade ou da associação - devendo o patrimônio ter a destinação que lhe foi atribuído 
pela norma instituidora. 

De outro fronte, os serviços prestados se encontram disponíveis aos beneficiários sem a 
necessidade de qualquer manifestação destes. A vinculação se dá, por exemplo, por se 
inserir o beneficiário dentro de uma determinada categoria econômica ou profissional e 
independentemente de anuência expressa do indivíduo para sua disponibilização. Além 
disso, tem-se que os órgãos diretivos das entidades são constituídos por pessoas que 
não contribuíram com o capital social da entidade - como ocorre nas sociedades - ou 
adquiriram a condição de participar da sociedade mediante associação - o que acontece 
nas associações. 

Assim, os dirigentes das entidades do serviço social autônomo ostentam essa condição, 
em razão de cumprirem com as regras de indicação das normas instituidoras e não por 
eventual contribuição para a entidade. Corno exemplo, temos que o presidente do 
Conselho Nacional do Sesi é indicado diretamente pelo Presidente da República 1

, ao 
passo que os benefici~o.os do Sesi são o trabalhador da indústria e sua família2

• 

Desse modo, como podem vir a responder pelos ato prihcados durante o período em 
que estiveram à frente da entidade, bem como pela necessidade de serem sujeitos de 
direitos e obrigações, os dirigentes das entidades necessitam de capacidade civil, 
enquanto os beneficiários dos serviços das entidades. não necessitam, bastando, por 
exemplo, que um de seus pais ostente tal condição para ser beneficiário. Tem-se, pois, 
que a condição de beneficiário das entidades do serviço social autônomo independe da 
capacidade civil. 

Assim sendo, seja sob a ótica. societária,_ seja pela da capacidade civil, tem-se que a 
figura do beneficiário das entidades do serviço social autônomo não equivale a do sócio 
ou associado, o mesmo ocorrend0 para figura de seus dirigentes, cuja indicação segue 
critérios estabelecidos em lei ou decreto regulamentar com fundamento constitucional no 
art. 84, inciso IV, da CF (LGL\1988\3), ·e não em contrato social ou estatuto de 
associados. Certamente essa diferenciação é bastante salutar para se diferenciar os 
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socIos ou associados das especIes de participação experimentada pelos integrantes e 
beneficiários do serviço social autônomo. 

Desse modo, seria salutar a alteração legislativa do art. 44 do Código Civil 
(LGL\2002\400) para o acréscimo dos serviços sociais autônomos no inciso VII, pois, são 
qualificadas com características próprias e apartadas e, a despeito de serem pessoas 
jurídicas de direito privado, não são associações como sustentam alguns autores

3 
ou 

sociedades e, muito menos, fundações, organizações religiosas, partidos políticos e 
empresas individuais de responsabilidade limitada. 

2.Organização e direção superior a cargo da sociedade civil, do Poder Executivo e do 
sistema sindical 

A verificação dos requisitos e das formas de direção das entidades integrantes do serviço 
social autônomo é uma tarefa que demanda uma an~lise da própria legislação que criou 
essas entidades sob a perspectiva da autonomia, bem como da interpretação efetuada 
pelo STF em caso envolvendo a troca da presidência de uma das entidades do serviço 
social autônomo. 

Inicia-se a avaliação, portanto, pelo primeiro serviço social autônomo criado, o Senai, 
por meio do Decreto-Lei 4.048/1942 (LGL\1942\9), complementado pelo Decreto-Lei 
4.936/1942 (LGL\1942\8) e regulado pelo Decreto 494/1962. O Senai é composto, em 
nível nacional, pelo Conselho Nacional e Departamento Nacional e em nível regional 
pelos Conselhos Regionais e Departamentos Regionais. 

o Conselho Nacional é composto por representante da Confederação Nacional das 
Indústrias (presidente da CNI e presidentes dos Conselhos Regionais), um representante 
sindical do setor do transporte, comunicação e pesca, o diretor do Departamento 
Nacional, o diretor da Diretoria de Ensino Industrial do Ministério da Educação e Cultura, 
um representante do Ministério da Economia, e seis indicados pelos trabalhadores da 
indústria, por meio de sindicatos. 

Na esfera regional, os Conselhos Regionais são compostos pelo presidente da Federação 
das Indústrias local, quatro delegados das atividades industriais, um representante 
sindical do setor do transporte, comunicação e pesca, o diretor do Departamento 
Regional, um representante do Ministério da Economia, um representante do Ministério 
da Educação e um representante dos trabalhadores na indústria. Ao Poder Público cabe a 
indicação de dois integrantes para sua composição. · 

Com base na análise supra, tem-se que a estrutura do Senai possui relevante 
participação da sociedade, caracterizada por um equilíbrio de forças entre o setor 
produtivo, representado pela CNI, o Poder Público, por meio de seus indicados, e os 
sindicatos, pelos seus delegados, afirmando-se plenamente a sua autonomia. Essa 
modalidade de participação nos órgãos. de direção com equilíbrio de participação da 
sociedade e do Estado é praticamente replicada no Sesi, Senac, Sesc, Senar, APS-Sarah, 
Sest, Senat, Sescoop, Sebrae, Apex, ABDI e Anater, equilióràndo-se as forças de decisão 
e o pluralismo político dentro das entidades. 

Em verdade, ao se analisar a composição das entidades dos serviços sociais autônomo, 
c.onstata-se que, em sua maior parte, a proporção entre participantes do Poder Público e 
da sociedade é mantida de forma equilibrada, com uma estrutura que privilegia a 
participação da sociedade na tomada de decisões. Sua estrutura porosa exposta a 
diversos segmentos sociais inclui a presença de empresários, trabalhadores, corpo 
técnico e governo, permitindo- se que seus órgãos diretivos apresentem uma visão 
ampla e plural, essencial para fins de fiscalização pelo controle social, permitindo-se a 
consideração de um amplo espectro de realidades ao se decidir pelas iniciativas a serem 
implementadas quando da busca da concretização de seu respectivo fim social. 

2.1.Os casos patentemente inconstitucionais da Adaps e da Embratur 

Página 6 



Serviços sociais autônomos: organização interna, 
proibição do retrocesso social e cláusulas pétreas TMOMSON REUTERS 

A pluralidade de visões aliada ao caráter democrático na origem do corpo diretivo não se 
encontra presente, contudo, na Agência para o Desenvolvimento da Atenção Primária à 
Saúde (Adaps) e na Agência Brasileira de Promoção Internacional do Turismo 
(Embratur). A primeira conta com uma pequena participação da sociedade, sendo esta 
capaz de indicar apenas um terço de seus membros, enquanto na última é ainda pior a 
situação de controle social. 

Na verdade, constata-se na estrutura da Adaps e da Embratur a completa sujeição de 
suas decisões à posição amplamente majoritária do Poder Público, o que retira, por 
completo, a caracterização de autonomia e independência necessária por parte do 
serviço social. Portanto, na Adaps e na Embratur não se verifica a existência de diálogo e 
a pluralidade de fontes e de opiniões existentes nas demais entidades do serviço social 
autônomo. Nas entidades ora analisadas, o Poder Público possui a prerrogativa de 
aprovar as suas decisões, sem o eventual confronto necessário e qualificado por parte da 
sociedade. Decerto, enquanto nos serviços sociais autônomos o governo influência nas 
decisões sobre a implementação das políticas, nos casos da Adaps e da Embratur, o 
governo efetivamente decide, sem a possibilidade de equilíbrio e interferência real da 
sociedade. 

Ciente da inconstitucionalidade decorrente .:da ausência de representação relevante da 
sociedade nos órgão diretivos da Adaps, o Congresso Nacional propôs as Emendas à MP 
890/2019 (LGL\2019\6633) 3, 6, 23~ 34, 35, 36, 42, 47, 48, 49, 59, 63, 64, 66, 95, 96, 
99, 108, 138, 158, 160, 177, 212, 214, 232, 250, 285, 286, 307, 320, 334, 335, 339, e 
356, com o ensejo de ampliar a participação da sociedade civil no Conselho Deliberativo, 
fundamentando a alteração em razão da necessidade de observância da pluralidade de 
visões sobre matérias envolvendo a atenção primária da saúde. Antes das referidas 
alterações o Conselho Deliberativo era composto de sete membros, sendo seis indicados 
pelo Ministério da Saúde e um da sociedade. 

Aprovadas algumas pequenas alterações ao texto original, a composição passou a ser de 
doze membros, sendo 6 do Ministério da Saúde, 1 do Conselho Nacional de Secretários 
de Saúde, 1 do Conselho Nacional de Secretarias Municipais de Saúde, 1 representante 
da Associação Médica Brasileira, 1 representante do Conselho Federal de Medicina, 1 
representante da Federação Nacional dos Médicos e 1 representante do Conselho 
Nacional de Saúde, o que ainda situa a entidade fora do ideal constitucional, porquanto o 
principal órgão da Adaps ainda é amplamente dirigido pelo Estado e sem a observância 
da necessidade de composição equânime entre. Estado e sociedade. Por outro lado, o 
Conselho deliberativo da Embratur é composto por 11 membros, sendo 7 indicações 
estatais e por 4 representantes de entidades privadas de turismo, sendo presidido pelo 
Ministro de Estado do Turismo. Essa composição, de forma até mais evidente do que na 
Adaps, revela o dirigismo estatal das atividades, acrescentando-se o fato de que até 
mesmo a representação privada existente sofre forte influência e vinculação ao poder 
estatal, uma vez que a necessidade dos representantes da sociedade serem do Conselho 
Nacional do Turismo afigura-se como limitação completamente desarrazoada, porquanto 
o referido órgãÓ é'' composto majoritariamente de,., .integrantes estatais e os 
representantes da sociedade são indicados pelo Presidente da República. 

Não se verifica, portanto, a existência de independência da Adaps e da Embratur em 
relação à administração pública, razão pela qual essas entidades não possuem a 
autonomia necessária para que possam funcionar so.b a forma de serviço social 
autônomo, sendo inconstitucional a utilização dessa forma de estruturação jurídica, 
tratando-se, ao que tudo indica, de mero instrumento de criação de entidades privadas, 
inteiramente submissas ao Estado, como forma de Jnconstitucionalmente se contornar as 
demandas burocráticas estatais. 

Dada a grave situação de ausência de isonomia entre· a· participação estatal e a da 
sociedade, a regra legal segundo a qual os representantes dos ministérios e das 
entidades do Conselho Deliberativo da Embratur devem ser escolhidos pelo Chefe do 
Poder Executivo revela flagrante inconstitucionalidade na formação desse serviço social 
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autônomo, pois os representantes da iniciativa privada ligados ao turismo deveriam 
possuir o direito de escolher seus representantes, em consonância com o princípio 
democrático, revelando que, na realidade, o órgão deliberativo máximo da Embratur é, 
na realidade, estatal e não parte de permanente cooperação entre Estado e sociedade. 
Assim sendo, não se revela aderente ao regramento constitucional vigente a criação de 
entidades do serviço social autônomo desprovidas do necessário contrapeso da 
sociedade em relação ao Poder Público. Se um dos motivos levados em consideração 
para a instituição de entidades de serviço social autônomo foi a incapacidade do Poder 
Público de garantir a concretização de direitos sociais, necessitando atuar em cooperação 
com a iniciativa privada para fomentar e proteger esses direitos, nenhum sentido faz, 
portanto, permitir que o Estado crie uma entidade privada inteiramente sob o seu 
domínio. 

A criação de uma entidade sob essas condições, não revela o melhor sistema de 
enfrentamento das idiossincrasias da administração pública e se aproxima de forma 
perigosa de uma tentativa de burlar o sistema constitucional de controle dos atos 
administrativos previstos no art. 37 da Constituição Federal de 1988, entre os quais se 
inserem a obrigatoriedade de realização de con,curso público para admissão de pessoal e 
a realização de licitações para contratação, de obras, serviços, compras e alienações. 
Ademais, o desvirtuamento da figura das entidades do serviço social autônomo como 
instrumento para escapar das limitações impostas ao Poder Público pela Constituição é 
medida que representa, por si só, um atentado ao princípio constitucional da moralidade 
administrativa. 

Decerto, a norma instituidora que cria entidade do serviço social autônomo sem a 
observância da paridade de poderes entre o Estado e a sociedade acaba por desvirtuar 
inconstitucionalmente o instituto, prejudicando a sociedade como um todo - já que essa 
deixa de ser beneficiária de uma entidade capaz de assumir uma postura independente 
na busca de seu fim social - e em seu lugar vê surgir uma entidade sujeita aos notórios 
problemas da administração estatal, sem os instrumentos de controle social necessários 
para assegurar a correta e adequada destinação dos recursos públicos recebidos. Se o 
objetivo do Poder Público foi criar uma entidade privada, que esteja inteiramente sob 
seu controle, para a concretização de uma atividade social, deveria ter se utilizado da 
figura da fundação, não podendo, em qualquer caso, criar entidade de serviço social que 
não possui autonomia para decidir as políticas das quais se encontra encarregada de 
concretizar. A criação dessas entidades viola, assim, o disposto no art. 37 da CF 
(LGL\1988\3), porquanto, na prática, cria pessoa jurídica integrante da administração 
pública federal que não se sujeita aos controles de despesas, ingresso, financiamento e 
orçamento exigidos das entidades que integram o Poder Público. 

' 
Essa concepção das entidades do serviço social autônomo como entidades abertas ao 
debate e como um espaço de concepções plurais é decorrente da própria natureza dos 
direitos sociais, os quais correspondem a um processo de evolução história de 
consolidação de lutas em busca da plena dignidade da pessoa humana. Por incorporarem 
esse histórico de lutas e conquistas da humanidade aô''ióngo da evolução histórica, 
entende-se que seus valores se incorporam à própria cidadania e por tal medida não 
podem ser suprimidos. Nesse sentido, forçoso se reconhecer a chapada 
inconstitucionalidade da criação da Adaps e da Embratur como entidades de serviço 
social autônomo, eis que no sistema constitucional radica a compreensão de que o 
serviço social autônomo funciona adequadamente com uma cultura institucional de 
assumir as suas próprias decisões e não com a interferência de forma absoluta por parte 
do poder estatal, enfraquecendo-se, por conseguinte, a legitimidade do seu papel frente 
aos seus principais destinatários que são os próprios cidadãos. 

3.0 princípio da proibição do retrocesso social 

A existência de entidades do serviço social autônomo, com personalidade jurídica de 
direito privado, que cumpram os requisitos de criação por lei, destinando-se à 
concretização de um fim social e prestando serviços de interesse de toda a sociedade..1 
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significa a disponibilização de um instrumento de garantia institucional da sociedade, 
porque implica na criação de uma estrutura organizativa e procedimental que busca a 
universalização dos direitos sociais. 

Justamente em virtude da necessidade de proteção dos direitos sociais é que exsurge, 
por exemplo, a questão da proibição constitucional do retrocesso social, de modo a 
restringir a atuação legislativa que possuam como resultante a redução da proteção 
social concedida aos cidadãos. Isso, porque os direitos sociais, uma vez obtidos, 
transformam-se em garantia institucional• e direito subjetivo, atuando a vedação ao 
retrocesso social como uma barreira limitadora da "[ ... ] reversão dos direitos já 
conquistados, com fundamento no princípio da confiança e da segurança dos cidadãos, 
em respeito à dignidade da pessoa humana [ ... ]" <1 _ Um direito social, uma vez 
reconhecido pelo legislador, não pode ser arbitrariamente extinto. 

Esse princípio não se encontra positivado expressamente no texto constitucional, 
decorrendo da interpretação dos direitos concedidos pela Constituição Federal aliada aos 
tratados de direitos humanos dos quais o Brasil é signatário. Em virtude de tal fato, 
necessário se faz reconhecer que a vedação ao retrocesso social é um princípio implícito 
no ordenamento jurídico brasileiro, embora seus corolários possam ser identificados no 
texto positivado na Constituição. 

Como se sabe, a alteração do texto constitucional demanda quórum especial de três 
quintos dos parlamentares de cada uma das casas legislativas, em votações realizadas 
em dois turnos em cada uma das casas. Apesar dessa forma qualificada de alteração do 
texto normativo, a própria Constituição Federal tratou de elencar hipóteses de normas, 
entre as quais as que visem a evitar abolir direitos e garantias individuais (art. 60, § 4°, 
inciso IV). Dessa forma, o papel da Constituição não é apenas o de fixar normas que 
apontem para o futuro, mas o de tornar inalienáveis os direitos conquistados em 
decorrência das lutas do passado. Destarte, embora hodiernamente destinada ao 
legislador, a impossibilidade de abolição das normas constitucionais, afigura-se oponível 
erga omnes, especialmente contra o Poder Executivo, legitimando-se o controle dos atos 
da Administração Pública tomándo-se como parâmetro o princípio de proibição do 
retrocesso soei ai. 

Em suma, a vedação do retrocesso social é o princípio sobre o qual se erguem os 
fundamentos para a impugnação de me.didas que visem suprimir ou restringir direitos 
sociais tendo como resultado a sua violação. Para que não se viole o princípio da 
proibição do retrocesso social, é fundamental que se preserve o núcleo duro desses 
direitos, em especial naquilo que for necessário para uma vida de acordo com a 
preservação da dignidade da pessoa humana. 

3.1.ADins 6373 e 6378, MP 932/20 e as tentativas inconstitucionais de redução das suas 
receitas 

Os serviços sociais autônomos foram criados na década d~, 1940 no Brasil por meio de 
legislação específica que conferiu, a cada um dos entes, a missão constitucional de 
prestar serviços sociais em favor de determinado setor, de determinados trabalhadores 
ou, ainda, da sociedade em geral, especialmente na promoção e indução ao emprego. 

Decerto, o sistema sempre esteve desde a sua origem em permanente luta com o Poder 
Executivo e o Poder Legislativo quanto ao seu modelo de financiamento e a cada novo 
governo ou legislatura o calor do debate se acirra ainda mais ao ponto de um Ministro de 
Estado afirmar que irá "meter a faca no Sistema S. Se o interlocutor é inteligente, 
preparado e quer construir, como o Eduardo Eugênio corta 30%. Se não, corta 50%"5

• 

Desse modo, invariavelmente, as sucessivas leis que autorizaram, instituíram ou criaram 
os serviços sociais autônomos, vêm veiculando disposições concretizadoras dos direitos 
sociais assistenciais, ligadas ao desenvolvimento de categorias profissionais ou 
econômicas específicas, ou, ainda, de políticas públicas fundamentais ligadas à geração 
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de emprego e à promoção da saúde. Assim, todos os serviços sociais autônomos 
estabelecidos na ordem jurídica brasileira buscam garantir o acesso dos direitos sociais 
atualmente previstos no artigo 6°, da . Dessa maneira, o art. 6° da estabelece como 
direitos sociais "a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o transporte, 
o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 
assistência aos desamparados". Já o art. 203, III, da dispõe que a assistência social será 
prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 
social, e tem por objetivos a promoção da integração ao mercado de trabalho. 

Nesse rumo, a Lei 8.742/93 (LGL\1993\71), que dispõe sobre a assistência social no 
Brasil, prevê que os objetivos são a· proteção social, a promoção da integração ao 
mercado de trabalho, a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à 
velhice, a vigilância socioassistencial e a defesa dos direitos sociais dos brasileiros. 
Assim, os serviços sociais autônomos, na qualidade de entidades de assistência social 
criadas por lei, fazem jus ao recebimento das contribuições que lhes são destinadas para 
concretizar os direitos sociais especificados na Constituição e na legislação de sua 
criação. 

A prestação desses serviços não decorre dçi · lei ou do decreto que instituiu cada ente, 
mas sim da consecução dos objetivos· fundamentais da República (art. 3° da CF 
(LGL\1988\3)), especialmente o de garantir o desenvolvimento nacional (art. 3°, inc. II, 
da CF (LGL\1988\3)) e de reduzir as desigualdades sociais (art. 3°, inc. III, da CF 
(LGL\1988\3)). Ademais, a atividade das entidades do Sistema S estão diretamente 
afetas à implementação dos direitos sociais previstos no art. 6° da Constituição (à 
educação, à saúde, à alimentação, ao trabalho, à moradia, ao transporte, ao lazer, à 
segurança, à previdência social, à proteção, à maternidade e à infância e à assistência) e 
da assistência social, prevista no art. 203 da Constituição. 

Assim, a MP 932/20 (LGL\2020\3554) discutida nas ADins 63736 e 63787, ao reduzir em 
50% as alíquotas das contribuições sociais destinadas as entidades do Sistema S acaba 
por violar frontalmente os arts. 3°, 6° e 203 da Constituição, porquanto prejudica 
desproporcionalmente atividades sociais que visam exatamente o "suposto" objeto da 
norma provisória que é a promoção do emprego. Essa desoneração da folha de 
pagamento apenas para os serviços sociais autônomos é medida inócua já que, ela 
mesma, prejudica abusivamente os serviços que têm por norte garantir a manutenção 
da produção e do emprego na sociedade brasileira e; que devido ao desaquecimento da 
economia, já estão trabalhando · com cerca de 30% da sua arrecadação ordinária e, 
ainda, não há pertinência temática, inviabilizando a continuidade da prestação de 
serviços sociais de excelência que contribuem para o desenvolvimento econômico do 
país. 

É certo que essas alterações, em regra momentâneas, de acordo com a conveniência e a 
oportunidade de determinados dirigentes políticos ou ocupantes temporários de cargos 
de confiança, estão de·.encontro a entidades historicament~ sólidas que prestam um bom 
serviço à sociedade brasileira, além· de contrariar normas de conduta e normas 
organizacionais que são longevas e consolidadas contra o enfrentamento de diversas 
crises fiscais ao longo dos tempos. Não se · pode esquecer que os serviços sociais 
autônomos surgem no Brasil exatamente em razão da ineficiência estatal na formação 
de profissionais qualificados e a carência de políticas de educação, cultura e saúde para 
os trabalhadores e seus familiares .. Decerto, ·o Poder Público, diante das dificuldades em 
cumprir e expandir esses papéis tão indispensáveis, transfere a responsabilidade para os 
empresários que passam · a ser responsáveis não só pela qualificação 
técnica-profissionalizante dos trabalhadores como por serviços relevantes de assistência 
social. 

Desse modo, diante da problemática estatal em prover serviços de assistência social e 
educação profissionalizante para inclusão · no mercado de· trabalho e a atualização 
constante de técnicas de capacitação, foram criados os serviços sociais autônomos, com 
objetivos estabelecidos em lei e, por meio de contribuição tributária incidente sobre a 
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própria folha de pagamento das empresas, que tinhàm enorme necessidade de mão de . 
obra saudável e qualificada e, a. partir de -então, passariam a organizar, a manter e a 
gerir o seu próprio serviço social e de_ aprendizagem em favor de seu.s trabalhadores. 

De fa~o, os serviços sociais autô~ómo~ têm a corÍc-reção' de aspectos da seguridade social 
na sua concepção constitucional mais atual de promoção de ações destinadas a 
assegurar os direitos relativos à saúde e à assistência social do trabalhador (art. 194, 
caput, da CF (LGL\1988\3)) e, assim, .de formar e desenvolver políticas de promoção da 
integração ao mercado de trabalho (art. 203, inciso III, da CF (LGL\1988\3)) por meio de 
desenvolvimento do ensino profissional e geração de empregós. Além disso, o próprio 
Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (IPEA)'já demonstrou por meio de pesquisas 
técnicas que a desoneração da folhç1 no Brasil não gera efeitos positivos nà demanda por 
trabalho8 e, mais, ·no caso estuda.do, já faz com que as próprias entidades do S que são 
as instituições que mais empregam proporcionalmente no Brasil (recursos recebidos x 
número .de funcionários) pelo seu amplo espectro e fundamento social também tenham 
que demitir centenas de funcionários. 

Mas não é só. Da leitura da norma constitucional do art. 149 da· CF (LGL\1988\3), 
elenca-se três modalidades de con,tribuições: as sociais, as de intervenção no domínio 
econômico e as· de interesse .de categoriàs profissionais ou . econômicas .. Referidas 
contribuições possuem natureza jurídica tributária autônomas; diferente de impostos, 
-taxas, contribuições de melhoria ou empréstimo compulsório. Outra característica 
singular dessas contribuições é a. destinação da sua arrecadação, pois, nem sempre, é 
destinada ao Estado, mas, também, a pessoas jurídicas que não integram, diretamente, 
a estrutura administrativa _estatal como as autarquias e as entidades privadas que 
colaboram com o Poder Público, • -

A natureza das contribuições tributárias que financiam o sistema S, o qual existe como 
instrumento parà a concretização de -direitos-sociais, exige um cuidado maior ao se lidar 
com os recursos recebidos pelas entidad,es do serviço social autônomo. Por certo, o 
caráter finalístico é elemento que diferencia as contribuições sociais de outras espécies 
tributárias e, ao mesmo tempo, determina· a destinação a ser dada ao produto das 
arrecadações. Se o art. ·149 da CF (LGL\1988\3) prevê a possibilidade de a União instituir 
contribuições para a garantia de direitos sociàis, por exemplo, a instituição desse tributo 
tem que ser destinada ao seu desiderato, em regra, sob pena de se retirar -a lógica 
normativa do texto constitücional Esse argumento_ da finalidade das contribuições 
sociais encontra validade jurídica nà es~rutura desses tributos dentro da CF 
(LGL\1988\3), porquanto .o · art. 149 vinculou · expressamente a instituição de 
contribuições para as áreas para as quais foram criadas, mediante a utilização da 
expressão "como instrumento de atuação nas respectivas áreas", ou séja, como meio de 
atuação nas áreas sociais, de intervenção de domínio econômico e de categorias 
profissionais ou econômicas. -

Por certo, o artigo 149ida CF (LGL\1988\3) prevê a competência tributária privativa da 
União Federal para "instituir contribuições sociais, de intervenção no domínio econômico · 
e de interesse das categorias profissionais ou econômicas, como instrumento de sua 
atuação nas respectivas áreas". Acerca das contribuições de seguridade social, o artigo 
195 dispõe que a seguridade social será financiada por toda a sóciedade, de forma direta 
e indireta, nos termos dá lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos mu_r:iicípios, e das contrjbuições sociais a que alude 
o dispositivo. Por sua vez, o artigo 240 dà Cç:1rta Magna esclarece que as contribuições 
compulsórias dos empregadores sobre a -folha de salários, destinadas às entidades 
privadas de serviço social e de formação profissional vinculadas ao _sistema _sindical, não 
se incluem naquelas listadas no citado artigo '195. Assim, a alteração da destinaçãà das 
contribuições do sistema S representa uma violação à finalidade das contribuições 
sociais, prevista nos arts.149 e 240 da Constituição. 

Por fim e não menos importante, .o aumento exa·cerbado de 100% da taxa de retribuição 
da Receita Federal do Brasil para arrecadação das contribu'ições do S configura nítido 
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confisco, pois representa uma interdição desproporcional ou injusta apropriação estatal, 
comprometendo-se de forma abusiva ainda mais as atividades sociais das entidades, ou 
seja, configura-se confisco o injustificado aumento em dobro da retribuição a ser paga à 
RFB pelos mesmos serviços administrativos prestados há anos às entidades sociais. 

Nesse sentido, é incontestável que os serviços sociais autônomos visam criar mercado 
de trabalho e melhorar a quantidade e a qualidade dos empregos, com a inclusão das 
pessoas mais afastadas do mercado de trabalho, bem como de reduzir a pobreza, com 
eficazes medidas de interconexão de políticas de emprego, sociais e de pobreza. 

Portanto, entende-se que chegou a hora do Excelso Supremo Tribunal Federal de uma 
vez por todas barrar as intempéries momentâneas do governo de ocasião e medidas 
legislativas como a MP 932/20 (LGL\2020\3554) ou outras tentativas inconstitucionais 
de redução de receitas dos serviços sociais autônomos, pois, além dos óbices 
constitucionais materiais, traduzidos na violação aos arts. 3°, 6°, 149, 150, IV, 194, 195, 
203, III, e 240 da Constituição Cidadã, não contribuem em nada para inclusão no 
mercado de trabalho e será um inconteste recado para o futuro no sentido de que leis de 
claro retrocesso social não passam pelo crivo da razoabilidade que também condiciona 
os atos estatais. · · · 

4.Possibilidade de eventual extinção do serviço social autônomo e cláusulas pétreas? 

Com a garantia da imutabilidade dos direitos e garantias concedidos aos cidadãos e 
verificado que as entidades do serviço social autônomo são veículos por meio dos quais a 
parceria entre Estado e iniciativa privada busca concretizar esses direitos, necessário se 
faz analisar a possibilidade de eventual extinção de entidade do serviço social autônomo. 

Em estudo elaborado pela Consultora Legislativa da Câmara dos Deputados, Gisele 
Santoro Trigueiro9

, observou-se que a extinção de uma entidade do sistema "S" 
configura violação, a um só tempo, · aos seguintes direitos individuais previstos na 
Constituição: direito à propriedade (art. 5°, XXII) ·e devido processo legal (art. 5°, LIV). 
Isso porque, as entidades do serviço social autônomo têm natureza jurídica de direito 
privado e, desse modo, não poderia o Estado extingui-las, sob pena de interferência 
indevida do Poder Público na propriedade privada. 

Outro óbice material à edição dé emenda constitucional. para extinguir entidade do 
sistema "S" seria o do art. 8° da Constituição, que protege o direito à livre associação 
profissional ou sindical. Entende-se que os dir.eitos e garantias individuais não são 
apenas aqueles insertos exclusivamente no art. 5° da Constituição. Há direitos 
individuais em toda a Constituição Federa·I e a proteção conferida pela cláusula pétrea 
também abarca os direitos sociais. Nesse sentido, Ingo Sarlet (2016) disserta, in verbis: 

"Antes de adentrarmos com maior ênfase o problema dos direitos sociais, é necessário 
registrar, ao menos de .. acordo com a evolução doutrinária e jurisprudencial dominante 
no Brasil, que 'eh'i'- pftiícípio não apenas os · direitos :fundamentais expressamente 
elencados no Título II da CF (LGL\1988\3), mas também direitos dispersos pelo texto 
constitucional encontram-se blindados em face do poder de reforma constitucional, como 
dá conta o paradigmático julgamento proferido pelo STF quando da impugnação da 
constitucionalidade do artigo 2º da· Emenda Constitucional nº 3/1993 (LGL\1993\20), 
ocasião na qual, além do reconhecimento de que as limitações ao poder de tributar 
estabelecidas no artigo 150, III, CF {LGL\1988\3), correspondem, no plano subjetivo, a 
direitos e garantias fundamentais do contribuinte, também foi reconhecido que tais 
direitos e garantias não poderiam ser pura e simplesmente abolidas ou desconsideradas 
pelo poder reformador." 

Sobre essa questão, o STF já reconheceu a existência de direitos fundamentais fora do 
art. 5° quando decidiu que as. limitações ao poder de tributar como limite material à 
possibilidade de emenda à Constituição10

• Há; ainda, limitação constitucional material ao 
poder de reformar a Constituição quanto ao princípio fundamental inserido no art. 1°, 
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inciso IV, da Constituição, que estabelece corno fundamento da República Federativa do 
Brasil os valores sociais do trabalho e da livre-iniciativa. Esse dispositivo é 
complementado pelos arts. 170 e 193 da Constituição,. que protegem a ordem 
econômica, fundada na valorização do trabalho humano, e a ordem social, que tem por 
base o primado do trabalho. 

Dessarte, as entidades integrantes do serviço social autônomo possuem, como razão de 
existir, a execução de ações voltadas a concretizações de direitos sociais que são 
inalienáveis, em especial os fundados no art. 6° da Constituição. Portanto, a existência 
dessas entidades se encontra diretamente vinculada a esses direitos fundamentais 
sociais. Não há como se almejar a dignidade da pessoa humana sem a valorização do 
trabalho, a garantia da saúde, a assistência aos desamparados, a educação e o lazer. 

Nesse sentido, eventual extinção de entidades do serviço social autônomo implicaria em 
violação aos direitos sociais previstos no art. 6° da Constituição Federal, revelando, por 
sua vez, evidente retrocesso social, porque os valores defendidos estão diretamente 
relacionados aos princípios sensíveis da Carta e aos fundamentos da República. 

Em face de tais elementos, é evidente a constatação de que a extinção das entidades do 
serviço social autônomo trata-se de medida ·vedada pela Constituição Federal, porquanto 
implicaria em retrocesso para toda a sociedade, dada a capilaridade e a finalidade social 
de seus serviços, com a consequente cessação desses serviços sem grave prejuízos 
sobre a concretização dos direitos sociais. 

Torna-se forçoso reconhecer que a proteção às entidades que se prestam à 
concretização de direitos sociais visa a evitar o constitucionalismo abusivo, o legalismo 
autocrático, a democracia iliberal e o retrocesso institucional. Em detalhada decisão 
monocrática proferida quando do deferimento da Medida Cautelar em Ação Declaratória 
de Descumprimento de Preceito. Fundamental 622/DF11

, o Min. Roberto Barroso definiu 
que nos tempos modernos as maiores. ameaças à democracia não vêm de grupos que 
adquirem o poder por meio de golpes de Estado, mas sim por meio de alterações 
normativas pontuais. 

Referidas alterações vão sendo introduzidas de forma aparentemente formal, e, quando 
analisadas isoladamente, podem deixar dúvidas quanto a sua inconstitucionalidade. No 
entanto, quando analisadas em conjunto, implicam progressiva redução de direitos e 
significam verdadeiro ataque ao regime democrático, mediante exclusão do espaço 
público de todos os dissidentes e agentes que possam limitar ou dividir com o líder 
autocrático o poder soberano. 

No mérito da citada Ação Declaratória, analisou-se decreto do Presidente da República 
que exonerou membros do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente 
(Conanda), decidindo-se que as medidas promovidas pelo Executivo conferiram a ele o 
controle da sua composição e das suas decisões, neutralizando-o como instância crítica 
de controle e frustrando o texto constitucional que garantiu participação a sociedade civil 
na formulação e no controle das políticas públicas para crianças e adolescentes 12

• 

Portanto, verifica-se que o exercício do controle de atos do Poder Público pelo Poder 
Judiciário se afigura possível mesmo quando haja dúvidas sobre a constitucionalidade 
das normas impugnadas, se no choque de princípios estiver em jogo a possibilidade de 
nulificação de um direito social, como ocorreu no caso da participação popular no 
Conanda. 

Ademais, imperioso ressaltar que a proteção às entidades de serviço social autônomo 
não é absoluta, no sentido de que o exercício de prerrogativas legais que não impliquem 
restrição ou supressão de direitos podem ser efetuadas, dentro dos limites da lei, sem 
que haja em tal ação estatal vício de inconstitucionalidade. Por exemplo, a possibilidade 
de alteração do Presidente de entidade de serviço social autônomo já foi devidamente 
analisada pelo STF, entendendo-se que a exoneração pode ser efetuada a qualquer 
tempo pela autoridade responsável pela nomeação13

• 
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Nas hipóteses em que os integrantes dos órgãos de orientação e administração sejam 
demissíveis ad nutum, a figura de seu mandato assume caráter de mero instrumento de 
controle temporal de permanência do integrante, rião servindo, contudo, como qualquer 
espécie de garantia da sua permanência durante o integral transcurso do interstício 
temporal de seu mandato, em razão da possibilidade de exoneração de ofício. 

Logo, não obstante as entidades do serviço social autônomo gozem da proteção 
necessária para que possam concretizar sua finalidade social em cooperação com o 
Estado e desde que seus órgãos de direção tenham participação equânime do Estado e 
da sociedade, não é inconstitucional a lei que estabelece o poder do Presidente da 
República para exonerar o presidente do serviço social autônomo, de ofício ou por 
proposta do Conselho de Administração aprovada por maioria absoluta de seus 
membros. 

Conclusão 

A partir da análise constitucional e da estrutura jurídica dos serviços sociais autônomos 
federais existentes, constata-se que a natureza jurídica dessas entidades é de pessoa 
jurídica de direito privado. Entretanto, apesar de possuírem essa configuração jurídica, o 
sistema "S" afasta-se dos modelos de pessoa jurídica estabelecidos pelo art. 44 do 
Código Civil (LGL\2002\400), pois não possuem sócios ou associados e não são 
associações, fundações, partidos políticos, sociedades simples ou empresárias de 
responsabilidade limitada. 

Sendo certo que é elemento constitutivo dos serviços sociais autônomos a inexistência 
de sócios ou associados, como ocorre, obrigatoriamente, em empresas, associações e 
organizações não governamentais, seria salutar a alteração legislativa do art. 44 do 
Código Civil (LGL\2002\400) para o acréscimo do serviço social autônomo no inciso VII 
como pessoa jurídica de direito privado apartada, independente e qualificada com 
características próprias. 

Desse modo, os beneficiários dos serviços sociais autônomos não contribuem com o 
capital social da entidade, a qual é sustentada, principalmente, por verbas arrecadadas 
pelo Poder Público. Tampouco podem os beneficiários influir diretamente nos diversos 
ramos do serviço social autônomo, não lhes sendo facultado alterar seu regulamento, 
tampouco votar em matérias de seu interess.e, salvo se participarem dos órgãos de 
direção. De outro fronte, os serviços prestados se encontram disponíveis aos 
beneficiários sem a necessidade de qualquer manifestação destes. 

Além disso, tem-se que os órgãos diretivos das entidades são constituídos por pessoas 
que não contribuíram com o capital social da entidade - como ocorre nas 
sociedades - ou adquiriram a condição de participar da sociedade mediante 
associação - o que acontece nas associações. Os dirigentes das entidades do serviço 
social autônomo ostentam essa condição em razão de cumprirem com as regras de 
indicação das normas instituidoras e não por eventual contribuição para a entidade. 

Com relação à composição de seus órgãos deliberativos de direção superior, a 
Constituição orienta uma composição paritária, sem uma exacerbada presença estatal, 
diante da necessidade de se conferir .autonomia e dar um caráter democrático à sua 
gestão. 

A norma instituidora que cria entidade do serviço social autônomo sem a observância da 
paridade de poderes entre o Estado e a sociedade acaba por desvirtuar 
inconstitucionalmente o instit_uto, prejudicando·ª sociedade brasileira como um todo - já 
que esta deixa de ser beneficiária de uma entidc1de capaz de assumir uma postura 
independente na busca de seu fim so.cial - e em seu lugar vê surgir uma entidade sujeita 
aos notórios problemas da administração estatal, sem os instrumentos de controle social 
necessários para assegurar a correta e adequ'ada destinação dos recursos públicos 
recebidos. · 
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Justamente por essa caracterização dos serviços sociais autônomos como entidades que 
devem seguir o pluralismo político e ter a autonomia e a independência do Poder Público 
é que se criticou a utilização do sistema "S", como ocorreu recentemente com a 
Embratur e a Adaps, para a prática de promoção de direito social, mas com intervenção 
excessiva e desproporcional pelos órgãos de direção do Poder Público federal para atuar 
com a devida isenção e imparcialidade, e de jeito algum apropriado na sua designação 
de "autônomo". 

Por sua vez, a necessária proteção dos direitos sociais impõe a proibição constitucional 
do retrocesso social, de modo a restringir a atuação legislativa que possua como 
resultante a redução da proteção social concedida aos cidadãos. Isso, porque os direitos 
sociais, uma vez obtidos, transformam-se em garantia institucional e direito subjetivo, 
com fundamento no princípio da confiança e da segurança dos cidadãos, em respeito à 
dignidade da pessoa humana. Necessário se faz reconhecer que a vedação ao retrocesso 
social é um princípio implícito no ordenamento jurídico brasileiro. 

Garantida a imutabilidade dos direitos e garantias concedidos aos cidadãos e verificado 
que as entidades do serviço social autônomo são veículos por meio dos quais a parceria 
entre Estado e iniciativa privada busca . concretizar esses direitos, conclui-se pela 
impossibilidade de tentativas inconstitucionais de redução das suas receitas e, também, 
da extinção de entidade do serviço social autônomo. 

A extinção de uma entidade do sistema "S" configura violação, a um só tempo, aos 
seguintes direitos individuais: direito à propriedade (art. 5°, XXII, da CF (LGL\1988\3)) e 
do devido processo legal (art. 5°, LIV, CF (LGL\1988\3)). Outro óbice material à edição 
de emenda constitucional para extinguir entidade do sistema "S" é o do art. 8° da 
Constituição, que protege o direito à livre associação profissional ou sindical. Outras 
limitações constitucionais à extinção de entidade do sistema "S" são o princípio 
fundamental inserido no art. 1°, IV, da Constituição, que estabelece como fundamento 
da República Federativa do Brasil os valores sociais do trabalho e da livre-iniciativa, e os 
arts. 170, caput, e 193 da Constituição, que protegem a ordem econômica, fundada na 
valorização do trabalho humano, e a ordem. social, que tem por base o primado do 
trabalho. 
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OPINIÃO 

Uma proposta de alteração do artigo 44 do Código 
Civil 

17 de outubro de 2020, 15h20 

Por Edvaldo Nilo de Almeida 

,_)Ao se analisar as entidades integrantes do ser:v_iço social autônomo sob o prisma de sua 

organização jurídica interna e, igualmente, por não possuírem nem sócios e nem associados na 

sua composição, verifica-se a existência de uma singularidade na forma de como se 

constituem e são organizadas quando comparadas com as demais pessoas jurídicas de Direito 

privado previstas no artigo 44 do Código Civil. 

A Constituição Federal prevê a liberdade de · _ 

associação como um direito fundamental, positivado 

no artigo 5°, inciso XVII. Sobreleva-se do texto 

normativo que a associação referida na norma possui 

interpretação abrangente, devendo ser entendida 

como a possibilidade de participar de pessoas 

jurídicas de forma ampla, tais como as sociedades 

empresárias, as associações, os partidos políticos, as 

organizações religiosas e as fundações. Destaca-se 

que a forma de participação':dos indivíduos no alcance dos ,obj~tivos sociais de cada uma delas 

é fator distintivo dessas pessoas jurídicas para as entidades do serviço autônomo, em particular 

no que diz respeito à figura do sócio ou do associado. O sócio é aquele que integra a empresa, 

mediante contribuição de capital ou de serviços, objetivando contribuir para o atingimento do 

objetivo social da sociedade e participando no resultado que·esti:l, venha a alcançar. Em virtude 

desse vínculo relacional, a participação em sociedades é um n~gócio jurídico que pode 

demandar do sócio a capacidade de assumir obrigações tanto na fundação da sociedade, 

quanto na hipótese de seu posterior ingre~so. 
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Os sócios se incumbem perante si e perante terceiros de honrar as obrigações existentes na 

legislação e no contrato social, podendo, inclusive, responder subsidiariamente pelas 

obrigações da sociedade na hipótese de sociedade de pessoas ou de previsão do contrato 

social. Uma vez constituída a sociedade, tem-se a figura do sócio como elemento constituidor 

da sociedade, assumindo uma posição singular de detentor de direito de crédito eventual 

contra a sociedade na hipótese de esta obter lucro ou de garantidor de eventuais prejuízos, 

caso existentes. Em seu relacionamento interno com a sociedade, o sócio se compromete a 

oferecer determinada quantia, ou bem avaliável em pecúnia. Ante este comprometimento, o 

sócio passa ser devedor dessa importância perante a sociedade, nos termos do artigo 1.004 do 

Código Civil. Caso não cumpra o acordado, pode ser acionado pela sociedade para 

recebimento desses valores, respondendo, em todo caso, por eventuais danos causados por sua 

,nora. Os demais sócios podem, ainda, preferir sua indenização, exclusão ou redução da quota 
',·.: 

-'ao montante já realizado, com a consequente realização da redução do capital social da 

sociedade, caso necessário. De igual modo, o sócio se posiciona perante terceiros como 

garantidor dos compromissos da sociedade de pessoas ou contratuais, em razão de posição de 

devedor subsidiário das obrigações da sociedade. Ademais, encontra-se obrigado a não 

empregar os fundos sociais em atividades alheias ao interesse da sociedade, conforme dispõe o 

artigo 1.006 do CC. 

Fora as obrigações descritas, o contrato social pode criar obrigações que não contradigam os 

termos da lei. De outro lado, os sócios são detentores de direitos perante às sociedades. O 

primeiro deles é o de pai1icipar nos lucros auferidos pela sociedade. Sendo os lucros obtidos 

em razão do desempenho da sociedade e1npresária, torna-se evidente que estes, em essência, 

pertencem à sociedade. No entanto, não haveri3: congruência lógica em demandar do sócio o 

_,: emprego de seu capital sem que houvesse retorno do emprego de seu patrimônio na atividade 

empresária, razão pela qual se entende que o sócio contribui para o capital social da empresa 

na expectativa de participar dos lucros obtidos pela socieda~e. Afora esse direito, o sócio 

também possui outros como o de participar da administração' da sociedade, fiscalizar seus 

negócios, ter acesso aos livros, obter informações sobre o estado financeiro da empresa, entre 

outros previstos no contrato social. Nesse contexto, por expressa previsão do aiiigo 972 do 

CC, a capacidade civil e a inexistência de vedação legal são os requisitos para que uma pessoa 

possa exercer a condição de sócio, admitindo-se a existência de sócio incapaz apenas na 

hipótese em que o sócio tiver sua incapacidade declarada após ter dado início a empresa, 

quando a tiver recebido de seus pais ou por herança. Acordando sua associação para ingresso 

em sociedade, ou sua constituição, o indivíduo assume responsabilidades, como a de 

integralizar o capital social, devolução de lucros e.resultados em razão de posterior verificação 
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de sua distribuição em prejuízo do capital social, além de sua responsabilização pela utilização 

do nome social em atividades estranhas ao nome: Dessa fo1ma, tem-se que a capacidade civil 

é critério indispensável para a condição de sócio. 

De outro lado, no tocante aos associados, o objetivo é, sempre, o exercício de atividade 

finalística não econômica. Quanto à _impossibilidade de exercício de atividade comercial, 

Silva [l] sustenta que a associação pode exercer atividade mercantil, desde que o resultado da 

sua atividade seja empregado na execução das próprias atividades da associação, sendo 

vedada a sua distribuição aos associados. O associado pode ser possuidor de quota ou detentor 

de fração do patrimônio da associação_, mas a condição de associado é pessoal e apenas por ser 

transmitida se o estatuto permitir a transferência de forma expressa. Diferentemente do que 

ocorre nas sociedades, os associados não possuem direitos e obrigações recíprocos. Como 

regra geral, devem os associados possuir direitos iguais, embora a lei permita que existam 

categorias com vantagens especiais. O vínculo da associação é com a pessoa que lhe é 

-~ associada, sendo esta condição intransferívei; salvo expressa autorização do estatuto. Ao 

associado incumbe, por exemplo, a obrigação de custear as atividades da associação mediante 

contribuição. Outra característica da associação é a do respeito ao princípio democrático na 

tomada de decisões, que deriva do.poder da assembl~ia geral para alterar o estatuto e decidir 

os rumos da associação e destituir os membros de seus órgãos diretivos. Além disso, a 
1 . . • • • , 

exclusão do associado apenas pode acont~cer se houverjusta causa e se for precedida de 

procedimento no qual lhe. seja garantido o direito de defesa e de recurso. Para exercer os 

direitos que lhe confere o estatuto so~ial; o associado necessita deter capacidade civil, de 

forma a se comprometer com os objetivo~ da ·sociedade e exercer os direitos que são 

concedidos pelo estatuto. 

No tocante às entidades do serviço socíal 'al1tô11omo, por sua vez, a situação de seus 

beneficiários apresenta estrutura jurídica diversa das acima expostas. Além de ser criada por 

lei aprovada no Parlamento, destaca-se· que os _beneficiários não contribuem com o capital 

social da entidade, a qual{sustentadà, principalmente, por verbas a1Tecadadas pelo poder 

público. Sendo assim, os b;nefi~jirios não podem ser chatri'ãdos a responder em hipótese de a 

entidade apresentar prejuízo fiscat tampoudo recebendo qualquer valor em caso de haver 
r . . .. 

sobras orçamentárias da entidade: Ademais, os beneficiários não podem influir diretamente 

nos diversos ramos do serviço social autônomo, não lhes sendo facultado alterar seu 

regulamento, tampouco votar em matér.ias de s~u interesse, ~alvo se participarem dos órgãos 

de direção. Na hipótese de ser a e1.1tidade dissolvida, o excesso de seu patrimônio, após a 

satisfação de suas obrigações; não reverte; erp. favqr dos beneficiários - o que poderia ocorrer 
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no caso da sociedade ou da associação - devendo o patrimônio ter a destinação que lhe foi 

atribuído pela norma legal instituidora. De outro fronte, os serviços prestados se encontram 

disponíveis aos beneficiários sem a necessidade de qualquer manifestação destes. A 

vinculação se dá, por exemplo, por se inserir o beneficiário dentro de uma determinada 

categoria econômica ou profissional e independentemente de anuência expressa do indivíduo 

para sua disponibilização. Ademais, tem-se que os órgãos diretivos das entidades são 

constituídos por pessoas que não contribuíram com o capital social da entidade - como 

ocorre nas sociedades - ou adquiriram a condição de participar da sociedade mediante 

associação - o que acontece nas associações. 

Senso assim, os dirigentes das entidades do serviço social autônomo ostentam essa condição, 

em razão de cumprirem com as regras de indicação das normas instituidoras e não por 

,~,'eventual contribuição para a entidade. Como ê~emplo, temos que o presidente do Conselho 

Nacional do Sesi é indicado diretamente pelo presidente da República, ao passo que os 

beneficiários do Sesi são o trabalhador da indústria e sua família. Desse modo, como podem 

vir a responder pelos ato praticados durante o período em que estiveram à frente da entidade, 

bem como pela necessidade de serem sujeitos de direitos e obrigações, os dirigentes das 

entidades necessitam de capacidade civil, enquanto os beneficiários dos serviços das entidades 

não necessitam, bastando, por exemplo, que um de seus pais ostente tal condição para ser 

beneficiário. Tem-se, pois, que a condição de beneficiário das entidades do serviço social 

autônomo independe da capacidade civil. 

Assim sendo, seja sob a ótica societária, seja pela da capacidade civil, tem-se que a figura do 

beneficiário das entidades do serviço social autônomo não equivale à do sócio ou associado, o 

. ,: mesmo ocon-endo para figura de seus dirigentes, cuja indicação segue critérios estabelecidos 

-~ em lei ou decreto regulamentar com fundamento constitucional nó artigo 84, inciso IV, da CF, 

e não em contrato social ou estatuto de associados. Certamente essa diferenciação é 

fundamental também para sI/diferenciar os sócios ?li assocüiêlbs das espécies de patiicipação 

experimentada pelos integrantes e .beneficiári~s do serviço social autônomo. Desse modo, 

seria salutar a alteração legislativa do.artigo 44 do Código Civil para o acréscimo dos serviços 

sociais autônomos no inciso VII, pois são_ qualjficados com características próprias e apartadas 

e, a despeito de serem pessoasjurídicas de,pireito.privado,_não são associações como 
1Ul•1 · 
:'"'ü:, sustentam alguns autores ou sociedades e,. muito menos, fundações, organizações religiosas, 

lj1i partidos políticos ou empresas individuais de responsabpidade limitada .. 
: ili 
"1· JI! 

'.f\1!1 
i\J!iii, 
l11" 

. . . 
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[_l] DA SILVA, Fernando Cândido. Reg_istro de títulos e documentos no registro civil de 

pessoas jurídicas. 2ª ed. Curitiba: Appris, 2019, p: 187. 
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OPINIÃO 

Em defesa do Sistema S: fiscalizacão muito mais 
:, 

eficiente do que a do poder público 

27 de setembro de 2020, 6h04 

Por Edvaldo Nilo de Almeida 

1
, ___ )0 tema objeto deste artigo são os serviçossoç_iais autônomos e os seus órgãos de controle de 

recursos, tais como controle interno, controle das Big Four de auditoria, controle de Tribunal 

de Contas da União (TCU), Ministérios e Controladoria-Geral da União (CGU). Nessa senda, 

o problema a ser respondido é o da efetividade .da fiscalização dos recursos dos serviços 

sociais autônomos por órgãos internos e externos~ concluindo-se facilmente que se submetem 

a urna fiscalização muito mais rígida e eficiente do que a do poder público. 

Sabe-se que os serviços sociais autônomos a partir do 

que a Constituição Federal de 1988 estabeleceu como 

direitos sociais, conforme o artigo 6°, podem prestar 

serviços nas áreas da educação, da saúde, da · 

alimentação, do trabalho, da moradia, ·do transporte, 

. , do lazer, da segurança, da previdênéià social, da 

'v proteção à maternidade e à infância e da assistência 

aos desamparados. 

Porém, em dezembro de 2018, o atual ministro da Economia, Paulo Guedes, mesmo 

conhecedor dos indispensáveis serviços sociais prestados, disse que teria que"( . .) meter a 

faca no Sistema S. Se o interlocutor é inteligente, preparado e quer construi!; como o Eduardo 

Eugênio corta 30%. Se não, corta 50% ()" [l]. Essas al~~raçqes, em regra, momentâneas, de 

acordo com a conveniência e'a oportunidade de determirtádb(dirig_entes políticos ou 

ocupantes temporários de cargos d~ confiança, vão de enéõntro ~ instituições historicamente 

sólidas que prestam um bom serviço à sociedade brasileira\ :além. de contrariar normas de 

conduta e normas organizacionais que são longevas e consolidadas contra o enfrentamento de 

diversas crises fiscais ao longo dos tempos. Em outras palavras, estar-se-á a falar de entidades 
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bem antigas, estabilizadas e que prestam serviços fundamentais com estatísticas de eficiência 

cobradas por rígidos órgãos de fiscalização interna e externa, por exemplo, Senai (1942), 

Sesi/Sesc/Senac (1946), Sebrae (1990), Senar (1991), Sest/Senat (1993), Sescoop (1998), 

Apex-Brasil Uaneiro de 2003) e ABDI (2004). 

Assim sendo, a sujeição ao controle interno e externo é um elemento constitutivo próprio dos 

serviços sociais autônomos. Por receberem recursos públicos para o desenvolvimento de sua 

atividade, as· entidades do Sistema S sujeitam-se ao controle externo exercido pelo TCU, de 

caráter finalístico, inclusive com a prestação de contas anualmente. Essas entidades também se 

submetem ao controle externo exercido pelo Ministério Público. Há, ainda, o controle externo . . 

exercido pela estrutura do Poder Executivo, em especial pelo ministério afeto à área 

,desenvolvida pela entidade e pela CGU, ou seja, constat_a-se a tutela administrativa, que é o 

~- ·· poder conferido ao chefe do Poder Executivo e aos ministros de Estado de fiscalizar as 

entidades, sem substituir a gestão interna nem impor decisões hierárquicas, mas, sim, com o 

propósito de assegurar a sua própria.autonomia e, no caso dos orçamentos, o exequatur ou 

aprovação que não se pode alterar o conteúdo. 
. . . 

Desse modo, verifica-se que ci controle fi11alístico exercido pelo TCU não é o único 

instrumento de controle a que se submetem as entidades ii1tegrantes do serviço social 

autônomo. Com efeito, o artigo 74 da Constituiçã~ Federal traz um regramento que prevê a 

participação colaborativa entre as esferas de poder, atuando de forma sistêmica, com intuito de 

fiscalizar a eficácia e a eficiência da gestão orçamentária, financeira e patrimonial e apoiar o 

exercício do controle externo. 

Além disso, as entidades encontram-se viilculadas à necessidade de execução orçamentária de 

'_,, acordo com os regramentos da Lei nº 4.320/1962, devendo-se implementar instrumentos 

informatizados para que a execução financeira ocona apenas após a execução orçamentária e a 

entidade deve se abster d{'ê:fetuar despesas que comprometam orçamentos futuros. Por 

exemplo, o TCU aprovou importante enunciado (Acórdão 1567 /2020) de consolidação da sua 

jurisprudência no qual estabelece que se aplicam aos serviços sociais autônomos, em 

complemento às Normas Brasileiras de Contabilidade expedidas pelo Conselho Federal de 

Contabilidade, as normas de contabilidade pública emitidas pela Secretaria do Tesouro 

Nacional, na condição de órgão central do sistema de contabilidade federal. 

No controle interno, as entidades do Sistema S dispõem de uma complexa estrutura interna, 

que passa pela fiscalização exercida pelo Conselho Nacional e pela Comissão de Contas na 

elaboração dos orçamentos anuais e culmina nas estruturas internas de comitês de ética, 
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gerências de governança, compliance e ouvidorias. Isto é, há estruturas estabelecidas em 

códigos de ética e nos regulamentos, constituídas por auditorias, órgãos de governança 

corporativa, corregedorias, ouvidorias, conselhos fiscais e auditorias externas. 

Dece1io, constata-se bastante eficiência neste sistema de organização e fiscalização interna 

com a participação efetiva da sociedade e do Estado. Por exemplo, no Sesc-Senac/RJ, apesar 

de também entender pela ilegalidade da operação feita recentemente [2], verifica-se que o 

centro da discussão foi iniciado no âmbito interno de fiscalização das entidades quando 

detectadas prontamente irregularidades em contratos ainda na primeira gestão do delator com 

a determinação do seu afastamento pelos órgãos internos, ou seja, as brigas judiciais e a 

contratação dos advogados foram para manter o delator no cargo em razão de irregularidades 

já detectadas internamente. Portanto, todo esse controle examina a observância dos princípios 

,_ gerais que norteiam a execução da despesa pública e os princípios administrativos decorrentes 

da isonomia, da moralidade, da impessoalidade e da publicidade do dispêndio dos recursos 

públicos, nas contratações e na seleção de pessoal. 

Doutro ponto, audiências públicas no Parlamento brasileiro sobre os serviços sociais 

autônomos acontecem com bastante frequência. Em 28/5/2015, por exemplo, a gestão dos 

recursos e a transparência do Ssistema S fora questionada pelo então senador Ataídes Oliveira, 

afirmando-se que o Sistema S atua com baixa ttansparência e, embora seja mantido com 

recursos públicos, viola a Constituição e várias leis ao adotar vários procedimentos 

incompatíveis com tal condição, como a contratação de pessoal sem concursos públicos e a 

não submissão a instituições de controle. 

· , Nessa mesma audiência pública, vários senadores destacaram o papel do Sistema S na 

- _,, formação profissional de milhões de brasileiros, atuando de forma eficiente e suprindo 

deficiências do sistema educacional do país, bem como que decisões judiciais do Supremo 

Tribunal Federal STF legitimariam os processos seletivos de pessoal adotados pelo Sistema S, 

com diversas declarações de congressistas de que "(..) nada neste país é mais fiscalizado que 

o s;stema S" [3]. 

Concorda-se com essa última afirmação, veja:..se aqui o exemplo do TCU [4], registrando-se 

que os serviços sociais autônomos federais hoje são as entidades mais fiscalizadas em relação 

a qualquer outra pessoa jurídica no ordenamento jurídico nacional ou, ao menos, umas das 

mais fiscalizadas. Basta, no plano federal, por exemplo, uma simples pesquisa no sítio do 

TCU com a expressão "Serviços Sociais Autônomos" [5] e se constatará aproximadamente 

cinco mil acórdãos e, de fato, o tipo de pessoa jurídica mais fiscalizada no Brasil ou um dos 
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mais. Nesse prumo, as fiscalizações são constantes e periódicas. Há um setor de fiscalização 

no TCU especializado em serviço social autônomo, o que é uma peculiaridade bastante 

imp011ante e desmistificadora da falta de fiscalização pelo Estado. Por exemplo, no dia 26 de 

julho de 2019, em um único dia, foram publicadas no Diário Oficial da União, dois leading 

case do Plenário do TCU sobre fiscalizações exercidas sobre todos os serviços sociais 

autônomos. 

O primeiro, exclusivamente sobre educação e com o espectro bastante detalhado da educação 

brasileira, registrou-se uma visão das fontes de receitas destinadas ao financiamento da 

educação em todo o Brasil e relatório de levantamento bastante completo com o objetivo de 

conhecer a estrutura de financiamento da educação no Brasil e direcionar a atuação da 

SecexEducação ( que também investiga o S) em critérios de materialidade, relevância e risco . 
. ' 

- Constatou-se, nesse relatório, o cumprimento integral pelos serviços sociais autônomos de 

toda a legislação sobre a prestação de serviço educacional gratuito e não houve nenhuma 

recomendação para os serviços sociais autônomos, ao contrário do que aconteceu com o 

Ministério da Educação e de todas as pessoas jurídicas de direito público vinculadas ao órgão 

que, já a priori, o Plenário do TCU notou de pronto o descumprimento de diversas normas 

constitucionais e legais e fez diversas recomendações [6]. 

O segundo, certamente uma das mais profundas auditorias feitas em toda a história do TCU, 

conforme destacado pelo ministro relator Augusto Sherman Cavalcanti, com acordão 

publicado de 244 páginas, tratou-se de levantamento realizado no contexto da solicitação do 
. . 

Congresso Nacional, abrangendo todas as entidades, com o objetivo de obter dados sobre 

despesas, transparência, cumprimento de acordo de grat1 . .üdade_, recursos humanos, 

disponibilidades financeiras, investimento~ decorreiies das atribuições, e outros, referentes 

aos exercícios de 2015 e 2016. Sem sombra de dúvidas, o desempenho dos serviços sociais 

autônomos no contexto de. _Upla investigação desse porte foi bem-sucedido, com 

recomendações por parte d~' TCU de melhorias e aperfeiço"amentos tanto para o Sistema 

S como para a CGU e 2ª Diretoria Técnica da SecexTrabalho, unidade responsável pela 

fiscalização das entidades do Sistema S [7]. 

P011anto, os serviços sociais autônomos prestam serviços de relevante interesse social a partir 

de repasse de tributos ou de verba pública por meio de contrato de gestão, submetendo-se a 

rigoroso regime de direito público na i·elação de controle finalístico que o Estado exerce e nas 

regras de orçamento. Ademais, devem atuar na gestão de seus recursos e de seu patrimônio, 

especialmente no dispêndio de recm~sos e na contratação de pessoal, a partir dos princípios 

constitucionais da Administração Pública. Conclui~s~, assim, que, apesar de serem criadas 
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pelo Estado, os serviços sociais autônomos têm natureza jurídica de direito privado, mas se 

submetem às regras orçamentárias públicas, porquanto se sustentam, majoritariamente, por 

meio de repasse de tributos. Em decorrência desse repasse, além do rigoroso controle interno, 

as entidades se submetem ao controle constante e periódico do Poder Executivo e do TCU. 

[_l] In: <https://exame.abril.com.br/economia/guedes-gasto-publico-gerou-zoeira-total-e

P-revidencia-desigualdade/>. Acesso em 13/12/2019. 

[2] ln: <https://www.conjur.com. br/2020-set- l 5/procuradores-dirigiram-delacao-orlando

d in iz-mostram-videos>. Acesso em 21/09/2020. 

[3] ln: https :/ /ww-w 12.senado.leg.br/noticias/materias/2015/05/28/ gestao-dos-recursos-do

s istema-s-e-questionada-em-audiencia-publica. Acesso em: 10/12/2019. 

[4] Em razão dos limites de 15.000 caracteres para o espaço deste texto, recomenda-se para 

um estudo mais aprofundado e dezenas de exemplos a nossa tese de Doutorado defendida na 

PUC/SP: "Serviços Sociais Autônomos: conceito constitucional fundado no artigo 6° da 

Constituição Federal de 1988". A tese foi adaptada e bastante ampliada para livro, sendo 

aprovada para publicação pela editora Forense e em breve será publicada com o título 

"Sistema S: fundamentos constitucionais". 

[5] Disponível em: < http~pS&quisaappMCU.gov. br/#/pS&quisa/jurisprudencia>. Acesso 

em 22 de setembro de 2020. 

[6] TC 027.502/2018-0. Disponível em <http://www.in.gov.br/web/dou/-/ata-n-26-de-l 7-de

julho- de-2019-207238540> .. Acesso em 14 e 15 de dez de 2019. 

[7] Foram objetos dessa auditoria as 487 unidades nacionais e regionais do Sistema Se, 

considerando o planejamento e objetivo da auditoria, fonnulou-se as seguintes questões, a 

saber: "Bloco 1 - Despesas contratuais: Questão '1 - Como são os processos licitatórios 

realizados pelas entidades do Sistema S? Quest~o 2 - Os dados.referentes às despesas 

contratuais das entidades do Sistema S são completos e fidedignos? Bloco 2 - Transparência 

das informações, gratuidade e investimentos em áreas não conexas com suas atribuições: 

Questão 3 - As entidades do Sistema S estão cumprindo as determinações e recomendações do 

TCU em relação à divulgação e publicação das informações (transparência)? Questão 4 - As 

entidades do Sesc, Senac, Senai e Ses_i estão cumprindo os acordos de gratuidade 
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estabelecidos nos Decretos 6.632, 6.633, 6.635 e 6637/2008? Questão 5 - Quanto é o 

investimento das entidades no mercado financeiro e em imóveis? Bloco 3 - Despesas com 

recursos humanos; Questão 6 - A remuneração dos empregados e dirigentes do Sistema S é 

condizente com a praticada pelo mercado? Bloco 4 - Balanços patrimoniais, receitas, 

transferências e disponibilidades financeiras: Questão 7 - Qual é o perfil do total de ativos e 

resultados das entidades do Sistema S? Questão 8 - Qual o volume de recursos das entidades 

do Sistema S aplicados em disponibilidades financeiras? Questão 9 - Qual é a situação do 

volume de receitas das entidades do Sistema S? Questão 10 - Quais os montantes de recursos 

de transferências das entidades do Sistema S?" Disponível em: 

<http://www.in.gov.br/web/dou/-/ata-n-26-de-l 7-de- julho-de-2019-207238540>. Acesso em 

14 e 15 de dez de 2019. 

Edvaldo Nilo de Almeida é especialista em Direito Tributário, procurador do Distrito Federal 

e advogado sócio do Nilo & Almeida Advogados Associados. é doutor em Direito Público, 

mestre em Direito Constitucional e pós-Doutorando em Direito Tributário. 

Revista Consultor Jurídico, 27 de setembro de 2020, 6h04 
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OPINIÃO 

Será o fim do sistema constitucional tributário 
como conhecemos hoje? 

17 de setembro de 2020, 11 h34 

Por Edvaldo Nilo de Almeida 

-~ 
1
. ;Em 26 de junho deste ano, em julgamento do RE 603 .624, o voto da ministra relatora deu 
............... .• ' . 

provimento ao recurso para julgar procedente a ação e, reconhecendo a inexigibilidade das 

contribuições para o Sebrae, a Apex e a ABDI, desde 12/12/2001, data em que teve início a 

vigência da EC 33, reputar indevidos os recolhimentos assim efetivados e propõe a seguinte 

tese (tema 325): ''A adoção da folha de salários como base de cálculo das contribuições 

destinadas ao Sebrae, à Apex e à ABDI não foi recepcionada pela Emenda Constitucional nº 

33/2001, que instituiu, no artigo 149, III, 'a: da CF, rol taxativo de possíveis bases de cálculo 

da exação ". 

O objetivo deste texto é demonstrar a 

desarmonização, as contradições subjacentes e as 

consequências jurídicas e institucionais que, depois 

de 20 anos da vigência da EC 33, podem incidir com 

C ·' a adoção dessa interpretação e, também, tese de 

repercussão geral. Caso aprovada, revoluciona-se a 

interpretação do direito tributário e abala-se como 

nunca ocorreu antes o Sistema Constitucional 

Tributário, com implicações devastadoras e a não 

recepção pela EC 33 de dezenas de tributos, tais como contribuição ao Sebrae/ABDI/Apex, 

contribuição ao Incra, contribuição previdenciáriá patronal, contribuição para o 

Desenvolvimento da Indústria Cinematográfica Nacional, C,ide-tecnologia, contribuição ao 

Fundo Aeroviário, contribuição ao Salário-Educação, co11tribuição ao Sest/Senat, contribuição 

ao Sescoop, contribuição ao Sesc/Senac, contribuição ao Sesi/Senai, contribuição a SENAR, 

RAT/SAT, AFRMM, entre outros. 
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Diz Fernando Facury Scaff em parecer escrito na defesa da constitucionalidade da 

contribuição ao Sebrae: "Na verdade, a questão é mais ampla do que a apontada, pois, a se 

considerar que a EC 33 afastou a base de incidência das contribuições sociais e da Cide 

sobre afolha de salários, toda a sistemática atualmente existente será considerada 

inconstitucional, inclusive a das contribuições previdenciárias, como será demonstrado, 

amparado em jurisprudência assente do STF (..) Aqui se encontra ponto mencionado acerca 

do alcance da decisão: não se trata de um debqte apenas sobre Cide, mas sobre todas as 

contribuições sociais e também a sobre a Cide. Logo, toda a compreensão deste julgamento 

que alcançar as Cides, alcançará também as contribuições sociais, e também, pois a elas 

subsumidas, as contribuições previdenciárias. (..) Considere-se ainda que, a seguir a linha 

estabelecida pelo voto da A1inistra, e considerando seu verdadeiro alcance, que engloba 

' ·-, totalidade das contribuições sociais e as Cides, o STF estará tacitamente revogando o artigo 

195, !, CF, que prevê como base de cálculo dàs contribuições previdenciárias afolha de 

salários. O alcance do julgamento, caso venha a ser adotado no sentido do voto da Ministra, 

ocasionará a.falência regime contributivo para a previdência social pública brasileira, com 

repercussões fàrtissimas não só nos cofres públicos, mas tmnbém na sociedade como todo 11
• 

No mesmo sentido, diz o ministro Carlos Britto~ em par_ecer, também, na defesa da 

constitucionalidade da contribuição ao Sebrae, "não pode haver fronde em ordem com raízes 

em desordem, (Co1rfúcio) ", isto é, segundo ele, um caso típico em que a decisão de 

inconstitucionalidade acarreta o profundo e até paradoxal desequilíbrio no princípio maior da 

unidade material da Constituição. 

Corroborando com essa compreensão, em voto recente, de 4 de setembro, tratando-se da 

constitucionalidade da criação do Sescoop, a rriüiistra relatora, na ADI 1924, afirma já 

anunciando a não recepção da contribuição ao Sescoop a partir da EC 33: "Por oportuno, 

consigno que o exame feito diz respeito à compatibilidade da instituição da contribuição para 

o Sescoop, à luz do texto constitucional vigente ao tempo d_,a edição da MP 1. 715/1998. 

Questão constitucional diversa seria se essa contribz,úção =;;,:ia sido recepcionada pela 
. . . . 

redação dada pela Emenda ·33/2001 ao artigo 149 da Constituição, ao nele introduzir um §2 º 

com um inciso III que traz, um rol de possíveis bases de cálculo para as contribuições sociais 

e de intervenção no domínio econômicQ". 

Por sua vez, para a impossibilidade da adoção da folha de sa~ários como base de cálculo, a 

distinta relatora elenca os seguintes fundamentos da interpretação do artigo 149, §2º, III, "a", 

da CF, a saber: I) o Tema 001 de repercussão geral; I1) a lista presente no dispositivo 

constitucional é taxativa, com a delimitação constitucional das bases de cálculo de todas as 
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contribuições interventivas e sociais gerais; III) sob o ponto de vista teleológico, a 

interpretação restritiva do artigo 149, §2°, III, "a", da Lei Maior é compatível com o § 13 do 

artigo 195 da CF, inserindo-se na tendência de substituir a tributação da folha de salários por 

aquela incidente sobre a receita ou o faturamento, contribuindo, assim, para o combate ao 

desemprego; e IV) a menor importância da intenção do legislador constitucional e, 

consequentemente, da interpretação histórica no caso. 

No que diz respeito ao Tema 001 de repercussão geral, entende-se que houve, sim, a recepção 

após EC 33 da folha de salários como base de cálculo das contribuições sociais. A própria 

ministra relatora Ellen Gracie afirma: "Ao dizer que as contribuições sociais e interventivas 

poderào ter ali quotas 'ad valorem, tendo por base o faturamento, a receita bruta ou o valor 

,~ da operação e, no caso importação, o valor aduaneiro: o Constituinte Derivado por 

·-~!circunscrevera tcâs bases a respectiva competência, sem prejuízo do já previsto no artigo 195 

da Constituição". Em outras palavras, a inconstitucionalidade do ICMS na base de cálculo do 

PIS-Cofins Imp011ação não tem como decorrência lógica a imposição da não recepção da 

folha de salários como base de incidência. Enquanto no PIS-Cofins Importação a base de 

cálculo do tributo tem por base o valor aduaneiro, norma expressa apenas prevista no inciso 

III, "a", § 2°, do artigo 149 da CF, no caso da contribuição ao Sebrae deve-se interpretar 

sistematicamente o texto para compatibilizar com o artigo 195, I, da CF. 

Decerto, o legislador constitucional optou pela uniformidade de tratamento das contribuições 

de natureza social e de intervenção no domínio econômico, de forma que a EC 33 não afastou 

a possibilidade de incidência de contribuições sobre as folhas de pagamento das empresas, de 

modo que todas essas contribuições receberam tratamento único e coerente. Interpretação 

diversa implicaria na transformação do texto constitucional em uma colcha de retalhos onde 

os novos remendos tornariam o tecido normativo anterior um documento legal desprovido de 

coesão e coerência. Registra-se que o ártigo 195 é mencionado por diversas vezes em outros 

dispositivos constitucionais, que teriam seu sentido e alcance prejudicados no caso de 

provimento do presente RE 603.624. Cite-se, por exemplo o m1igo 146, I, "d", artigo 114, 

VIII, artigo 167, XI e 240. Percebe-se, inclusive, que mesmo após a alteração promovida pela 

EC 33/2001 outras emendas posteriores reafirmaram a vigência do artigo 195, I, tais como as 

EC 42/2003, 45/2004 e 103/2019, na forma harmonicamente interpretada. 

Noutro ponto, discorda-se da interpretação taxativa de bases de cálculo, uma vez que a 

inovação legislativa da EC 33 trata de regra que estabelece alternativas para algumas 

contribuições, não se caracterizando como imposição à adoção de uma base de cálculo 

determinada em toda e qualquer hipótese insculpida naquele dispositivo. O comando 
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normativo indica o verbo "poderão" e não "deverão", cujo conteúdo semântico é 

exemplificativo e não restritivo. A própria leitura da integralidade do texto constitucional 

tributário permite a compreensão de que as hipóteses previstas nas alíneas do inciso III do §2º 

do artigo 149 tratam, em verdade, de situações alternativas. Ou seja, a lei determina não ser 

possível, para a mesma hipótese de incidência, haver tanto a alíquota ad valorem quanto a 

alíquota específica. Do modo como apresentado no recurso sob análise, restou destacada, tão 

somente, a redação conferida a uma alínea do artigo, comprometendo a perfeita compreensão 

de seu teor integral. 

Dessa forma, em situação similar, basta a leitura coordenada e ham1ônica do Sistema 

Constitucional Tributário nos artigos 145, caput, 146, parágrafo único, II e IV, 146-A, 148, 

149, §1º, 149, §1º-A, 149, §3º, 149-A, 150, §7º, 154,155, §2º, III, 155, §4°, IV, "b" e "c", 

-- 155, §6º, II, 156, §1 º, que estabelecem o mesino vocábulo "poderá" ou "poderão", para saber 

que se trata de uma faculdade. Dece1io, quando o Sistema Constitucional Tributário quis 

restringir, vedar ou obrigar uma conduta utilizou os vocábulos "não poderão" (artigo 145, 

§2º), "só poderá" (artigo 150, § 6°), "não poderão" (artigo 155, § 2°, VI) e "nenhum outro 

imposto poderá" (aiiigo 155, § 3°). Assim sendo, diante dos inúmeros dispositivos 

constitucionais exemplificados, fácil perceber o verdadeiro pânico ou caos tributário que 

acarretaria a interpretação e aplicação das faculdades constitucionais normativas tributárias se 

transformadas em vedações, restrições ou obrigações desconectadas da realidade institucional 

e da integração política e social em que o Estado constitucional brasileiro atualmente se 

encontra. 

Diz ainda o ininistro Carlos Velloso, em parecer sobre o caso, ''fosse a intenção do constituinte 

'; derivado restringir as possibilidades do legislador infraconstitucional quanto às bases de 

cálculo do tributo, teria se utilizado de termos taxativos". Ou na lição apropriada de Facury 

Scaff, "pelo ponto de vista (1ermenêutico histórico ou teleológico, as conclusões do voto não 

se sustentam, pois o que é uma faculdade ('poderão') não têm c_omo ser transformado em uma 

vedaçc7o, no sentido de 'só podem ser usadas estas bases de cálculo, em detrimento das já 

existentes'". Ainda o professor titular da USP ao discorrer sobre os efeitos funcionalmente 

injustos da tese taxativa, "a identificação do interesse público em extinguir estes serviços 

autônomos e descentralizados é de competência do Poder Executivo e não do Poder 

Judiciário". 

Em relação ao § 13 do artigo 195 da CF, que autorizava a substituição gradual da contribuição 

patronal sobre as remunerações pagas a pessoas físicas pela Cofins, houve revogação expressa 

ainda em 2019 pela EC 103. Além disso, o próprio ~PEA [l] já demonstrou através de diversas 
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pesquisas técnicas que a desoneração da folha não gera efeitos positivos na geração de 

emprego e, mais, no caso estudado, já faz com que as próprias entidades do Sistema S, que são 

as instituições que mais empregam proporcionalmente rio Brasil, pelo seu amplo espectro e 

fundamento social, também tenham que demitir milhares de empregados. 

Sobre o fündamento da pouca importância da mens legislatoris no caso concreto, não é uma 

interpretação razoável e válida, pois, resta evidente que o propósito da EC 33 não consistiu na 

exclusão da folha de pagamento das empresas como base de cálculo das contribuições de 

intervenção no domínio econômico, mas, tão somente, em estabelecer uma regra para 

situações específicas. Em verdade, a modifi.cação promovida pela mencionada emenda veio a 

possibilitar a criação de uma Cide sobre impórtaçã.o de combustíveis. Tanto o é que as datas de 

. edição da EC em estudo e da lei que instituiµ a Cide-combustíveis são imediatamente 

subsequentes, guardando intervalo de apenas. oito dias entre a primeira e a segunda. Para além 

disso, rememore-se o teor da justificativa da proposta de emenda e demonstra o claríssimo 

intento único do legislador brasileiro no sentido da liberalização do mercado nacional relativo 

ao petróleo e ao gás natural e de se evitar distorções de natureza tributária entre o produto 

interno e o importado, de forma a garantir a. neutralidade tributária. 

Destarte, as entidades integrantes do serviçff sócia.l autônomo como o Sebrae, a ABDI e a 
' . 

Apex possuem, como razão de existir, a execução:de ações voltadas a concretizações de 

direitos sociais que são inalienáveis, em especial os fundados no aiiigo 6º da Constituição. 

Portanto, a existência dessas entidades se encontra diretamente vinculada a estes direitos 

fundamentais sociais. Nesse sentido, também, eventual extinção de entidades do serviço social 

autônomo implicaria em violação aos direitos sociais previstos no artigo 6º da CF, revelando, 

: por sua vez, evidente retrocesso social, porque os valores defendidos estão diretamente 

relacionados aos princípios sensíveis da Carta e aos fundamentos da República. É evidente a 

constatação de que a extinç~o das entidades do serviço social autônomo trata-se de medida 

vedada pela CF, porquanto implicaria em retrocesso para t6da a sociedade, dada a capilaridade 

e a finalidade social de seus serviços, com a cons~quente cessação desses serviços sem grave 

prejuízos sobre a concretização dos direitos sociais. Toma-se forçoso reconhecer que a 

proteção às entidades que se prestam à concretização de direitos sociais visa a evitar o 

constitucionalismo abusivo, o legalismo autocrático, a democracia iliberal e o retrocesso 

institucional. Por sua vez, a necessária proteção dos direitos.sociais impõe a proibição 

constitucional do retrocesso social, de modo a restringir a. atuação estatal que possua como 

resultante a redução da proteção social concedida aos cidadãos. Isso porque os direitos sociais, 

uma vez obtidos, transformam-se em garantia institucional e direito subjetivo, com 
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fundamento no princípio da confiança e da segurança dos cidadãos, em respeito à dignidade 

da pessoa humana. Garantida a imutabilidade dos direitos e das garantias concedidos aos 

cidadãos e verificado que as entidades do serviço social autônomo são veículos por meio dos 

quais a parceria entre Estado e iniciativa privada busca concretizar esses direitos, conclui-se 

pela impossibilidade de tentativas inconstitucionais de redução das suas receitas e, também, da 

extinção de entidade do serviço social autônomo. 

De fato, os serviços sociais autônomos têm já na sua gênese a concreção de aspectos da 

seguridade social na sua concepção constitucional mais atual de promoção de ações destinadas 

a assegurar os direitos relativos à saúde e à assistência social do trabalhador ( atiigo 194, 

caput) e, assim, de formar e desenvolver políticas de promoção da integração ao mercado de 

trabalho (artigo 203, III) por meio de desenvolvimento do ensino profissional e geração de 
1 • ' • 

-· empregos. Por via de consequência, também os serviços sociais autônomos têm na sua história 

a concretização direta de três dos quatro objetivos constitucionais fundamentais da República 

Federativa do Brasil, buscando-se construir uma sociedade livre, justa e solidária (artigo 3°, I), 

o desenvolvimento nacional (artigo 3°, II) e a erradicação da pobreza e da marginalização com 

a redução as desigualdades sociais e regionais (artigo 3°, III). Por certo, é objeto comum dos 

serviços sociais autônomos a ampliação da oferta de serviços sociais à população, seja na área 

da educação, seja na concretização do direito social ao trabalho, seja na atenção à saúde, na 

assistência social ou em diversos outros aspectos relacionados à cidadania, à dignidade da 

pessoa humana, aos valores sociais do trabalho e ao pluralismo político (artigo 1 º, II, III, IV e 

V). 

Ademais, fere o equilíbrio democrático conferido pela doutrina dos checks and balances que o 

__,: posicionamento de uma Corte Constitucional supere a vontade popular representada pela 

motivação parlamentar ao aprovar a EC 33 quando o legislador constitucional não poderia 

prever que de tal alteração poderia decorrer a inviabilidade total das atividades de uma 

extraordinária entidade trintenária e de imensos serviços sociais prestados como o Sebrae, 

enfraquecendo o apoio às microempresas e empresas de pequeno porte justamente em um 

cenário de pandemia da Covid-19, crise social, econômica e humanitária, no qual estes 

estabelecimentos seriam ainda mais prejudicados por orientação normativa que o Pretório 

Excelso pretende consagrar, à revelia da vontade consignada pelo poder constituinte derivado 

e contrariando os demais comandos constitucionais do artigo 170, IX, e artigo 179, que 

expressam a necessidade de se conferir um tratamento jurídico diferenciado a favorecer as 

microempresas. 
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Destaque-se o relevante papel do empreendedorismo no crescimento econômico moderno, 

representando essas instituições a base da economia nacional. Além de sua importância, esse 

segmento específico se depara com as maiores dificuldades quando de seu estabelecimento 

junto ao mercado. Nesse sentido, por exemplo, é de fundamental impo1iância o trabalho 

realizado pelo Sebrae no fomento e capacitação dos pequenos negócios, responsáveis por 

parcela considerável da produção nacional, bem como da formação de empregos no país. 

Decerto, não se pode promover uma interpretação do artigo 149, §2º, III, da CF que acabe por 

esvaziar o artigo 195, I, da Constituição. Além disso, a eventual fixação de tema quanto a não 

recepção das contribuições não poderá implicar em simples nulidade da norma, afirmando-se 

aqui a necessidade de modulação de efeitos da decisão, em homenagem à segurança jurídica . 

. Há ele se considerar a longa permanência da presunção de legalidade do tributo, a potencial 

· j repercussão econômica e a gravíssima lesão à ordem pública que decorreriam da declaração 

de inconstitucionalidade de alterações promovidas há aproximadamente 20 anos pela EC 33, 

sendo necessário regular os efeitos das situações práticas estabelecidas, a dificuldade de 

eventual restituição de valores aos contribuintes beneficiados pela decisão e demais 

peculiaridades que impactariam diretamente a viabilidade das atividades sociais 

desempenhadas. 

[j_] In: <httP-s://www_ipea.gov.brf12orta1/index.php_'l 

12ption=com content&view=miicle&id=32244>. Acesso em: 13 de setembro de 2020. 

Edvaldo Nilo de Almeida é procurador do Distrito Federal, sócio do escritório Nilo & 

Almeida Advogados Associados, doutor em Direito Público pela PUC-SP, mestre em Direito 

Constitucional pelo Instituto Brasiliense de Direito Público (IDP) e pós-doutorando em 

Direito Tributário pela Uerf 

Revista Consultor Jurídico, 17 de setembro de 2020, 11 h34 

https: //www. conj ur. com. br /2020-set-17 /edvaldo,-al meida-siste.ma-constitucional-tri l:Íutari o?imprimi re: 1 7/7 



22/10/2020 ConJur - Edvaldo Almeida: O conceito de entidade paraestatal 

OPINIÃO 

O conceito de entidade paraestatal 

14 de agosto de 2020, 16h00 

Por Edvaldo Nilo de Almeida 

A palavra "paraestatal" é composta de duas partículas: "para", que tem origem grega e designa 

_) "ao lado de", e "estatal", que tem origem latina e designa Estado. A partir da etimologia da 

palavra, Cretella Júnior (1980, p. 140) concluiu que paraestatal "(..) não se confunde com o 

Estado, porque caminha lado a lado, paralelamente ( . .) " a ele. 

A origem da palavra não contribui para o 

estabelecimento de um conceito doutrinário único de 

entidade paraestatal. Pelo contrário, Di Pietro (2019, 

p. 300) observa que "não existe uniformidade de 

pensamento entre os autores na definição das 

entidades paraestatais". Carvalho Filho (2019, p. 

434-434), por sua vez, apresenta seis diferentes 

correntes doutrinárias a respeito do conceito de 

entidades paraestatais. 

Rüy de Souza (1952, p. 10-37), em texto de máximo relevo entre os estudiosos do Direito 

Administrativo, também destaca a confusão terminológica de entidade paraestatal na doutrina 

e registra o seguinte conceito de entidàde paraestatal: "A tei•m;-nologia deverá reter o conceito 

de ente paraestatal no limite dos caráter quase público, exercendo serviços de interesse 
. . . 

coletivo, reconhecidos, ou mesmo organizados pelo Estado, más entregues a uma 

administração privada, sem patrimônio constituído exclusivamente pelo Estado e sem poder 

de coação. Não importa a fórmula de organização: sociedadé de economia mista, fundação 

ou mera sociedade civil ou comercial. As normas a que se sujeitariam não seriam constante 

de regime especial peculiar ao Direito Público. Estariam nesse_caso, pois, a Cia. Siderúrgica· 

Nacional de Volta Redonda, a Cia. Vale do Rio Do~f!, a Legião Brasileira de Assistência, as 
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fundações universitárias ou hospitalares, a sociedade de assistência à maternidade e à 

it?fância etc". 

Por outro lado, Themístocles Brandão Cavalcanti ( 1956, p. 106-107) parte da comparação 

entre os conceitos de entidades paraestatais e entidades autárquicas para concluir que "a 

expressão paraestatal afasta mais a entidade da estrutura administrativa do estado, pressupõe 

menores laços de subordinação, enquanto que a outra - autarquia -indica apenas uma 

autonomia administrativa, mas não exclui.a subordinação hierárquica e de organização". 

Hely Lopes Meirelles (2003, p. 362), por sua vez, conceitua as entidades paraestatais como 

pessoas jurídicas de direito privado, cuja criação é autorizada por lei específica "com 

patrimônio público ou misto, para realização de atividades, obras ou serviços de interesse 

coletivo, sob normas e controle do Estado" e insere as empresas estatais, as fundações 

públicas e os serviços sociais autônomos nesse conceito. 

Di Pietro (2019, p. 307) critica o enquadramento dos serviços sociais autônomos no conceito 

de entidades paraestatais de Lopes Meirelles, "em primeiro lugar, pelo sentido etimológico da 

expressão; em segundo luga,; porque está incluindo na mesma categoria entidades de 

natureza jurídica diferente, ou seja, pessoas jurídicas que fazem parte da administração 

pública indireta e entidades privadas que se situam fora do âmbito estatal, como é o caso dos 

serviços sociais autônomos". 

Entende-se se que o parâmetro legal adequado para a conceituação de entidade paraestatal 

encontra-se expressamente no artigo 84, § 1 º, da Lei nº 8.666/93, quando a lei de licitações e 

contratos administrativos conceitua "servidor público" para fins de enquadramento das 

_j sanções administrativas e penais estabelecidas na norma. 

Essa norma equipara a servidor público aquele que exerce cargo, emprego ou função em 
... 

entidade paraestatal, 11
(..) assim consideradas; além das fundações, empresas públicas e 

sociedades de economia mista, as demais entidades sob controle, direto ou indireto, do Poder 

P 'l t1·co" ll 'J , • 

De um lado, a norma afasta as entidades autárquicas do conceito de entidade paraestatal, uma 

vez que as autarquias, embora situadas na administração indireta, têm natureza jurídica de 

Direito público e mantêm praticamente todas as características da Administração direta, pois, 

por exemplo, gozam de benefícios processuais, pagam seus débitos judiciais por meio de 
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precatório, são custeadas pelo orçamento público, possuem poder de polícia, dentre outras 

características da Administração direta. 

Por certo, o artigo 84, § 1 º, da Lei nº 8.666/93 também afasta acertadamente os serviços sociais 

autônomos do conceito de entidade paraestátal, pois essas entidades não fazem parte da 

Administração direta ou indireta e são pessoas jurídicas de Direito privado. 

Registra-se, ainda, que tal conceito legal é abrangente apenas de pessoas jurídicas de direito 

privado que fazem parte da administração indireta, ou seja, empresas públicas, sociedades de 

economia mista e fundações públicas de direito privado e, além disso, é totalmente compatível 

com o parágrafo único do artigo 1 º da Lei 8.666/1993 que exclui diretamente do seu âmbito de 

incidência 111aterial os serviços sociais autônomos, por exemplo. 

Esse conceito de entidade paraestatal, portanto, afasta-se igualmente do conceito de "terceiro 

setor" na medida em que o primeiro setor admite a presença de entidades que compõem a 

estrutura administrativa do Estado ( empresas públicas, sociedades de economia mista e 

fundações públicas de Direito privado) e o segundo setor abrange pessoas jurídicas com fins 

empresariais, ou seja, compõe o terceiro setor as pessoas jurídicas de direito criadas 

autonomamente e independente sem partícipação estatal e sem fins lucrativos. 

Por sua vez, registra-se, ainda; que, nos termos do §1 º do artigo 327 

do Código Penal (CP), equipara-se a funcionário público quem exerce cargo, emprego ou 

funçüo em entidade paraestatal, e quem trabalha para empresa prestadora de serviço 

contratada ou conveniada para a execução de atividade típica da administração pública . 

._.1 essa maneira, por exemplo, entende-se que os servidores das entidades do "sistema S" não 

devem ser equiparados aos servidores públicos, pois, além de possuírem personalidade 

jurídiica de Direito privado, conforme já decidiu em repercussão geral o STF (RE 789874, 

DJe-227, publicado em 19-11-2014), não são entes paraest;tais e não exercem atividade típica 

de Estado. 

Além disso, os recursos repassados pelo Estado aos serviços sociais autônomos não 

configuram recursos públicos, por jamais ingressarem nos cofres da União, que apenas 

fiscaliza, arrecada e repassa as COI}tribuições. Ademais, o fato de o "sistema S" ser 

considerado de interesse social por si só não atrai a aplicação da lei penal. 

Nos termos do Código Penal, a equiparação com os servidores públicos deve se dar em 

relação aos empregados das paraestatais. Adota-se, portanto, o artigo 84, § 1 º, da Lei nº 
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8.666/93, que é norma jurídica tipicamente administrativa. 

Logo, mesmo que fomentadas pelo Estado e exercendo atividades de interesse social, as 

entidades do "sistema S" não são incluídas no conceito de paraestatal e, por isso, os 

empregados dos serviços sociais autônomos não podem ser equiparados a funcionário público, 

para fins penais, em razão do princípio da tipicidade e, substancialmente, porque a norma 

administrativa que atualmente define entes paraestatais não abranges tais serviços. 

É o princípio da tipicidade que sustenta a segurança jurídica que deve respaldar a aplicação da 

norma penal. Nesse sentido, ampliar o espaço interpretativo da norma para incluir as entidades 

do "sistema S" na definição de entidades paraestatais configuraria ofensa direta e irremediável 

a este princípio. 

Além disso~ expandir o conceito também ofenderia a própria intenção legislativa, uma vez 

que, se a pretensão do legislador fosse estender aos 'serviços sociais autônomos a previsão 

legal de aplicação da norma penal do § 1 º do artigo 327 do CP, o legislador teria feito de forma 

expressa, como o fez em relação às fundações, empresas públicas e sociedades de economia 

mista. 

A interpretação e ampliação da lei somente deve ser considerada nos casos em que houver 

indeterminação semântica dos enunciados, o que não ocorre na espécie. No caso, deve ser 

aplicado o princípio da tipicidade cerrada, pois os conceitos trazidos pela lei administrativista 

que define as hipóteses de equiparação com os servidores públicos são hígidos e expressos em 

lei administrativa. 

Compreende-se, assim, por entidade paraestatal as fundações públicas de Direito privado, as 

empresas públicas e as sociedades de economia mista, conforme preceitua expressamente o 

§ 1 º do artigo 84 da Lei de Normas Gerais de Licitações Públicas. 
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OPINIÃO 

A (in)constitucionalidade da Medida Provisória nº 
932/2020 
13 de abril de 2020, 14h02 

Por Edvaldo Nilo de Almeida 

r '-)Os Serviços Sociais Autônomos foram criados no Brasil por meio de legislação específica que 

conferiu, a cada um dos entes, a missão constitucional de prestar serviços sociais ( aiiigo 6° da 

Constituição) em favor de determinado setor, de determinados tràbalhadores ou, ainda, da 

sociedade em geral, especialmente na promoção e na indução ao emprego. 

Decerto, os serviços sociais autônomos a cadà dia 

ganham em relevância para a sociedade brasileira 

e hoje, no âmbito federal, por exemplo, compõem 

essa forma de organização o Serviço Social da 

Indústria (Sesi), o Serviço Social do Comércio . 

(Sesc), o Serviço Nacional de Aprendizagem da 

Indústria (Senai), o Serviço Nacional de 

Aprendizagem do Comércio (Senac ), o Serviço 

_) Brasil~iro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas 

(Sebrae), o Serviço Nacional de Aprendizagem Rural (Senar), o Serviço Nacional do 

Transporte (Sest), o Serviçó"'Nacional de Aprendizagem do Transporte (Senat) e o Serviço 

Nacional de Aprendizagem das Cooperativas (Sescoop ). 

O Senac, por exemplo, destina-se a tornar unificados os objetivos do sistema de aprendizagem 
. . . . . . 

comercial, dentre os quais estão: (I) colocar em prática, erri escolas ou centros sob 

responsabilidade da instituição, a aprendizag_em comerei~] .. a que se vinculam as empresas com 

atividades econômicas sob a sua jurisdição; (II) nortear, quanto à implementação do sistema 

de aprendizagem metódica, as empresas às·quais é conferida pela lei tal prerrogativa; (III) 

promover a organização e a manutenção· de cursos· práticos ou de qualificação para 

comerciários adultos; (IV) divulgar novos métodos e técnicas voltadas à prática do comércio, 
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auxiliando os empregadores no planejamento e na efetivação de programas de treinamento de 

pessoal inserido em distintos níveis de qualificação; (V) oferecer assistência às empresas 

comerciais no recrutamento, no processo seletivo e no enquadramento de seu pessoal; (VI) 

auxiliar na obra de difusão e aprimoramento _da aprendizagem comercial de formação e do 

ensino superior que com ele se relacionar de 11).aneira direta. 

Ao Sebrae compete planejar, coordenar e orientar programas técnicos, projetos e atividades de 

apoio às micro e pequenas empresas, em conformidade com as políticas nacionais de 

desenvolvimento, particularmente as relativas às áreas industrial, comercial e tecnológica. 

Nesse sentido, a entidade coordena e orientar programas técnicos, projetos e atividades de 

apoio às micro e pequenas empresas, de acordo com as políticas nacionais de 

. desenvolvimento. 

Desse modo, invariavelmente, as sucessivas leis que autorizaram, instituíram ou criaram os 

serviços sociais autônomos vêm veiculando disposições concretizadoras dos direitos sociais 

assistenciais, ligadas ao desenvolvimento de categorias profissionais ou econômicas 

específicas ou, ainda, de políticas públicas fundamentais ligadas à geração de emprego e à 

promoção da saúde. 

Assim, todos os serviços sociais autônomos estabelecidos na ordem jurídica brasileira buscam 

garantir o acesso aos direitos sociais atualmente previstos no artigo 6° da Constituição Federal. 

Decerto, o artigo 6° da CF estabelece como direitos sociais "a educação, a saúde, a 

alimentação, o trabalho, a moradia, o transp01ie, o lazer) a segurança, a previdência social, a 

proteção à maternidade e à infância e a assistência aos desamparados". Já o artigo 203, III, da 

·., __ •
1 CF dispõe que a assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de 

contribuição à seguridade social, e tem por objetivo a promoção da integração ao mercado de 

trabalho. 

Nesse rumo, a Lei nº 8.742/93, que dispõe sobre a organização da assistência social no Brasil, 

prevê que os objetivos são a proteção social, a promoção da integração ao mercado de 

trabalho, a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice, a 

vigilância socioassistencial e a defesa dos direitos sociais dos brasileiros. Assim sendo, os 

serviços sociais autônomos, na qualidade de entidades de assistência social criadas por lei, 

fazem jus ao recebimento das contribuições que lhes são destinadas para concretizar os 

direitos sociais especificados na Constituição e na legislação de sua criação. 
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A prestação desses serviços não decorre da lei ou do decreto que instituiu cada ente, mas, sim, 

da consecução dos objetivos fundamentais da República (aiiigo 3° da Constituição), 

especialmente o de garantir o desenvolvimento nacional (artigo3º, inciso II, da CF) e o de 

reduzir as desigualdades sociais (atiigo 3°, inciso III, da CF). Ademais, a atividade das 

entidades do "sistema S" estão diretamente afetas à implementação dos direitos sociais 

previstos no artigo 6° da Constituição (à educação, à saúde, à alimentação, ao trabalho, à 

moradia, ao transporte, ao lazer, à segurança, à previdência social, à proteção à maternidade e 

à infância e à assistência) e da assistência social, prevista no artigo 203 da Constituição. 

Assim, a Medida Provisória nº 932/2020, ao reduzir em 50% as alíquotas das contribuições 

sociais destinadas a essas entidades, acaba por violar frontalmente os miigos 3°, 6° e 203 da 

-, Constituição, porquanto prejudica desproporcion;ilmente atividades sociais que visam 

___ ) exatamente ao "suposto" objeto da norma provisória, que é a promoção do emprego. Essa 

desoneração da folha de pagamento apenas para os serviços sociais autônomos é medida 

inócua, já que ela mesma prejudica abusivamente os serviços que têm por norte garantir a 

manutenção da produção e do emprego na sociedade brasileira e que, devido ao 

desaquecimento da economia, já estão trabalhando com cerca de 30% da sua arrecadação 

ordinária. 

Mas não é só. 

Da leitura da norma constitucional do aiiigo 149 da Constituição Federal elencam-se três 

modalidades de contribuições: as sociais, as de intervenção no domínio econômico e as de 

interesse de categorias profissionais ou econômicas. Referidas contribuições possuem natureza 

. jurídica tributária autônomas, diferente de impostos, taxas, contribuições de melhoria ou 

"~- empréstimo compulsório. Outra cai·acterístiéa singular dessas contribuições é a destinação da 

sua arrecadação, pois nem sempre é destinada ao Estado, mas tmnbém a pessoas jurídicas que 

não integram, diretamente, a estrutura administrativa estatal, como as autarquias e as entidades 

privadas que colaboram com o Poder Público. 

A natureza das contribuições tributárias que financiam o "sistema S", que existe como 

instrumento para a concretização de direitos sociais, exige um cuidado maior ao lidar com os 

recursos recebidos pelas entidades do serviço social autônomo. Por certo, o caráter finalístico 

é elemento que diferencia as contribuições sociais de outras espécies tributárias e, ao mesmo 

tempo, determina a destinação a ser dada ao produto das arrecadações. 
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Se o artigo 149 da Constituição Federal prevê a possibilidade de a União instituir 

contribuições para a garantia de direitos sociais, por exemplo, a instituição desse tributo tem 

de ser destinada ao seu desiderato, em regra, sob pena de se retirar a lógica normativa do texto 

constitucional. 

Esse argumento da finalidade das contribuições sociais encontra validade jurídica na estrutura 

desses tributos dentro da Constituição Federal, porquanto o artigo 149 da CF vinculou 

expressamente a instituição de contribuições às áreas para as quais foram criadas, mediante a 

utilização da expressão "como instrumento de atuação nas respectivas áreas", ou seja, como 

meio de atuação nas áreas sociais, de intervenção de domínio econômico e de categorias 

profissionais ou econômicas . 

. _.,,· Decerto, o artigo 149 da Constituição Federal prevê a competência tributária privativa da 

União para "instituir contribuições sociais, de intervenção no domínio econômico e de 

interesse das categorias profissionais ou econômicas, como instrumento de sua atuação nas 

respectivas áreas". Acerca das contribuições de seguridade social, o artigo 195 dispõe que a 

seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos 

da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, além das contribuições sociais a que alude o dispositivo. 

Por sua vez, o artigo 240 da Carta Magna esclarece que as contribuições compulsórias dos 

empregadores sobre a folha de salários, destinadas às entidades privadas de serviço social e de 

formação profissional vinculadas ao sistema sindical, não se incluem naquelas listadas no 

citado artigo 195. Assim, a alteração da destinação das.contribuições do "Sistema 

. S" representa uma violação à finalidade das contribuições sociais, prevista nos artigos 149 e 

240 da Constituição. 

Por fim, o aumento exacerbado de 100% da taxa de retribuição da Receita Federal do Brasil 

para arrecadação das contribuições do "sistema S" configura nítido confisco, pois representa 

uma interdição desproporcional ou injusta apropriação estatal, comprometendo de forma 

abusiva ainda mais as atividades sociais das entidades. Nesse contexto, entende-se que a 

Medida Provisória nº 932/2020, diante dos óbices constitucionais materiais, traduzidos na 

violação aos artigos 3º, 6º, 149, 150, IV, 203, III, e 240 da Constituição, não passa igualmente 

pelo crivo da razoabilidade que condiciona a análise dos atos estatais. 

Edvaldo Nilo de Almeida é procurador do Distrito Federal, Doutor em Direito Público pela 

PUC/SP e Mestre em Direito Constitucional pelo Instituto Brasiliense de Direito Público 
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OPINIÃO 

Natureza jurídica dos royalties de petróleo e gás _ 
natural 

29 de maio de 2022, 6h45 

Por Edvaldo Nilo de Almeida 

A expressão natureza jurídica remete à compreensão do enquadramento dos royalties de 

-petróleo e gás no campo maior da teoria do· geral do direito com vistas a identificar os 

elementos conceituais que o peculia!izam _e ·permitem a aplicação de um regime jurídico 

próprio e adequado. Dessa forma, o ~nquadramento dos royalties numa detenninada 

categoria é o primeiro passo para se entender qual o conjunto de normas que lhe são 

aplicadas. Em outras palavras, a compreensão do que seja a natureza jurídica permite 

identificar seu regime jurídico, este compreendido como o conjunto de normas que lhes 

sejam aplicáveis. E, a partir daí, pode-se obter sua classificação e compreensão no campo 

do Direito, bem como a delimitação da ordenação estatal dos comportamentos humanos 

mediante o direito posto. 

Assim, entende-se que a natureza jurídica dos · 

royalties de petróleo e gás, nos termos da 

legislação vigente, é de compensação financeira 

de natureza originária e não tributária, tendo.como 

objetivo ressarcir os entes federativos por 
suportarem a presença das instalações çle petróleo 

e gás em si, a produção, a exploração ou a 

movimentação no solo ou no subsolo de ·seus. 

respectivos territórios, zonas limítrofes, zonas · 

confrontantes, zonas secundárias e as consequências ambientais e sociais advindas dessa 

exploração. O recebimento da compensação ;é uh1 diréit9 constitucionalmente garantido aos 

entes federativos que sofrem os danos ambientais direto.sou indiretos decorrei:ites do 

desenvolvimento da produção ou movimentação do p~tróieo e gás natural, em razão do 
.. - ·.-

ônus que os mesmos têm que suportar quando da referida · ~x.ploré:ição. 
•, •\ e•, 
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De fato, o § 1 º do artigo 20 da Constituição, na redação atual dada pela Emenda 

Constitucional nº 102/2019, assegura aos entes federativos a titularidade do direito à 

participação no resultado da explóração de petróleo ou gás natural, garantindo a eles a 

participação no resultado ou a compensação financeira por essa exploração. Relevante 

mencionar que a Política Nacional do Petróleo foi criada pela Lei nº 2.004/53, que previu, 

em seu artigo 27, a obrigação da sociedade e suas subsidiárias a pagar trimestralmente a 

compensação financeira indenizatória aos estados, Distrito Federal e municípios, 

correspondente a 5% sobre o valor do óleo bruto, do xisto betuminoso e do gás extraído de 

seus respectivos ten-itórios, onde se fixar a lavra do petróleo ou se localizarem instalações 

marítimas ou terrestres de embarque ou desembarque de óleo bruto ou de gás natural, 

operados pela Petrobras, sendo 70% aos estados produtores, 20% aos municípios 

produtores e 10% aos municípios onde se localizarem instalações marítimas ou terrestres de 

embarque ou desembarque de óleo bruto e/ou gás natural. Na mesma esteira, tem-se o 

__ ,, Decreto nº 01/91, que estabelece a compensação financeira aos Municípios onde se 

localizarem as instalações marítimas ou terrestres de embarque ou desembarque de óleo 

bruto ou gás natural será devida na forma legal. No ponto, cabe esclarecer que a 

compensação financeira, indicada nos dispositivos legais supratranscritos, passou a ser 

chamada de royalties a pmiir da publicação da Lei nº 9.478/97, a qual manteve os critérios 

de distribuição do valor mínimo de 5%, conforme previa a Lei 7.990/89. 

Sob a denominação de participações gove1namentais, o artigo 45 da Lei 9.478/1997 prevê 

quatro diferentes espécies de pagamentos que a empresa concessionária ou extratora deverá 

pagar: a) bônus de assinatura; b) royalties; c) participação especial e d) pagamento pela 

ocupação ou retenção de área. Dessa forma, royalties pode ser definido como preço público 

pago ao proprietário do recurso natural não renovável que for extraído, inserido ou 

'- ,, consumido no processo produtivo ou no processo de exploração desse bem, isto é, tem 

vinculação com a produção ou exploração de petróleo, gás natural e de outros 

hidrocarbonetos fluídos. Tanto no sistema de exploração por contratos de concessão, 

quanto no de partilha, existem royalties a serem pagos ao entes federativos. 

Impmiante, assim, destacar que as .receitas de royalties de petróleo e gás diferem 

completamente das receitas tributárias. Portanto, não se aplicam as demandas 

compensatórias de petróleo e gás natural os dispositivos do Código Tributário Nacional, 

pois tais verbas compensatórias são receitas originárias ou receitas de natureza não 

tributária, auferidas pelo Estado em decorrência da exploração do próprio patrimônio 

(receitas patrimoniais). De fato e de Direito, os royalties de petróleo e gás se apresentam 

como receitas originárias, decorrentes da exploração mesmo que indireta ou produção das 

próprias riquezas do ente público federado beneficiado com a correspondente 
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compensação. Isto é, não são tributos e nem receitas derivadas da exploração do patrimônio 

particular ou, nos tributos contraprestacionais, do pagamento pelo contribuinte em 

contraprestação de serviços públicos prestados [l]. Logo, na condição de receitas 

originárias, os royalties são receitas buscadas na via privada, de modo que os contratos que 

envolvem a recuperação destas receitas não devem ser consideradas, a priori, como receitas 

públicas vinculadas, pois fazem parte do patrimônio disponível do ente estatal. 

Por fim, relevante evidenciar o papel da ANP na concretização do direito dos entes 

públicos às compensações financeiras distribuídas pela União na forma de royalties. A 

ANP é uma agência reguladora do setor de exploração da indústria do petróleo, do gás 

natural e dos biocombustíveis no país e, como tal, possui competência regulamentar restrita 

aos atos de regulação técnica das atividades do setor. Decerto, a ANP não é competente 

para pagar as verbas de royalties, uma vez -que essa incumbência recai sobre a Secretaria do 

___ _.: Tesouro Nacional. O encargo da ANP é organizar e regulamentar a forma e a distribuição 

do repasse dessa verba, não agindo, portanto, como fonte pagadora. É o que está definido 

na Lei nº 9 .4 78/97, que institui e delimita a atuação da agência, em seu artigo 8º. Não há, 

nas atribuições da ANP definidas por lei, qualquer menção ao pagamento de royalties aos 

entes federados, uma vez que esse encargo recai sobre a Secretaria do Tesouro Nacional, 

como dispõe o Decreto 2.705/98, em seu artigo 20, ao dispor que os recursos provenientes 

dos royalties serão distribuídos pela STN, do Ministério da Fazenda, com base nos cálculos 

dos valores devidos a cada beneficiário, fornecidos pela ANP, na f01ma legal. 

A ANP, portanto, tem a atribuição, nos termos da lei, de incluir os entes federativos em 

cada motivo enquadramento e fornecer os cálculos dos valores devidos pela STN aos 

beneficiários, mas é a Secretaria da União que tem a função de distribuir essa verba. A 

! : __ ) ANP, igualmente, não aufere receita diretamente da exploração de petróleo e gás natural e 

os valores referentes às paiiicipações gove1namentais são mantidos na Conta Única do 

Governo Federal, como dispõe o artigo 29 do mesmo Decreto 2.705/98, de que o 

pagamento das paiiicipações governamentais será efetuado pelos concessionários nos 

prazos estipulados em Decreto, em moeda corrente ou mediante transferência bancária e as 

receitas correspondentes mantidas na Conta Única do Governo Federal, enquanto não 

forem destinadas para as respectivas programações. Nesse rumo, a atividade desempenhada 

pela ANP consiste em realizar e fornecer o cálculo do valor a ser percebido pelo ente 

público que, com efeito, é repassado ao credor pela Secretaria do Tesouro Nacional. Assim, 

por exemplo, a ANP não possui nem de longe legitimidade ativa ou capacidade ativa para 

requerer a restituição de valores decorrentes de decisões judiciais, uma vez que nada paga a 

esse título, o que só poderia ser feito, em tese, pela União. 
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[l] No mesmo sentido: ADI 4.846, relator ministro Edson Fachin, DJE de 18-2-2020; ADI 

4.606, relator ministro Alexandre de Moraes, DJE de 6-5-2019; RE 228.800, 

relator ministro Sepúlveda Pertence, DJ de 16-11-2001; AI 708.398 AgR, relator ministro 

Cármen Lúcia, DJE de 1 º-3-2011 ;MS 24.312, relator ministro Ellen Gracie, DJ de 19-12-

2003. 

Edvaldo Nilo de Almeida é sócio administrador do Nilo & Almeida Advogados 

Associados. 

Revista Consultor Jurídico, 29 de maio de 2022, 6h45 
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Natureza Jurídica Financeira da 
Distribuição dos Royalties de Petróleo 
e Gás da AN P e Liminar ou Tutela de 
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RESUMO: O texto tem como objetivo naturezajurídica da distribuição dos 
royalties de petróleo e gás da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Bio
combustíveis e a questão da liminar ou tutela de urgência em processos judiciais. 
A metodologia consiste na análise da doutrina jurídica e jurisprudencial do 
Supremo Tribunal Federal, do Superior 'fübunal de Justiça e dos Tribunais de 
Contas relacionadas ao tema, utilizando-se os métodos bibliográfico e documen
tal, com ênfase nas fontes de estudo do Direito Financeiro e da Teoria Geral do 
Direito. Nessa senda, o problema a ser respondido é o regime jurídico-financeiro 
dos royalties de petróleo e gás distribuídos pela agência reguladora, de modo a 
identificar as características jurídicas dessa matéria. Conclui-se que o incremento 
de royalties em decorrência de decisão judicial liminar ou provisória assume o 
caráter de definitividade, pois, além de ser receita classificada como orginária, 
gera um efetivo ingresso de receitas nos cofres públicos ao ser distribuído pela 
agência, traduzindo-se em inequívoco benefício para o ente público. 

PALAVRAS-CHAVE: Ro11alties. Petróleo e Gás. Decisões Judiciais. ANP. 

SUMÁRIO: Introdução. 1 Da NaturezaJurídicada Distribuição dosRoyalties. 2 
Características Elementares e Legais do Fundo Especial Gerido pela ANP. 3 Da 
Delimitação da Discussão a Respeito do Direito ao Recebimento de Honorários 
Advocatícios a Partir de Decisão Judicial Liminar e a Necessidade de se Conferir 
Segurança.Jurídica a esta Situação. 4 Ilegítimidade Passiva da ANP para Cobrar 
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Eventual Restituição de Royalties cm Decorrência de Decisão Judicial. 5 Do 
Direito Fundamental ao Cumprimento Equânime pela ANP e Envidamento de 
Todos os Esforços Legais dos Municípios e dos Tribunais de Contas no Sentido 
de Recuperação de Receitas Originárias. 6 Da Distinção Fundamental entre as 
Categorias de Tutela de Urgência: Análise da Questão no Tema Repetitivo nº 
692 do S1]. 7 Da Distinção Fundamental entre Verbas Tributárias e as Verbas 
dos Royalties Distribuídas pela ANP. 8 Da Distinção Fundamental entre Verbas 
do FundeflFundeb e os Royalties daANP. 9 Das Receitas Originárias: como se Dá 
a Busca Dessas Receitas no Judiciário e a Celebração dos Contratos de Prestação 
de Serviços Jurídicos. 10 Da Necessidade de se Assegurar o Adimplemento da 
Verba de Caráter Alimentar Diante da Necessidade Diária dos Municípios de 
Promover Gastos. Considerações Finais. Referências. 

Introdução 

79 

Trata-se de texto analisando a regularidade jurídica e financeira do 
pagamento de honorários advocatícios a partir do incremento de arrecada
ção dos Municípios pelo repasse financeiro de royalties de petróleo e gás, ern 
decorrência de decisão liminar ou de tutela de urgência. 

Conforme se pretende demonstrar, as decisões dos 'TI-ibunais de Contas 
que acolhem a possibilidade do pagamento de honorários advocatícios a partir 
do efetivo incremento das receitas do ente público, seja em decorrência de 
liminar ou de tutela de urgência, revelam-se mais acertadas diante das pecu
liaridades dos efeitos dessas decisões. 

Assim sendo, verificar-se-á que a participação nos royalties de petróleo 
e gás pelos entes públicos beneficiados acertadamente não se relaciona à 
destinação específica de uma arrecadação atrelada a objetivos legalmente de
finidos ou vinculados, possuindo um caráter indenizatório, de compensação 
de caráter definitivo, en1 face da exploração desse ben1 corpóreo ser de unia 
safra só de recursos esgotáveis ou não renováveis e a participação financeira 
ser geradora de direito adquirido mês a mês. 

Dessa maneira, a pesquisa tem como objetivo identificar os fatores 
jurídicos e financeiros destacados na interpretação do Poder Judiciário e dos 
11-ibunais de Contas a respeito da distribuição dos royalties de petróleo e gás 
da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP) e a 
questão da liminar ou tutela de urgência em processos judiciais. Diante disso, 
a pesquisa tentará responder· qual é o regime jurídico-financeiro dos royalties de 
petróleo e gás distribuídos pela ANP, de modo a identificar as características 
jurídicas peculiares dessa matéria. 

A respeito da 1netodologia para pesquisa e escrita, utilizam-se os rné
todos bibliográfico, documental e jurisprudencial, com ênfase na análise da 
doutrina jurídica cjurisprudencial do STF, do STJ e dos Tribunais de Contas 
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relacionadas ao tema, especificadarnente nas fontes de estudo do Direito Fi
nanceiro e da Teoria Geral do Direito. Faz-se a leitura e o estudo detido atento 
de inútneros textos legais, livros, arquivos de sistemas eletrônicos via internet, 
jurisprudência, assim como pareceres e artigos da doutrina mais autorizada. 

De mais a 1nais, tendo em vista o sumário do trabalho, a tese divide
se em introdução, dez itens e as considerações finais. Em fase inicial, faz-se 
a análise da natureza jurídica da distribuição dos royaltíes, das características 
elementares Fundo Especial gerido pela ANP, do direito ao recebimento de 
honorários advocatícios a partir de decisão liminar e a ilegitimidade passiva 
da ANP para cobrar eventual restituição de royaltíes pagos e1n decorrência 
de decisão judicial. Do sexto ao nono item, buscar-se-á trabalhar com o 
direito fi.mdarnental ao cumprimento equânime pela ANP e das distinções 
fundamentais entre as categorias de tutela de urgência, entre verbas tributá
rias, verbas dos royalties distribuídas pela ANP e verbas do Fundef/Fundeb. 
Já os dois últin1os itens foran1 dedicados à busca das receitas originárias no 
Judiciário, à celebração dos contratos de prestação de serviços jurídicos e à 
necessidade de se assegurar o adin1plemento da verba de caráter alirnentar 
diante da necessidade diária dos municípios de promover gastos diante de 
urna responsabilidade fiscal constitucionalmente eficiente. 

Conclui-se, ao fim, que o incremento de royalties em decorrência de 
decisão judicial lin1inar ou provisória assurne o caráter de definitividade, pois, 
alé1n de ser receita classificada cmno orginária, gera um efetivo ingresso de 
receitas nos cofres públicos ao ser distribuído 1nensalmente pelaANP, tradu
zindo-se em inequívoco benefício econômico-financeiro para o ente público. 

1 Da Natureza Jurídica da Distribuição dos Royalties 

A natureza jurídica dos royalties, nos termos da legislação vigente, é de 
compensação financeira, tendo caráter indenizatório pelo fato de o Estado 
ou o Município ter que suportar a exploraç-ão erri si ou a 1novimentação do 
petróleo e gás natural no solo ou no subsolo de seu território e as consequ
ências ambientais e sociais advindas dessa exploração. O recebimento de tal 
compensação é um direito constitucionalmente garantido aos Estados e Mu
nicípios que sofren1 os danos a1nbientais decorrentes do desenvolvimento da 
produção do petróleo ou gás natural, em razão do ônus que os eles têm que 
suportar quando da referida exploração. 

A-;sim, o § 1 ° do art. 20 da Constituição Federal, na redação atual dada 
pela Emenda Constitucional nº 102/2019, assegura aos entes federativos a 
titularidade do direito à participação no resultado da exploração de petróleo 
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ou gás natural, garantindo a eles a participação no resultado ou a compensação 
financeira por essa exploração. 

Relevante rnencionar que a Política Nacional do Petróleo foi criada pela 
Lei nº 2.004/53, que previu, em seu art. 27, a obrigação da sociedade e suas 
subsidiárias a pagar trimestralmente a compensação financeira indenizatória 
aos Estados, Distrito Federal e Municípios, correspondente a 5% ( cinco por 
cento) sobre o valor do óleo bruto, do xisto betuminoso e do gás extraído de 
seus respectivos territórios, onde se fixar a lavra do petróleo ou se localizaretn 
instalações rnarítimas ou terrestres de embarque ou desembarque de óleo bruto 
ou de gás natural, operados pela Petrobras, sendo 70% (setenta por cento) aos 
Estados produtores, 20% (vinte por cento) aos Municípios produtores e 10% 
( dez por cento) aos Municípios onde se localizarem instalações marítitnas 
ou terrestres de embarque ou dese1nbarque de óleo bruto e/ou gás natural. 

Na mesma esteira daquele dispositivo legal, tem-se o Decreto nº 01/91, 
que estabelece a compensação financeira aos Municípios onde se localizarem 
as instalações marítimas ou terrestres de embarque ou desembarque de óleo 
bruto ou gás natural será devida na forma legal. No ponto, cabe esclarecer que 
a" compensação financeira", indicada nos dispositivos legais supratranscritos, 
passou a ser cha1nada de royalties, a partir da publicação da Lei nº 9.478/97, a 
qual rnanteve os critérios de distribuição do valor mínitno de 5%, conforme 
previa a Lei nº 7.990/89, a saber: 

''Art. 47. Os royalties serão pagos mensalmente, em moeda nacional, a par
tir da data de início da produção comercial de cada campo, em montante 
correspondente a dez por cento da produção de petróleo ou gás natural. 

§ 1 ° Tendo em conta os riscos geológicos, as expectativas de produção e 
outros fatores pertinentes, a ANP poderá prever, no edital de licitação 
correspondente, a redução do valor dos royalties estabelecido no caput deste 
artigo para um montante correspondente a, rio mínimo, cinco porcento 
da produção. 

Art. 48. A parcela do valor do royalty, previsto no contrato de concessão, 
que representar cinco por cento da produção, correspondente ao montante 
mínimo referido no § 1 ° do artigo anterior, será distribuída segundo os 
critérios estipulados pela Lei nº 7.990, de 28 de dezembro de 1989." 

Sob a denominação de participações governamentais, o art. 45 da Lei 
nº 9.478/97 prevê quatro diferentes espécies de pagamentos que a empresa 
concessionária ou extratora deverá pagar: a) bônus de assinatura; b) royalties; c) 
participação especial; e d) pagan1ento pela ocupação ou retenção de área. Dessa 
forma, royalty pode ser definido como preço público pago ao proprietário do 
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recurso natural não renovável que for extraído, inserido ou consumido por 
processo produtivo. Tem vinculação com a produção de petróleo, gás natural 
e de outros hidrocarbonetos fluidos e é assim definido no art. 2° da Lei nº 
12.351/2010: "compensação financeira devida aos Estados, ao Distrito Federal 
e aos Municípios, bem como a órgãos da administração direta da União, e1n 
função da produção de petróleo, de gás natural e de outros hidrocarbonetos 
fluidos sob o regime de partilha de produção". Tanto no sistema de exploração 
por contratos de concessão quanto no de partilha existem royalties a serem pagos 
à União, estruturados da forma que se segue: (a) produzir petróleo ou gás 
natural para fins comerciais; (b) aspecto pessoal: 1. sttjeito ativo: União (ANP); 
2. Sttjeito passivo: aquela pessoa, física ou jurídica, que produzir petróleo ou 
gás natural para fins cornerciais; (c) aspecto quantitativo: (i) alíquota: ia. no 
sisterna de concessão variável, limitada ~<Ypiso de 5% e ao teto de 10%, a qual 
será deterrninada no contrato de concessão em função de variáveis como riscos 
geológicos e as expectativas de produção, dentre outros fatores pertinentes a 
cada área explorada; iib. no sistema de partilha: 15% (art. 42, § 1 º, da Lei nº 
12.351/2010); (ii) base de cálculo: o valor da produção de petróleo e gás natural, 
sendo possível o estabelecimento desses critérios por decreto presidencial, ern 
função dos preços de mercado do petróleo, gás natural ou condensado, das 
especificações do produto e da localização do ca1npo. 

Destaca-se, igualmente, que o art. 7°-Ado Decreto nº 2.075/98 estabe
leceu a figura do preço de referência a ser aplicado, mensalmente, ao petróleo 
produzido em cada campo durante o respectivo mês, em reais por metro 
cúbico, na condição padrão de 1nedição, estabelecido pela ANP. 

Feitas tais considerações, relevante evidenciar o papel da ANP na 
concretização do direito dos entes públicos às compensações financeiras dis
tribuídas pela União na forma de royalties. AANP é uma agência reguladora 
do setor de exploração da indústria do petróleo, do gás-natural e dos bioc01n
bustíveis no país e, como tal, p_ossui cornpetência regulamentar restrita aos 
atos de regulação técnica das atividades do setor. 

Decerto, aANP não é competente para pagar as verbas de royalties, uma 
vez que essa incmnbência recai sobre a Secretaria do Tesouro Nacional. O 
encargo daANP é organizar e regulatnentar a forma e a distribuição do repasse 
dessa verba, não agindo, portanto, como fonte pagadora. É o que está definido 
na Lei nº 9.478/97, que institui e delimit·a a atuação da agência, em. seu art. 8°. 
Não há, nas atribuições daANP definidas porlei, qualquer 111enção ao paga
mento de royalties aos entes federados, uma yez que esse encargo recai sobre a 
Secretaria do Tesouro Nacional; conforme o Decreto nº 2.705/98, em seu art. 
20, ao dispor que os recursos pr~venie~tes dos;royalties serão distribuídos pela 
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STN, do Ministério da Fazenda, con1 base nos cálculos dos valores devidos 
a cada beneficiário, fornecidos pela ANP, na forma legal. 

A ANP, portanto, ten1 a atribuição, nos termos da lei, de incluir os 
entes federativos em cada 1notivo enquadramento e fornecer os cálculos dos 
valores devidos pela STN aos beneficiários, mas é a Secretaria da União que 
tern a função de distribuir essa verba. A ANP, igualmente, não aufere receita 
diretamente da exploração de petróleo e gás natural e os valores referentes às 
participações governamentais são mantidos na Conta Única do Governo Fede
ral, como dispõe o art. 29 do mesn10 Decreto nº 2.705/98, de que o pagamento 
das participações governamentais será efetuado pelos concessionários nos 
prazos estipulados em Decreto, em moeda corrente ou mediante transferência 
bancária e as receitas correspondentes mantidas na Conta Única do Governo 
Federal, enquanto não forem destinadas para as respectivas programações. 

Decerto, a atividade desempenhada pela ANP consiste en1 realizar e 
fornecer o cálculo do valor a ser percebido pelo ente público que, com efeito, 
é repassado ao credor pela Secretaria do Tesouro Nacional. Assim, a ANP não 
possui legitimidade ativa óu capaéidade ativa para requerer a restituição de 
valores decorrentes de decisões judiciais, uma vez que nada paga a esse título, 
o que só poderia ser feito pela União Federal. 

2 Características Elementares e Legais do Fundo Especial Gerido 
pela ANP 

Sob a perspectiva histórica, relevante anotar que a partir da abertura 
do mercado a agentes privados, foi promulgada a Lei nº 9.478/97, que regu
lamentou tal abertura e, não por acaso, é conhecida como a Lei do Petróleo. 
Desse modo, o pagamento de compensação financeira, en1 regra, é vinculado 
diretamente aos efeitos sociais e a1nbientais do processo de exploração do 
recurso natural da União, tratado como indenização, embora, a partir da 
Lei nº 7.453/85, entes federados que não se enquadrava1n nos conceitos de 
atingidos ou afetados, passaram a receber 1 % (mn por cento), dividido entre 
todos eles. A Lei do Petróleo promoveu alterações no setor de óleo e gás do 
Brasil, inclusive a criação da Agência Nacional do Petróleo (ANP), inaugu
rando a fase de regulação do setor. Em se tratando do ponto que se discute, 
a Lei do Petróleo estabeleceu, em seu art. 47 e§ 1°, o percentual padrão de 
10% (dez por cento) para os royalties, podendo ser reduzidos até o limite de 
5%, a depender de critérios a serem analisados pela ANP. 

Com o advento da Lei nº 12.734/2012, a forma de partilha dos recursos 
foi bastante modificada, de modo a beneficiar um pouco mais os Estados e 
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Municípios não ajustados às condições territoriais decorrentes da exploração 
direta de petróleo e gás, rnas vinculados ao rateio dos recursos dos Fundos 
de Participação dos Estados (FPE) e dos Municípios (FPM). Desse modo, 
os royalties são pagos mensalmente pelas empresas à STN, que é encarregada 
de repassar aos Estados, Municípios, Comando da Marinha, Ministério da 
Ciência e Tecnologia e ao Fundo Especial, que é administrado pelo Ministério 
da Fazenda e distribuído a todos os Estados e Municípios de acordo com o 
FPEe FPM. 

De acordo com federalismo fiscal cooperativo, não apenas ocorre a 
partilha de receita tributária, mas também a partilha de receitas patrimoniais 
entre os entes federados, seja por n1eio da repartição de fontes de receita, seja 
pela repartição do produto da arrecadação, podendo ser utilizado o sistema 
de fundos financeiros especiais para sua imple1nentação. Nesse rmno, os 
royalties arrecadados pela União devem ser obrigatoriamente repassados aos 
entes legitimamente estabelecidos para receber os recursos indenizatórios por 
força de mandamento constitucional ( CF, art. 20, § 1 º). Nesse sentido, cabe ao 
Tesouro Nacional, em cumprimento aos dispositivos constitucionais, efetuar 
as transferências desses recursos aos entes federados, nos prazos legahnente 
estabelecidos. 

Tendo sido atribuída pela Constituição essa fonte de receita patrimonial 
(royalties) exclusivamente à União, fica afastada a competência dos demais 
entes federativos para arrecadar esses valores. Aos Estados, Distrito Federal 
e Municípios apenas compete o direito à divisão do produto da arrecadação, 
na forn1a que vier a ser estabelecida por lei federal 1• Portanto, o conceito de 
distribuição do produto da arrecadação é pertinente ao sistema de repartição 
de receita, do federalismo fiscal cooperativo, de rateio de valores entre entes 
federados. A distribuição do produto da arrecadação obedece a um critério 
espacial, geográfico; a vinculação de receita obedece a um critério relacional, 
que congTega a receita ao estabe,lecimento de uma finalidade. Afetação é o 
estabelecin1ento dessa finalidade, que ocorre por meio da vinculação a uma 
despesa, órgão ou fundo. 

A distribuição das verbas relativas aos royalties ocorre por meio do 
Fundo Especial mencionado no art. 48 da Lei nº 9.478/97. A disposição legal 
esclarece, ainda, que "o rateio dos recursos do fundo especial obedecerá às 
mesmas regras do rateio do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito 
Federal (FPE), de que trata o art. 159 da Constituição". Assün sendo, de acor-

SCAFF. Fernando Facury. Rayaltíes do petróleo, 111í11érío e energia: aspectos co11stii:ucionais, financeiros e tributários. São 
Paulo: RT, 2014. p. 253. 
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do com Fernandes de Oliveira2, o sistema de fundos de participação distribui 
o produto da arrecadação de forma interfederativa e o sistema de fundos de 
destinação cria vinculação da receita, afetando-a a um fundo. Sob este escólio, 
é possível afirn1ar que o Fundo Especial em estudo se trata de urn fundo de 
distribuição, que promove a repartição dos royalties entre diversos entes fede
rativos, conforme critérios estabelecidos em lei e determinação da ANP. Na 
análise da distribuição dos royalties, é necessário cruzar diferentes situações, 
a saber: (i) contratos firmados sob o regin1e de concessão e firmados sob o 
regime de partilha de produção; (ii) exploração em áreas terrestres e explo
ração 1narítirna; (iii) e, nos contratos de concessão, deve-se distinguir entre a 
parcela obrigatória de 5% e parcela variável entre 5% e 10%. Numa tentativa 
de sistcn1atização didática dessas diversas hipóteses, é possível de1nonstrar as 
normas supratranscritas conforme as seguintes tabelas3: 

Royalties terrestres (em terra, rfos, lagos, ilhas lacustres ou fl1wiais) 

Concessão de 5% Concessão e11tre 5% e 
Partilha (obrigatório) 10% 

Estados produtores 20% 70% 52,50% 

Municípios produtores 10% 20% 15% 

Municípios afetados 5% 10% 7,5% 

Rateio pelo sistema FPE adaptado 25% -- -

Rateio pelo sistema FPM adaptado . 25%. ·- -

Fundo Social da União 15% - 25% 

Royalties marítimos (da plataforma continental, mar territorial ou zona ecouômica exclusiva) 

Concessão de 5% Concessão entre 5% e 
Partilha (obrigatório) 10% 

Estados produtores 22% 20% 20% 

Municípios produtores 5% 17% (em 2019'== 4%) 17% (em 2019 = 4%) 

Municípios afetados 2% 3% 3% 

Rateio pelo sistema FPE adaptado 20% (em 2019 = 20% (cm 2019 = 
24,5% · 27%) 27%) 

Rateio pelo sistema FPM adaptado 20% (em 2019 = 20% (em 2019 = 
24,5% 27%) 27%) 

Fundo Social da União '22%' 20% 20% 

Analisando os quadros acima, nota-se que dentre as principais transfe
rências da União para os Estados, o DF e os.Municípios, previstas na Cons-

2 OLIVEIRA, Regis Fernandes de. C11rso de direiloj111rmceiro. 3. ed. São Paulo: RT, 2010. p. 312 e ss. 

3 SCAFF, Fernando Facury. Op. cit., p. 279. 
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tituição, destacam-se as modalidades do FPE e FPM. Parte da destinação de 
recursos de royaltíes ao Fundo Especial se dá a partir dos mesmos critérios de 
distribuição do FPE e FPM. 

O FPE é um sistenu de transferências obrigatórias de receitas oriundas 
de dois impostos arrecadados pela União, o ltnposto sobre a Renda - IR e o 
Imposto sobre Produtos Industrializados -IPI. Do total arrecadado, 21,5% 
é partilhado com os Estados, na forma estabelecida na LC nº 62/89 com as 
alterações estabelecidas na LC nº 143/2013, que estabelece que as regiões 
Norte, Nordeste e Centro-Oeste devem receber pelo menos 85% do total, 
sendo rateados entre os Estados, sendo que esse item tem um peso de 95°/c) 
no conjunto. Assin1, é um fundo que tem por base a realização de transferên
cias obrigatórias para os Estados, com base em critérios regionalizados, sem 
levar cm conta a capacidade arrccadatória de cada Unidade ou transferências 
interfedcrativas. Dcstartc, é possível concluir que a destinação das verbas dos 
royalties ao Fundo Especial constitui uma das 111odalidades de transferência 
de recursos financeiros da União para os Estados e Municípios, nas mesrnas 
bases previstas no art. 159 da CF, de modo que os royalties podern ser um forte 
indutor de desenvolvimento, tratado corno mais uma receita pública além das 
tributárias, podendo ser utilizada para custeio da 111áquina estatal, com base 
no princípio da liberdade do legislador orçamentário. 

No que tange aos possíveis questionamentos quanto à natureza jurí
dica desse Fundo especial, relevante destacar o escólio doutrinário de José 
Maurício Conti4 : 

"O caso da transferência de recursos por meio dos Fundos de Participa
ção previstos na Constituição brasileira é o típico caso de transferência 
intergovernamental automática e obrigatório 'por fórmula'. O sistema de 
transferência intergovernamental adotado pela Constituição brasileira que 
faz uso dos Fundos de Participação nada mais é do que uma fórmula de 
redistribuição de recursos entre as diversas esferas de governo. Os Fundos 
de Participação foram criados apenas e tão somente como uma etapa inter
mediária - e necessária -entre as regras de recebimento dos recursos e as 
regras de distribuição dos mesmos recursos. São, pois, partes integrantes da 
fórmula de redistribuição de recursos acolhida pelo Texto Constitucional 
que permitem a operacionalização dessa sistemática. 

Não há porque atribuir personalidade jurídica- ou capacidade postulacio
nal, ou processual - a parte de uma fórmula matemática de transferência 
intergovernamental despida de qualquer grau de autonomia. A figura dos 
Fundos de Participação não tem, na verdade, qualquer tipo de personalidade 

4 CONTI, José Maurício. Fedemlím10 fiscal e ji111dos de pm1ícipafâO. São Paulo: J uarez de Oliveira, 2001. p. 79. 
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jurídica, ou capacidade postulacional, ou qualquer outra denominação que 
se dê figuras intermediárias entre uma entidade com personalidade jurídica 
e um bem completamente despersonalizado." 

Visto isso, entende-se que a natureza jurídica do Fundo Especial é 
mais de objeto de direito e 1nenos de sujeito de direito, considerada a relação 
jurídico-financeira, pois não possui capacidade de realizar qualquer ato jurí
dico, não havendo autonomia na gestão dos recursos que o integram. Como 
dito, é a Secretaria do Tesouro Nacional que efetivamente promove o repasse 
dos valores informados pela ANP a cada Município e Estado que têrn direito à 
participação nas receitas tributárias definidas pela CF, assin1, não há relação de 
crédito e débito da ANP em relação aos valores devidos a título de royalties, e 
não sendo a autarquia credora, não tem legitimidade para pretender repeti-los. 

À ANP, como agência reguladora, c01npete reconhecer e incluir o 
ente público na relação daqueles corri direito à percepção das compensações, 
informando à STN os valores calculados de município a município, segun
do os critérios definidos cm lei para fins de percepção. Diferentemente das 
ações judiciais em que se pleiteia a recuperação de receitas certas e determi
náveis, como aquelas em que é possível discriminar previamente os valores 
a serem restituídos, as receitas referentes aos royalties repassados pela ANP 
poden1 variar de acordo com diversos fatores, como localização geográfica, 
entes públicos inseridos na base de cálculo da divisão do fundo, volurne de 
produção de petróleo e gás natural do mês de apuração e preço de referência 
dos hidrocarbonetos no mês de rcf crência. Assim, os entes destinatários da 
divisão do Fundo Especial se submeten1, n1ês a n1ês, a uma natural variação 
de suas cotas, diante das intercorrências que influenciam na repartição do 
rnontante global dos royalties. Nesse sentido, destaca-se o seguinte trecho do 
agravo regimental nos embargos de declaração, no agravo de instrumento, 
apreciado pelo STJ: ,, , 

"O Município de Balneário Barra do Sul e o Município de Itapoá, unidades 
da Federação, integrantes do Estado de Santa Catarina, ajuizaram a presente 
ação ordinária em face da Agência Nacional do Petróleo-ANP, Autarquia 
Federal responsável pela distribuição dos royalties de petróleo gerados pelo 
desembarque de óleo bruto e gás natural na monobóia da Petrobrás S/A, 
situada na plataforma continental erh São Francisco do Sul/SC, tendo em 
vista a revisão feita pela ANP, no final do ano de 2002, nos critérios de 
distribuição dos royalties da mencionada monobóia, ao editar o ato admi
nistrativo (Portaria ANP nº 29/02) que retirou uma parte substancial dos 
royalties mensais que recebiam os l\llunicípios autores, em favor dos três 
outros municípios que vieram a tntegrar a lide depois do ajuizamento desta 
ação, quais sejam: Garuva, Joinville e Araquari. 
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Objetivam, em síntese, os Municípios de Balneário Barra do Sul e Itapoá 
reverter o ato administrativo que modificou o critério de repasse dos royal
tíes, restabelecendo a situação anterior, bem como requerem a condenação 
da ANP na correspondente indenização pelas retenções e pelos repasses 
das verbas que lhes seriam devidas, mas que foram creditadas em favor dos 
Municípios de Garuva, Joinville e Araquari. 

Colhe-se dos autos que os royalties eram, antes da revisão feita pela ANP, 
repassados nos percentuais de 40% aô Município produtor - São Francisco 
do Sul, 30% ao Município de Itapoá e 30% ao Município de Balneário Bar
ra do Sul, estes dois últimos considerados únicos integrantes da Zona de 
Influência da aludida monobóia de desembarque de petróleo e gás natural 
operada pela Petrobrás S/A, instalada em mar aberto há aproximadamente 
10 km da linha de costa da Ilha de São Francisco do Sul. 

Com a mudança na distribuição dos royaltie_~, a partir da nova interpretação 
dada à Portaria ANP n ° 29, de 22 de janeiro de 2002 pela Agência Nacional 
do Petróleo, ampliaram-se os.municípios componentes da referida Zona 
de Influência, passando a integrá-la, além dos Municípios de Itapoá e de 
Balneário Barra do Sul, os Municípios de Garuva, Araquari e Joinville. 

Com efeito, a distribuição dos royalties passou a ser feita no percentual de 
12º/c> para cada um dos cinco Municípios, ficando inalterada a situação do 
Município da monobóia, i.e., São Francisco do Sul, cujo percentual de 40% 
manteve-se incólume. 

Entretanto, o repasse, com o redimensionamento aqui discutido, somente 
foi realizado a partir da competência de outubro de 2002, com efeitos finan
ceiros retroativos a janeiro 2002, quando, inclusive, iniciou-se a dedução do 
que os Municípios de Itapoá e de Balneário Barra do Sul haviam recebido 
cm desacordo com a norma regulamentar, desde janeiro de 2002, fato que 
determinou a supressão do percentual de 50% (12%) do que deveriam re
ceber mês a mês, até a efetiva restituição aos três outros Municípios, tudo 
de acordo com a determinação regulamentar questionada. 

Os autores sustentaram, então, que perderam duas vezes: uma, diante da 
nova divisão dos royalties com os novos participantes que passaram a inte
grar a zona de influência; e, duas, porque desse n~vo e menor percentual, 
estaria havendo retenção de 50%, a título de desconto, para ressarcir aqueles 
três Municípios. 

Neste contexto, até a competência de setembro de 2002, os Municípios 
de Itapoá e de Balneário Barra do Sul recebiam 30% dos royalties pagos à 
zona de influência da citada monobóia, em sua configuração original, e, a 
partir de outubro de 2002, repentinamente, o percentual ficou reduzido 
para 6%, percentual este que perduraria até que consumada a restituição 
integral do que seria devido, quando, então, os Municípios de Itapoá e de 
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Balneário Barra do Sul seriam creditados, mês a mês, de 12% da produção." 
(AgRg nos Edcl nos Edcl no Agravo de Instrumento 1.215.890/RJ, Rel. 
Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 23.02.11) 

Destaca-se que a nova fórmula de rateio dos royalties marítimos do pe
tróleo inserida pela Lei nº 12.734/2012, cuja aplicação encontra-se suspensa 
em parte porliminar do STF, após conturbado processo legislativo, provocou 
o ingresso de diversas Ações Diretas de Inconstitucionalidade propostas pelos 
Estados produtores ou confrontantes que tiveram reduzida sua receita pública 
transferida, a saber: (i) ADin 4.916, proposta pelo Estado do Espírito Santo 
e1n 15.03.2013; (ii) ADin 4.917, proposta pelo Estado do Rio de Janeiro em 
14.03.2013; (iii) ADin 4.018, proposta pela Assembleia Legislativa do Estado 
do Rio de Janeiro, assinada em 15.03.2013, mas que requereu distribuição 
por dependência às ADins 4.916 e 4.017; e (iv) ADin 4.020, proposta pelo 
Estado de São Paulo em 15.03.2013. 

A ação que recebeu o primeiro despacho foi a ADin 4.917 do Rio de 
Janeiro, à qual as demais foram apensadas, tendo sido distribuídas por pre
venção à Ministra Cármen Lúcia, que concedeu monocraticamente a medida 
cautelar requerida em 18.03.2013, para "suspender os efeitos dos arts. 42-B; 
42-C; 48, II; 49, II; 49-A; 49-B; 49-C; §2° do art. 50; 50-A; 50-B; 50-C; 
50-D; e 50-E da Lei Federal nº 9.478/97, com as alterações promovidas pela 
Lei nº 12.734/2012". Atualmente, a liminar vigora por oito anos e as normas 
indicadas encontram-se com seus efeitos suspensos. 

No que tange à aplicação dessa espécie de receitas públicas, ressalta-se 
que os royalties se enquadram na modalidade de transferências legais, uma 
vez que a aplicação dos recursos repassados não está vinculada a um fim es
pecífico. Nesse sentido, o ordenamento jurídico veda a aplicação das receitas 
recebidas a título de compensação financeira advindas do Fundo Especial de 
Royalties/Petróleo apenas no pagamento de dívida e n'o quadro permanente de 
pessoal, excetuando-se o adimplemento dos débitos con1 a União Federal e 
ao custeio de despesas com 1nanutenção e desenvolvimento do ensino, bem 
co1no sua aplicação para capitalização de fundos de previdência, nos termos 
do art. 8° da Lei n ° 7. 990/89. 

E1n síntese, conclui-se que, assitn como ocorrem as transferências 
constitucionais de parcela das receitas tributárias entre os entes públicos por 
n1eio das participações em fundos, os royalties também são distribuídos pela 
União por meio de repasses efetuados a partir do Fundo Especial, de acordo 
com determinados critérios de rateio estabelecidos pela ANP e atendendo 
ao princípio da descentralização no federalismo cooperativo fiscal brasileiro. 
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3 Da Delimitação da Discussão a Respeito do Direito ao 
Recebimento de Honorários Advocatícios a Partir de Decisão 
Judicial Liminar e a Necessidade de se Conferir Segurança Jurídica 
a esta Situação 

AANP apura a renda vinculada à produção de hidrocarbonetos (petró
leo e gás) que se renova a cada período. A partir da verificação da cota-parte e 
dos percentuais devidos a cada ente público (Estados e Municípios) por meio 
de ato adrninistrativo e a partir das decisões judiciais vigentes nas demandas 
de incrernento de cornpensações financeiras a título de royaltíes, a agência re
guladora realiza o motivo enquadramento de acordo com a análise fática da 
situação existente no dia da efetivação d_o repasse mensal aos entes públicos. 

A verificação de quadro fático é o pressuposto para a elaboração dos cál
culos con1 base na legislação pertinente e a consequente destinação do repasse 
devido pela STN. Nesse contexto, o repasse dessa verba aos entes públicos 
revela que o numerário é recebido como receita originária, porquanto, como 
visto acima, os royalties decorrentes das atividades econômicas da indústria do 
petróleo, do gás natural e dos biocombustíveis são uma compensação financeira 
ao patrimônio público dos Estados e Municípios utilizado na exploração e 
produção do petróleo, do gás natural. 

Portanto, ao receber un1 incremento de royalties em decorrência de deci
são judicial lin1inar ou tutela de urgência, esta não assume o caráter precário, 
uma vez que a fotografia tirada pelaANP, no n1omento de indicar para a STN 
qual é a fatia destinada a cada ente público, assume mn caráter definitivo que 
gera um efetivo úigresso de receitas nos cefres públicos, traduzindo-se em inequívoco 
benefício para o ente público que deve cumprir com as suas obrigações legais. 

AssÍln, can1inham na esteira da melhor ãnálisejurídica as decisões dos 
'TI-ibunais de Contas que possibilitam o pagamento de honorários advocatícios 
contratuais aos escritórios que patrocinam as demandas quando a obrigação 
de fazer do motivo enquadramento efetivo dado pela ANP dos royalties é in
crementada a partir de decisão judicial. A partir d~s decisões judiciais nas de-
1nandas que pleiteiam o amnento dos royalties, o.ente público, de fato, percebe 
o ingresso de novas receitas em sua esfera patriinonial. Assim, a contratação 
dos serviços advocatícios especializados· reverte e1n efetivo proveito de recci ta 
originária para o ente beneficiado. 

A segurança jurídica é um dos fundamentos do Estado Democrático 
de Direito. Ela constitui um elemento fundamental para a democracia, pois 
estabiliza expectativas dos indivíduos frente ao Estado, trazendo a paz de 
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espírito e a paz social, a partir da previsibilidade das condutas, da estabilidade 
das relações jurídicas e da garantia do cumprimento das normas. 

Do princípio da segurança jurídica decorrem direitos funda1nentais 
para os indivíduos, deveres de atuação e de abstenção para o Poder Público e 
inúmeras regras específicas, materializadas na própria Constituição ( direito 
adquirido, ato jurídico perfeito, coisa julgada) ou na legislação infraconstitu
cional ( decadência, prescrição). Tais regras se aplicam às relações entre par
ticulares, entre particulares e a Adtninistração ou às relações que as próprias 
entidades estatais estabelecem entre si. De acordo con1 Roberto Barroso5, a 
ideia de segurança jurídica envolve três dimensões ou planos: o institucional, 
o objetivo e o subjetivo. 

"Do ponto de vista institucional, segurança jurídica se refere à existência de 
instituições estatais dotadas de poder e de garantias, aptas a fazer funcionar 
o Estado de direito, impondo a supremacia da Constituição e das leis, e 
sujeitando-se a elas. Do ponto de vista objetivo, ela se refere (i) à anterio
ridade das normas jurídicas em relação às situações às quais se dirigem, (ii) 
à estabilidade do Direito, que deve ter como traço geral a permanência e 
continuidade das normas e (iii) à não retroatividade das leis, que não deverão 
produzir efeitos retrospectivos pata colher direitos subjetivos já constitu
ídos. Por fim, do ponto de vista subjetivo, a segurança jurídica refere-se 
à proteção da confiança, que impõe à administração o dever de agir com 
coerência, lealdade e boa-fé objetiva. Uma das facetas mais importantes da 
proteção da confiança é a tutela das expectativas legítimas. Ainda quando 
não se possa caracterizar cabalmente a existência de um direito adquirido, 
deve-se assegurar a preservação de situações vigentes há muito tempo ou, 
no mínimo, uma transição razoável." 

Portanto, a distribuição dos royalties a partir da distribuição implernen
tada pela ANP em cada ciclo mensal está albergada pelo manto da segurança 
jurídica, porquanto não se pode conceber que todos os municípios que tenham 
tido uma relativa diminuição de sua parcela e1n determinado mês, e1n razão de 
decisão favorável a determinado ente público, ingressem com ações contra o 
ente beneficiado para rever a diferença dos meses anteriores. Por outro lado, o 
n1unicípio que entende ter sido prejudicado com uma fatia 1nenor do fundo, 
não pode ingressar com uma ação contra todos os municípios que tiveram 
uma parcela un1 pouco maior, sob pena de se instaurar um caos e uma situação 
de extrema insegurança permanente na distribuição dos royalties. 

5 BARROSO, Luís Roberto. Federalismo, isonomia e segurança jurídica: inconstitucionalidadedas alterações na 
distribuição ele royalties do petróleo. Re11ista de Direito ela Prornmdoria Geral, Rio de Janeiro, ed. Especial, Royalties 
do Petróleo. 2013, p. 210. 
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Esse eventual quadro de insegurança não interessaria a ninguém, nem 
à ANP, ne1n à STN, nem tampouco aos Estados e Municípios beneficiários 
dos royalties. Assim, a efetivação de uma decisão judicial se reflete em bene
fício efetivo ao erário do respectivo ente federativo, decorrente dos serviços 
jurídicos prestados pela banca de advogados contratada pelo 1nunicípio os 
quais merece1n ser remunerados pelo exitoso trabalho que redundou no 
incren1ento de receitas. 

4 Ilegitimidade Passiva da AN P para Cobrar Eventual Restituição 
de Royalties em Decorrência de Decisão Judicial 

O Município não deve ser cobrado para devolver os recursos recebidos 
na vigência de decisão judicial, em hipótese de eventual decisão definitiva 
contrária, pois, além de a ANP não poder cobrar de volta tais valores por não 
sercrn de sua titularidade, são recebidos na qualidade de receita pública origi
nária, a partir dos seus próprios recursos patrimoniais (natureza compensatória 
dos royalties) e que não é entendido corno tributo (receita pública derivada). 

Assim, a percepção dos royaltíes por meio de decisão judicial litninar 
ou tutela de urgência assutne caráter de definitividade, uma vez que a ANP 
não pode requerer a restituição de valores que nunca pagou. Inclusive, em 
vários processos judiciais, a própria ANP defende tese de que não é pagadora 
de royalties, de modo que não faz jus à repetição do valor pago na vigência de 
decisão judicial. Veja-se urn exemplo de ação judicial en1 que é consignado o 
posicionamento adotado pela agência reguladora, in tJerbis: 

"Cuida-se de ação ordinária com pedido de antecipação de tutela ajuizada 
pelo Município de Pacatuba/SE em face da Agência Nacional do Petróleo, 
Gás Natural e Bicombustíveis -ANP, objetivando a condenação da ré a fim 
de seja obrigada a incluir os equipamentos qué'fe'alizain a coleta e transfe
rência de petróleo e gás natural produzidos no Campo de Salgo na lista de 
instalações de embarque e desembarque de origem marítima, promovendo, 
por conseguinte, os respectivos repasses mensais de royalties, de modo a 
contemplar além da produção terrestre também a produção ocorrida na 
plataforma continental nos cálculos do valor a que teria direito. Busca, ade
mais, que seja a ANP condenada a realizar os cálculos e posterior repasse/ 
pagamento dos royalties devidos desde o início da produção no Campo de 
Salgo, respeitada a prescriçãó quinquenal. ( ... ) .Em contestação, a ANP 
suscita, preliminarmente, a sua ilegitimidade passiva, ao argumento de que 
não é responsável pelo pagamento de royalties, limitando-se sua atribuição 
ao cálculo, dos valores a serem pagos pela Secretaria do Tesouro Nacional 
- STN." Gustiça Federal em Sergipe, Subseção Judiciária de Propriá/SE, 9ª 
Vara Federal - Juiz Federal Titular, Processo 0800588-18.2014.4.05.8500) 
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Também nos autos do Processo 0800588-18.2014.4.05.8500 (Municí
pio de Pacatuba x ANP), quando a ANP apresentou contestação, alegou sua 
ilegitimidade para pagar/reaver os royalties, sendo do Tesouro Nacional tal 
cornpetência, consoante se observa abaix:o: 

"O Decreto é claro acerca das competências desta Agência, e como se ob
serva, o papel da ANP é de simples cálculo dos royalties, não sendo cabível 
a condenação desta Agência Reguladora ao pagamento de royaltíes, muito 
menos retroativos. Condenação neste sentido viola a natureza dos royalties, 
imputando a esta Agência, incumbida apenas dos cálculos dos royaltíes, o 
pagamento destes valores. Importante destacar que a ANP não é sequer 
beneficiária destes recursos, que são repassados aos Estados e Municípios, 
segundo os critérios legais. l}l~m da impossibilidade normativa de conde
nação deste ente regulador ao pagamento de royalties retroativos, há também 
a impossibilidade material, pois tais valores são transferidos a cada mês aos 
beneficiários. Não há, dessa forma, montante de recursos sobre o qual deva 
recair a condenação dos retroativos, pois os royalties relativos ao período já 
foram completamente transferidos aos entes beneficiários. Pelo e:x.l)OSto, 
qualquer demanda contra a ANP apenas pode validamente questionar os 
critérios adotados por esta Agência no cálculo dos valores de royalties e na 
definição dos beneficiários, mas jamais buscando sua condenação ao pa
gamento de royalties, muito menos retroativamente. Sendo assim, fica clara 
a ilegitimidade passiva da ANP para responder às demandas formuladas, 
razão pela qual requer a extinção do processo sem resolução do mérito, ou 
a intimação da parte autora para emendar sua inicial e corrigir os pedidos 
formulados." 

Decerto, não é possível,juridicamente, que a ANP requeira a restitui
ção de valores que nunca pagou, porque, como defende a própria ANP, esta 
agência não detém legitimidade ativa para efetivar tais repasses financeiros. 

5 Do Direito Fundamental ao Cumprimento Equânime pela AN P 
e Envidamento de Todos os Esforço_s Legais dos Municípios e 
dos Tribunais de Contas no Sentido de Recuperação de Receitas 
Originárias 

A eventual interpretação dos tribunais de contas de que não é possível 
a contratação de advogado privado con1 e.xpertise para buscar a adequação no 
pagamento dos royalties acaba por inviabilizar a defesa do erário municipal em 
juízo e a busca por receitas originárias. 

Essa, entretanto, não é a missão constitucional dos tribunais de contas 
estabelecida no art. 70 da Constituição. Pelo contrário, a fiscalização exercida 
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por esses tribunais deve ser promovida sob o aspecto patrimonial (art. 70, caput, 
da CF), de n1odo que o patrirnônio do ente público seja resguardado e, no 
caso do recebimento de cmnpensação financeira, receba a justa distribuição 
dos royalties. O art. 18, caput, da Constituição Federal de 1988 conferiu aos 
1nunicípios brasileiros posição única no mundo e também na tradição histórica 
brasileira de entidades federadas autônomas. Por essa disposição, é possível 
considerar que há un1 princípio de igualdade entre os entes federativos do 
Estado brasileiro, de modo que esses entes devem estar autorizados a envidar 
ern todos os esforços cabíveis e legais para recuperação de receitas originárias, 
de acordo con1 a disposição do art. 20, § 1 º, da CF/88. 

O município, na condição de ente público dotado de autonomia, deve 
se esforçar para receber receitas originárias - o que implica na contratação de 
serviços especializados para tanto - e, nesse viés, Ílnperioso que o controle 
externo exercido pelos tribunais de contas se faça levando-se em consideração 
o nobre objetivo da Comuna de buscar o incremento dessas receitas originá
rias, pois se trata de novas formas de arrecadação, de correntes de exploração 
de patrimônio próprio. 

Essa atuação dos municípios é salutar e encontra amparo no art. 5°, caput, 
da Constituição, pois, ao fim e ao cabo, buscam os entes obter um tratamento 
isonômico aos demais municípios que se encontram na rnesma situação na 
cadeia de produção de gás natural ou de petróleo, mas são tratados de forma 
distinta pela ANP. 

Diante da falta de conhecimento técnico e de perícia especializada 
das procuradorias municipais e da reconhecida notoriedade e carcterísiticas 
particulares que envolve o terna da recuperação de royalties, a contratação de 
escritórios de advocacia especializados na prestação desses serviços itnporta 
na racionalização da destinação de recursos públicos, verdadeiro investimento 
nos interesses locais, bem como o atendin1cnto ao princípio administrativo da 
eficiência. Nota-se que da efetiva prestação dos serviços contratados resulta 
o incrernento de vultosas receitas ao ente contratante, na casa de 1nilhões de 
reais que se incorpora1n ao patrimônio público. 

Por essa perspectiva, nota-se que a contratação lícita de serviços advo
catícios especializados representa mesmo urn direito fundamental do Muni
cípio ao acesso àjustiça, aqui entendido como a garantia dos 1nuriicípios de 
se apresentarem perante o Poder Judiciário representados por causídicos de 
excelência, especialistas na matéria objeto de discussão, com o propósito de 
obterem uma decisão célere que represente um efetivo incremento de receitas 
originárias ao patrimônio municipal. 
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Não se pode impor ao Município que se valha de assessores jurídicos, 
advogados ou procuradores locais que, alérn de atarefados com as matérias 
do dia a dia da Comuna, não estejam familiarizados corno específico tenu da 
distribuição dos royalties de petróleo e gás natural. 

Tal fato, por si,justifica a necessidade excepcional de contratação para 
atuação especializada no tema de importante repercussão no interesse público 
primário dos cidadãos, sujeitos que sofrem reiteradamente os efeitos nocivos 
da atividade exploradora e merecem gozar da compensação constitucional 
prevista abstratamente em lei e efetivada a partir da decisão política do ente 
público en1 buscar a concreção do direito na realidade fática, por n1eio de 
respaldo judicial. 

Dcstarte, o acesso à justiça nos casos relacionados à recuperação de 
receitas de royalties por parte de diversos Municípios ultrapassa o simples pe
ticionamento ao Poder Judiciário. Para que esse acesso seja eficiente, deve-se 
garantir ao Município a possibilidade de contratar, nos parâmetros do mer
cado, mn serviço jurídico que forneça urn amparo técnico adequado capaz 
de conduzir a umajustiça social concreta. 

Nota-se que o efetivo incrernento das receitas dos royalties apenas setor
nará possível a partir da efetividade e adequação da atuação jurídico-processual 
voltada a reduzir as dificuldades no acesso àjustiça, tais con10 custos, den1ora, 
elaboração de teses específicas que dernandarr1 conhecimentos especializados 
e a tutela adequada de direitos relativos a petróleo e gás natural. 

Nesse cenário, tendo em vista que e1n uma ação proposta contra a ANP 
esta não te1n legitimidade para requerer eventual devolução dos repasses a 
nuior efetuados no curso do processo en1 decorrência de decisão judicial, 
nada rnais justo que os serviços prestados sejam devidamente rernunerados, 
como efeito da decisão de antecipação de tutela concedida. 

De acordo como entendimento doutrinário consagrado de Teori Za
vascki: "antecipar a tutela é satisfazer de imediato, na realidade fática, o pleito 
do requerente"6. Antecipa-se, pois, a eficácia social da sentença e seus efeitos 
executivos. 

ln casu, um dos efeitos executivos a serem considerados é a remune
ração - de caráter alimentar - dos serviços prestados pelos profissionais que 
viabilizaram o efetivo incremento das receitas aqui consideradas, pois, sem o 
trabalho dos causídi.cos, não haveria incremeilto arrecadatório. 

6 ZAVASCKI, Teori Albino.A11tecipação de tutela. 2. ed. São Paulo: Saraiva, 1999. p. 82-84. 
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Relevante destacar, ainda, que a atribuição dos tribunais de contas quan
to à fiscalização e aplicação de quaisquer recursos repassados pela União de 
forma alguma poderá implicar na interrupção de pagamentos decorrentes de 
decisão judicial (MS 25.009/DF e MS 25.460/DF, Pleno do STF) porquanto 
não são investidos de função jurisdicional. 

Por derradeiro, considerando-se que as verbas honorárias detêm caráter 
alimentar (Súmula Vinculante nº 47), estas representam mesmo un1 direito 
fundamental dos causídicos que efetivamente trabalharam nas dc1nandas 
de recuperação de royalties, relacionadas à dignidade humana e dignidade da 
profissão. 

Na lição de Cassio Scarpinella Bueno, a sobrevivência é un1 dos direitos 
fi.mdamentais da pessoa humana e para isso ela precisa de condições materiais 
básicas para prover o seu próprio sustento.· O meio adequado e normal de 
alcançar esse objetivo é o trabalho. Dentro desse contexto, por sermos honorá
rios à forma, por excelência, de remuneração pelo trabalho desenvolvido pelo 
advogado, un1 trabalho humano que 1nerece a tutela do ordenamento jurídico, 
correta sua qualificação como verba de natureza alimentar, eis que tarnbén1 
vitais ao desenvolvimento e à manutenção (necessariurn vitae) do profissional, 
do qual o advogado provê o seu sustento7• 

6 Da Distinção Fundamental entre as Categorias de Tutela de 
Urgência: Análise da Questão no Tema Repetitivo nº 692 do STJ 

A Primeira Seção do Superior 11-ibunal de Justiça (STJ) acolheu pro-
) posta de revisão do Te1na Repetitivo nº 692 quanto à obrigatoriedade de de

volução dos valores recebidos pelo litigante beneficiário do Regime Geral da 
Previdência Social (RGPS) en1 virtude de decisão judicial liminar ou tutela 
de urgência, que venha a ser posteriormente revogada. 

O relator da proposta de revisão, Ministro Og Fernandes, declarou que 
é possível que a tese seja reafirmada, restringida no seu âmbito de alcance ou 
rnesn10 cancelada, "mas tudo isso com a consideração necessária de todas 
as situações trazidas, seja1n no âmbito dos processos nos quais proposta a 
questão de ordem, sejam em referência ao próprio entendimento do STF na 
rr1atéria"8• Segundo o Ministro, é possível que a tese repetitiva, fixada pela seção 

7 BUENO, Cassio Scarpinella. A 11at11reza a/í111e11tar d,1s lionorários advocatícíos .mrnmbe11cíaís. Trabalho elaborado a pedido 
da Associação dos Advogados de São Paulo para instruir o PSV (Proposta de Súmula Vinculante) em trâmite perante 
o STF. Disponível em: http://www.scarpinellabueno.com/images/tel\.tos-pdti'003.pdf: Acesso em: 23 jul. 2020. 

8 Disponível em: http://wvvw.stjJus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias-antigas/2018/2018-11-23 _ 10-41 _ 
Primeira-Secao-discutira-revisao-de-tese-sobre-devolucao-de-beneficios-previdenciarios-indevidamente-recebidos. 
~spx. Acesso em: 23 jul. 2020. 
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em 2014, não tenha discutido plenamente todas as peculiaridades relativas 
ao tema, a exemplo dos casos en1 que a concessão de urgência é realizada na 
sentença, sem recurso, nas hipóteses de tutelas de urgência concedidas em 
agravo de instrumento na segunda instância, ou quando a tutela é concedida 
em primeiro e segundo graus, e a revogação ocorre em virtude de n1udança 
superveniente da jurisprudência. 

A tese repetitiva alusiva ao Tema nº 692 será revisitada para que se 
promova um debate n1ais ampliado e conseguencialista das diversas catego
rias de decisão, quais sejam: (i) tutela de urgência concedida de oficio e não 
recorrida; (ii) tutela de urgência concedida a pedido e não recorrida; (iii) 
tutela de urgência concedida na sentença e não recorrida, seja por agravo de 
instrumento, na sistemática process~al anterior do CPCn3, seja por pedido 
de suspensão, conforme o CPC/2015; (iv) tutela de urgência concedida initio 
litis e não recorrida; (v) tutela de urgência concedida initio litis, cujo recurso 
não foi provido pela segunda instância; (vi) tutela de urgência concedida en1 
agravo de instrurnento pela segunda instância; (vii) tutela de urgência conce
dida ern prilneiro e segundo graus, cuja revogação se dá em razão de mudança 
superveniente da jurisprudência então existente; (viii) tutela de urgência 
concedida e cassada, a seguir, seja em juízo de reconsideração pelo próprio 
juízo de primeiro grau, ou pela segunda instância cm agravo de instrun1en to 
ou mediante pedido de suspensão; (ix) tutela de urgência cassada, mesmo nas 
situações retratadas anteriormente, mas com fundamento expresso na decisão 
de que houve má-fé da parte ou afronta clara a texto de lei, como no caso 
das vedações expressas de concessão de medida liminar ou tutela antecipada. 

A Proposta de Revisão de Entendimento afetou a matéria ao rito dos 
repetitivos e terá por incumbência revisar a tese finnada pela Primeira Seção no 
julgamento do REsp 1.401.560/MT, acórdão publicado no DJe de 13.10.2015, 
fixada nos seguintes termos: ''A refonna da decisão:quc antecipa a tutela obri
ga o autor da ação a devolver os benefícios previdenciários indevidamente 
recebidos". Nessa oportunidade, o voto vencido do Ministro-Relator Sérgio 
Kukina no REsp 1.4O1.560/MT destacou que a questão já havia sido examinada 
pela Corte em várias outras oportunidades, prevalecendo, há algmn tempo, o 
entendimento no sentido de que não seria obrigatória a devolução pelo liti
gante beneficiário de valores pagos pelo Instituto Nacional do Seguro Social 
(INSS), cm decorrência de posterior cassação da antecipação de tutela, uma 
vez que o titular do direito tenha recebido os valores com boa-fé, consistente 
na presunção da definitividade do pagamento, assim como pela irrepetibilidade 
da. prestação alimentar. Destaque-se trecho do voto, por sua clareza solar e 
pertinência ao tema ora debatido, in 11erbis: · 
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''Assim, ao se deparar com uma decisão concessiva da antecipação da tutela, 
o beneficiário deposita a sua firme confiança na legitimidade da prestação, 
porquanto amparada em decisão judicial favorável ao seu pleito (boa-fé 
subjetiva), e, ainda que não desconheça a precariedade do decisun1, detém 
a justa expectativa de que se o magistrado, conhecedor do direito, identi
ficou a presença dos requisitos necessários ao deferimento da antecipação, 
a cassação dessa decisão traria como consequência a tão só suspensão/ 
cancelamento da respectiva parcela paga a título de benefício (boa-fé ob
jetiva), mas não a obrigatoriedade de devolução de valores anteriormente 
(indevidamente) recebidos( ... ) 

Portanto, a justa expectativa não ·surge da ausência de conhecimento da 
norma processual, mas, sim, por crer o beneficiário que o magistrado, ao 
deferir a antecipação da tutela, rião lhe estaria sujeitando à devolução de 
valores, porquanto a norma previdenciária não contempla especificamente 
tal exigência, primando, antes, pela observância dos seus fins sociais." 

Dito isso, portanto, deve ser afastado o dogmà de que toda tutela anteci
pada redunda na repetição de valores se revertida e1n sentença, pois o STJ está 
prornovendo ampla discussão sobre o efeito dessas tutelas, distinguindo-as em 
diversas categorias, de modo a se conferir maior segurança jurídica à questão. 

7 Da Distinção Fundamental entre Verbas Tributárias e as Verbas 
dos Royalties Distribuídas pela AN P · 

O propósito subjacente ao art. 20, § 1 º, da Constituição, como todo 
1nodelo de pagan1ento de royalties, em regra, está associado a compensar Es
tados e Municípios pelos impactos ambientais e socioeconómicos causados 
ou potencializados pela atividade petrolífera: Destaca-se, assim, o aumento 
da demanda por serviços públicos e atividades governamentais, como distri
buição de água, energia elétrica e gás natural, segurança pública, transportes, 
habitação, urbanisn10, defesa civil, proteção·ao meio a1nbiente, dentre outros. 

Da rncsma forma, são evidentes os elevados Ílnpactos e riscos ambientais 
Ílnpostos aos Estados confrontantes às áreas de produção - sua existência e 
gravidade foram tristemente demonstradas por acidente de grandes propor
ções, ocorridos no Golfo do México, na Baía de Guanabara e c1n diversos 
outros locais do mundo. Para que se tenha uma dimensão do problema, por 
exen1plo, estinu-se que um vazan1ento similar ao que ocorrido no Golfo do 
México afetaria toda a costa do Rio de Janeiro e1n apenas dois dias, gerando 
prejuízos 1nateriais e imateriais incalculáveis. Tam.bérn esse aspecto finalístico 
já foi objeto de consideração expressa do STF, in verbis: 
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''A compensação se vincula, a meu ver, não à exploração em si, mas aos 
problemas que gera. Com efeito, a exploração de recursos minerais e de 
potenciais de energia elétrica é atividade potencialmente geradora de um 
sem-número de problemas para o_s entes públicos, especialmente ambien
tais ( ... ), sociais e econômicos, advindos do crescimento da população e 
da demanda por serviços públicos. Além disso, a concessão da lavra e a 
implantação de uma represa inviabilizam o desenvolvimento de atividades 
produtivas na superfície, privando Estados e Municípios das vantagens delas 
decorrentes. Pois bem. Dos recursos despendidos com esses e outros efeitos 
da exploração é que devem ser compensadas as pessoas referidas no dispo
sitivo." (STF, RE 228.800/DF, DJ 16.11.01, Rel. Min. Sepúlveda Pertence) 

"Naquele precedente [MS 24.312/DF] também foi expressamente consig
nado nos votos dos Ministros Sepúlveda Pertence (inicialmente, inclusive 
invocando o decidido pela 1 ª Turma no RE 228.800) e Nelson Jobim (pos
teriormente), cujos fundamentos foram incorporados pela relatora e pela 
integralidade do Plenário, que a causa à compensação não é a propriedade 
do bem, pertencente exclusivamente à União, mas, sim, a sua exploração 
e o dano por ela causado." (STF, AI 453.025 AgR/DF, Rel. Min. Gilmar 
Mendes, DJ 09.06.06) 

Nessa mes1na linha, confiram-se as manifestações de Afonso da Silva 
e Lobo Torres, respectivamente: 

"Não se dão a participação e compensação conjuntamente; a compensação 
só cabe se não for possível a participação; a participação no resultado da ex
ploração mineral tem já por si sentido compensador; é prevista exatamente 
porque a exploração no território traz ônus, encargos, exigências de serviços 
por parte da entidade beneficiada;( ... ) o direito nasce (é causado) pela ex
ploração dos minerais, indicados no dispositivo, no território da entidade 
( ... ); mas o texto em comentário estende o direito à e:x7Ploração também 
na plataforma continental, mar territorial ou zona econômica exclusiva."9 

"Podem a União, os Estados e os Municípios receber participação repre
sentada pelas importâncias calculadas sobre o resultado da exploração de 
petróleo ou gás natural, etc.( ... ). Ou podem receber compensações finan
ceiras, que têm a natureza de preços públicos pela utilização de recursos 
naturais situados em seus territórios,justificando-se como contraprestação 
pelas despesas que as empresas exploradoras de recursos naturais causam aos 
poderes públicos, que se vêem na contingência de garantir a infraestrutura 
de bens e serviços e assistência às populações envolvidas em atividades eco
nômicas de grande porte, como ocorreu com o Estado do Rio de Janeiro, 
que é o maior produtor de petróleo do Brasil, e com os seus municípios da 

9 SILVA,José Afonso da. Co111e11tário co11text11al à Co11stit11içiio. 9. ed. São Paulo: Malheiros, 2014. p. 263. 
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região de Campos, obrigados a investir recursos substanciais em políticas 
públicas de apoio à exploração de plataforma marítima."1º 

De acordo com o Parecer nº 06/08- GUB - Gustavo Binenbojm11, o 
mandamento constitucional se funda em dois objetivos fundamentais: "pri-
1T1eiro, assegurar expressamente a participação ou a compensação financeira 
a Estados, Municípios e DF, que tenham em seus territórios a exploração das 
referidas atividades econômicas, a Constituição criou receitas originárias de 
tais entes federativos, apontando no sentido de algum nível de equidade na 
partilha dos recursos dos m.ontantes obtidos como resultado da exploração". 
Assegurar recursos significa, por evidente, atribuir um quinhão compatível 
con1 a ideia de "participação" em resultados ou "compensação financeira". Ern 
segundo lugar, a ratio do dispositivo é be111 conhecida: a de funcionar con10 
urna dupla compensação para os entes menores, na repartição das receitas 
financeiras do país. Deveras, buscou-se compensar os Estados e Municípios 
que tivessem atividades em seus respectivos territórios: (i) pela maior pressão 
por serviços públicos resultante do afluxo de pessoas e multiplicação de ati
vidades econô111icas, em áreas c01110 educação, saude, n1eio a111biente, entre 
outros e (ii) pela não incidência do ICMS, prevista no art. 155, X, b, sobre 
operações destinadas a outros Estados. Esta segunda finalidade compensató
ria foi e:>,._rplicitada pelo Ministro Nelson Jobim - que atuou c01110 deputado 
constituinte - no julgamento do MS 24.312/DF, realizado em 19 .02.03. 

Feitas tais considerações, necessário reconhecer que as demandas que 
versarn sobre recuperação de ro}1alties se diferem completa111ente das demandas 
que buscam a recuperação de receitas tributárias. 

O art. 170-A do Código Tributário Nacional veda a con1pensação, me
diante o aproveitamento antes do trânsito em julgado .da respectiva decisão 
judicial, apenas de verbas de natureza tributária. Ocôrre que, nas ações que 
plciteian1 royalties, não há pedido provisório ne1n sequer pedido de "suspensão 
da exigibilidade", tal como acontece ern diversas demandas de restituição de 
tributos recolhidos a maior ( crédito retroativo). Tampouco se aplicam a essas 
demandas compensatórias dos entes produtores de petróleo os dispositivos do 
Código 11-ibutário Nacional, pois tais verbas indenizatórias não são tributos. 
Estes são receitas derivadas da exploração do patrimônio particular ou, nos 
tributos contraprestacionais, do pagamento pelo contribuinte em contrapres
tação de serviços públicos prestados. 

1 O ·roRRES, Ricardo Lobo. C11rso de díreitofi11anceiro e tributário. 14. ed. Rio de Janeiro: Renovar, 2007. p. 191. 

11 BINENBOJM, Gustavo. Parecer nº 06/2008. Revista de Direito da Prowradoria Geral, Rio de Janeiro, Edição Especial, 
Royalties do Petróleo, 2013, p. 163. 
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Originárias, por sua vez, são as receitas de natureza não tributária, 
auferidas pelo Estado en1 decorrência da exploração do próprio patrimônio 

(receitas patrimoniais). Assim, os royalties se apresentam con10 receitas ori
ginárias, decorrentes da exploração das próprias riquezas do ente público 

beneficiado com a correspondente compensação. É o que se extrai igualn1ente 
do seguinte ju1gadodo STF, in verbis: 

"Embora os recursos naturais da plataforma continental e os recursos mine
rais sejam bens da União (CF, art. 20, Ve IX), a participação ou compensa
ção aos Estados, Distrito Federal e Municípios no resultado da exploração 
de petróleo, xisto betuminoso e gás natural são receitas originárias destes 
últimos entes federativos (CF, art. 20, § 1 º). 3. É inaplicável, ao caso, o 
disposto no art. 71, VI, da Carta Magna que se refere, especificamente, ao 
repasse efetuado pela União - mediante convênio, acordo ou ajuste - de 
recursos originariamente federais. 4. Entendimento original da Relatora, 
em sentido contrário, abandonado para participar das razões prevalecentes. 
5. Segurança concedida e, ainda, declarada a inconstitucionalidade dos arts. 
1 º, inciso XI, e 198, inciso III, ambos do Regimento Interno do Tribunal 
de Contas da União, além do art. 25, parte final, do Decreto nº 1, de 11 
de janeiro de 1991." (MS 24.312/DF, Relª Minª Ellcn Gracie, Tribunal 
Pleno, DJ 19.12.03) 

Desse modo, a partir da decisão liminar ou tutela de urgência nas de
mandas que pleiteiam os royalties, o ente público de fato percebe o ingresso 
de novas receitas em sua esfera patrimonial. Assim, a contratação dos serviços 
advocatícios especializados reverte em efetivo proveito para o ente beneficiado 
pelo curnprimento da obrigação de fazer pela ANP, não havendo de se co
gitar, por n1ais essa razão, de necessidade de confinnação de decisão liminar 
para que os ingressos patrimoniais se aperfeiçoem. Feitas tais considerações, 
in1perioso analisar detidamente os posicionamentos das diversas decisões 
que ad111iten1 o pagamento dos honorários aos causídicos após a concessão 
de liminar nas demandas que visam à recuperação de receitas de petróleo e 
efetivo ingresso dos royalties na esfera patrimonial do ente público que faz jus 
a tais compensações, a saber: 

"Thbunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia 

Termo de ocorrência lavrado contra o chefe do Poder Executivo do Mu
nicípio de Ibirataia. Processo TCM nº 13263e19 

Relator: Cons. Mário N egromonte. 
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Em relação ao pagamento de honorários com base em decisões que confe
rem a antecipação da tutela, há que se destacar 03 (três) pontos que levaram 
esta Relato ria ao juízo de convencimento pela regularidade da contratação. 

A primeira questão se refere ao próprio mérito das decisões liminares con
cedidas nas ações que visam à recuperação de receitas relativas a royaltíes, 
uma vez que não há somente o reconhecimento de um direito que poderá 
ser consagrado com o trânsito em julgado da demanda, o que tornaria o 
pagamento de honorários uma medida temerária, ante a antecipação de 
honorários que poderiam vir a ser devidos. Ao contrário, nas ações desta 
natureza, existe o efetivo ingresso de receitas nos cofres públicos municipais 
mediante a antecipação dos efeitos da tutela, se traduzindo em inequívoco 
benefício para o Município. 

( ... ) 

O terceiro item se refere à permissão para pagamento de honorários ad
vocatícios mediante efetivo ingresso dos recursos nos cofres públicos, por 
determinação judicial, ainda que através de tutela provisória, contida no art. 
4°, § 1°, da Instrução TCM nº 001/2018, que se amolda ao caso em tela. 

Portanto, a antecipação de tutela se traduz num proveito para o Município, 
que pode se valer das receitas recuperadas a título de Royalties, ao invés de 
aguardar o trânsito em julgado para liquidação de sentença e pagamento 
por meio de precatório. 

Assim, muito embora o art. 3°, II, da mencionada Instrução tenha previsto 
que a contratação não poderá estabelecer remuneração percentual sobre as 
receitas correntes ou futuras, verifica-se que não se pode utilizar indistinta
mente todas as disposições deste normativo ao caso concreto, pela simples 
razão de que a Instrução desta Corte de Contas foi elaborada com vistas à 
aplicação em casos de recuperação de créditos triputários ou previdenciários 
junto à Receita Federal do Brasil, que, por sua natureza, se subsumem aos 
comandos do art. 167, N, da Constituição Federal. 

Contudo, diferentemente dos tributos, 'o royalty é uma compensação 
financeira devida à União pelas empresas que produzem petróleo e gás 
natural no território brasileiro', se caracterizando uma receita patrimonial, 
conforme definido pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE 
228.800, de Relatoria do Min. Sepúlveda Pertence. 

Conforme destacado pela defesa, não existe impedimento na Lei nº 
7.990/89 para que os pagamentos dos honorários advocatícios sejam feitos 
com o recurso de royalties, afastando, claramente, o comando do art. 3°, II, 
da Instrução TCM nº 01/2018, µma vt~z que trata, especificamente, dos 
créditos de natureza tributária ou previdenciária." 
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De forma diversa do que ocorre nas demandas que pleíteíam a devo
lução das contribuições previdenciárias, não há que se aguardar o trânsito em 
julgado para liquidação de sentença e pagamento por meio de precatório, urna 
vez que as compensações financeiras recuperadas a título de royalties ingressam 
imediatamente e n1ensalmente no patrimônio jurídico do ente público. Desse 
1nodo, o Tribunal de Contas do Estado de Alagoas acertada1nente regularnen
tou a questão para admitir o pagamento de honorários em decorrência de 
liminar e111 demandas relativas a róyalties, ín verbis: 

"RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 05/2020 

DÁ NOVA REDAÇÃO AOS DISPOSITIVOS DA INSTRUÇÃO NOR
MATIVA Nº 003/2016. 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das 
atribuições que lhe conferem o art. 95 e o inciso II do art. 97 da Constituição 
Estadual, como também o inciso XI, do art. 1 ° e art. 3°, da Lei Estadual nº 
5.604 de 20 deJaneiro de 1994 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do 
Estado de Alagoas); 

Art. 1 ° A Instrução Normativa nº 003/2016 passa a vigorar com o seguinte 
acréscimo: 

Art. 6° -A Em caráter excepcional e extraordinário, e com a devida moti
vação, admite-se a contratação de advogados com notória especialização, 
por inexigibilidade de licitação com fundámcnto no art. 25, II, § 1 º, da 
Lei 8.666/93, para.a realização de serviços de advocacia com a finalidade 
de obtenção ou recuperação de créditos relativos aos royalties devidos em 
face da ANP -Agência Nacional de Petróleo, desde que seja comprovada 
a inexistência de advogado ou procurador jurídico qualificado para o caso 
concreto, nos quadros do poder Executivo Estadual e Municipal. 

I - O Poder Público respectivo, Estadual ou Municipal, deve justificar, 
detalhadamente, os motivos da contratação .. e a impossibilidade de reali
zação do serviço por órgão próprio de representação jurídica ou contábil. 

II - No caso da contratação prevista no caput deste artigo, os honorários 
contratuais devem estar claramente estabelecidos no instrumento contratu
al, com valores fixados em Real, observados os princípios da razoabilidade 
e economicidade; 

III - Admite-se, ainda, a contratação de honorários por êxito, desde que 
observados os seguintes requisitos: 

a) Os honorários contratados não poderão ultrapassar 20% (vinte por 
cento) do que o ente público auferir com a homologação administrativa, 
em sentença judicial transitada em julgado ou com os efeitos financeiros 
da antecipação de tutela nas ações para a obtenção judicial dos créditos 
relativos aos royalties devidos em face da ANP. 
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b) O pagamento dos honorários deve ser realizado na proporção em que 
os efeitos financeiros favoráveis da decisão passem efetivamente a integrar 
o erário do contratante;" 

Destaca-se, ademais, a Resolução nº 323 do TCE de Sergipe, que autoriza 
expressamente o pagamento dos honorários advocatícios a partir do efetivo 
incremento de receitas, condicionado à obtenção de decisão liminar, nas 
ações judiciais que pleiteiam os royaltíes devidos em face da ANP: 

"Tribunal de Contas do Estado do Sergipe 

RESOLUÇÃO Nº 323, DE 13 DE JUNHO DE 2019 

Modifica a Resolução nº 288, de 13 de novembro de 2014, que dispõe sobre 
os contratos firmados entre a Administração Pública, Estadual e Municipal, 
e os profissionais da advocacia, da contabilidade e consultoria tributária 
para a realização de serviços com a finalidade de recuperação de créditos 
tributários, acrescentando a possibilidade de contratação para a obtenção 
judicial dos créditos relativos aos royalties devidos em face da ANP. 

( ... ) 

Art. 2° O art. 3° da Resolução nº 288/2014 passa vigorar com as seguintes 
alterações: 

Art. 3° ( ... ) 

§ 2° Quando a questão relativa a recuperação de créditos tributários estiver 
judicializada, qualquer pagamento somente poderá ser feito com o trânsito 
em julgado da decisão que der ganho de causa ao ente público contratante. 
(nova redação) 

( ... ) 

§ 4° O Poder Público Estadual e Municipal poderá efetuar o pagamento 
antes do trânsito em julgado nas ações para a obtenção judicial dos créditos 
relativos aos royalties devidos em face da ANP, condicionando o dispêndio 
da verba honorária à concessão da antecipação da tutela, na proporção em 
que os efeitos financeiros favoráveis da decisão liminar passem efetivamente 
a integrar o erário do contratante." (acrescentado) 

I-Iá, ainda, excelentes e corretas decisões nesse sentido no Tribunal de 
Contas da Bahia: 

"Valença - TCM BA 

Esta Relatoria entende ser possível a realização dos pagamentos em situações 
onde já há uma razoável segurança de acolhimento da tese defendida na 
demanda judicial, e não somente após o trânsito em julgado, a exemplo 
de processos judiciais em que já tenha havido julgamento de mérito em 
duas instâncias (sentença e acórdão), sendo diminutas as probabilidades de 
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alteração em outras instâncias. De fato, os recursos aos tribunais superiores, 
como o Supremo Tribunal Federal (STF) e o Superior Tribunal de Justiça 
(STJ), não têm como objetivo julgar o mérito individual de cada caso, mas, 
sim, a conformação à Constituição ou ao ordenamento infraconstitucio
nal." (Termo de ocorrência: Processo TCI\114934e19, Origem: 3ª IRCE 
- Inspetoria Regional de Controle t"\.1:erno, responsável: Sr. Ricardo Silva 
Moura, Prefeito de Valença, assunto: inobservância aos requisitos legais 
para contratação por inexigibilidade. Exercícios: 2017 /2019, Rel. Cons. 
José Alfredo Rocha Dias) 

"Ouriçangas - TCM BA 

Somente em sede recursal, por meio do manejo de Agravo de Instrumen
to pelo Município de Ou:ri~angas, é que houve acolhimento do pleito 
da Comuna de antecipação dos efeitos da tutela, oportunidade na qual 
o Desembargador Federal autorizou provisoriamente o pagamento dos 
royalties, conforme dispositivos transcritos acima. Registre-se que ainda 
não houve manifestação de mérito da ação de origem na primeira instân
cia, como também não houve julgamento final do TRF da 1 ª Região no 
recurso interposto contra a mencionada decisão interlocutória." (Termo 
de ocorrência: Processo TCM 10792e19, origem: 8ª IRCE - Inspetoria 
Regional de Controle Externo, responsável: Sr. Antônio Dias Marques, 
Prefeito de Ouriçangas, assunto: inobservância aos requisitos legais para 
contratação por inexigibilidade. Exercícios: 2018/2019, Rel. Cons. José 
Alfredo Rocha Dias) 

"Vera Cruz - TCM BA 

Sem dúvidas, os honorários advocatícios são devidos àqueles escritórios 
e profissionais que trabalharam na recuperação dos royalties devidos aos 
Municípios e Estados, pois requerem habilidade técnica excepcional para 
satisfazer a necessidade estatal diferenciada e incomum. Nesse sentido, 
o excerto da decisão do Tribunal de Confàs dos Municípios do Estado 
da Bahia reconhece a especialidade dos serviços advocatícios prestados 
no intuito de alcançar tal finalidade de ingresso de receitas. Tribunal de 
Contas dos Municípios do Estado da Bahia. Assunto: Prestação de serviços 
de advocacia. Honorários fixados previamente em contrato, com base ern 
valores estimados. Inocorrência de contrato de risco. Contratação direta 
mediante inexigibilidade de licitação.· Possibilidade. Formalidades legais 
satisfeitas. Procedência parcial. Aplicação de sanção pecuniária.'( ... ) quanto 
ao escritório de advocacia William Ariel Arcanjo Lins Advocacia Ltda., 
os serviços contratados de 'Execução de serviços advocatícios no sentido 
de acompanhar medidas administrativas e judiciais para recuperação de 
royalties devidos pela ANP' requerem habilidade técnica excepcional para 
satisfazer a necessidade estatal diferenciada e incomum, requerendo ex
pertise dos profissionais tendo em vista a peculiaridade do objeto." (Termo 
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de ocorrência, Processo TCM 27107-16, origem: P IRCE, responsáveis: 
Antônio Magno de Souza Filho e William Ariel Arca~jo Lins Advocacia. 
Exercício financeiro: 2016. Cons. Rel. Francisco de SouzaAndrade Netto) 

Assim, conclui-se que os profissionais que foram contratados e in
gressaram tecnicamente com as ações judiciais em defesa do erário 1nmüci
pal prestaram os serviços jurídicos e devem ser remunerados, sob pena de 
enriquecimento ilícito da Administração Pública, o que não é admitido no 
ordenamento jurídico. 

8 Da Distinção Fundamental entre Verbas do Fundef/Fundeb e os 
Royalties da AN P 

O Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Funda1nental 
e de \l1Jorização do Magistério (Fundef) era composto por verbas do Fun
do de Participação do Estado e dos Municípios (FPE e FPM) e por receita 
gerada com a arrecadação do imposto sobre produtos industrializados (IPI) 
proporcional às exportações do Estado, bem como por verbas federais desti
nadas a compensar a perda dos Estados com a desoneração do ICMS sobre 
as exportações determinada pela Lei Complementar nº 87/96 (art. 1 º, § 1 º, 
da Lei nº 9.424/96). 

Com a edição da Emenda Constitucional nº 53, de 2006, que deu nova 
redação ao art. 60 do ADCT e a edição da Lei nº 11.494, de 2007, o Fundo 
de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação (Fundeb) foi criado e se tornou o sucessor do Fun-

1- / def Nessa senda, mna das características principais dos recursos do Fundef/ 
Fundeb se revela pela regra de vinculação, a significar que os valores referentes 
a seus recursos, sob nenhmna hipótese, poderia1n custear qualquer outro tipo 
de despesa (mes1no que educacional) que não estivesse diretamente ligada ao 
ensino fundan1ental. A vinculação se deu por força constitucional (arts. 212 da 
Constituição Federal de 1988 e 60 do ADCT, com a redação da EC nº 14/96). 

Há uma intensa discussão no Poder Judiciário brasileiro a respeito da 
impossibilidade de se extrair do Fundef o percentual devido aos causídicos, 
diante do caráter constitucionalmente vinculado à educação do referido fundo. 
No ân1bito administrativo, o entendimento atual do 11-ibunal de Contas da 
União, do ponto de vista da vinculação dos recursos, é no sentido de que a 
destinação de valores tardia1nente transferidos em razão de decisão judicial, 
relacionados a verbas do Fundef para o paga1nento de honorários advocatí
cios, é inconstitucional, por ser incompatível com o art. 60 do ADCT, c01n 
a redação conferida pela EC nº 14/96, e ilegal, por estar en1 desacordo com a 
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Lei nº 11.494/07 (Acórdão 1.824/2017, de 23.08.2017, Plenário). Por sua vez, 
a decisão proferida pelo Ministro-Presidente do STF na STP nº 88 ta111bé111 

é nessa linha, ín verbis: 

"Não se deve perder de vista, quanto a tal aspecto, que nesta Suprema 
Corte, de há muito já se pacificou o entendimento acerca da plena vincu
lação das verbas do Fundeb exclusivamente ao uso em educação pública 
e a nenhum outro fim. Nesse sentido, e apenas para ilustrar, citem-se os 
seguintes precedentes: '1. O acórdão não divergiu do entendimento firmado 
pelo Plenário desta Corte, no julgamento do mérito da repercussão geral 
reconhecida no RE 841.526-RG (Rei. Min. Luiz Fux, Tema nº 592). 2. As 
verbas do Fundef não podem ser utilizadas para pagamento de despesas do 
Município com honorários advocatícios contratuais. 3. Agravo interno a que 
se dá parcial provimento' (ARE 1.066.281-AgR/PE, Rel. Min. Alexandre 
de Moraes, Primeira Turma, DJe 26.11.2018). '( ... ) O adimplemento das 
condenações pecuniárias por parte da União e respectiva disponibilidade 
financeira aos Autores vinculam-se à finalidade constitucional de promoção 
do direito à educação, única possibilidade de dispêndio dessas verbas pú
blicas( ... )'." (ACO 648/BA, Rei. p/ Acórdão Min. Edson Fachin, Tribunal 
Pleno, DJe 09.03.2018) 

No mesn10 sentido, entendeu o STJ, nos dias de hoje, pela impossibili
dade de retenção de honorários advocatícios contrátuais em verba do Fundef, 
diante de sua vinculação constitucional à educação básica. Ajurisprudência 
entende que os recursos do Fundefpossuem natureza vinculada e, nesse senti
do, não seria possível a utilização do recurso em despesas de natureza diversa. 

O fato de o Fundef não estar mais em vigor não altera tal interpretação12. De 
acordo com a Lei nº 4.320/64, art. 71: "Constitui fundo esp_ecial o produto 
de receitas especificadas que por leis e vinculam à realização de determinados 
objetivos ou serviços, facultada a adoção de normas-peculiares de aplicação". A 
vinculação, portanto, constitui-s~ na determinação constitucional de aplicação 
de índices orçamentários de recursos públicos na educação. 

No que tange aos royalties,. por outro lado, incabível sustentar qualquer 
tipo de vinculação da destinação das receitas, na forma como ocorre com o 
Fundefl.Fundeb, por ausência de previsão constitucional ou legal que determi
ne tal vinculação. Ademais, a participação nos royalties de petróleo e gás pelos 
entes públicos beneficiados não se relaciona à destinação específica de un1a 
arrecadação atrelada a objetivos legalmente definidos, possuindo um caráter 
indenizatório, de compensação de caráter definitivo, em razão, inclusive, da 

12 AIREsp 1.736.176, Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, L?JE22.04.2019. 
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exploração e participação ser de uma safra só de recursos esgotáveis ou não 
renováveis. 

Na atualidade, as restrições à aplicação dos recursos advindos das 
compensações financeiras decorrentes do pagamento dos royalties, a partir da 
edição da Lei nº 9.478/97, limitam-se àquelas dispostas no art. 8° da Lei nº 
7.990/89, ou seja, ao pagamento de dívidas e ao quadro permanente de pessoal, 
ressalvados o adimplernento dos débitos com a União Federal, o custeio com 
ensino e a aplicação para capitalização de fundos de previdência. Desse n1odo, 
não há no ordenamento jurídico brasileiro qualquer vedação ao pagamento de 
honorários advocatícios pelo incremento de receitas decorrentes de royalties 
que afluem ao ente público após laborioso trabalho técnico de escritórios e 
profissionais da área jurídica. 

9 Das Receitas Originárias: como se Dá a Busca Dessas Receitas no 
Judiciá1·io e a Celebração dos Contratos de Prestação de Serviços 
Jurídicos 

Tradicionalmente, a doutrina classifica as receitas públicas, quanto à 

procedência, em originárias e derivadas. Receitas públicas originárias são as 
arrecadadas por 1neio da exploração de atividades econômicas pela Adn1inis
tração Pública. Resultam, principalmente, de rendas do patrimônio mobiliário 
e imobiliário do Estado (receita de aluguel), de preços públicos, de prestação 
de serviços comerciais e de venda de produtos industriais ou agropecuários. 
Já as receitas públicas derivadas são as obtidas pelo Poder Público por meio 
da soberania estatal. Decorrem de norma constitucional ou legal e, por isso, 
são auferidas de forma impositiva, como, por exemplo, as receitas tributárias. 

Na condição de receitas originárias, os royalties são receitas buscadas na 
via privada, de modo que os contratos que envolvern a recuperação dessas 
receitas não devem ser consideradas, a priori, como receitas públicas vincula
das, pois fazen1 parte do patrimônio disponível do ente estatal. Nessa linha 
de intelecção, cabe destacar que a natureza dos honorários contratuais é a de 
pactuação entre os patronos e seus clientes para atuação em causas específicas. 
A previsão legal dessa contraprestação pelos serviços advocatícios prestados 
encontra respaldo no Estatuto da Orden1 dos Advogados do Brasil, que 
assegura, no art. 22, ao prestador de serviço profissional inscrito na OAB o 
direito aos honorários convencionados, aos fixados por arbitramento judicial 
e aos de sucumbência. 

Contratuais ou convencionais, portanto, são os honorários combinados 
livremente pelo profissional e pelo cliente em contrato, via de regra escrito, 
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assinado por ambos. Inclusive, a forma de pagamento pode ser livremente 
pactuada, por acordo mútuo, admitindo-se um valor cobrado no início do 
processo ern prestação única ou mensalidades e um valor no final do processo, 
percentualmente proporcional ao êxito do cliente, ou, ainda, uma combinação 
dessas múltiplas formas. 

Nas contratações públicas, os serviços advocatícios devem ser contra
tados observando-se a Lei Geral de Licitações e Contratos Administrativos. 
Nessa norma, editada a partir do art. 37, XXI, da Constituição, os serviços, 
en1 regra, são contratados após procedimento público e isonômico de seleção 
ou, nos casos expressamente previstos na lei, por meio de procedimento de 
inexigibilidade ou de dispensa de licitação. 

Desse n1odo, nas causas em que um ente público se revela na condição 
de cliente de escritório de advocacia especializado, contratado de forma regular 
para prestação de serviços específicos que exigem expertise e conhecimentos 
técnicos, tal como se apresenta a recuperação de royalties, é possível se promover 
a contratação direta por meio de inexigibilidade de licitação de escritório com 
notória especialização (art. 74 da Lei nº 14.133/2021). 

A fixação dos preços em contratos públicos deve observar os parâmetros 
praticados no 1nercado e o valor contratado deve ser justificado. Nesse ponto, 
iinperioso destacar que a pactuação sobre o êxito também é lícita nos contra
tos públicos, e não é capaz de lesar o ente público, pois os advogados apenas 
recebern quando há proveito efetivo para o ente público, nada sendo devido 
no caso de insucesso do objeto da contratação, conforme dispõem os arts. 48 
e 50 do Código de Ética e Disciplina da OAB. Nesse sentido, os honorários 
advocatícios contratuais que adotam a forma de contraprestação ad exitum 
devern ser calculados com base no benefício econômico recebido pelo cliente. 

Sendo a advocacia constitucionalmente ind.ispensável à administração 
da Justiça - preceito estampado no art. 133 da CF -, o aviltarnento dos ho
norários necessariamente repercute negativamente em termos de malefícios 
para o sistema de Justiça como um todo. Advogados mal remunerados terão 
feridas sua dignidade, sua independência e o seu 1neio regular de subsistên
cia, e assim diininuídas suas condições para colaborar com o acesso à tutela 
jurisdicional justa e com a fiscalização das instituições públicas. 

Tendo em vista que as ações que versam sobre a recuperação de royal
ties são complexas, detém tema específico e envolvem valores elevados, tais 
peculiaridades deven1 refletir no valor do contrato de honorários firmado. A 
Resolução nº 02/2015 - Código de Ética e Disciplina da Orde1n dos Advo
gados do Brasil traz alguns elementos que devem ser considerados quando 
da fixação dos honorários advocatícios: 
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"Art. 49. Os honorários profissionais devem ser fixados com moderação, 
atendidos os elementos seguintes: 

I - a relevância, o vulto, a complexidade e a dificuldade das questões 
versadas; 

II - o trabalho e o tempo a ser empregados; 

III - a possibilidade de ficar o advogado impedido de intervir em outros 
casos, ou de se desavir com outros clientes ou terceiros; 

IV - o valor da causa, a condição econômica do cliente e o proveito para 
este resultante do serviço profissional; 

V - o caráter da intervenção, conforme se trate de serviço a cliente eventual, 
frequente ou constante; 

VI - o lugar da prestação dos serviços, conforme se trate do domicílio do 
advogado ou de outro; 

VII - a competência do profissional; 

VIII - a praxe do foro sobre trabalhos análogos." 

O rol estabelecido nesse dispositivo revela que, quanto mais ünportante 
a demanda, mais específica a matér_ia envolvida e de maior proveito econô
mico para o cliente, maior serão os honorários advocatícios. Por isso, não se 
pode c0111parar os honorários fixados em demandas relativas ao incre111ento 
no repasse dos royaltíes de petróleo e gás natural com honorários fixados em 
contratos de repetição de tributos. 1à1npouco se pode dizer que a especialidade 
exigida dos advogados que prestan1 o serviço jurídico de buscar o incren1cn
to de receitas originárias (royalties) é a mes1na dos advogados que atuam no 
incre111ento de receitas derivadas (tributos). 

Certamente, o conhecimento jurídico dos catÍsídicos que atua1n na 
perseguição do incremento de royalties aos municípios é 1nais específico, 
profundo e profícuo do que aqueles que atuam em denundas de repetição 
de tributos. Os honorários de êxito, por certo, poderão ser mais vultosos nas 
de111andas relativas ao incremento de royalties. Ademais, destaca-se que os 
honorários contratuais constituem espécie de verba alimentar nos termos do 
art. 85, § 14, do CPC/2015, e da Súmula Vinculante nº 47. 

Ern virtude de seu comprornisso com o interesse público, a advocacia 
é inconciliável com qualquer atividade de mercantilização, nos termos do art. 
5° do Código de Ética e Disciplina. A cobrança de honorários, assim, não se 
funda111enta na busca pelo lucro, mas, sim, na necessária subsistência de uma 
classe que é indispensável à administração da Justiça. 
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À luz de tais reflexões, conclui-se que as decisões que não ad1nitem o 
pagarnento de honorários advocatícios a partir do incremento de receitas de 
royalties de petróleo e gás ao ente público, mesmo a partir de tutelas de urgência, 
implica em descumprimento das obrigações contratuais assumidas pelo ente 
público no âmbito das relações privadas da Administração, sendo que seu não 
paga1nento iinporta e1n enriquecimento ilícito e o adimple1nento pode ser 
buscado, posteriormente, por execução forçada do contrato na via judiciária. 

10 Da Necessidade de se Assegurar o Adimplemento da Verba de 
Caráter Alimentar Diante da Necessidade Diária dos Municípios de 
Promover Gastos 

Os chamados vasos comunicantes orçamentários, na linha da liberdade 
de confonnação do legislador orçamentário, permitem a alocação de verbas 
de acordo com o interesse político dos órgãos responsáveis pela construção 
do orçarncnto. Desse n1odo, a verba que não pode ser usada para realizar o 
gasto X é carreada para o Y, permitindo que outra verba seja usada para fazer 
frente àquela despesa. Assim, a vedação ao uso dos royalties para pagamento 
de despesas com pessoal faz com que esse dinheiro possa ser utilizado em 
outras despesas que seriam necessaria1nente custeadas com os recursos que 
toram destinados a essas despesas com pessoal. 

Maria Amélia Enríquez13 denomina isso de armadilha do caixa único, 
o que leva as prefeituras a perder a diinensão transformadora dos royalties para 
modificação da base econômica produtiva dos Municípios. En1 outras palavras, 
os recursos dos royalties entram nos caixas únicos das prefeituras e são engolidos 
pelas necessidades imediatas e iliinitadas que todos os municípios apresentam. 
O sistema dos vasos comunicantes orçamentários permite esse tipo de gestão 
financeira, que confere maior liberdade ao legislador orça1nentário. 

Nessa senda, ao considerar que os pagamentos son1ente poderão ser 
efetuados ao final da demanda, com o trânsito emjulgado da ação, os tribu
nais de contas que pensam assim podem dar causa a um enorme prejuízo 
para os profissionais que desempenharam trabalho exitoso e prin1ordial para 
a recuperação das receitas decorrentes do direto aos royalties, qual seja, o ris
co de que as verbas já tenham sido destinadas a finalidades diversas do ente 
público e não restem verbas suficientes para o adimplemento dos honorários 
contratuais finnados entre a Administração e os prestadores de serviços advo
catíci os. Corre-se o risco, certamente, que ao final do processo judicial, com 
a confirmação da antecipação de tutela em sentença, os entes públicos não 

l3 ENRÍQUEZ, Maria Amélia. Mi11emção: maldição ou dádiva?. SãoPaulo: Signus, 2008. p. 346. 
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rnais contem com reservas financeiras capazes de arcar com os honorários 
advocatícios devidos. 

Ora, os tribunais de contas devem zelar pela legalidade das contas pú
blicas, de modo que não se mostra legítimo o posicionamento que lesa n1a
nifcstamente os escritórios legalmente contratados para prestação de serviços 
especializados que possibilitam o incremento de receitas. 

A ausência de lastro garantidor do adimplemento dos honorários contra
tados, a não ser os royalties recebidos, é questão que concerne especialmente os 
profissionais que definitivamente concorreram co1no incren1ento das receitas 
públicas e não deve111 ser obrigados a arcarem com prejuízos decorrentes de 
decisões adrninistrativas temerárias, que não levam em consideração suas 
consequências práticas, na forma exigida pela LINDB (art. 20, incluído pela 
Lei nº 13.655/2018). 

Destarte, a remuneração pelos serviços prestados deve ser calculada con1 
base no benefício alcançado pela parte, de modo que a maneira mais segura 
e transparente de se realizar tais cálculos consiste no desconto proporcional 
pactuado 1nês a mês, a cada novo depósito repassado pela ANP ao ente pú
blico beneficiado. 

Nessa senda, conclui-se que a possibilidade de pagdmentos dos honorá
rios advocatícios a partir da tutela de urgência ou decisão liminar é medida que 
se impõe, a fim de se garantir maior previsibilidade, transparência e segurança 
jurídica na medida em que os royalties calculados pela ANP ingressatn na esfera 
patrirnonial do ente público beneficiado pelos serviços advocatícios especializados. 

Considerações Finais 

A natureza jurídica dos royalties do petróleo e gás, nos termos da le
gislação vigente, é de compensação financeira, tendo caráter indenizatório 
pelo fato de o Estado ou o Município ter que suportar a exploração em si ou 
a movin1entação no solo ou no subsolo de seu território e as consequências 
arnbientais e sociais advindas dessa exploração. O recebimento de tal compen
sação é um direito constitucionalmente garantido aos Estados e Municípios 
produtores de petróleo ou gás natural, em razão do ônus que eles têm que 
suportar quando da referida exploração. 

A atividade desempenhada pela ANP consiste em realizar e fornecer o 
cálculo do valor a ser percebido pelo ente público que, com efeito, é repassa
do ao credor pela Secretaria do Tesouro Nacional. Assim, a ANP não possui 
legitimidade para figurar como parte ativa em ação em que se pleiteie restitui
ção de valores, pois não pode pleitear verbas que não são de sua titularidade. 
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Assim, é possível concluir que a destinação das verbas dos royalties ao Fundo 
Especial constitui uma das modalidades de transferência de recursos finan
ceiros da União para os Estados e Municípios, nas mesmas bases previstas no 
art. 159 da Constituição Federal, de modo que podem ser mn forte indutor 
de desenvolvimento, tratado como rnais mna importante receita pública além 
das tributárias, podendo ser utilizada para custeio da máquina estatal, con1 
base no princípio da liberdade do legislador orça1nentário. 

Diferentemente das ações judíciais em que se pleiteia a recuperação de 
receitas certas e determináveis, como aquelas em que é possível discriminar 
previa1nente os valores a serem restituídos, as receitas referentes aos royalties 
repassados pela ANP podem variar de acordo com diversos fatores, como 
localização geográfica, entes públicos inseridos na base de cálculo da divisão 
do fundo, volume de produção de petróleo e gás natural do mês de apuração 
e preço de referência dos hidrocarbonetos no mês de referência. Nessa senda, 
os entes destinatários da divisão do Fundo Especial se subrnetem, mês a mês, a 
uma natural variação de suas cotas, diante das intercorrências que influenciam na 
repartição do montante global dos royalties. Portanto, ao receber um incremento 
de royalties em decorrência de decisão judicial liminar ou tutela de urgência, esta 
não assume o caráter precário, uma vez que a "fotografia" tirada pela ANP, no 
momento de indicar para a STN qual é a fatia destinada a cada ente público, 
assu1ne um caráter definitivo que gera um efetivo ingresso de receitas nos cofres 
públicos, traduzindo-se em inequívoco benefício para o ente público que tem 
responsabilidade fiscal de implementar benefícios à sociadade local. 

Logo, caminha1n na esteira da melhor análise jurídica as decisões dos 
1hbunais de Contas que possibilitam o pagamento de honorários advo
catícios contratuais aos escritórios que patrocinam as demandas quando o 
cumpri1nento da obrigação de fazer pela ANP de implementar novo critério 
de recebi1nento pelo ente federado dos royalties, a partir de decisão judicial de 
tutela de urgência ou liminar. A partir da decisão judicial nas denundas que 
pleiteiam o aumento dos valores financeiros de royalties de pertóleo e gás, o 
ente público, de fato, percebe o ingresso definitivo de novas receitas em sua 
esfera patrimonial. Assin1, a contratação dos serviços advocatícios especia
lizados reverte em legítimo e real proveito para o ente beneficiado. Desse 
rnodo, a percepção dos royalties de pertóleo e gás por meio de decisão lin1inar 
ou tutela de urgência assume caráter de definitividade, uma vez que a ANP 
não pode requerer a restituição de valores que nunca pagou. Inclusive, em 
vários processos judiciais, a própria ANP defende tese de que não é pagadora 
de royalties, de modo que não faz jus à repetição do valor pago na vigência da 
decisão. Ade111ais, a participação nos royalties de petróleo e gás pelos entes pú
blicos beneficiados de boa-fé não se relaciona à destinação específica de uma 
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arrecadação atrelada a objetivos legalmente definidos, possuindo um caráter 
indenizatório, de compensação de caráter definitivo, em razão, inclusive, da 
exploração e participação ser de uma safra só ou recursos esgotáveis ou não 
renováveis. 

Assin1 sendo, o município, na condição de ente público dotado de 
autonomia, deve se esforçar para receber receitas originárias - o que implica 
na contratação de serviços especializados para tanto - e, nesse viés, imperioso 
que o controle externo exercido pelos tribunais de contas se faça levando-se 
em consideração o nobre objetivo da Comuna de buscar o incremento dessas 
receitas originárias, pois se trata de novas formas de arrecadação, decorrentes 
de ex-ploração de patrimônio próprio. Essa atuação dos 1nunicípios é salutar 
e encontra atnparo no art. 5°, caput, da Constituição, pois, ao fim e ao cabo, 
buscam os entes obter mn trata1nento isonômico aos demais municípios que 
se encontran1 na mesma situação na cadeia de produção de gás natural ou de 
petróleo, mas são tratados de forma distinta pela ANP. 

Por sua vez, a receita dos royalties, caracterizada corno originária, se difere 
da receita dos tributos, caracterizada como derivada. A partir da decisão liminar 
ou tutela de urgência nas demandas que pleiteiam os royalties de petróleo e 
gás, o ente público de fato percebe o ingresso de novas receitas e1n sua esfera 
patrimonial. Assim, a contratação dos serviços advocatícios especializados 
reverte etn efetivo proveito para o ente beneficiado pelo cumprimento da 
obrigação de fazer pela ANP, não havendo de se cogitar, por mais essa razão, de 
necessidade de confirmação de outra decisão para que os ingressos patrimoniais 
se aperfeiçoem. De forma diversa do que ocorre nas demandas que pleiteiam 
a devolução das contribuições previdenciárias, por exemplo, não há que se 
aguardar o trânsito emjulgado para liquidação de sentença e pagamento por 
meio de precatório, uma vez que as compensações financeiras recuperadas a 
título de royaltíes de petróleo e gás ingressam imediat~mente e mensaltnente 
no patrimônio jurídico do ente público. 

A situação do incremento dos cofres públicos com royalties é tambén1 
diversa da que ocorre com os recursos do Fundef/Fundeb. Esta se revela pela 
regra de vinculação, a significar que os valores referentes a seus recursos, 
sob nenhun1a hipótese, poderiarn custear qualquer outro tipo de despesa, 
mesmo que educacional, que não estivesse diretamente ligada ao ensino fun
da1nental. A vinculação se deu por força constitucional (arts. 212 da CF/88 e 
60 do ADCT). No que tange aos royalties, por outro lado, incabível sustentar 
qualquer tipo de vinculação da destinação das receitas, na forma como ocorre 
com o Fundcf/Fundeb, por ausência de previsão constitucional ou legal que 
determine tal vinculação. 
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Com relação aos honorários advocatícios, tendo em vista que as ações 
que versa1n sobre a recuperação de royalties são complexas, detém tema espe
cífico e envolvem valores elevados, tais peculiaridades devem refletir no valor 
do contrato de honorários finnado, conforme exigido pelo art. 49 da Resolução 
nº 02/2015 - Código de Ética e Disciplina da Ordem dos Advogados do Bra
sil. O rol estabelecido nesse dispositivo reyela que, quanto mais importante a · 
de1nanda, rnais específica a matéria envolvida e de maior proveito econôrnico 
para o cliente, maior serão os honorários advocatícios. Por isso, não se pode 
comparar os honorários fixados en1 demandas relativas ao incremento no repasse 
dos royalties de petróleo e gás natural c01n honorários fixados em contratos de 
repetição de tributos. Tampouco se pode dizer que a especialidade exigida dos 
advogados que prestam o serviço jurídico de buscar o incremento de receitas 
originárias (royalties) é a mesma dos advogddos que atuam no incremento de 
receitas derivadas (tributos). Certamente, o conhecimento jurídico dos cau
sídicos que atuam na perseguição do incren1ento de royalties aos municípios é 
n1ais específico, profundo e profícuo do que aqueles que atuam em demandas 
de repetição de tributos. Os honorários de êxito, por certo, poderão ser mais 
vultosos nas demandas relativas ao incremento de royalties. 

Adernais, destaca-se que os honorários contratuais constituem espécie 
de verba alin1entar rios terrrios do art. 85, § 14, do CPC/2015, e da Súrnula 
Vinculante nº 47. Há que se estabelecer a possibilidade de garantia do paga
mento dessa verba de caráter alime.ntar com os próprios recursos obtidos em 
decorrência da decisão judicial pleiteada pelos causídicos contratados, seja ela 
proferida em caráter definitivo ou litninannente. Deve ser afastado o dogma 
de que toda tutela antecipada redunda na repetição de valores se revertida 

,) em sentença, pois o STJ está promovendo ampla discussão sobre o efeito 
dessas tutelas, distinguindo-as en1 diversas categorias, de tnodo a se conferir 
nuior segurança jurídica à questão, se debruçando sobre a questão por meio 
da rediscussão do Tema Repetitivo nº 692. 

Por sua vez, os chamados vasos c01nunicantes orçamentários, na linha 
da liberdade de conformação do legislador orçamentário permitem a alocação 
de verbas de acordo com o interesse político dos órgãos responsáveis pela 
construção do orçamento. A verba que não pode ser usada para realizar o 
gasto X é carreada para o Y, permitindo que outra verba seja usada para fazer 
frente àquela despesa. A armadilha do caixa único faz com que os recursos 
dos royalties entrem nos caixas únicos das prefeituras e são engolidos pelas 
necessidades imediatas e ilünitadas que todos os municípios apresentam. 
Assim, corre-se o risco de que, ao final do processo, com a confirmação da 
antecipação de tutela en1 sentença, os entes públicos não mais contem c01n 
reservas financeiras capazes de arcar com os honorários advocatícios devi-
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dos, provocando um autêntico enriquecimento ilícito da Comuna frente ao 
inadimplemento da verba alimentar do advogado que laborou para a obtenção 
do crédito municipal. 

TITLE: Financial legal naturc of thc distribution of anp oil and gas royaltics and prclimina1y injunction 
or urgcnt rclicf in legal procccdings. 

ABSTRACT: Thc te::,._,: aims at thc legal nature of the distribution of oil and gas royalties from thc Na
tional Agcncy for Pctroleum, Natural Gas anel Biofucls and the issuc of urgent injunction or rclief in 
legal proccedings. Thc mcthodology consists of the analysis of the legal doctrine and jurisprudence of the 
Federal Supremc Court, the Superior Court of Justice anel the Courts of Auditors rclated to thc subject, 
using bibliographic and documenta1y methods, with an emphasis on the sources of study ofFinancial Law 
anel The01y General of Law: ln this way, the problem to be answered is the legal-financial regime of oi] 
:111d gas royalties distributed by the regulatory agency, in order to identify the legal characteristics of this 
mattcr. lt is concluded that the increase in royalties as aresult of an injunction or provisional court deci
sion assumes the character of finality, as, in addition to being classificd as original revenue, it generates an 
cffrctive inflow of revenue into public coffers when distributed by the agency, translating in unequivocal 
benefit for the public cntity. 

KEYWORDS: Royalties. Oil and Gas. Court Decisions. ANP. 
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brasileiro. Conclui~se, assim, q1ic os danos taosa
dos pela troca de papéis constitucionais causam 
a paralisia do Estado e ferem, normativamen
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princípio republicano, do Estado Demotrát1co de · 
Direito, e da separação de poden~s. 
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d • 'd' 'd d ·prem-acia da Const1tuiçao e a reserva eJuns 1çao e de admini~t . o a Jun 1c1 a e, a su. _ . - . , _ R t· • . ., ração 
6. Princípio da separação de poderes. 7. Cooclusao. 8· · e er~ncias. · 

1. INTRODUÇÃO _ 

N osi últimos anos, o Poder Judiciário tem cumprido cada vez mais opa l 
interferir diretamente nas políticas públicas da Administração Pública) in;e .~e 
do-se no papel ilegítimo não só de se comunicar com a sociedade e torná.:la ~nn-' · - - . . . _ . _ c1enre 
dessas políticas, como também_o deimpedir, mais recentemente, que a Adminis-
tração Pública possa tom0nn.edidas urgentes no enfrentamento da aceleraçãod 
contágio por Covid-19, isto é,aAdministrnção ~ública possa tratardaspolíti~ 
públicas voltadas ao enfrerttamento da pandemia decorrente da Covid-19. 

Nessa senda, apesar de o estudç espedfic:o sobre a reserva de administraÇào 
ser desenvolvido por inúmeros dout~inadores brasileiros, ainda não se estudou 
d e forma adequada e necessária o tema sob o viés da interf erênda indevida dâjui 
risdição no poder das auto.ridades administrativas. Assim sendo, o postulado da 
reserva constitucional de jurisfüção e daresetva legal de administração púbÜ~ 
no debate da hermenêutica constitucional atual revela-se de extrema importân
cia, sobretudo no que diz respeito às últimas decisões do Supremo Tribunal Fe
deral (STF) e do Superior Tr,ibunal deJustiça (STJ) sobre o tema. 

Dessa maneira, a pesquisa tem_ço.mo objetivõ imediato ou especí(ico iden~ 
tificar se os fatores jurídicos destacados na i,nterpretação levada a cabo pelo 

1. Como citar esse artigo/How to cite this article: ALMEIDA Edvaldo Nilo de: Poder 
Judiciário e Administração Püblica: inte~ferência indevida ~a capacidade d.e tomada 
de decisão e execução de políticas pllblicas de combate à Covid-19. Revista de Dlrelt~ 

_ Administrativo e Illfraestrutura, São .Paulo, v. 51 n. 19, p. 191-212, out:-dez. 2021. DOI. 
, lhttps://doi.org/l0A-8143/rdai.19.ena]. · · 

AlMEII)~ E~valdo Nilp de. Pooe\J~diciárío e Ad;i~i~traÇãb Pública: interferência lndév}da 
na capacidaae_.de tom~d~ .qe·d~e1.s~~ e;~eq.iç~o de:polfticas p6bHcas de com~~~e à Covid· 19· 

Rev1$ta ~e_ D,(re1tn Adm1mstrat1vo,'lf)fra~trutura, Regufaçãa ~Compltance. . )3 
n .1Q onn·E: ,..,. 1n1. ,, ... ,., e.:-.. ,.,_ 1 r • -- . 1 i ·.,..-". :~~ 
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. 1diclMiO, reduzindo dmstkomcme os pmlttt';S da Admtnis.tração: Púhli
pod~:~~~,um1 prind))lOS COlíslimcfohais do~ dirêit?s~tmdamctlt~ís exprêsso~ ou 
~•!1, (IJicilOS no Estt1do ncmoctátko (~e OiréttoJmlsile~to e dis~rtar sobre ô c.:m .. 
11~1P ~xistcntc entre. o púslttlndo da iescrva de admimstração como decorrência 
íl.1to l , 1 5,.11,lradto de pó deres e os poderes d~ r· uris<liqão . . ,· ,n e a e • ' .. 
Jog~(:r sllll \'CZ1 os objetivos n~ediatos oh gttaispassam pelá investigação de três 
. . "constitudonilis maternlis à atuação ilegal do Poder Judiciário no eníren~ 

hJ111l<\ da covid-19, que são os ptincípios: republicâno, do Estado Democrá~ 
t~~,c~;~)irdto, e dn separação de poderes, Cótn o exame cfa exata noção dos 
tJL~ ttlados da reserva de administração e de jurisclição1 espechilmente o cotejo 
Pº·1

1 .. ·co necessário entre a jurisprudência; a doutrina e a legislação disciplina
ana 1t1 

dora no Brasil. . . , .· : . . . . . . . . -
Diante disso, a pesquisa tentara responder se o atUal processo de apltcaçao do 

irdto pelo Poder Judiciário em relação às políticas públicas da Administração 
~ública de combate à Covid..:19 pode ser considerado conflitante com o ordena-
mento jurídico brasileiro. . 

A respeito da metodologia para pesquisa e escrita, utilizam-se os métodos bi
bliográfico1 documental e jurisprudendal, com ênfase nas fontes de estudo do 
Direito Constitucional e Teoria Geral do Direito. Faz-se a leitura e a análise aten
ta de inúmeros textos legais, projetos de lei, registros públicos, livros, arquivos, 
sistemas eletrônicos via internet, jurisprudêncfa1 assim como pareceres, disser
tações, monografias e artigos da doutrina mais autorizada que criticam, elogiam, 
reciulamentam e certificam a construção e o andamento das politicas públicas de 

o 
enfrentamento da Covid-19 no planojmídko1 econômico e social. 

De. mais a mais, tendo em vista o sumário do trabalho, a tese divide-se em in
trodução, cinco itens e as conclusões. Em fase inicial, faz-se análise dos limites 
constitucionais materiais.No segundo item, buscar-se-á analisar, especificamen
te1 o princípio republicano corria norma jurídica que limita e concede suporte às 
prerrogativas da atividade jurisdicional e da àtividade da Administração Püblica. 
Já o terceiro e quarto itens, dedicam-se aos princípios do Estado Democrático de 
Direito e da juridicidade pata, ao fim, no tlltimo ponto, trazerà baila a separação 
de poderes no texto constitucional de 1988. Conçlui-sc que os danos causados 
pela troca de papéis coristitucion~is C:a~satti a paralisia do poqt!r publico estatal e 
tornam a Constituição letra morta. · · · 

2. Dos LIMITES CONSTITUCIONAIS.· MATERIAIS 

Os limites constitucionais materiais 'São disposlções constitucionais ·ge
rais que. permeiam e furtdamentam a validadé das ·demais notm~s presentes no 

Awe10~ Edvaldo Nllo de. Poder J.ud!dárioe.Adminístração. PObU~a: il')terfer~ncia indevjda 
na capacidade de tomada de decisão e· execução de p0Ht1ta~ póbhc~s de com~ate â Covid-19. 

Revista de Direito Administrativo, /nfraesti'Utl{rà, Regu/dçôo eComp(1;3,rice. 
n. ts. ano 5. p. 191~2,2. São Paulo: fd .. RT, out/d_ez._.2_02_1. ________ _ 
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d nt . •urídico expressando o ideário e as diretrizes principa· or ename o J . , _ . . . . ·. . . . . is de 
d d tl·tuci'otial São pnndp10s de elevado valor normativo to. a a or em cons . · . . . . . , conct 
tizantes das decisões políticas estrutunus do Estadº' con5t1tumdo verdad . e. 
garantias aos cidadãos. A compreensão do sentido e? c~ráter de_obr~gatone~;;s 

da aplicação das nonnasjuridicasi_Pe~tencentes ao dire1:o co~st1tuc1onaleinfra~ 
constitucional sãd legitimados e J1m1tados por esses pnucípios fundamentai 

Ao disserta; com extre1ha clareza, sobre a classificação dos princípios e/ 
titucionais Jor~e Miranda chama de princípios político-constitucionais O ns. 
nós design~mos de limites materiais da Lei das Leis e pondera que e1es co:ue 

d . . 1 es. 
pondem aos "limites transc~ndentes dopo er con5tnuinte, aos imites especj. 
fícos da revisão constitucional, próprios e impróprios, e aos princípios conexos 
ou derivados de uns e de outros, os quais refletem, como O nome indica, as gran
des marcas e direções caracterízadoias de cada Constituição material diante das 
demais, ou sejam, as grandes opções e princípios de cada regime" (MIRANDA

1 

2000, p. 231-233). Gomes Canotilho, do mesmo modo, afirma a existênciade 
princípios políticos constitucionais conformadores. Posteriormente, estabele
ce os prindpiós estruturantes, que pertencem à categoria de princípios políticos 
constitucionais conformadores, cómo os mais importantes do sistema jurídico. 
São "as traves-mestras juríclico,.;constituciortais do estatuto jurídico do político~. 
Na sua visão, esses princípios auferem concretização por meio de outros princí
pios (ou subprincípios) que densificam os princípios estruturantes, iluminan
do o seu sentido jurídico-constitucional e político-constitucional, fonnando,ao 
mesmo tempo, com des, um sistema interno. Adverte que os princípios esr.ru• 
turantes não são apenas densificados por princípios gerais ou especiais, pois sua 
concretização é feita também por várias regras constitucionais, qualquer que seja 
a sua natureza. Por fim, ainda pondera que "os princípios estruturantes ganham 
densidade e transparência através de suas concretizações (em princípios gerais, 
princí_pi?,s especiais ou regras), e estas foi."mam com os primeiros uma unidade 
mat:nal · (CANOTILHO, 2002, p.1157-1159). . · 

E de bom grado ressaltar que o artigo 5°, XXXV. da Constituição Feder~! de 
19~8, fo~mu_lador da disciplina do princípio const;tucional do acesso àjU5t~ç~1 

~ so o pnm~1ro p~sso a ser dado na interpretação jurídica a respeito da possibi· 

b
hdade ou nao ~a interferência do Poder Judiciário no enfrentamento do coii1· 
ate ã pandemia da Covid 1·9 N·- . . · ·d d desse . . . . . · - · ao pqdemos nos prender à literah ª e à 

pnnc1p10 para dizer que 05 • í ·. . . . . . . . _ Jícalll 
atl·vi·d d . d' pnnc p10.s polft1co-const1tuc1ona1s nao se ttp ridic8 a e JU tcante do ma · d · · . ' , . . · · \t _ · · · gistra o. Nesse1nter1m entende-se a nor1.11:aJ ·11, como genero do qual se di T · . , ', . fpioSJ 
rídicos Entre o·s . 1· . . . vers1 icam, como espécies, as regras e os pnnc. .,ais e 

· u t1mos estão . . , . ti·ruciOi• 
~ · , · . · compreendidos os pnnc1p1os ~ 

AtME1D'7' Edvatdo Nilo d • Po . . . ·. . . • . . . 
na c:apac1dade_ de tomadaede d~eriJ~diciâno e Adm1n1str~~ão Public:a: interferência 1ndev.1t,9. .· 

Rev,sta de Ditei to Ad,;í~~~ e ?ecução de pohticas públicas de comqate à CoV! .. J 
· - 15 ra ivo. /nfraestmt11m Ri>m1lndin eComohance. _...ii 
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1ª Scç,\ . o -Drm:1ro A 
~STRATNô 

, stitucionais e os princfpios gerais d d' ~ 
. fr$1C011 d' ·r· o ireito A i 1I1 ue ao tentar 1vers1 1car princípio d · ss rn se de~ 
• 0 de q ' . . e norma p d e Pensar 1 
fftt . •piológíca consutuc1onal e se cometh d 1 0 e•se distart •f Pc o . prrnc1 . . .__r o esliz d e ar da t 
ria , 85 às regnts3uríd1cas, fugindo-se do ve d d e e restringir O ~0-
d 11orrI1 d ~ a eJrosent1d f coticetto 
e , iosJ·urfdicos, que é o e ser norma Jurídica C O e e exist~ncia d 
(inc1p k' d · • oncorda os P mentodeDwor m equeosprincfpioseas ,-se,noponto co 
Pensa d b . . . regrasapont , m 

0 . lares acerca a o r1gação 3urfd1ca em circunstâ . arn para decisões 
,,arocu d nc1as especffi r: m-se quanto à natureza a orientação que ofere . A cas, mas dis-
tingue " d d ,, D d cem. s regrassa 1· 

d maneira tu o ou na a . a o os fatos que uma r o ap icá-
veis ~ ' egra estipula tâ 

, válida e, nesse caso, a resposta que ela fornece deve . , en o ou a 
regra e .b . d . ser aceita; ou não é , 
• i:if nada contn m para a ec1são. As regras são fundon 1 . va-

Iida, e d . . a mente rmportan-
desimportantes. Se uas1egrasentramemconfhto umad 1 tesou . . 1 . ' e as não pode ser 

,1.d o sistema 3uríd1co regu a esse conflito por meio de aigun . é . "ª 1 a. _ ,.. . : . s cnt nos nor-
. 05 que dao procedencia a regia promulgada pela autoridade d matw , . · .· · . . e grau supe:... 

. à reara promulgada mais recent~mente e à regra. mais específica Po rior, o · • _ . . . · · . • rsua vez, 
05 princípios possuem_ uma d1mensao ~e peso ou 1mportãncía quando se inter-
cruzam. Aquele que vai resolver o conflito tem de levarem conta a força relativa 
de cada princípio na hipótese a ser discutid~. A dimensão de peso dos princípios 
não pode ser uma mensuração exata,_ e ojuigamento que determina que um prin
cípio é mais .importante que outro será frequentemente objeto de controvérsia. 
Nada obstante, essa dimensão é parte integrante do conceito de principio e faz 
muito sentido perguntar que peso ele tem ou quão importante ele é em cada caso 
concreto (DWORKIN, 2002, p, 39q43). 

Dessa forma, a capital normajurídica constitucional de livre acesso àjusúça 
não existe sozinha, solta no ar, pois faz p'arte de um todo harmônico, interliga
do e coordenado entre si, de onde extrai o respectivo fundamento de sua valida
de. Adentrando um pouco na teoria geràl do direito, observamos que o próprio 
conceito de norma jurídica é relacional. A norma jurídica só existe e é válida, por 
exemplo! se guarda congruência com o ordenamento jurídkó constitucional a 
que pertence, 

. Na investigação aqui discutida,, a.nqr:~jurfdica :ordenadora ,do acesso à jus
tiça,_ como princípio jurídico pertencente ao contexto·dq ordenamentojutídico 
;;;;;:~:º' é, sim, 1im~tada e 1~gjtirnafa p<>r ~Uttos _principios _polft_ico-consti
do Demis f~n.dament~1s, a saber: ç, pr1r;i:dpio. ~pubhçano; o prmcfpto do Esta-:
um pa ºtrahco de Direito e o prtrtcípiô da separaç~o de poderes. Eles exercem 
tno gu~: ~a~s~ormado~ e di~amizador no sist~~a jurídico~ :uncio~an~o co
art Sº x:v~r;ais imprescmdiveJs para~ :intctpretaçao, integ~çao e aphcaçao do 

' · ' do Texto Supremo de 1988. . . . · · , -

na ~~~~~~:~~~d~ Nilo de, Po~udici~rio e Administraçã.o Púbi{ca: interferência ir,de~~! 9 
Revist~ aºi~d~ de dec1~0 e execuçilo de políticas pubh~s .de comçate à Cov1 · 1 · 

e ire,to Administrativo. Infraestrutura Regulação eCorrtplrance, 
' • ' - • ' 1 • - i1t\"')1 
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3. PRINCIPIO REPUBl.lCANO 

0 principio republicano (art. 1°, ca111.4t~ da CF/88), indubitavelrnent _ 
impommtc on uma das mnis importantes normas jurídk~is que litnita e,en111~h 
dcm suporte intangível 1'\s prerrogativas coitstitttciorrnis da ativicladeJ•:d~conQ:. 
. . • • 1> , 1 1 · Ica11 dn atividade da Adm1mstração . u) 1ca. . r,'! 

A constitucionnlizaçí\o da República implica uma serie de consequênr· 
ordcnamcntojurídkc, cm geral: regras que possam çonc.:eder o conteúdn -his_Jv 

e exato da cxtcnsàõ da tripartição de poder; alternância de poder, resuh;r~n~ 
prriodicidadc e transitoriedade doscargos~olftkos; a possibilidade deres :e~tlJ 
biHzaçào penal, civil, ad111inis!1:ativa e polHtca do: gcsto,res públicos, seja~;::: 
administrativo ou agente pohuco; que o Poder 1::xecullvo, o Le

0
oislativ,.. e, 

1

:' 

. .bl . d eo !'• 
diciário operem lc.vando cm conta o interesse pú ico como aspiração de.,..~'"· 
e para todos. de maneira legítima, sem discrhúlnações partidárias ou privi;;~ 
ín juridicos; mecanismos de controle e fiscalização d9 povo sobre o governo 7º, 
w·no campo federal como estadual emunicipal; proteção às libcrdadespúbii:· 
garantindo os direitos fundamentais da pessoa humana e um conjunto de medÍ: 
das que possibilite a defesa desses quando desrespeitados; fortalecimentodafun. 
ção pedagógica e educadora dos poderes estatais; atribuir conteúdo e ourcrmar 
expressão à mora1idade na administração do patrimônio público, entre our~ 
(ESPÍNDOLA, 2003, p.13-15, 27-28). 

Em relação às ativid(ildes do Poder Judiciário no combate à pandemia 6 
Covid-19 e a sua interferência nas políticas públicas do Poder Executivo, JX;· 

dem-se extrair postulados basilares, conforme o princípio republicano, confür• 

me se passa a expor. 
A existência de políticas públicas no enfrentamento à pandemia da Covid-19 

por parte do Poder Executivo deve proporcionar uma maior harmonia e colab:
ração entre os poderes estatais, lmpondo ao PoderJudidário a tarefa de colabor~r 
nas relações com os agentes administrativos, permitindo à Administração Pti_: 
ca uma melhor peif onnance nas funções que lhes são expressamente atribtn 
pela Constituição. ·e; 

Por sua vez, a proteção à saúde é de competência comum a todos 05 en~í

d~ federação. (~rt. 23, II,_ d~ CF) e, assim, os Cheíes do Executivo que ~~•~:pti• 
re1to de part1c1~~r _e dec1d1r de forma jµstificada, dentro das s_uas es~e~~iae,pcr 
der, sobre os cnterios de atuação que objetivem combater a crise sanit [tln· 

- . . d . . . n1metros 
consequenc1a, -não po. e o Poder) udiciátio atuar para alterar os Pª ' 
<lamentados de escolha do Poder Execut1·vo . m1n1~· · . parllti 

' ,J 

Dessa forma, as políticas públicas adotadas pelo Poder Execuuvo ' b~1ei10 

tiro direito à saúde da população são armas de gr~nde eficiência no con1 , 
. A • . • indevida . \1 

wei~, Ed. vai do Nilo de. Poder Judicíâ.rlo. e Adm. •.inist.raçâ. o Púb. líca.: interferência. à covíd· 19· ~; ~ 
na ~pacidade_ de tom~d~ de dec\s~o e e~ecuçao de pollticas públic~s de corn~a~~e. ·"· 
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1n SEçA D 
• O - IREITO ADMfNlSTRAi/VQ 

no cuinprünento da Constitüiçâo e das lei· . 
'rus e . . .. · . S1 mas possib'I• 

vi 1 utílizadas, a responsab1hzação política do gest 'b . 1 1tarn., também, 
se ma b'·J· ã· .. •.· d' or pu ltco peI"' p l [urura responsa 1 1zaç o JUrí 1ca penal, admin. · . . · . " opu ação 
e i11na r . . istrauva e civil d . f 

UI. sim deve ser 1e1ta e reservada ao PoderJud, 'á. . 0 m rator, ue, aq , ' _ . . . . . · 1c1 rio. 
q D certo as atuaçoes dos poderes estatais no combat à . 

e ' 'bl' . 1 . · e pandemia deve tadas no interesse pu · 1co ou co etrvo e o Poder Execur. . · _rn ser 
pau • , d . . . - . . . . IYo, no exercício dos 

Poderes e dono e meios a utenticos e eficazes •que pert'H. d · · seus ' . ·. . •ultem o esenvolvi-
to dos seus trabalhos. Contudo., o uso .. desses meios é O p . men · _ .. 1. . . . . . onto cerne da sua 
Çªº eis que nao ele pode utr 1zar a sua força. pm.·a comet·er a b' . d d ;:itua "' , . . . . , • . • _ . · ·. r 1trarie a es e 

discriminações m.1ustas suscet1ve1.s de aprec1açao pelo Poder Judiciário. 
Nesse sentido, o Poder Executivo, na assistência à população para O enfren

tamento da epidemia do novo coronavfrus, não pode infringir 05 direitos fun
damentais dos cidadãos sem a devida justificação e ponderação dos interesses 
constitucionais contrapostos no caso concreto> devendo garantir as liberdades 
públicas; pois, caso sejam destespeitadosesses·direitos e essas garantias sem a 
necessária e adequada motivação, seus aros poderâp sofrer fmpugnação ou repa
ro por ação j udicíal, por via dos remédios constitucionais do habeas corpus ou do 
mandado de segurança. 

Uma das importantes atribuições reservadas ao Poder Executivo éa de educar 
a sociedade e, como responsável por estabeleçer as medidas sanitárias voltadas 
à proteção da saúde da população, ele• tem o dever de cortttibuir com essa tarefa 
pedagógica de municiar a população de documentos e informações, proporcío• 
nan<lo~se maior conhecimento das soluções médicas disponíveis no combate à 
Covid-19, o que, em regra, é insindicável pefa atuação judicicante . 
. Nessa senda, o Poder Executivo tem importantes instrumentos de combate à 

disseminação da Covid-19, em virtude de seu poder polítko-administrativo e de 
o~çamento; mas, ao exercer a função pública de restrição a direitos fundamen-
tais . · 

1 comoª hberdade de trabalho e. de culto à relig· ião . deve optar pela solução rneno · · . · · ' 
d. . 5 gravosa quando há alternativas que podem ser seguidas para assegurar 0 trelto · . · · · · · ª saude dos cidadãos. .. 

Ademais f · · · · . . . · 
sas e . 1 n5a-se que o Estado rep· übiicano comumente consagrado em nos-onst1t · . . · · ' · ' · · . . . . 
Pelopoder~~õe~ c~mo dáusuJ~ p~ttea,dnsuscetfvetdereforma consutucional 
§5º,do texto nst~tu1nte derivado Cart. 9Q? § 4º, da Constituição de 19B1; art. l 7~, 1~ Co?stituiça~~Jor de l 9J4; art. 217, § 6", Cffl-Cons·tituição de_ 194:6; art. 50, § 1 ' 
ílJtet,ract de l967; art. 47 § 1º. com a Emenda const1tuc10nal l/!9.69), 

de 1988 P~r temporariamente des;a co~dição de dáusülà p. étrea na. Con5tituição 
eSco]h . ª torna . . . . .. · . · · · · · 1993 que 
r, er1a ent r Possivel um plebiscito nó dia sete de setembro de ' · 
\\\rt.i0 re a fo . ·· · · .. · · . , . . · · ional 

d0Abct). rrna d~ governo republicana oirmonarquia con5utu_c . 
A Anosso JUízo, depois do plebiscito e a escolha pela Republica, 
~~ ' 

~ capa~fd Valdo Nilo· . . . . Jd~ de tomad~~ ~der. J~diciárJo. e Administraçaç ~úbl,i_ca: interferéncía incdev!t19_ 
evista rfe DirÍ>ltn ~~:~!5~~ e ~xecuçao de pollt1cas púbíiCàS de com~ate à OVJ 

· • ~ - . .. n_- .. ,,.,.)1,, "'<'nmohance. 
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nno se pode mais discutir a condi7ão de dáu~ula pétrea da forma rep~blieana. 
governo, não podendo ser modiítcad~ em v1rtud~ ~te e~e~da constttuciona1~e 
a reserva de :Huaç.lo do Poder Execuuvo nas polft1cas pubhcas, sendo urna de ~ 
vaçüo lógica e dcscnvolvitncnUstâ dn Repú?li:~; também se t~rna, ~epois da:~: 
colha definitiva pelo pov~1 cm noss~ Const1tmçao de 1988, nucleo rntangfvelde 
reforma pelo poder consutuintc denvado. 

4. PRlNCÍPIO DO ESTADO DEMOCRÁTICO DE DIRÊITO 

0 princípio do Estado Democrático de ,Direito e a necessária le:gitimidadedo 
poder como sendo emanado do po~o. ~ão p!lares da nos_sa constituição (an. lº, 
caput e parágrafo único, da CF/88). E aJunçao dos conceitos de Estado democrâ~ 
tico e Estado de direito, formando um único princípio, que se alastra por toda a 
Lei Maior de 1988. Aparta,-seo conceito de Est11d9 democrático do de Estado de 
direito? Um Estado submisso ao ordenamento jurídico é Estado Democrático 
de Direito? 

A noção de Estado democrático, invariavelmente, possui como um dos seus 
pressupostos essenciais a supremacia da vontade do povo sobre a de qualquer 
indivíduo ou grupo, pertencendo as funções de poder do Estado ao próprio po
vo, que as exerce por meios diretos ou indiretos, conforme os dispositivos lega.is 
vigentes no ordenamento jurídico. Por sua vez,a noção de Estado de direito de~ 
corre da submissão do. Estado ao ordenamento jurídico> legitimado formal e ma
terialmente pelo povo,isto é, na sua formação e conteúdo; nesse ordenamento 
vigem os princípios e as regras juddicasj inclusive os princípios fundamentais 
da pessoa humana; 

Assim, responde-se as questões reirorreferidas da seguinte maneira: não se 
deve separar o conceito de Estado democrático do de Estado de direito, pois as 
duas noções que estão mnbilitalmente ligadas,; devendo o povo legitimar tanto 
uma como outra. Em outras palavras1 é equivocado asseverar simplesmente que 
um Estado submisso ao ordenamento jurídico é Estado Democrático de Direito, 
pois seria afirmar a possibilidade, no Estado Democrático de Direito, de subme· ' 
ter-se a qualquer tipo de ordem legalizada pelo poder competente, por exemplo~ · ' 
ªdeformação e conteúdo autoritário que vise apenas ao interesse particular de 
~m ~i:ado~. Todavia, o Estad_o de ~irei to hoje deve vir superveniente a uma~:;: 
t1tu1çao orientada para os princípios fundamentais da pessoa humana e legtt 
da pelo povo que fundamentam um Estado democrático. A 

N d ·· . · ie~ _essa 5:n .ª'~democracia realiza .. s~;no BrasH, de forma direta e ll1 ir 
0

,,0. 

conf1guraçao md1reta vetifk~-sê por meio dos representantes eleitos pel:~efíll• 
Em relação ao Poder Exeeut1vo são os Chefes do Executivo nas~ 

na ~~M;:C~d~~~ªJ~~~~~Jae~.de. r_J~did.ãrio. é Ad. • m!nistr·a· ção Pú~lic. a: in. terferência ~n~i~l~~19, , :.j 
Revista deo· ·it eAdt'!C\S~o e e~ecução·de políticas públicas de com~ate '>· ;r 
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d ai e municipal. J. ª.' a con. cretização em forma direta con d d . 
esta u . .. . I . ~. 'd . . . 1 . ' ce en o aphcação 
. d1· ata à sabera ma popu art e exerci a pe o povo nos termos d I .. 
une .. · J .·.. 1. . . . . ' a e1 constitu-
. al mediante a ação popu ar,. o p eh1sc1to, o referendo e a inic1'a·t' c10n , . 4. I 11 III . . . . . . . . . . · · 1va popu-

lar (arts. 5º1 LXXIII, e 1 ' . ' ' . ' respectivamente, da Constituição Federai de 

1988). . . . . 
No caso brasileiro, o único Poder da União e dos estados que não é exereido 

diretamente ou por meio de representantes eleitos pelo povo é O Poder Judiciário. 
No âmbito de poder dos municfpios, apenas há Poder Executivo e Poder Legisla
tivo, sem Poder Judiciário criado municipalmen te. Dessa forma, as vagas de juí
zes substitutivos estaduais e federais são originariamente preenchi dás por meio 
de concurso público e não há ingerência direta ou ihdiretàdó povo. 

Verifica-se, portanto, um verdadeiro déficit dem,ocrátitona escolha dos juízes 
brasileiros, que deve sopesar ap decidir e interferir indevidamente na capacida
de de tomada de decisão e execução de políticas públicas de combate à Covid-19 
pela Administração Pública. O Juiz: hão. c:leve funcionalmente trabalhar comova
cina executiva de todos os males, determinando 1 por exemplo, o fechamento do 
comércio sem autorização da política pública implementada pelo Poder Execu-

j; tivo, sob pena de metamorfosear o Poder Judiciário na Juridicamente indevida e 
desprezada rejeição do Estado Democrático de Direito. 

,: . Condui-se,assim, que o EstadoDemocrático de Direito é um princípio polí
~ t1eo-~o~stitucional fundamental autoaplicável, no qual se encontra, ao derredor 
it ~o.direito vigente desde 1988, diversas normasjurídicas e pressupostos mate
; ~:~ que possibilitam maior visibilidade prática de sua utilização nas discussões 

terp::~tamento da pandemia e, assim, lí,mitam a atuação e o conteúdo das in-
,, çoe.s do ordenamento jurídico.· 
~ 

;, s. ~P~:f Pio DA LEGALIDADE 'coMo PR1Ncl/>1~ oA JURIDICIDADE, A _suPREMACIA 

l ST!TUIÇÃO E A RESERVA DE JURISDIÇAO E DE ADMINfSTRAÇAO 
cil acº Estado de dire•t d . ·. .. . . . . • . r 
r,1 °nstitu· 1 0 eve ser necessariamente Estado democrático, contorme i p I<;ão legit' d · · · · . · d 
;- essoa hutna . . 1111ª a pelo povo e obediente aos princfpiosJundamentms ª 
li t~_sentído f na. Daí por que a legalidade não é~ sujeição do poder público às leis 
.t li<!1ei,-L ormal mo . . . . . , . . . . . ·. . , ·u 
-'(f di . ~de, que é ' · rmente o PoderJudidário e o Poder Executivo, ma.s aJ • 
J tetto expressa· · . . · · ão de 
. .J:' 0 ·. 0 mais correta:e representa a verdadeiraconcepç 
f lh ~tí.nr.:1• • . . . . . . • ' • , ••ias da Pio da 1 . · , · , . . , · • . 

te&\11 Constitu· egabctade, ou a própria legalidade é irisculpido emvárias nor
llu.deªt.,_~, direito /nçdã~,. coino os seus artigos 5.6 II ·3 7 cap· ut 150 L O art. 5º; II, 

"<lt d lV1duaI . . . ' ' , . ' .. , . . . f: 
e fazer at da pessoa humana, ·que nã.o pode ser coagida a azer 

n E . go, senão em virtude de lei. Combina com o famoso axioma 
a dvaloo N· . 

ªd~ de iro de, ?od •• . . . . . . . . . . .··. • . , . 
Revisto ~om~d~ de der, Judici~rio e Administr.ação PúbHéa: interferência indevida 
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. d que não está proibido está _juridicamente rac 1 ló • deque t.u o ·. · . 
1 

1 ' U tad 
onto gico . · 50 1 disciplinan:ra con .. dum.estat~ que é subinis º· Os 
. 37 caz:mt e 1 ' ' . . . d· sa à l . ar. ugos 1 ' . . E·s· tndo tudo o que tulO é.permiti o é juridicmvse ei, eq,,· 

d dizer que ao . « .. . ·. . •1 ntep . 4 l• 
valen ° ª 

1 
legalidade pode levar a ledo engano; pois algun " roibido 

\ nomenc atura . . .· d. . . . d' . s act'h,• . 1 

1 
. ã ,1 011 intérpretes do or enamentoJurí tco, podetn •ltlnis. 

tradores dedp ant, ~ ;me a legá.lida.de, quand. o agem de acordo com Uh. ae~ar qu~ 
estão atuan o como . . d . . -.· u1a sim 1 

. tcmaJ'Urídtcono plano a ex1stência, sem se pergu p es 
norma posta no SIS . • . . . l . Utar se 

. .d. , nlente válidQ isto é, se está em 1armoma com 05 pr· es. 
sa norma é JUtl 1ca . . ' . l r -•... ... . . d·· . Incípio 

d Ó 
• ordenamento do qual e a 101 rettra a. Decerto a e . . se 

as regras o pr pno . . . . . . . ' Xata co 
~ d 1 . lidade implica a atuação do Poder Execultvo e do Juct· . rn. 

preensao a ega · · .. · .1 1 d . . Ic1ári 
d t · iuo· 5 antevistos em lei e moe e a . os em conformidade e o, pauta a nos er . . . . . . . - 0111 0 d' 

. b t do com a Constituicão vigente. Por consegumte O part· I-reno e, so re u , . . · . . . . . _ ' icular é 
b . d observar em primeiro plano, a norma da Consutuiçao e em se 

o nga o a , . · . . . . . . . 1 gundo 
plano, todas as demai~ ~o~mas comp~tíve1s com o Texto Suprt!m~. 

0 rincípio da jundic1dade condiz melhor e reflete,. com maior exatídã 
P · · - . d n· . A o, o conceito de legalidade no fa;tado Democrauco e _ ir.eito. expressão juridict. 

dade não leva a equívoco, nada mais é do que a conformação do poder público 
da conduta do intérprete do direito à Constituição e às leis infraconstituciona~ 
válidas e vigentes. Nesse contexto, vislumbrain-seasupremacia e a força jurídica 
vinculante do Texto Supremo. A premissa fundamental do ordenamento jurílfko 
brasileiro é a hierarquia superior dá Constituição e sua consequente localização 
no topo do sistema norrn.ativq, e asdem~ds normas legislativas·não podem sub
sistir validamen:te sem obedecer ao disposto no texto constitucional. 

As constituições podem ser rígidas ou flexíveis. As do primeiro tipo exigem 
para o seu processo de reformá um procedimento diverso e quórum de votação 
especial e superior ao quórum exigido no processo de elaboração das leis, en
quanto, no segundo, o procedimento e o quórum são semelhantes para a reforma 
das espécies normativas. A Constituição brasileira é rígida e, portanto, dispõe de 
força de lei superior a todas as demais normas do sis,tema jurídico a ela subordi
nada. Todas as suas normas impõem obrigações jurídicas superiores ou com for· 
ça normativa superior às demais normas pertencentes ao ordenamento jurídico. 

A Constituição não é solicitação, .opinião; .ilação, pretexto, recomendação, 
5uge~tão, conselho ou documento puramente político. Os princípios e as regras 
contidos no Texto Maior nãosão merqS convites aos interpretadores e aplicad~· 
res do direito Estes - · · · . · · · d b 111 qin· 

· nao interpretam e aplicam a Constituição quan ° e 
serem ou só quando h . - · f.ls mas, 

• 
1 

· · · ouver permissão. Suas normas não são program"' ' 
sim, nonnas e~icazes. Enfim,a Lei das Leis é obrigaçãojurídica vinculante tant~ 
para o Executivo Leoi 1 · . a· . , . · , 1. corno Pª . ' l:>'s at1vo,Ju 1c1ano órgãoseservidorespub icos ra os particulares. ' " · 

AwEi~ Edvaldo Nilo d ~ . . _ · . · · ... · . • ·da 
na capacidade de tomadaed~ger, J~diciâno e ~dministração Pública:..interferênc1a 1nde~id-1g, .J 

Revista deDireito A/c!s~o e execuçao de potrticas públicas de combate à Co · 
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1 ª. SEÇÃO - DIREITO ADMINISTRATIVO --

Nesse contexto, decorrentes do princípio da juridicidade d 5 . 
t • - . • 1·, . . . . e a upremac1a da 

tittllÇélO, aparecem 1mec ia tamente as discussões sobre a apl. d 
Cons · . . 1. d .. , . . 1cação o postu-
l d da reserva de 1unsc 1ção e . a reservfl legal de admmistração no d a o . . · or enamento 
•urfdico bras1le1ro. 
J A tese do postulado da reserva constitudonal de jurisdição sustenta ser a e
nas O Poder Judiciário competente para determinadas atribuições, isto é, ~o-
mente O magistrado teria autotidade pa_ra dizer a primeira e a última palavra 
concernentes à definição de certos direitos previ$tos especificamente na Consti
tuição. Por exemplo, o STF firmou jijrisprüdência, no sentido da hnpossibilida
de da busca e apreensão pela CPI sem autorização primeira do Poder Judiciário, 
com fundamento na reserva de jurisdição. 2 

Portanto, o postulado da reserva de jurisdição, ou princípio constitucional 
da reserva de jurisdição, na fundamentação do cítado leading case e em diversos 
outros julgamentos posteriores-5 no STF, apareceu pela primeira vez como impor
tação da Constituição Portuguesa de 1976 e da doutrina de eminentes constitu
cionalistas portugueses. 4 

A doutrina portuguesç1, abordando o tema do monopólio jurisdicional, dís
tingue--o muito bem em monopólio do Juiz quanto à. ''última palavra,, e postulado da 
reserva de jurisdição quanto à "primeira palavra", O monopólio da última pala
:ra denota que esteja sempre reservada a última e decisiva palavra aos magistra
:~s,_ assegurando um processoconstituciori~lmentejusto para a defesa de seus 
.1re:tos. Porém, o postulado da reseri1a dejurisdição, ou reserva absoluta de ju-

:15~1~0, _tambémi significat mais abrangentemente, que, em: certos litígios, cabe 
.0 Juiz nao só a última e decisiva palavra mas·também a primeira palavra con
;~:el~~~:/ixação do direito aplicável n~queks Htígios ( CANOTILHO, 200l, 

Nesse dia . . · d d 
respró . pasão, existe enorme re$trição à amplitude e aos limites os po _e-
que tai~nosda Administração Públka1 sendo predominante, na jurisprudência, 

Poderes n~ I · · · ara ga-
( ~ntira eficácia ª~ eng obam o de decretar medidas ass_ec~rator~a:? 
, hrnst o seq de eventual sentença condenatória como a md1spombthdade de ; uest . . . . ' . . d 
1 ~ ro, 0 arresto, ~ hipoteca Jlldiçiátla, a pJ:Qtblçilodeausent~r,se ª 

2.1recho • · 
3 do Voto . · 
. MS-23 t:. prof er1do n.o MS-23 ·639/DF. 
23 ,u'l-2fDF: 1i · . . . • · ' · • MS-
bn~210F. Tríbu~t~unal pJeno. Re1. Min. Néri da Silyeira, D] 09.0J.200l, P· l~~16391 

t 10~ r~bunal J>len~~ f1f no.:ReL Min. Celso deJy!ello. DJl 6.02.2001, P· 92; MS- · 
Pietvia, na0 é 11 â e · Min. Celso de Mello .. DJ 16.02.2001, p. 91. i 

......_ açào d n nhne o i. . . . . . .. .. . relação à nter-
0 Postillad · . ·. P0s cionamento díl doutrina _port1.1guesa em · 

. . 0 da reserva .de jurisdição (FERREIRA, 1999, P· 53). 
ria ta Edvaldo . . . . . . . . 

ade u Nilo de. Pod J • · ·. · ·. · · · · · 11 • 'ndevida Reviste tomada de der. ud1ciárlo e_AdmlnistrafaO.PllQlica; l_nterferi;_nc1.a à e 'd_19• 
Q rie D!reftoAic!sao ~ ~xecuçaó. pe poHhcas pµbflcas de com~ate ovi 

--- n. 19, ânn ~ '!!l~~tr~t!~º•/f(rg_esr~U~[ªt..1~ff.~!~S~J ;Rir.phance . 
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comarca ou do país e prisões processuais (temporária, preventiva, salvo as . 
teses de flagrante delito).5 h1Pó. 

Sendo assim, essa perspectiva de restrições dos poderes do Poder E 
deve ser levada igualmente em conta quando da discussão da judicial·izxe~lltiv0 

· · - d ·.. d. 1 açao d 
Políticas pú blícas, que pode ser conceitua a como o es ocamento da de . ~ . as 

d · · lí · · 1 - ·I · c:isao d questõesrelevantesdoponto evistapo _uco,socia ou mora ,emúltirnai . e 
eia, para o Poder Judiciário (BARROSO, 2012, p. 6-9). nstãn. 

Sem sombra de duvidas, uma das características da judicialização é 0 · d d da · -di · · · · b exorbi tante crescimento quantitativo e eman SJU ctaIS so retemas perten · 
1 . 1 centes 

à reserva de administração, o que eva, por consegumte, a a guns autores afir 
rem que não existe espaço vazio interpretativo no texto constitucional (VIEI:· 
2009, p. 7 4-85). ' 

Assim sendo, Roberto Barroso entende que há uma série de fatores extr . 
rídkos iníluenciadores das decisões judiciais, entre os quais se ganha relev:J~
valores e ideologia dos_magistrados, a interação com outros atores políticos eins~ 
titucionais, a perspectiva de curnprimento da decisão, as circunstâncias internas 
dos órgãos colegiados e a opinião pública (BARROSO, 2012, p. 30-45). 

Logo, a questão da reserva de jurisdição e a sua influência na determinação 
dos poderes das autoridades administrativns refletem a relação entre o direito 
sobretudo o constitudo.nal~ e a política, que deveria ser reservada à atuação d~ 
Poder Executivo. Nesse nuno, desde muito a distinção entre direito e polfticaé 
discutida, sendo lou\iável.aodlreito quê se mantenha a divisão tradicional entre 
os dois campos (KRAN1ER) 2004, p.7). Divisão qtte, para o Estado Democrático 
de Direito, é essencial. 

Para Roberto Barroso, no mundo real não vigora nem a equiparação nem ase
purnç,,o plena, \lisualizando-se uma posição eclética entre "o ceticismo do rea0 

1ismo jurídico e da teoria crítica, que equiparam o direito ao voluntarismo eà 
política, ea visão idealizada do formalismQjurfdico, com crença na existenciade 
um muro divisório entre ambos" (BARROSO, 2012, p. 4). Tal posíçãoédeno~i
nada de eclétka, ou seja1 tenta encontrar um caminho do meio entre o formahs· 
mo e o realismo jurídico clássico. 

Em outra pe~speC:tiva, Sunstein defende o chamado novo realismo jurtdico, 
que pretende estudar em larga escala os fatos e resultados - destacando.a in: 
fluência da personalidade do juiz nas decisões, cuja característica princtpal.e 

d l - .b , 0 fi.SSional5 
enten er em amp os aspectos - não só ideológicós~ mas tam em Pf · 

. · 10; 
5 · STf: :MS-23. 466/DF, Tribu.nal Pleno, ReL Min. Sepúlveda Pertence, DJ 06.04 }~~Jóoo, 

STF. MS-23. 480_.,6/RJ; Tribunal Pleno, Rel. Min. -Sep· úlveda Pertence, D] · [,i'of• 
119 ST 

- . . . . Galloltl, ~· 
'P· . ; F. MS 23.435/DF. 23.469/DF e 23.471/DF, Rel. Min. OctáVI0 

mativoSTF 170, . . .- · ~ J 
A:.vr-i:)A. E{! ld N'1 . . . _ .. . .: ·;;. ifldev,da ::;\i 

!'la ta - ,,.·,._ 0":- 0 , tto de. _PQçer_Judldário eAdmrnlsti'aSã_ o Publi?_ :_ i~t. erferi;nci à ,.,..-id~ 19. . .,i 
· i»~ 1"ª. \ dt t.:i~d~ oe ntti~o e cx.ttução ôe polltic:as públicas oe eom~t~ .. · ·. -

R. vtStt, de Dtft'ttoAâmmtSttotivo, ln-froestrutura. Fieguk:ç<JO eCompit3nce _ 
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------- · mErr~STF!Ar1vo --. . naís - como se dá a referida influência N 
. 5t1tt.1C10 ·a j . d . . . . . esse senud 

e 1~ . fluência é a 1 eo ogia o JUIZ sobre a decisão. i . . o, a questão de 
!11a1o~in dores identificain o papel limitador do direit ss1111,assever. aqueafguns 
d u trina 1. . 0 em si sobre 

0 . ííO ·udiciaI, enq~a?toAoutrosen auzarnqueosvaloresdec a to~ada de 
decis ;nalídade do JUIZ tem papel fundamental (SUNSTEIN. Otnpromeurnento 
ca pers r . . - . . . .. . . ... · ·. · .· , 2007). 

·t nto as tra11s101maçoe. s 110 pe~samento hermenêut· h .. po1 a · ' . - . • . . ico od1erno ta· 
Iterações na mterpretaçao da 11orma.1urídita e na posi _ d • 15 co-

1110 as 3 , • . f' • _ .. íd' · · ..... · . · .. çao oPoderJudi-
dáriO no cenar~o.po it~OPJ~~l' ico.: q~~f:atutt,_cada vez mais, índevidamente no 

da Admimstraçao u. u 1c~.,Just1 1C;am Ilegahnente que cabe P d espaço _ _. . . . . _ d . _ , . ao o er Ju-
., .0 e nao ao Poder Executivo, tomar · ec1soesdepoht1cas públi' d dic1an , ' · cas e com-

bate à Covid-19. . . 
Todavia, 0 postul~do_ da reserva de adu,11~1stração .sustenta que compete ao 

poder Executivo a primeira palavra em matena de política pública. Assim, é a Ad
ministração Pública que tem a capacidade" e a agilidade necessária para tomar as 
decisões mais ágeis e acertadas para mütilnízar o impacto da Covid-19 e ajudar 

112 reação da sociedade a uma crise futura simjlar. 
Deve-se despertar a atenção da sociedade brasileira eprincipaimente dos ope

rndores do direito para o papel altaneiro e grandioso que a Administração Públi
ca desempenha na implementação no murido fátko das respostas dos diversos 
níveis de atuação estatal e desses coma sociedade no enfrentamentoàpandemia. 

Nesse rumo, a saúde pública é dir?tto social e dever do Estado. conforme es
tabelece os arts. 6º e 196, càput, da CF/88, que estabel~ce a saúde como "direito 
de todos e dever do Estado, garantido. medfante políticas sociais e econômicas 
que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal 
e ígualitário às ações e serviços para sua promoção, proteç~o e recuperação'1• A 
sa~~e, então, é garantida pelo Estado mediante repartição de competências ad
~in1stralivas e financiamento do Sistema único de Saúde (SUS), o qual é respon
savel pefa maioria dos atendimentos realizados. 
su Portanto, 0 direito à saúde deve ser classificado co1no subjetivo, em razão de 

a concretiza - d . . . . e d viç . çao emandar uma atuação estatal seJa por meio da 01erta o ser• 
o,seJaporm . d . ' . . . . b fí . 

que as . eio e ações que permitam aos indivíduos usufruir dos ene cios 
ocredade pos . D . . .· d' . . 

cessos judie. . . 5_lll. essa maneira, sobre o papel do Poder J u . 1c1án~ em pro-
Para a garan:~1~ qu~ 1~vada1:1 P?líticas publicas sociais e econômicas 0~1enmdas 
ª0 estabelecer a O direi to social a ,saúde pública, o $TF6 bem ~gh:i no seguinte caso 
~ reserva de admini~tração-na iemática:e decic;Jiu, in verbis: -

5,St 13 .· ·. . .. · 21 MC/p · - . · · . . 

~ecisão Profe~d Medida Cautêlarria Suspensão de Uminar Relâtor(a): Min. Presid.ente, 
0 ciia l2.os.202~~elo(a):. Min. DiasTqffóli, Prt?césso :Eie~ra~fcQ, DJe.;J 17, Publicação 

na AiMEicA. Ect . , . . . . 

. capacida~~ªJ~~~~ct!\~de~Jpdici~rioeA·d· ministração. p.~blic·a· .. : interferéncia inde~ida19 1sta de Direito A/c!s~o e e.x~cução de políticas pl.1blicàs de t:om~ate à Cov_id• • 
n. 19. ano ~. ~1~~!'~~'f,",jf!'~!~t~~tf1Iº:..5e#.o/!~S~~ ~~~f pllance. 
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~"¾. .;J 
.. , .... "' ... ' 

''Asshrt não cabe ao PôderJudiciártodeddironde ecotnode•• ' . . . . vemser· 
dos leitos hosi>italarcs,.ou mesmo quais políticas públicas devern 1lllpta111 . ·· . · serad ◄• 
substituindo-se aos gestores responsáveis pela condução dos des I Otad~ 

d . d . . t íl(JSd ' 
do, neste momct.1 l~, ttot~ an:cnte Ct~l att t~s ~ ação que não se Presta aº t51a. 
Apenas cvemums 1Jcgahdades ou v1olaçocs a ordem constítucJo tanto. 

~ . ·1·· . l . . A i na[ Vig devem mcrcçcr sançao .1m .1cm , para a ncccssar a correção de rumo . enie 
mais_ repita-se - pró mover-se a mudança das políticas adotada 5' lllag l:i.. 

~ • .1 . . . s, PororJ 
de quem não foi eleito para tanto e ml<l mtegra o Pouer Executivo 'ein. 

l 'd 'respon$· 
pcloplan~jamcnw e execução l essas mc~h ª.s. Não se mostra admi.~sív ª"d 
uma decisão ju<licial1 por melhor que scJa a mtcnçào de seu prol dqll( • • ruma 
tà-la, venha a substimir o critério.de conveniência e oportunidade ºcd:~ 

d l . . - p·'bl" . d querr1r"a edição dos atos. a Ac mm1straçao u tca, nota amente em tempos d ~· 
midade como o presente, porque ao Poderjudidário não é dado dis era&. 

. ·. . . 1· .. . , . . d .. d . . d porsobra 
05 fundamentos téctücos qt1e cvam a toma a e uma ecisão admi·n1• t . · · s ranva: 

Decerto, a atuação do Poder Judiciário e sua interferência no poder reserva
do da Administração Pública possui relação djreta com a temática dos sistemas 
de controle de constitucionalidade dos atos pelo Poder Judiciário e a separai;ãode 
poderes, influindo na concepção e análise teórica dos limites e das restrições aos 
direitos fundamentais. Sem dúvida, no enfrentamento à pandemia de Covid-19 
pela Administração Pública, o PoderJúdiciârio não pode contrariar os direifu-s 
do cidadão e aumentar itegitimamente a sua capacidade de tomada de decisão e 
execução em temáticas de políticas públicas de saúde reservadas aos agentesào 
Poder Executivo em épocas de crises sanitárias decorrentes de pandemias. Con
clui-se, por conseguinte, que os serviços estatais prestados diretamente pe!cs 
órgãos administrativos são de enorme eficiência no combate ao enfremamenta 
da epidemia e na redução das restrições normativas para que sociedadepossase 
ajustar com mais presteza às.situações momentâneas de crises agudas, sendoque 
a aplicação e a interpretação adequadas dos seus poderes estatuídos no hodieroo 
texto constitucfonal importam, num futuro próximo, em vetdadeiroavanço_pã· 
ra o fortalecimento da independência eharmoniaentre os Poderes da RepúbhCL 

6. PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DE PODÊRES 

, . A origem d~ se~araç~ de poderes :emonta à Antigu~ade ~l~i°'.• ~:!! . 
eia e Roma antiga, Já .se. pensava e1n.ax1omas f undamenta1s ~a ideia octdMonces-
Es~ado, em contraponto ao d_espot;ismo oriental. Todavia,fot n,a pennd: tarttbé111 
quieu, em 17 48, que, postenonnente a Aristóteles e aJohn Locke, qu ãodt 
e5tudaram a divisão de competências potmeio de órgãos estatais,ª sepaniç 
poderes foi devidamente teorizada e:sistematizada. 
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A Declaração dos Direitos do Hotnein e I e· 
1789 documento de afinnação dos direi~ 0 . idadão, Ptoclamad 

em ' os ltnpresc · í a na Fran 
50~ humana, adotou o pensa111ento da época L nt Veis e inalienáv I dça 

pes d E d . ' ornando a e s a ulll modelo o sta o constltucional Com a 1 separação de p d 
res . r . [ • - evo ttção hi 6 . o e-

. sa de Montesquieu 101 so rendo modificaçõ. N . st rica, a ideia ._ tono . cs. ovas Inter v1 
do formuladas para a teoria da separação de pod pretações foram 

sen ld . eres, algumas e imprimiran1 mo es excesstvainente rígidos e out d f exageradas 
qu. ( ' ras e ormad ' 
tando a sua superação RUSSOMAN0,.1984, p. 119_120). oras, salien. 

No Estado de direito conten1porâneo continua vig d 
~ . ,, d . . oran o o preceito "l 

Pouvoir arrete le pouvo1r e que o poder deve frear ou limitar ·d e 
· d l .> ºd b I - 0 po er, mas não 

Pennanece mats o mo e o 11g1 o e a so uto, no qual O Poder L .. 1 . . . . . . - . · eg1s ativo ena e 
ab-roga as leis, o Poder Executivo ~xecuta as leis vigentes e O PoderJud· . . 

. l . '- d . d' d 1c1áno 
púne 05 crimes e JU ga as questoes os 1n tví .uos de acordo com as leis. Não se 
cogita mais que um poder só exerçá uma função, por exemplo, 0 Poder Legisla-
th·o só legisle. · 

Persiste, hoje, a ideia de separação constitucional de competências, podendo 
um órgão esta tal desempenhar diversasfunções, até mesmo as funções precípuas 
de outros órgãos, basta que a Constítuição assim determiné1 existindo um verda .. 
deiro entrelaçamento de funções. O Texto Maior fixa a função e os limites em que 
cada órgão estatal deve exercer s.-qa atdbuiç~o, não podendo o órgão extrapolar 
os limites previamente fixados e invadir competência que não lhe foi atribuída. 
Também não pode a legislação irtfraéonstitudonal e o intérprete do direito criar 
novas competências, caso a Constituição sejà rígida como a brasileira, sob pena 

deferir o princípio constitucional da separação de poderes. 
. A doutrina moderna se interessa cada vez menos pela elaboração de uma teo

~-ª _geral das funções estatais como elemento prirr1ordial ou universal do prin-
1.ipio da separação de poderes. Ao-fixar qualquer análise sobre a separação de 
Potleres, não se adota mais um método abstrato-dedutivo ou a priori, mas, sim, 
um m· d 
tê . eto O normativo-concreto ou a posteriori, partindo da partilha de compe-
con~ias constitucionais preestabelecidas para se verificar a conformidade ou des-

n ormidade d - ·. 262 264) 
No Bras· ª tarefa exercida pelo órgão (PIÇARRA., 1?89, P· - . · .• 

co-con .• li, ª separação de poderes. erguida à categoria de principlO P_ olíu 
5tltuc · 1 · ' · · · . · · · ê 

P~deresesta;na fundamental, conforme .. o ijtt. 2º da; CF/88, dt:tmguiu tr ~ 
gislauvo, Exe 18 ~ue devem ser independent~s e. hàrmOn1cós entre si,ª saber, Le 

A len,-,1 ~Utivo e J Udiciârio. . . 
Potl áxirna b · 1 · , · a· n· ação de 
Na e_res.que hn . ras~ eira adptou.o modelo.de;c_olabot:àção ou coor_ -~ · · l. 

dtstrob~· ~ Phca divisão e tnterdepéndênda dos órgãos de soberania estaca 
r;ão ªº OUtr~ç.ª1.ºs das funções estatais ,:V. •e· r:.1;f·1·c· !:1-se ô controle ele um poder.em rela-, to é · · · · ·· · '· · ~ ··· · · · . - um 

' os órgãos estatals embora separados, hârlllomzam-se n 
t1a Au~EiDA, Edv < . ,. · . 

tapacict ª do Nilo d R .. . . , . •. •· · · · d 'da 
tde_detomad ed oder_Judiciário:eAdrninistração P~blica:interfertncia ,nc ev.~_ 19, 

e1tista de Dire~to e dects~o e e_~ecução de polltic~s pública_s ~e corn~a te .à ovr 
---- n 11\ • Admm,stmt,vn TnfmÁc:frJdmn RPt1ll"1f't'iDeComphance. 
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. de freios e contrapesos. Veja.sei a seguir, por exemplo, os lipos de 
s1stemal . . Poder Execu tiv~ restringe a ação deJ udkiária e vice-v . <:on, 
trole pe os quais o . . . . . . . d . d . , ersa. 

. . ência do.Judictárto restnngm o a ação o Executtvo qu Existe rnger , · · . . · . . d . and0, 
a) aprecia lesão ou ameaça a d1re1Lo provoca as por ~~estõ~s envolvendo ato~ 
administrativos, isto é, realiza o controle dos atos adm1mstranvos (ar~. Sº, XXXy 
c/c art. 37, caput); b) concede mrtndado de segurança para proteger direito líqui
do e certo, não amparado por habeas corpus ou h~bea.'i data,. q;uando O respon. 
sável pela ilegalidade ou abuso de po~er for aut°.nda~e ad_m1~1strativa~ e) julga 
ação popular que vise a anular ato lesivo ao P_ªt.nmô~lO pubhc~ ou de entidade 
de que O Estado partidpe1 à moralidade adm1mstra~1va, ao ~e1~ ambiente e ao 
patrimônio histórico e'cultural {art. 5º; LXXIII); e) JUiga açao direta de incons
títudonalidade interventiva, no caso de inobservância dos chamados princípios 
constitucionais sensíveis (art. 34, VII, de art 36, III) ou na hipótese de recusa à 

execução de lei federal (art. 34, VI, de art. 36, IV); Ü processa e julga a ação direta 
de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo federal ou estadual e a ação de. 
claratória de constitucionalidade de lei ou ato normativo federal (art. 102, I,a). 

Por sua vez, existe ingerência do Executivo restringindo a ação do Judiciário 
quando: a) adota medidàs provisórias, com força de lei (art. 62, caput); b) elabo. 
raleis delegadas (art. 68, caput); e) sanciona, promulga e faz publicar as leis, bem 
como expede decretos e regulamentos para sua fiel execução (art. 84, IV); d) no~ 
meia os Ministros do Supremo TribunalFederal e dos Tribunais Superiores, bem 
como os Ministros do Tribunal de Contas da União (art 84, XIV e XV). 

Os exemplos elucidam o modelo de colaboração ou coordenação de poderes 
adotado no direito brasileiro, m~s fica a pergunta: de que forma é demonstrada a 
independência entre os poderes no texto constitucional brasileiro? 

A independência é revelada dé duas m~neirasna Constituição. A primeira é o 
fato de a Constituição ser rígida e que o constituiüte originário distribuiu! cate• 
goricamente, as competências entre os órgãos de soberania estatal (Legislativo, 
Executivo,Judíciário), sendo proibido ao legislador infraconstitucional redistri· 
buir ou alterar as competências já estabelecidàs na Constituição. Assim* não pode 
o legislador ordinário legislar dispondo que a atríbuição para efetivar as polí~cas 
públicas de saúde não émaís do Poder Executivo, mas, sim, do PoderJudidár10· 

A segunda é O fato de a Constituição reéonhecergarantias e vantagens, benI 
· d' . . - bera· c~mo impe imentos aos membros que exercem cargos nos órgaos de so ce· 

ma estatal. Ao Legislativo são reconhecidas imunidades aos parlamentares, 
mo ta~bém são e~tabelecidos impedimentos. Ao Judiciário, são salvaguar~;:: 
garantias aos magistrados, bem como vedações de exercer determinadas au ê!l• 

d:-5. N? ca_so do Executivo, a sua independência é reconhecida pelas cott1~e~,1i1 
ctas pnvauvas que lhe são atribuídas (an. 84 }e pelo cargo de d~ 

AlMEIDA, Edvaldo Nilo de p d J d' . . . . • devida 
na capacidade de tomada d O er. u iciáno e Administraçã11 PúbHêa: interferência in vid· 19. ~· "'. 

Revista de Dire'it ~~ec!s~o e e_xecução de po!lticas públicas de combate à Co 
. • __ O mln,Sf(G(/VO, JilfrflP<:tm/-mr, Qgn"i,,,,.;:_.. ,.r,-,rrtnfiance, 
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dnünistração pública, qu.e, indepe.· ·· nd.êntemente de autorização d P d . 
a d J d. . á . . . I .· o . o er Leg1s-
latiVO e do Po . edr bu . 1c1 r~o.~lpodr ebxemp º'·1~onfia ao Presidente da República a di-

ção suprema o raço c1v1 e o raço m11tarda Nação (TEMER 2003 re d . . íd' . . . . , , p. 123) 
Por certo, to o o sistema JUr 1co constitucional brasileir:o e' e m f . 1 · _ . . · o pat ve com 

0 princípio da .sep~raçao de poderes, ex~resso no art. 2º i caput e art. 60, § 4º, III, 
do texto const1tuc10nal 1_consagrandoa.1ndependê11.cia, a harmonia e a separação 
de poderes entre os órgaos de soberania estatal. A mdependêncía e a harmonia 
wrnam possível a interpenetração de funções1 enquanto o princípio da separa
ção de poderes ainda pennanece vi vona existência de órgãos governamentais es
pecializados para o cumprimento das funções estatais, 

Todas essas premissas são fundamentais para dizer que não se deve afirmar, a 
prio1i, ou abstratamente, que, conforme o prinçfpio da separação de podereses
tampado em nossa constituição, o Poder Judiciário, por exemplo, é órgão com
petente para decidir a respeito de lockdown> ql)arentena ou isolamento social 
vertical, mas, sim, partir da situação Jurídica concreta e, posteriormente, fazer 
uma interpretação sistemática e teleológica dotexto constitucional para analisar 
cada possibilidade. 

Na verdade, analisando-se os casos de enfrentamento à Covid-19, não deve 
o Poder Judiciário interferir na abertura ou reabertura de estabelecimentos co
merciais não incluídos no rol de atividades essenciais por decretos municipais 
do Prefeito ou estaduais do Governador. A sadia preocupação com o panorama 
de grave crise sanitária não deve ser motivo suficiente para o Juiz interferir nas 
atividades de competência do Poder Executivo para adotar medidas necessárias 
à contenção da pandemia de Covid-19i. . . . . 

Nesse diapasão, ao Poder Judiciário não pode atüar como legislador po5itt
vo e decretar reabertura de salões de beleza, supermeru-tdos, shopping centers 
ou até mesmo suspender barreira~ ~anilárias, pois o correto conSlitudonaimen
le é atuar apenas e tão. somente em situações que evidenciem onüssllO das au
toridade 'bl' · · . ·· l .. 0 n ·ri·sccJ g•·a·ue e iminente os d' . s pu. 1cas competentes, capazes e e p r ct · _ .. " v ••• , • . 0 es-

1re1tos dos cidadãos. Em oufras pahwrasi não deve o Poder Jmltciano ser . 
~aço central no qual são tomadas decisões governamentais. Ao afro~tar o espa
ço ton t' , ... ·, . 1· . ,·bl'1 •o o magistrado está 
• 5 ttucionalmente reservado ao admu11strnc ar pu . e ' ~ . 
incon . . . . ·. 'té ias de preferenc1a e 

. Slllucionalmente substituindo, por seuspróprt05 cri · r . · 
1 

1 i 
Inot1va 'ã . . . . . . la pela autondac e e e ta 
d ç 01 a opção const1tuc10nalmente leg!tmui. tomac · •d-19 da 
<:niocrat· . . . lí . r-a" le combate à Covt Ad . . icamente para decidir e executar as po u ... ~ ".e · 

l111n1stração p 'bl' . 
Assi u ica, . . . . . . rui ão deve mostrar ain-

da rn . rn sendo, é nos momentos de crise que a ConSU. ç .. . • da Constitui~ 
çã0 éais ª sua força normativa e. uma das coh .. m. ª5. fuu<lat·nJendc~,~~l".rt'o Ao Poder 

a se . . · l t' vo e u 1c ,. · Paração entre os Poderes Execuuvo, Legis a 1 · •. . -

A=:-".""-:-::----------~ . . . ..... - .. bl' , interferência indevida 
na c:~vi~º\ Eddvaldo Nilo de. Poder Jud!cíáfio e Administf~>~a~ ~~bii~~s de com~ate à Covld· 19· 

~ C! t.:_~e t?~~d~ de dec!s~o. e e_xeC~f~.~.?~~?,~,',,~; Reaulm:âo e complwnce. 
DJgitalizado com CamScanner 
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. ' ~ 
Executivo cabe a atividade e a responsabili.dade precfpua de definir 08 
tros de isolamento social, e ·quando o mag1strado cruza a fronteira d Parãtne, 

. . 'd . ~~ de competência acaba por governar mapropna · amente e, na grande rn . .ttna.s 
vezes, leva à inaptidão funcional completa do Estado. Concorda-se <:o ª10tiadas 

· 'd · ·h · · rn a co pressão do STF no seguinte senti o, m ve1 rs.. ni. 

"O Poder Exccu.li.vo federal exerce o papel de ente central no plane' 
1 . . .. . . l l . Jatnent coordenação e as ações governamentais em pro e a saúde püblic oe 

por isso pode afastar, unilatctíllmerite,. as decisões dos governo:• tnas 0ein 
Í • d estadu · distrital e municip,,is qu,e, no exerc c10 e suas competências constft . ais, 

· · · ; · ·l · 1·3 979/2 ucionais adotem medidas samtánas previstas na e1 . . 020 no âmbito d , 
respcCLivos territôtios, como a imposição de distanciamento ou isola e seus 

- d 'vid d d · · , menio social,quarentena,suspensao eau · a es· eensmo,restriçõesdecomér. 
a ti vi d ades culturais e à circulação de pessoas, entre outros mecanismo cto, . . . _ . _ . ~ sreco-
nhecidamente eficazes para a :eduçao do numero ~e mfectados e de óbitos, 
sem prejuízo do exame de validade formal e matenal de cada ato normativo 
específico estadual, distrital ou municipal editàdo nesse contexto pela autori
dade jurisdicional competente. "7 

Desse modo, há grave ofensa à ordem constitucional na invasão judicial dos 
domínios de competência privativa do Poder Executivo nos casos de imposição 
pelo magistrado de. distanci.arnento social ou lockdown, quarentena, interrupção 
de atividades de ensino, de comércio, práticas esportivas, culturais e restrição de 
circulação de pessoas ou qualquer outro mecanismo de combate ao vírus, sub
vertendo o jogo consütudoüàl de poderes e transformando o Poder Judiciário 
em órgão planejador, coordenador e executor de políticas públicas, em substitui
ção à função constitucionalmente atribuída ao PoderE.xecutivo, o que confirma 
transgressão grave da separação dos poderes. 

Nesse sentido, o enfrentamento da Covid-19, doença perniciosa que sur· 
preendeu o planeta, envolve decisões de política por parte do Poder Executi:0 

que, num ambiente democrático, devem ser to1nadas com agilidade, no ã~bito 
de uma estrutura institucional aberta à oitiva de todos os segmentos da socteda~ 
de interessados no assunto. A própda ciência.está, hoje, a cada día.1 num pr~ce: 
árduo de conhecimento paulatino do vírus SARS-Cov-2. Não há unaninucl~ .es . . . . · . · ·· · . in1c1a· 
científicas sobre quase nenhum ponto, e os estudos em todo o mundo se 
ram_, obviamente, soment~ depois do recente surgimento'do vírus, !lnde· 

. E nesse contexto, com o acompanhamento diário da evoluçã~ da p ue~s 
mia, em que são. ve~ificaqos. avanços, recuos e aprendizados paulannos, q 

. t 

7 ADPF 672' MC .R .. f/0. · .·. . · . - . · 10 2020. 
· - · - e. . rJ;. ReL Min. Alex~rtdre de· Moraes, D]e de 29, · 
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. ões polfticas são :tomadas. O governo é colocado no centro do . 

dects do face a face as questões sanitárias envolvidas d problema, 
nfrentan . . lh ·a . · urante todo O tem 

e 1 nte. Eventuais esco as t1 as como equivocadas d d _ po, 
}itera me . . . 1 d . . , es e que nao sejam 

. serão poht1ca1.nente JU ga as, a tem. po e modo pelo voto 1 11tc1tas, . . · . popu ar. 
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O •uiz é O tutor, na democracia, da hnguagem normativa d d' . J _ , . . . . · . . o 1re1to posto, e 
1 terreno de atuaçao e o processo JUd. 1cial, ao qual só as parte 1. . 

0 sei . . . . · . · s e a guns mte-
sados têm acesso. Ao governo e ao Poder Legislativo que respond res . . . . · ' em nas ur-
s Cabem O maneJO da hnguagem política> exercida no âmbito de 1·nst·t . -na , . . . t mçoes 

abertas à oi tiva dos mais diversos interesses. Por mais que O Poder Judiciário es-
teja imbuído de propósitos nobres, cada Poder deve fazer a sua parte, nos termos 
constitucionais. Caso contrário, a paralisia é certa. O enfrentamento da crise en
volve, politicamente, uma complexidade que não é captável pelo desenho ins
titucional do Poder Judiciário e dnprocessojudicial, traçado na Constituição e 
nas leis . 

. 7. CONCLUSÃO 

O objetivo da tese foi demonstrar que o texto constitucional não autoriza o 
Poder Judiciário a realizar uma interpretação que. mitigue os poderes da Admi
nistração Pública no enfrentamento da epidemia e de seus efeitos adversos, sob 
pena de ferir de morte os princípios constitucionais: Republicano, do Estado De
mocrático de Direito e da separação de poderes .. 

Decerto, ressalta-se que existe um postulado da reserva de administração em 
matéria de políticas públicas no enfrentamento a pandemias, comando inter
pretativo fundamentado na Constituição Federal de 1988, que deve ser aplicado 
adequadamente ao ordenamento jurídico brasileiro com base nos fundamentos 
teóricos do direito constitucional, mesmo em condições políticas adversas . 
. ,Assim sendo, observa-se que existe diferenças entre o discurso po.lftico com 
muineras variáveis sanitárias econô1nicas dúvidas científicas e O discurso do 
Poder Judiciário, que não teITI~Ocação insti~ucional, nem conformação normat~
va par . . . . . í • t ·r· co do Poder J ud1-.: ª tomar decisões governainenta1s. Logo, o JU zo cien 1 1 .. 
c1ario ã d ;..... I l · seus aux1hares na n ° eve prevalecer sobre o juízo do c.:,oyernac ore' os · . . 
área de , d , . . . . . C . ·t· •·t· içfio e nos arranjos • sau e publica e essa assert1va se ampara na. ons L u • · · 
1nstitu .· . · 

ciona1s que o texto magno traçou. · 
AAd • · · 1 d· · · b·Hzara tentativa 

d nunistraçaoPúblicapodeadotannedidasvo ta asa via 1 
.' d d 

P
eodretoinada das atividades econômicas, e essas decisões, se forem ma equeaqi:ª1esr,· 

em . · . · . 'l' d d que se r 
das d ser rev1sLas pelo próprio Poder Executivo, com a ag1 t a _ebl' sobretu-

ecisõ · · f · · teresse pu 1co, 
do na , es governamentais. Decerto, com oco no 10 

. . a adotar todas 
saude da população, o Poder Executivo é o competente par ' , . 

A - ... :---:-"' 'bl' · ·nterferência indev)da 
na ('.~MEIO~, Edvaldo Nilo de. Poder Judiciado e Adm1111strr~!o Pu; blk~'s1 

de com~ate à Covtd-19· 
Pacidade. de tom~d~ de dec\s~o e e:eecução de ~oi ttcaJ P~lação e compi1ance. 

Revista de D1re1to Admm1strativo. lnfraestrut'!(O!._ eg : ,., __ ~(\') 1 . 
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t. las necessárias para proceder à fléxibilização dos decretos que s as cau e , . ~ • . . 1. 1 . Uspelld· 
. t' t'do·des econômicas no11mb1to oca e, por conseguinte O Pod .. e. 
mm as a 1v · . . ·. . . . . . , .. . 1 erhtd·. 
ciário, ao adentràr n:ssa~iscuss~o de?uu o Podct ,do pon~o ~e vis~ ~Sttitatnen i 
institucional e coüsutucrnnal, d1srnncrn-scdest~~ ontologia.1urisd1:ronal e lra~e 
forma-se em um fórum de dcbates,,s~~re

1

as d_e~is~es governam~nta_rs de cornb-a:; 
à pandemia de. fora de snn competct~Cl~ co_nsutuc!ot~al e organtza.c1onal, Essees. 
tado de coisas, prontamente, sttbvct te n_o, de~n pnbhca, em sua dimensão jurfdi. 
co-constitucional, e faz 1eti*n morta o pnncfpm da separação de poderes. 

Logo, os danos causados pela troca de papéis constitucionais causa a paralí~ 
sia do Estado, num qmadnnne em que os P?deres do_Estado, assumindo papéis 
para 05 quais não estão vocacionados, seJa non~auvamente, seja até mesrno 
pela formação de seus membros, entram em coníltto e tornam a Constituição le-

tra morta. 
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• 01.106/24, 23:11 Consulta Regularidade do Empregador 

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

22,964. 948/0001-08 

NILO & ALMEIDA ADVOGADOS ASSOCIADOS 

ST SIG QUADRA 1 SALA 1SE PARTE B 985 / ZONA INDUSTRIAL/ 
BRASILIA / DF / 70610-41Ó 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:25/05/2024 a'.:23/06/2024 j 

Certificação Número: 2024052501432326321058 

Informação obtida em0_QJ[0_6/2Ó2<1: 23: 11 :49 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1 /1 



- 04106/24, 14:57 Agenci@Net - DIF 

CADASTRO FISCAL DO DISTRITO FEDERAL 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO NO CADASTRO FISCAL DO DISTRITO 
FEDERAL - DIF 

CF/DF CPF/CNPJ 

07.731.083/001- 22.964.948/0001-
88 ! 08 

Denominação social 

NILO &ALMEIDA ADVOGADOS 

ASSOCIADOS 

Endereço 

DataConcessão 

03/08/2015 

NILO & ALMEIDA ADVOGADOS 
ASSOCIADOS 

SAUS QUADRA 5, BLOCO K, SALAS 812,813,814,815,816 817 EDIF OK OFFI 

Qualificação do Contribuinte ISS 

Regime de Tributação 

SOCIEDADE UNIPROFISSIONAL 

Descrição Atividade Econômica Principal 

SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS M691170100 

Atividades secundárias 

Descrição Atividade Econômica Código da Atividade 

[ imprimir 

Natureza Jurídica/Tipo de 

Contribuinte 

SOCIEDADE SIMPLES PURA 

Situação 
Cadastral 

Data 
Situação 

03/08/2015 

' i ................... _ ............ _, ______________________________ ._ ................ , .. . 

Este documento foi emitido no dia 04/06/2024 na Internet pelo portal Agênci@Net 

https :/ /agnet. fazen da.df .gov. br/area. cfm?id_area= 1140 1/1 


